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Atos do Senado . Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 56, DE 1994

Autoriza o Estado de Pernambuco a
contratar operação de crédito
externo junto ao Brasilian American
Merchant Bank, no valor de . US$
50,000,000.00, equivalente. a R$
50.000.000,00, em 12 de julho de
1994.

O 6:8800 FEDERAL reeolve:

Art. 12 E o Estado de Pernambuco autorizado a contratar
operação de crédito externo junto ao Brasil ias American Merchant Bank,
no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólaree norte-
americanos), equivalentes a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhôes de
reais), em 12 de julho de 1994.

Parágrafo único. Os recursoo advindos da operação de
crédito externo referida neste artigo destinam-se ao financiamento de
projetos voltados para a promoção do desenvolvimento social e
econômico do Estado de Pernambuco, nos termos estabelecidos no art. 22
da Lei Estadual 02 11.096, de 30 de junho de 1994.

Art. 2' A operação de crédito externo referida no artigo
12 deverá ser realizada nas seguintes condições: .

a) valor pretendido: R$ 50.000.000,00 equivalentes a US$
50,000,000.00, em 12 de julho de 1994, desembolsados em uma única
parcela;

b) juros: 11,5% a.a., fixos e líquidos, calculados sobre o
saldo devedor do principal;

c) prazo: três anos;
d) comissão: 0,125% F/at;
e) garantias: 1). 1008 do valor do empréstimo em ações da

Companhia Energética de Pernambuco; 2) 1301 do valor de cada pagamento
do principal e dos juros que se constituirão em um Sinking Fund de
receblvels da Companhia Energética de Pernambuco;

.f) destinação dos recurso.: projetos de desenvolvimento
social e económico, conforme o art. 22 da Lei Estadual n2 11.096, de
1994, que autorizou a contratação da operação;
• g) condições de pagamento:

- do principal: em seis semestralidades iguale e
sucessiva., vencendo-se a primeira cento e oitenta dias contados a
partir do desembolso:

- dos juros: em sele semestralidade., vencendo-se a
primeira cento e oitenta dias contados a partiam do desembolso;

Art. 32 A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, a contar de sua
publicação.

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de aUa
publicação.

Senado Federal, em 31 de agosto de 1994

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

•

RESOLUÇÃO
919 57, DE 1994

Autoriza a Prefeitura Municipal do
Rio de Janeiro a emitir, através de
ofertas públicas, Letras
Financeiras do Tesouro Municipal do
Rio de	 Janeiro - LFTM-Rio,
destinadas ao giro da Divida
Mobiliária	 daquela	 Prefeitura,
vencível no 22 semestre de 1994.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 12 É autorizada a Prefeitura Municipal do Rio de
Janeiro, nos termos da Resolução n2 11, de 1994, do Senado Federal, a
emitir Letras Financeiras do Tesouro Municipal do Rio de Janeiro -
LFTM-Rio, destinadas co giro da Dívida Mobiliária daquela Prefeitura,
vencível no 22 semestre de 1994.

Art. 22 A emissão deverá ser realizada nas seguinte.
condições:

a)quantidadujt,, sej definida na data de resgate dos
titu' a id s, mediante aplicação da Emendao
ConsLtucionalV3; s"

b)modalidade: nominativa-transferivel;
c)rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro

- LFT, criadas pelo Decreto-1,i n 2 2.376, de 25 de novémbro de 1987;.
d)prazo: de até cinco anos;
e)va'or nominal: R$ 1,00 (um real);
f)car,ctorísticas dos títulos a serem substituídos: LFTM-

0.7;

Quantidade
681461
	

01.07.94
	

550.201.098
601.951
	

01.09.94
	

724.521.108
01.10.94
	

698.705.961
Total
	

1.973.428.167

emitidos: g)previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem

Titulo
	

Vencimento

681461

1•
_
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ao	 giro	 de	 3,9%	 de	 sua	 divida
nobiliária vencida no segundo semestreVencimento Titulo Data-base

0/.07.98 681458 04.07.94 de 1994.
01.09.98 681461 01.09.94
01.10.98 681458 04.10.94 O SENADO FEDERAL resolve:

h)forma de colocação através de 	  ,ahli,ng. nos
termos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco
Central do Brasil;

1)autorização legislativa, Lei n . 1.373, de 26 de janeiro
de 1989; e'Decreto n. 8.355, de 26 de janeiro de 1990.

ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias a conter de sua
Art, 35 A autorização concedida por esta Resolução deverá

publicação.
' Art. 42 Esta Recoluçâo entra em vigor na data de sua

publicação.	
Senado Federal, em 31 de agosto de 1994

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a eeguinte

RESOLUÇÃO
N9 58, DE 1994

Autoriza o Governo do Estado de São
Paulo a emitir Letra. Financeiras do
Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP,
cujos recursos ecrã° destinados ao giro
de 9 4 de nua divida mobiliária vencida
no /e semestre de 1994.

O SENADO !MURAL resolve:

emitir Letras Financeira!: do Estado de São Paulo - LPTP, cujos
recursos carão destinados ao giro de 9% de eus Divida Mobiliária

-Art. ie -8--autorizado o Governo do Estado de Sito Paulo a

vencida no l s eemeetre de 1994.
Art. 2! A emissão autorizada corresponde ao complemento do

giro da Divida Mobiliária autorizada pela Resolução n. 25, de 1994, do
Senado Federal e obedecerá às condições nela definidae.

Art. 3R A autorização concedida por esta Reeolução deverá
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias a contar de sua

publicação. Art. 4* Esta Resolução entra eni vigor na data de sua
publicação.	 Senado Federal, em 31 de agosto de 1994

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
NO 59, DE 1994

Autoriza o Governo do Estado de Minas
Gorais a emitir Letras Financeiras do
Tesouro do Estado de Ninas Gerais -
LFTNG, cujos recursos serão destinados

Art. lo É o Governo do Estado de Ninas autorizado a
emitir Letras Financeira. do Tesouro do Estado de Minas Gerais- LFTMG,
cujos recursos serão destinados ao giro de 3,9% de sua divida
mobilldria, vencida no segundo semestre de 1994.

Art. 2 . A emissão autorizada corresponde ao
complemento do giro da divida mobiliária autorizada pela Resolução n.
44, de 1994, do Senado Federal e obedecerá às condições nela
definidas.

Art. 3 • A autorização concedida por esta Resolução
deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a conter de
sua publicaçào. Art. 4

. Esta Resolução entra em vigor na data de stia
publicação.	

Senado Federal, em 31 de agosto de 1994

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA No 558,  DE 31 DE AGOSTO DE 1994

• Dispõe mixt o valor do salário mínimo, altera
disposições das Leis n° 8.212 ela. 8.213, ambas de 24 de
Julho de 1991,0 dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe confere o art. 62 da
Constitulgo, adota ssegoiale Medida Provisória. com  força de lei:

Art. P A partir de P de setembro de 1994, o salário mínimo fica fixado em 62 70,00
(setenta reais) mensais, RS 2,33 (dois reais e trinta e três centavos) diários e RS 0,32 (trinta e doia
centavos) honilios.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei
dispondo sobre a política nacional do salário mínimo, bem assim sobre . novas medidas necessárias 1
compatibilizadio da mesma com o equilíbrio das contas públicas; especialmente na área da Previdência
Social.

ArL r O art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redaçáo dada pela Lei e
8.620, de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArL 30. 	

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim como as
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer
título, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e
autônomos a seu serviço, no dia 2 do mês seguinte ao de competência, prorrogado optara para o
primeiro dia üill subseqüente se o vencimento cair em dia em que náo haja expediente bancário;

Publicaçties - Os originais deyein ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,. ,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
DiÁisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivaçk e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em RS)	 Preço página: 0,0053 

Diário Oficial	 Diário da Jastiça

	

Seção 1	 Seção	 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral 	 33,66	 10,56	 31,68

	
39,60	 79,86 .	 32,34

Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses)	 96	 30	 90

	
114	 223	 92

ECT
Porte (superficie)	 17,82	 9,24	 16,50

	
17,82	 32,34	 16,50

Porte (aéreo)	 40,92	 20,46	 40,92
	

40,92	 73,92	 40,92

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMILFRANCISCODOSSANTOS
CoordenadordeProduçãofildustrial
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Horário: das 71130 às 19 horas
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III - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a
contribuição de que rtata o art. 25, ali o dia 2 do mês subseqüente rodo operação de venda ou
consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 3° Os acta. 106, como redação dada pelas Leis rrts 8.861. de .25 de março de 1994,
e 8.870, de 15 de abril de 1994, e 143 da Leio" 8.213, dc 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as
seguintes alteraçoes:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural seri Obrigatória, a partir de
16 de abril de1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição ,CIC referida no
§ 3° do tut 12 da Lei n°8.2/2, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período
anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3° do art. 55 desta Lei, far-se.á
alternativamente através de:

declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV . comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia
familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

"Art. 143. O trabalhador coral ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime
Geral de Previdéncia Social, na forma da alínea "a" do inciso 1: ou do inciso IV ou VII do art. 11
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de / (um) salário mínimo, durante 15
(quinze) mos, contados a partir da data de. vigència desta Lei, desde que comprove o exercício
de atividade rural.ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, em número de meses idêntico bcuríncia do referido benefício."

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigorou data de sua publicação.

Brasília, 31 de acerto 	 do 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Marcelo Pimenta&
Sérgio Cutelo dos Santos

DECRETO N9 1.233, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Dê nova redação ao artigo 25 do Decreto no 89.250,
de 27 de dezembro de 1983, que 'regulamenta a Lei
nO 7.116, de 29 de agosto de 1983, que assegura va-
lidade nacional às Carteiros de Identidade, regula
sua expedição, e dê outras providências'.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fe're o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto co artigo 10 da Lei no 7.116, de 29 de agosto de 1983,

DECRETA:

Art. 10 O artigo 20 do Decreto ne 89.250, de 27 de dezembro
de 1983, passa a vigorar com a segante redação:

"Art. 20 A Carteira de Identidade conterá campos destinados
ao- registro dos números de inscrição do titular no Programa de Integra-
ção Social (PIS) ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PASEP), no Cadastro de Pessoas Físicas ao Ministério da Fazen-
da (CPF), e, quando for o caso, à aposição da expressão "Idoso" co
"Maior de sessenta e cinco (65) ame.'

5 l o A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referi-
dos neste artigo poderá ser parcial e dependerá exclusivamente de soli-
citação do interessado e apresentação dos respectivos documentos co: -

.prObatõrios.

5 20 São documentos "comprobatórios, para efeito do disposto
neste artigo, os cartões de inscrição no Programa de Integração Social
(PIS), no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

• IPASE?), no • Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o Registro Civil de
Pessoa física."

"Fl. 02 do decreto que dá nova redação ao artigo 20 do Decreto nu
89.250, de 27 de dezembro de 1983, que "regulamenta a Lei nO 7.116, de
29 de agosto de 1983, que assegura validade nacional às Carteiras de
Identidade, regula sua expedição, e dá outras providências".

çào •
	 Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 30 Fica revogado o Decreto no 98.963, de 16 de feverei-
ro de 1990.

Brasilia,31 de agosto de	 . 1994; 1730 da Independência
e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

DECRETO N9 1.234, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Dá nova redação ao 01' do art. 7° do Decreto n°455: 4F
26 de fevereiro de 1992, que regulamenta a Lei ri•
8.313, de 23 de dezembro de 1991, e rord,hvv• a
sistemática de execução do Programa Nadou] de
Apoio à Cultura - PRONAC.

Oinciso IV, da Conrtituiçarn	3o, e dc acordorcto comPúBo Xrd na/o.er ;1.a3gildr2tdelue
de:rn confere

	 84.

DECRETA:

Art. 1° 01 1° do art. 7' do Decreto n° 455, de 26 de fevereiro de 1992, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"91" A transferáncia financeira a fundo perdido do FNC para entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos, responsáveis pela execução de projetos culturais aprovados, dar-se-
lanho formado subvençèes. auxillos ou contribuições."

Art. 2° Ente Decreto entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Luiz Roberto do Nascimento e Silva

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Ciências
Conta-bela, da Faculdade de Ciências Econômicas
e Administrativas Santa Rita de Cássia, em' São
Paulo/SP.

C) Presidente da República, n0 Un0
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso T y,.da Censtituição,
de acordo com o disposto no ait. 47-, da Lei rie 5.540, - de 28'dmnovem-
bro de 1968, com a redação dada pelo Secreto-lei 00 842, de 9 de mm-
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação
no 676/94, conforme consta do Processo nu 23001.000897/90-60, do Mi-
nistério da Educação e do Desporto, .

DECRETA,
Art, IQ Fica autorizado o funcionamento do'cur-

so de Ciências Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Econômicas e Administrativas g aita Rita de Cássia, mantida pela Sacie
dado Civil de Educação Santa Rita de Cássia, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 31 de	 agosto	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Mordido de Avaliar Magni

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Administra
40 da Faculdade Ibero-Americana de Letras e a
éncias Humanas, em São Paulo/SP.

O Presidente da República,.. uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei 00 5.540, de 28de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Federa/ de Educação no 696/94,
conforme consta do Processo nO 23001.000796/90-52, do Ministério da
Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. /o Fica autorizado o funcionamento do curso

de Administração, com habilitação específica em Financeira eBancíria,
a ser ministrado pela Faculdade Ibero-Americana de Letras e Ciências
Humanas, mantida peio Centro Hispano Brasileiro de Cultura, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 31 . de	 agosto	 da 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo deAvellarHingel

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994
Autoriza o funcionamento do curso de Administra
cão, da Faculdade de Ciências Econômicas e AdmI
nistrativas Santa Rita de Cássia, em São Pauli,
- SP.

O Presidente da República,....
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

1

•

'
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de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setem
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de"
1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação no
718/94, conforme consta do Processo ne 23001.000898/90-22, do Ministé-
rio da Educação e do Desporto,

D-
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do cur-

so de Administração, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Ecorid
nicas e Administrativas Santa Rita de Cássia, mantida pela Sociedad
Civil de Educação Santa Rita de Cássia, com sede na cidade de São Pau-
lo, Estado de Sio Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Braáilia, 31 de	 agosto	 de 1994;
1730 da Independência e 106e da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avaliar Hingel

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Autoriza o aumento do Capital Social
.da RA0I0BR4S - Es..... Bras,leira de
Comunicaclo S.A.

O PRESIDENTE DA REPdBLICA, no uso ua atrebutção que
lhe confere o art. 04, nciso IV, da Constituicão. c tendo em
vista o disposto no art. 42 da Decreto-lei n2 t.578, :e 22 de
fevereiro de 1979.

DECRETAI

Art. 12 Fica autoricado o aumento do Capital
Social da RA5I08R4S - Empresa Brasileira de. Comunicação S.A. de RS
2.751.830,00 (dois milhães, setecentos e cin qüenta e um mil,
oitocentos e trinta reais) p ara R% 4.623.1101,06 ( quatro milhães,
seiscentos e vinte três mil, oitocentos e cinqüenta c um reais),
mediante a incor poração das reservas de capital constituida na
forma do art. 182 da Lei 02 6.404, de 15 de dezembro de 1976, co
montante dé RS i.872.021,00 (um milhão, oitocentos e setenta a
dois mil; vinte e um reais/.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua
rubi I cac2o.

Brap ilia,	 31	 de agosto	 de	 19947	 1732	 da
Inde pendência e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Rubem, Ricupero

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à Talattanito
LACES LTDA., para explorar serviço de
radiodifusão de sons • iaagens
(televisão), na cidade de Lages, Estado
de Santa Catarina.

0 , PMESIDERTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem ás arte. 84, item IV, e 223 da Constituição, e nos termo. do
artigo 6 . , incluo I, do Deoreto-Lei n . 68.046, de 26 de janeiro de
1963, • tendo em vista o que conote do processo n . 29820.000684/92-04,

DECRETA:

Art. 1 . Fica renovada, da acordo com o art. 33, 5 3 • , da Lei
4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais quinze imos, a partir de 9 de
dezembro de 1992, a concessão deferida à TELEVISÃO LAGES LTDA. pelo
Decreto n . 80.562, de 13 de outu'Iro de 1977, para executar, sem
direito de wxclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão), na cidade de Lages, Estado de Santa Caterina.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro
de TelecoauniczOle, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 2. Este ato amante produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 3 . do art. 223 daConstituição.

Art. 1. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. ' 

:Z:112: 31	
agosto de 1994; 173 . da Independincia •

106 . da R 

ITAMAR FRANCO
13/alma Bastos de Morai.

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à Rádio

	

Tabajara de Londrina Ltda., 	 para -
explorar serviço de radiodifuslo
sonora em onda média, na cidade de
Londrina. Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA. no uso das atribuições que
te conferem os arts. 04. inciso IV. e 223 da Constituição, e nos
armes do art. 62, inciso I, do Decreto n9 88.066, de 26 de janeiro de

1983, e tendo em vista o que consta do Processo co 53740.000033/93.

DECRET A:

Art. 12	 Fica renovada, de acordo	 com	 o	 art.
33. § 32, da Lei 02 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais dez
anos, a partir de 19 de novembro de 1993. a concessão deferida à Rá-
dio Tabajara de Londrina Ltda., pela Portaria MINI ne 242-8, de 10 de
maio de 1962, cuja outorga foi renovada por duas vezes pelos Decretos
112 ,6.972. de 31 de dezembro de 1975, e 52 88.870, de 17 de outtáro de
1983. sendo mantido o prazo residual da outorga peio Decreto de 10 de
maio de 1991, para executar, sem direito de e*clusividade, serviço de
eadiodifusão sonora em onda média, na cidade de Londrina. Estado do
Paraná.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifu-
são, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos leiais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 32 do art. 223
da Constituição.

Art. 32	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia.31 de agosto de 1994; 1720 da Independencia
e 1062 da República.

•
ITAMAR FRANCO
Digiro& Basto. de Morais

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O PRESIDES?! DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei nu 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Proceeso nO 3.076, de 1994, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei DO
6.815, de 19 de agosto de 1980, SEM:0V VALEU, de nacionalidade russa,
filho de Semenov Genrady e de Semenove Anna, nascido em Riga, Latviae,
Rússia, aos 10 de abril de 1958, que reside no Estado do Rio de Janei-
ro, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no Pais e i liberação pelo Poder Judiciãri..

Brasília, 31 de agosto	 de 1994; 1730 da Independên-
cia e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM •
hr 698, de 31 de agosto de 1994. Encaininhamento ao Congresso Nacional do Projeto de Lei
Orçamentária para o exercício de 1995.

hl* 699, de 31 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
00 598, de 31 de agosto de 1994.

hr 700, dc 31 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Senado Federal do demonstrativo das ernissiles do
Real, relativo ao último mão de julho.

Dr 701, de 31 de agosto de 1994. Encaminhamento à Camara dos Deputados do demonstrativo das
emis.s6es do Real, relativo ao dltimo més de julho.

P1' 702, de 31 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Naciona/ do ato 'constante do Decreto
de 22 de agosto de 1994, que "Renova a coneesslo outorgada à Sociedade Rádio Reporá Ltda., para
exâlorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Reporá, Estado de Mato Grosso do
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Dr 703, de 31 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Seciona/ do ato constante do Decreto
de 24 de agosto de 1994. que "Renova a concessão outorgada Ft Rádio Dourados do Sul Ltda., para
exp/orar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso
do Sul".

N° 704,de 31 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto
de 22 de agosto de 1994, que "Renova a concessão outorgada à Empresa Paulista de Televisão Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo".

N° 705,de 31 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto do lei que
"Dá nova redação aos artigos 20 e 22 da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1993, que dispõe sobre
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece consoas para constituição e funcionamento das
empresas particulares que exploram serviços de vigilância e transporte de valores, e dá outras
providéncias.:.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

hl' 73, de 08 de agosto de 1994. Transferência indireta da concessão outorgada it Rádio Tabajara de
Londrina Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Londrina,
Estado do Paraná. "Autorizo, face as informações. Em 31.08.94".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Parecer
N . GQ-28, de 30 de agosto de 1994. "De acordo, face as informações. Em
30/08/94." (Processo n . 08200-011.859/93-18 encaminhado ao Ministro de
Cotado da Justiça).

PROCESSO N. 08200-011.859/93-18
ASSUNTO, Pedido de revisão de processo administrativo disciplinar

formulado por Domingos Luiz Passerini.

PARECER N. co.  - 28

ADOTO, para os finseefeitos dos acto. 40e 41 da Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993,. o anexo PARECER N.
AGU/LS-07/94, da lavra do eminente Consultor da União, Doutor L. A.
PARARMOS SAMPAIO. .

0rasI1ia,,30 de agosto de 1994
GERALDN, M	 IGTAGELA DA CRUZ QUIRC

Adv gado-Geral da União

PARECER. N° AGU/IS-07/94 fiknexo ao Parecer GQ-281
PROCESSO N° 08200-011.859/93-18
INTERESSADO : Domingos Luiz Passes/si
REFERÊNCIA : Processo Administrativo Disciplinar n° 01/80/SR/SP, de 24 de março de 1980.

(2 volumes)
ASSUNTO	 : Pedido de revisão de processo administrativo disciplinar forni/fiado por

• Domingos Luiz Passerini.
EMENTA : Pedido de Revisão de Processo Administrativo Disciplinar para anular decreto
demissório. Decisão deferitária do pedido. Comissão Revisora. Fato novo. Acatamento do
Parecer CI n° 227/93-MJ. Elididos completamente os pressupostos fálicos e jurídicos do ato
deu:ha/rio, e provada a Inobservância por parle da Comissão de Inquérito dos princípios do
contraditério e da ampla defesa em face do ordenamento jurídico vigente, Impõe-se a nulidade
do Processo Administrativo Disciplinar n° 1/80/SR-SP, com a conseqüente reintegração do
eu-Delegada Federal punido, restabelecendo-se todos os seus direitos, atingidos pelo referido
ato.

Senhor Advogado-Geral da União

Nos autos do processo revivido (n° 08200-011.859/93-18), Domingos Luiz
Passerini, com supedâneo no inciso XXXIV do artigo 5 8

'
 da Constituição da República,

combinado com os artigos 429 e 431 do Dec. n° 59.310/66,114 e 174 da Lei n° 8.112/90, requer
sua reintegração ao quadro permanente do Departamento de Polícia Federal do qual foi
demitido do cargo de Delegado de Polícia Federal, conforme Decreto de 03/05/82, (DOO) de
05/05/82), com fundamento nos itens IX, XI, XLVII/ e LX11 do artigo 364, combinado com o
artigo 385, do Decreto n° 59.310, de 27 de setembro de 1966, 'por auferir vantagem e proveito
pemal em razão das atribulçóer que exerce, por cometer a_perrotis ' ,apanhar à reporticdo 
desempenho de tarefar privativo< do fimcionário policial por prevalecer-se aburhomente da ora
COndição.funrional e por praticar mo imito do património de pratos natural raro abono do
poder' (Os. 564 do Processo Disciplinar).

2. Referido pedido revivido, através de advogado legalmente constituído, foi
endereçado em data de 21 de junho de 1993 ao Esmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça. A
argumentação apresentada pelo requerente explicita os motivos que o levaram a solicitar antedita
revisão.

3. Ao fito de que se possa conhecer as razões abonat6rias de sua pretensão, nos
planos tático e jurídico, argúi o seguinte:

'1)- Pelo Processo Administrativo-Disciplinar n° 01/80, em data de OS de maio de
1.982, o Requerente fel demitido do serviço público por faltas disciplinares que teria
cometido anteriormente, no exercício do cargo de Delegado de Polícia Federal, no
Departamento de Polícia Federal.

2) - À época, as razdes de defesa do Requerente foram apresentadas, sendo em
parte acatadas pela Comissão de Processo Disciplinar, pelo Coordenador Central Judiciário
da Polícia Federal, pelo então Diretor Geral do DPF, pelo Consultor Jurídico" do Ministério•

da Justiça, que foram, por sua vez, aceitas pelo entoo Ministro da Justiça, Dr. Ibrahim Alô
Ackel, todos no acordo de aplicação da pena de suspensão ao Requerente, sendo que
apenas o Consultor do antigo DcISP entendeu ser necessária a aplicação da pena de
demissão, o que acabou prevalecendo, apesar das sérias dúvidas, contradiçdes e carência
de provas contra o Requerente. Mas ainda ria/antas à época do arbítrio, onde a vontade
individual de unta autoridade prevalecia sobre o direito e a justiça'

4. No entendimento do postulante à reintegração, surgiu fato novo, motivador, na sua
ótica, para que se proceda exame no ato demissório, tendo em vista a venerável sentença
judicial prolatada pela Ilustre Dra. lutou Federal da 2° Vara da Seção Judiciária do Estado do
Amazonas e confirmada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1° Região (DF), ensejadora
da reintegração do Dr. Carlos Agnaldo Cohen de Souza ao cargo de Delegado 'de Polícia
Federal.

s.	 Diz, então, o seguinte:

"3) - Decorridos mais de 10 anos um fato novo surge na, questão. Através do
"Diário Oficial da União, de 03 de maio de 1.993, o Requerente tomou conhecimento da
Reintegração do Dr. Carlos Agnaldo Cohen de Souza, ao cargo de Delegado de Polícia
Federal, por força de SENTENÇA JUDICIAL prolatada pela Ilustre Juíza Federal da 2°
Vara da Seção Judiciária do Estado do Amazonas, e confirmada pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da I° Regido (Distrito Federal), conforme faz certo a Inclusa cópia
autêntica, sentença esta, transitada em julgado, que conclui pela procedência da Ação
Ordinária (á° 87.0022450-2), reconhecendo eivado de vício Insanável o ato demissório,
impondo por conseqüência a reintegração do Amor.

4) - É certo que embora o Requerente não tenha sido parte integrante dessa Ação,
os fatos nela apreciados e julgados são os mesmos a que respondeu o Requerente em
co-autoria com o comentado Delegado reintegrado. O processo administrativo disciplinar é
o mesmo, como também os fatos e as tipificações.

5) - A Men:mo, lúcida e justa, corrige assim grave injustiça ao Dr. Carlos
Agnaldo de Souza Cohen, sem contudo atingir a pessoa do Requerente, por não ter tido a
oportunidade de figurar no polo ativo da demanda.

Oportuno ressaltar que o processo disciplinar no relativo à conduta do Requerente
obedeceu a mesma FORMA (rito) que o processo disciplinar de seu colega Gildásio Rizério
de Morim, ANULADO por força de decisão do Tribunal Regional Federal da 50 Regido,
consoante Ementa seguinte:

EAC 8018/91 - SE . 7RF z RECUO

EklEARGAN7E : GILDA310 RIZERIO DE AMOR1M

ADVOGADOS : JOSÉ PAULO DE BARROS MELLO e OUTROS

EMBARGADO	 : UNIÃO FEDERAL

RELATOR	 ' : JUIZ PE7721k10 FERREIRA

'E 40 E NTA : Administrativo e Constitucional. Embargos Infringentes. Agente
do Polícia Federal. Inquérito Administrativo. Contraditório e Ampla Defesa. (Art. fi°, LV,
da CF).

1 - A obserriincia, da parte • da Administração Pública, de processo
administrativo-disciplinar regulado pela Instruçdo Normativa 01-D1. da Policio Federal de
05.05.89, que determina em seu An. 1° a obediência, em tais procedimentos, às diretrizes
Maltas na Lei 1711/52, Lei 4878/65 e Decreto 59.310/66, com a altiva das testemunhas
antecedendo ao interrogatório do acusado e a apresentação de sua defesa, só ao final do
processo, evidencia o desrespeito em tal procedimento, ao comando constitucional presente
no An. 5°, LV.'

2 - O não asseguramento ao réu do contraditório e ampla defesa no processo
administrativo, como a altiva de testemunhas sem sua presença e o fato de só lhe permitir
apresentar sua defesa ao final do processo disciplinar administrativo, é causa de nulidade
do mesmo.

3 - Embargos Infringentes procedentes.'

6. Sobre a admissibilidade ou não da incidéncia da regra pre,scricional, no seu
entendimento, "o direito à revisão do processo disciplinar ndo está prescrito. O arr. 429 do
Decreto n° 59.310166, combinado com o art. Ild da Lei n° 8.112/00, garante esse direito a
qualquer tempo, desde que eivado de Ilegalidade e aduzam fatos novos.'

E acrescenta: "A ilegalidade é patenteada na R. Sentença mencionada. Os fatos
novos são a própria sentença, o decreto de reintegração e muros fatos posteriores que serão
apresentados na fase própria da revisão'.

7. Após tecer várias considerações sobre anulação e revogação dos atos
iadministrativos nconvenientes, inoportunos ou ilegítimos, o requerente, alegando a falta de

motivação e o desvio de finalidade do ato demissório, requer, In fine, a Revisão do Processo
Administrativo • Disciplinar n° 01/80, do Departamento de Polícia Federal, 'afim de que grave e
prolongada injustiça possa ser reparada, devolvendo ao requerente a dignidade perante colegas,
os amigos e sua família, com sua reintegração ao Serviço Público Federal.' (verbis).

8. Ressalte-se que a revisão foi admitida por força da Portaria n • 370/93 •• DPF, de
23 de Junho de 1993, em atendimento ao Despacho exarado pelo Sr. Chefe de Gabinete do
Exmo. Ministro de Estado da Justiça em 13 de junho de 1993, tendo sido designada a Comissio
Revisora composta dos Srs. José Amatiri de Faria, Delegado de Polícia Federal, matrícula n°
2.407.501, Lafayete de Oliveira Gaivão, Perito Criminal Federal, matrícula n° 2.405.322 e
Telnircio de Oliveira Neto, Estatístico, matrícula n° 2.095.763, respectivamente, Presidente e
Membros.

9. Processada a revisán, referida Comissão, em seu Relatário, apresentou as suas
consideraçães finais para, ao depois, chegar à seguinte conclusão:

A análise aprofundado dos autos do Processo Disciplinar e dos inúmeros pareceres
proferidos ao nível de Departamento de Polícia Federal-DPF, do Ministério da Justiça - MJ
e do Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP e baseados em fator novos
aprerentados, bem como em depoimentos colhidos, esta Com/talo pode, com multa
segurança, observar o seguinte:

I. A Comissão de Processo Disciplinar, na fase de conclusão do Relatório,
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consentiu no erro de ter atribuído ao Dr. PASSERIN1 a responsabilidade pela Infração do
bem IX, do Art. 364, do Decreto n° 59.310/66, não tendo este, em qualquer fase do
Processo, sido indiciado, nem se defendido de tal acusação. Tal falha  viria propiciar, mais
tarde, a indução da nota 'a bem do serviço público', descabida no confuto dos autos.

2. A Comissão de Processo Disciplinar cometeu um contra-senso e foi
Incoerente, quando na conclusão do seu Relatório julgou pá- h.= ressaltar, que as ações
ruhssi•••• pála indiciado Dr. RAsStRINI revelaram sua total imaturidade, absoluta
madeior •orirta.e.ree

 enumerados,
ef2so	 chefia, nãositnesndeom svi itinctuá)ebsflarvaata

ausência total ate:g toaçeiand
no sentido de que seus impulsos fossem comidos, e que, apesar das infrações praticadas e
constatada a imaturidade profissional do indiciado, era portador de excelente disposição e
interesse para o trabalho, e que, considerando que a descentralizada atuava de forma
aleatória e totalmente desvinculada da SR/SP, o que propiciou a ocorrência dos fatos,
mesmo assim, foi proposta a pena de DEMISSA°.

3. A pena de DEMISSÃO imposta ao Dr. PASSERINI pela Comissão de
Processo Disciplinar foi considerada excessiva, a ponto de ser desclassificado para
SUSPENSÃO POR 60 DIAS, visto que as provas e circunstâncias não a autorizavam.

•

4. A autoridade para aplicar a pena de suspensão até 60 dias era o
Diretor-Geral do DPF, só não o fazendo, à época, porque um dos indiciados era apenado
com Demissão, tendo o processo que ascender a decisão superior, no caso o Presidente da
República.

5. O Parecer N° 09/81 do Assessor do SEPEC/DASP foi tendencioso e
maldoso confirmando o enquadraniento de ambos os acusados, Dr. COHEN e Dr.
PASSERINI, no item IX, do An. 364, do Decreto AP 59.310/66, que permitia o acréscimo
da nota "a bem do serviço público" (lis. 476), sem que, no Processo houvesse a indiciação
por tal dispositivo e defesa prévia dessa acusação.

6. Outra vez o Parecer 241/82 do Assessor do SEPEC/DASP faltou com a
verdade, em prejuízo dos indiciados, ao alegar, com impropriedade. que a Chefia do
Serviço Disciplinar e o Coordenador Central Judiciário concordaram com a conclusão
oferecida pela Comissão do Processo Disciplinar, recomendando a demissão dos acusados.
Não é verdade, o que pode ser confinnado às fls. 429/438, 439, 440, 487/504, 505 e 508.
Este parecer induziu em erro aqueles que detinham o poder de decisão.

" 7. 0 fato novo apresentada pela Dr. PASSERINI, qual seja, a Sentença
proferida pela Justiça Federal do Amazonas que anulou o ato punitivo de demissão "a
bem do serviço público" do Dr. COHEN, e a sua reintegração ao Serviço Público, é o
reconhecimento da Injustiça praticada com ambos e o resgate da moralidade, da dignidade
e dos direitos.

8. Os efeitos da Sentença tendem a alcançar o requerente Dr. PASSERINI, por
'uma questão de justiça e eqaidade, vez que guarda estreita consonância com a Súmula 373
do STF. Anulando, o ato, não podem prevalecer seus efeitos, mesmo os relativos a
terceiros. Assira entende a doutrina: "Par força de dispositivo constitucional (art. 105) as
sentenças judiciais chegam a afetar direitos de terceiros que não participam da lide •...
"Não se tira a eficácia desse ato apenas em relação ao funcionário que moveu a ação, para
lhe assegurar proventos e outras vantagens. A invalidez do ato de demissão produz efeitos
que abrangem até os terceiros que porventura dela tenham se aproveitado".

9. Os depoimentos das autoridades máximas da Policia Federal, à época, o
Diretor-Geral, o Coordenador Central Judiciário, o Chefe do Serviço Disciplinar, o
Superintendente Regional, foram unânimes em considerar extremoso o ato punitivo de
DEMISSA° "a hem do serviço público" do Dr. PASSERINI, julgando, por conseguinte,
sábia a sentença proferida pela Justiça Federal do Amazonas, anulando o ato da punição
Imposta ao Dr. COHEN, reintegrando-o RO serviço público.

CONCLUSÃO

Por tudo o que foi visto, analisado e apreciado, a Comissão conclui que a
pena de DEMISSÃO "a bem do Serviço Público" imposta ao Dr. DOMINGOS LUIZ
PASSERINI foi excessiva e injusta, tanto 6 fato que a Justiça assim a considerou em
relação ao Dr. COHEN.

Não poderia a Comissão concluir pelo contrário, pois a decisão judicial, fato
novo apresentado, por si só justifica o ato revisório e sugere também a nulidade do ato
punitivo aplicado ao Dr. PASSERINI, indiciado juntamente com o Dr. COHEN, pelos
mesmos fatos e circunstancias.

Desta forma, a Comissão propõe, por questão de justiça e utilidade, e como
fossa de reconhecimento do erro, a desconstituição do ato punitivo aplicado ao Dr.
PASSERINI por entendë-lo, também. nulo, e sua consequente reintegração ao Serviço
Público Federal, com observância aos termos do Arr. 036, do Decreto n° 59.310166 e Art.
182, da Lei n° 8.112/90.

Queira o Sr. Secretário, após os registros e anotações de praxe, remeter o
presente Processo Revisório e o Processo Disciplinar ao Senhor Diretor do Departamento
de Polícia Federal, via Coordenação Central Judiciária, para as providências que entender
necessárias.'

•
juttatia 4Qa	 jouslieçalattiao.aporesseegnr. peleacernissão Revisora, a douta

Cnssuitotia

"DOS FATOS

Trata-se de revisão de Processo Disciplinar ri° 01/80-SR/DPFISP, no que diz
respeito a participação do er•Delegado de Polícia Federal DOMINGOS LUIZ PASSERINI,
pelo qual foi demitido por ato do Esmo. Sr. Presidente da República, publicado na Seção
II, no Diário Oficial da União de 05 de maio de 1982.

2. No entanto, para melhor compreensão do presente processo revisional, faz-se, por
necessário, um breve histórico das ocorrências mais importantes que foram registradas no
processo disciplinar que culminou com a demissão doiinteressado.

DO PROCESSO DISCIPLINAR N° 01/80-SR/DPF/SP

3. O apuratório acima referido tratou de averiguar irregularidades detectadas
previamente na Sindicância n° 17/79-SD/CRJ/SRIDPF/SP, cuja autoria estaria atribuída aos
então Delegados de Polícia Federal DOMINGOS LUIZ PASSERINI e CARLOS
AGUINALDO DE SOUZA COHEN, e ao Agente Administrativo BENEDITO BRANDÃO

' FILHO, conforme delineado na peça vestibular.

04, Após a fase de instrução probatória do feito, a Comissão Processaste proferiu o
despaâo de instrução e indiciação, através do qual, baseado nas provas carreadas aos
autos, indiciou, entre outros, o então. Delegado DOMINGOS PASSERIN1 nos itens II, IV,
XI, AX, XXIX, XLVIII, LVI1 e LX11, todos do art. 364, do Decreto n° 59.310/66, conforme
a seguir:

"II - por propiciar ampla divulgação da sua pessoa e das operações policiais
que realizava através dos Jornais do Vale do Paraíba, bem como, fazer menção ao baixo
salário e más condiffies e, ainda, dos poucos recursos cont os quais contava;

 da DPF/LORENA
Ide acatarem or I -tilerupeomr 
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XI - por ter permitido que agentes administratims, de telecomunicações e
rádio-amadores da 'faixa do cidadão-P/C, bem como INFORMANIF.S, participassem das
diligências que realizava;

nreljailyr asoceadioa	
Ilícitas si
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XXIX - quando realizam operações tipo *barreire sem prévio planejamento,
sem seriedade, numa atitude de brincadeira ou exibicionismo, provocando engarrafametuo
nas estradas;

XXIX - quando procedia apreensão de um cigarro de maconha e autuava o
portador do cigarro como traficante;

mesmo as crpC'CL VIII I d; 
quando 

cbeirecoZ: 
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LV11 - quando deteve RUGGERI SOUZA, OZEMAR CRESCÊNCIO, IZALTINO
DE FARIAS e NE1VTON MENEZES LIMA JR., em poder dos quais foi localizado meio quilo
de maconha, seis instauração de qualquer procedilnento legal contra os mesmos, permitindo
que ficassem na Delegacia por quatro a cinco dias;

LX11 - quando, ein março de 1979, durante operação policial, tipo 'barreira%
na estrada que liga Cruzeiro/SP a Passa Quatro/MG, arrecadou de um feirante que
trafegava numa kombi, caixas de gêneros alimentícios, que foram distribuídos a alguns
funcionários da DPF/Lorena.' (Vide fls. 284/285 - vol. I).

05.	 Citado para se defender. o então indiciado refutou todas as acusaçaes, as quais, em
pane, foram acatadas pelo d. Colegiada no seu relatório final, a saber:

"Item II - A Comissão não concorda com a alegação da defesa quando nega que o
acusado, contribuiu para a auto-promoção através de reponagens publicadas em jornais do
Vale do Paraíba. Entendemos que a 'imprensa procure saber da matérias policiais para
serem divulgadas, mas neto entendemos que uma reportagem na intimidade do lar do
acusado sem que tenha havido a intenção da auto-promoção, confomze recortes de jornais
oferecidos pelo acusado, constantes de fls. 180 a 216 da Sindicância 17/79, sendo que a
reportagem constante às fls. 216 é a que contém a notícia retro referida. Em vista do
exposto, a Comissão mantém a indiciação proferida.

Item IV - A Comissão aceita a argumentação da defesa no que tange às reuniões
que teriam sido efetuadas pelo acusado, no sentido de que os funcienufrios lotados na
DPF.2ILORENA não acatassem as ordens emanadas do Delegado Cohen. Durante
depoimentos dos funcionários, nada ficou provado nesse sentido, a não ser nas declarações
do Ag. Adm. BRANDÃO (fls. 72 da sindicâncla 17/79) e no depoimento do APF EDEN (fls.
54 v.) do presente processo. Os demais servidores afirmam que nós reuniões realizadas pelo
acusado eram tratados assuntos relacionados, tão somente ao Interesse do serviço.

hem XI - 4 Comissão mantém a indiciação do acusado, visto que, no depoimento
do APF EDEN (fls. 53 e 53 v.) o mesmo declarou que elementos não policiais como os
senhores Manoeizinho e Caio, além de outros que não sabe declinar os nomes,
participaram deu diligências. A presença de elementos estranhos à Polícia em algumas
operações realizadas pelo acusado é confirmada nos depoimentos do EPF SANTOS DE
OLIVEIRA (fis. 63), EPF GILSON BRFIO DE JESUS (lIs. 69) e FRANCISCO DE ASSIS
TRISTÃO (lis. 71 e 71 v.).

Item XXIX - A Comissão aceira a argumentação apresentada pela defesa, quando
dissemos que o acusado "quando procedia apreensão de um cigarro de maconha e autuava
o portador do cigarro como traficante'. Mantemos, no entanto, a indiciação quanto à falta
de planejamento relativo às operações tipo barreiras, em virtude de nada existir consignado
na DEF.21LORENA, referente a tais planejamentos, nem tampouco oficias, remetidos ou
recebidos das polícias civis, militar, rodoviária e da fiscalização federal ou estadual,
relativos a tais comrocações, e, nem tampouco relatórios das diligências realizadas.

Item XLVIII - A Comissão mantém a indiciação do acusado, visto que, está
comprovado que o acusado colocava placa de viatura oficial da DPR2/LORENA em seu
autotnóml particular quando a serviço daquela Delegacia, conf_onne comprovam os
depoimentos do Delegodo COHEN (fls. 27), do Ag. Adst: BRANDA0,117£ ) e do APF
D1ONILTON (fls. 79, 81 v. e 82).

No tocante ao uso de gasolina, os Atapus de Controles de gasolina (fls. 217 e 244/
demonstram divergências entre os odâmetros das viaturas placas GR-7190 e 04-1825 e o
consumo da gasolina pelas respectivas via/uras.

Ressaltamos, outrossim, que embora o indiciado alegue que ar despesas de
combustíveis e pedágio correram por sua •colua, não apresenta comprovante dos pagamentos
feitos.

•
Apesar de sobejamente comprovadas tais acusações, há de se relevar as razões que

o levaram a tostar tal atitude, tendo em vista que os recursos utilizados, visavam interesses
do serviço e da administração, citando como exemplo o .contido nos depoimentos do APF
D1ONILTON (fls. 81 e; e 82) e do Delegado COFIEM (fis. 192), neste Processo Disciplinar.

Item LVI1 - A Comissão rejeita, de pleno, as alegaçàes da defesa, plasmado a
indiciação do acusado, tendo em vista os registros do livro de ocorrências de plantão da
DPF. 2/LORENA (l7s. 95 a 99 da Sind. 17/79). onde está comprovada a detenção de
RUGGER1 SOUZA e outros na Delegacia. Neles constam as declarações prestadas pelos
detidos (fls. 273 a 276), onde confirmam a compra de um quilo e meio (1,5 Kg) de
maconha, o uso da mesma e a entrega de meio ,quilo (1,2 Kg) da referida maconha ao
acusado, não sendo encontrado procedimento que justificasse suas detenções ou qualquer
carne oficial que comprovasse a inutilidade do material apreendido.
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Item - A Comissão mantém a indiciação da acusado na apreensão e
distribuição de gêneros alimentícios, distribuição essa, acorrida entre quase todos os
funcionários lotados na DPF. 2/LORENA, tendo em vista, prova testemunhal contida neste
Processo.

No mais, o acusado limita-sea negar o fato, porém, não apresenta prova de que o
mesmo rido tenha ocorrido.

Por outro lado, nenhuma das testemunhas ouvidas pode apontar, com absoluta
certeza, que o atuar da apreensão e distribuição dos géneros 0n:et:tidos, tenha sido o
acusado, pois muitos sabem do faro "por ouvir dizer', o que não nos leva a uma conclusão
categórica'. (Vide fls. 413/416 - vol. 2).

06. blizentatia_a_.(L-COMILsáa_surpreentlentememe. salve; nor HM lapso ao concluir 
relatório final enquadrou o então Delegada DOMINGOr PA rrFRIN1 em dispositivo legal
diverso do que ronstava no de paoho de ',Ignição e indiciação. qual seja. o item IX. do
Derreto PI .  59 310/66 (receber propinas cominnes. presentes ou auferir vantagens e
prowitos pessoais de qualquér espécie e sob qualquer pretexto. em nado dos atribuições 
que teerrel rufa transeretsâo acaso confirmada emitiria a sena de demissão. podendo.

• (Os

'CONCLUSÃO

Assim, conclui-se que:

a) - O DPF DOMINGOS LUIZ PASSERINI, com sua ação praticou as infrações
disciplinares previstas nos itens 11, IX, XX, XXIX, XLVIII, 1,101 e DOI do artigo 364 do
Derreto n° 59.310166, pelas quais deverá ser responsabilizado.

- A folha funcional do indiciado. oonstante às fls. 797 a 304 do presente Processa 
(Os

grifos são meus, e não do parecerista).

- Considerando que as infrações disciplinares praticadas pelo indiciado são de
natureza grave, esta Comissão Disciplinar, eraminando os autos da sindicância 17/79, bem
cama a presente Processa Disciplinar, opina seja aplicada aperto de DEMISSÃO.

Por miro lado esta Comissão julga por hem ressaltar alie os arpes praticada
.1. 	 I	 f	 SI'	 II!	 'II	 0 III,

chefia porém Mo observamos deliberada intenção em infringir OS itens enumerados. e
assim procedeu em virtude da ausência de que seus impulsos josonl contidos. (Os grifos são
meus, e não do parecerista).

- Ressaltamos. ainda. que o indiciado, em que pese as infrações praticadas e
constatava o imaturidade profissional e portador do e 
trabalho considerando °má, alie a descentralizada atuava até então, de fonna_alealórin 
totalmente disvincedada da SR/SP o que_arauklan, s sttj.. a ocorrência dos faros apurados 
no presente Processo Diselpfame. (Os grifos são meus, e não do parecerista).

(Vide fs. 421 e 422)

7. Isto posto, subiram os autos às autoridades policiais superiores para exame.

8. Na ambira da Superintendência Regional do Estado de São Paula, constata-se que o
Serviço Disciplinar também laborou on erro ao endossar ia Muni o relatório final
proferido pela Comissão Processaste, eis que a capitulação de dispositivo legal posterior ao
despacho de instrução e indiciação, e o que é pior, na fase do relatório final, corulgum-se 
cerceamento de defesa (Vide fls. 425/426).

9. Assim, os autos foram em seguida submetidos ao crivo do Coordenador Regional
Judiciário que, acolhendo a manifestação do Serviço Disciplinar daquela descentralizada.
submeteu o apuratório ao Superintendente Regional o qual apronou a medida alvitrada (Vide
fls. 4271428).

10. Ato contínuo, os autos foram encaminhados à Direção Geral do DPF, que,
examinando o assunto, discordou, em parte, do entendimento da Superintendência Regional,
propondo, afinal, a pena de demissão do Mente Administrativo e a orna de Sino/não de
60 (sessenta) dias aos dois Delegados (Vide fls. 429/440).

11. Assim, subiram os autos a este Ministério para dar prosseguimento ao feito.

12. Nesta pasta; após ouvido o Departamento de pessoal, lavrou-se a Exposição de
Motivos assinada pelo titular deste Ministério propondo a medida recomendada pela Direção
Geral do DPF, cujos autos foram submetidos, preliminarmente, ao então Departamento
administrativo do Serviço Público - DASP (Vide fls, 4421457).

13. No entanto, aquele Departamento, em extenso parecer, discordando do entendimento
do DPF e deste Ministério, recomendou a aplicação da pena de demissão a rodos os
acusadas na forma sugerida pela Comissão Processem:e (Vide fls. 4601483).

14. Tendo em vista a divergência apontada, o então Ministra Chefe do Gabinete Civil
da Presidência da República restituas os autos a este Ministério para reexame (Vide .11s.
484).

15. Destarte, esta Pasta restituiu os autos ao Departamento de Polícia Federal para
reexaminar a questão.

16. Citado Departamento, em novo pronunciamento, discordou da ,, entendimento do
DASP, reafirmando in totum sua manifestação anterior no sehtido de que as provas dos
auras não autorizariam a aplicação da pena de demissão aos dois Delegados (Vide fs.
4871508).

17. Submetido novamente a este Ministério, foram os autos remetidos a esta Consultoria
Jurídica que, através do Parecer n° 165/81, devidamente aprovado pelo titular deste órgão
consultivo, entendeu-se 'que as provas dos autos não autorizou' a demissão dos dois
Delegados. porque na interpretação mais desfavonlIel aos acusados. há dúvida, e in dablo 
pro eco' (Vide fis. 5101522).

18. iv"j d"aiol .erra
o vez foram °
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forftjt,:cujt.000dor(ze Si;. 72e9sãge da República a aplicação da pena ae demissão de

19. Em razão do exposto, consumou-se a demissão, cuja publicação do ata do Chefe
Supremo da Nação efetivou-se no dia 05 de maio de 1982, na Seção 11 do Diário Oficial dz
União (vide fls. 560/565 - frente e verso).

DA REVISÃO

20. Passados mais de II (onze) anos, o Sr. DOMINGOS LUIZ PASSER1N1 Interpôs
perante o Ermo. Sr. Ministro de Estado da Justiça pedido de revisão do processa
disciplinar que culminou com sua demissão, apresentando como fato nono o ata de
reintegração do Sr. CARLOS AGUINALDO DE SOUZA COHEN, no carga de Delegado de
Polícia Federal em função da decisão da Justiça Federal do Estado do Amazonas,
confirmada pelo Tribunal Regional Federal da I° Região (vide fls. 19/49 da processo
revisional).

21. Conforme despacho de fls. 68, o Ilma. Sr. Chefe do Gabinete determinou:

'De ordens,

à Secretaria de Polícia Federal, para providenciar a Revisão' do Processo.'

22. Assim, procedida a revisão, a d. Comissão, após de efetivada a oitiva das
testemunhas (vide fls. 93/103) concluiu no seu relatório (fls. 119):

"Por Judo o que foi visto, analisado e apreciado, a Comissão conclui que a pena
de DEMISSÃO "a bem do Serviço Páblico" imposta ao Dr. DOMINGOS LUIZ
PASSERINI foi excessiva e injusta, tanto é fato que a justiça assim considerou em relação
ao Dr. COHEN.

Não poderia a Comissão concluir pelo contrário, pois a decisão judicial, fato note
apresentado, por si só justifica o ato revisório e sugere também a nulidade do ato
punitivo aplicado ao Dr. PASSERINI, indiciado juntamente com a Dr. COHEN, pelas
mesmos fatos e circunstâncias'.

Desta forma, a Comissão propõe, por questão de justiça e eqüidade, e como forma
de reconhecimento do erro, a desconstituição do ato punitivo pplicado ao Dr. PASSEM]
por entendé-lo, também, nulo caia consequente reintegração ao Serviço Público Federal,
com observância aos lermos do Art. 436, do Decreto n° 59.310/66 c Art. 182, do Lei n°
8.112190.' (Os grifos são do original).

É o relatório.

DO MÉRITO

23. Quanto ao aspecto fonnal e procedimental, o processo revisional encontra-se
perfeito, inexistindo, portanto, quaisquer vícios que pudessem maculb-lo.

24. Constatam.; também Malsinem diligências a serem efttuadas,

25. O fato nota apresentado pelo interessado (decisão judicial determinando a
reintegração do Sr. CARLOS AGUINALDO DE SOUZA COHEN - demitido à época junto
com o interessado pelas mesmos motivos, e circunstâncias -, e o próprio ato de reintegração
do nominado, publicado no Diário Oficial da União), indubitavelmente, just(ficou a revisão
do apuralório que consubstanciou na demissão do requerente.

26. Analisando os autos e seus apensas, constata-se realmente a excessividade da pena
aplicada ao Sr. DOMINGOS PASSERIN1, como também ao próprio Sr. CARLOS
AGUINALDO DE SOUZA COHEN que foi reintegrado por decisão judicial já aludido no
item precedente deste parecer.

27. Aliás, diga-se de passagens, a Direção Geral do Departamento de Polícia Federal
conto tanubém esta Consultoria Jurídica já se manifestaram. outrora, pelo entendimento de
que as provas carreadas aos autos do Processo disciplinar n° 01180-SR/DPF/SP não
comportariam a pena expulsória aos então Delegados, conforme declinado, alhures, no
referido processado.

28. Os nonsinados somente foram suspensos à época porque existia um terceiro
indiciado cuja pena de demissão se impunha, razão pela qual subiram as autos ao
julgamento do Esmo. Sr. Presidente da República que acabou por aprovar a desaconselha&
e injusta proposição do minto DASP.

29. Não poder(amos deixar de consignar, ainda, que à época do aludido apunatória,
então Delegado de Polícia, Dr. DOMINGOS PASSERINI, foi demitido também por
dispositivo legal diverso do que constava no Despacho de Instrução e Indiciação, eis que o
inciso IX, do ars. 364, do Decreto n° 59.310/66 (receber propinas, comissões, presentes ou
auferir vantagens e proveitos pessoais de qualquer espécie e sob qualquer pretexto, enu
razão das atribuições que exerce) foi introduzido pela Comissão Protestante na fase do
relatório finaL

.g..resa 
senti
 Este 	 descuida do d. Colegiada, caracterizou o cerceamento de

31. Há que se registrar, também, que a Comissão Processante ao concluir seu relatório
final laborou em contradições no enquadramento do então DPF PASSERINI nos bens IX,
XLVIII e UH, todos do art. 364, do retromencionado decreto, cujos transgressfies
disciplinares ensejariam na pena expulsória. Confira-se:

a) O inciso IX dispensa maiores comentários tendo em vista as man(festações já
procedidas a respeito nos itens 06, 08, 29 e 30 deste parecer;

b) O inciso XLVIII, a Comissão ao mesmo tempo que acusa o então DPF por ter
colocado placa de viatura oficial da DPF.21LORENA em seu automów1 particular quatBBLa
servira daquela Delegacia alega em seguida que 'há de se relevar as razdes que o levaram
a tornar tal atitude tendo em vista que os recursos utilitodos. visavam Interesses do serviço 
e da administração.. (grifei).

Estas emoções a Comissão se fundou no depoimento dti Delegado COHEN, da
Agente Administrativo BRANDÃO, e do APF D1ONILTON.

Se compulsarmos os autos, não é difkil de se observar que y„sorigem do apumtório

grifos são meus, e não do parecensta).

• I
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se deu em virtude da animosidade eristente entre o DPF PASSERINI e a DPF COHEN, rui),
porque o primeiro foi removido para ocupar a Chefia da Delegacia de Policia Federal em
Lorena, onde o segundo era à época o titular.

Logo constatava-se existir O grupo do Dr PASSERIN1 e o grupo do Sr. COHE't.

função disso, tais acusaçães hl:limadas pela d Comissão também não poderiam
estar baseadas pelos depoimentos citados, vez que ocorria, in casu, o instituto da suspeição.

c) O inciso LXII, de igual fome,  ao MCSIII0 tempo que a Comissão acusa o DPF
PASSERINI por sua infringência, "tendo em vista a vasta prova tesinnunhat..", também
afirma eis seguida que "nenhuma das testemunhas ouvidas pode apontar, com absoluta
certeza, que o autor da apreensão e distribuição dos géneros aliment(cios, tenha sido o
acusado, pois MUilOS sabem do fato por "ouvir dizer", o que não nos leva a unia conclusão
categórica.

Pergunta-se-ia então se a Comissão tinha vasta prova testemunhal que comprovava
os fatos, por que acusou o DFP PASSERIA7 ao afirmar não ter conclusão categórica a
respeito?

PPASSERINorfl=idf com base „rt'ebékpogfvo'no poderia ter sido o DPF DOMINGOS.' 
•

32,	 Tudo isto que exposto foi constata-se no relatório final da Comissão Processante,
principalmente às fls. 414, 415 e 416 - vol. 2 do apenso.

33. AS testemunhas ouvidas neste processo revisional, foram as mesmas pessoas que à
época dos fatos participaram do Processo Disciplinar n° 01/80-SIUDPFISP, com poder de
decisão, no tunbito de competência da Policia Federal.

34. Todas elas são unânimes em afirmar que a penalidade aplicada aos dois Delegados
foram excessivas, e que, agora, em virtude da reintegração do Sr. CARLOS AGUINALDO
DE SOUZA COHEN, por força de decisão judicial, deveria o Sr. DOMINGOS LUIZ
PASSAM! ser também alcançado pelo ato de reintegração, até por questão de justiça,
eqüidade e isononda. E isto foi dito, inclusive, pelo Sr. NELSON MARABUTO DOMINGOS,
que naquela ocasião era o Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federal no
Estado de São Paulo, autoridade hatauradora do aludido processo disciplinar o qual batia
acolhido a proposição da Comissão Processaste.

35. Deste modo, do minucioso exame dos autuas, tendo em vista a clareza dos
depoimentos das testemunhas citadas no presente processo revisional, de que consta no
processo disciplinar em apenso, e dos fatos novos trazidos a colação pelo interessado
(decisão judicial transitada em julgado que determinou a reintegração do Sr. CARLOS
AGUINALDO DE SOUZA COHEN no cargo antenonneme por ele ocupado, bem como do
ato de reintegração propriamente dito, publicado no Diário Oficial da União - Seção 11, de
03 de maio de 1993), provas estas coligidas no remiu do apuratório e consubstanciadas
no acusado relatório da d. Comissão Revisora (vide fls. 1061120), entendemos por
comprovada a inocência do Sr. DOMINGOS LUIZ PASSERINI com relação ta infringências
apontarias no ato de sua demissão, razão pela qual propomos sua reintegração ao cargo de
Delegado de Policia Federal, com ressarcimento de todas as vantagens a que faz jus (art.
28, da Lei n° 8.112190, e art. 150, do Decreto n° 58.310/66), na fomo  detemrisada pelo
art. 182 do novel regime jurídico:

Este é o parecer que temos a honra de submeter a superior consideração, com
vistas a ulterior decisão do Exma. Sr. Ministro de Estado da Justiça."

devidamente parOvvéand'o Psesl'alYira aRjli	 dCej jUin2t2a7r/119e3,s klacu3r, a&,:âatra dedel9e9srlidasi

Ma inrstgiafZ	 m"maaaa

11. Em 6 de outubro de 1993, por meio do Ofício n° /548/MG, o Sr. Chefe de
Gabinete do Ministério da Justiça, com esteio nas conclusões apresentadas pela Comissão de
Revisão (Proc. n° 05193 - 1° CPD) e no Parecer C1/n° 227/93, de sobredita Secretaria de Estado,
encaminhou mencionado processo revisório à Presidindo da República, juntamente com o
respectivo decreto de reintegração de Domingos Luiz Passerini. Em 7 de outubro de 1993, o
Senhor Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidincia da República endereçou o
processado juntamente com a Exposição de Motivol n° 452, de 6/10/93, à apreciação do Exm°
Sr. MinistroChefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da República.
Mencionada E.M. n° 4529MJ, cujo signatário foi o Exm° Sr. Ministro da Justiça, propõe ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da República a reintegração do ex-servidor, inclusive dizendo
que o "procedimento revisional, orientador da cogitada reintegração, revestiu-se das
formalidades legais e, no final, anis as diligentes e minuciosas considerações da Comissão
Revisora (processo de revisão n° 05/93 .• 1° CPD - fls. 106/1201 e do exame da Consultoria
Jurídica deste Ministério (Parecer Cl n° 227/931, concluiu-se por que fosse declarada sern
efeito a penalidade aplicada ao es-servidor, por decreto presidencial de 03 de maio de 1982,
publicado na Seção II, do Diário Oficial da União de 05 subseqüente" (5n verbis).

12. A douta Assessoria Jurídica da Secretaria da Administração Federal - SAF, instada
a analisar o Processo de Revisão, exarou o Parecer n° 128, datado de 15 de outubro de 1993,
cujo signatário Dr. Brasilino Pereira dos Santos, ao examinar a matéria, fez minuciosa
exposiç-2a dos fatos e das provas colhidas, concluindo o seguinte: I) ausência de fato novo para a
caracterização de ilegalidade do ato demissório; 2) inadmissibilidade da revisão; 3) prescrição
qüinqüenal; 4) sentença judicial favorável a terceiro, punido por fatos diferentes, embora
apurados no mesmo processo, não se considera fato novo, para fins revidenaisl S) Parecer
contrário h reintegração no cargo, proposta pela Comissão Revisora do Processo Disciplinar
apoiada pela Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça; 6) dissenso de entendimentos a ser
dirimido pela Advocacia-Geral da União.'

13. •	 Conseqüentemente, pondo-se de acordo colo o parecer acima citado, o Exm° Sr.
Ministro-Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidéncia da República, através do
Aviso n° 9461GAB/SAF/PR, de 27.10.93,remete anteditas conclusões à Presidincia da República,
sugerindo submeter os autos do processo à apreciação desta Instituição.

14. Desse modo, ante as divergincias jurídicas constatadas entre o Ministério da Justiça
e a Secretaria de Administração Federal da Presidência da República, o assunto foi submetido à
audiéncia desta Advocacia-Geral da União, por força da disposição constante do art. 4°, inciso
XI, da Lei Complementar 0073, de 10 de fevereiro de 1993.

Feito o relatório, passo a emitir minha opinião.

15. Da pereuciente leitura dos autos processuais, isto é, dos dois volumes referentes ao
Processo Disciplinar e 01/80-SFUPR, do volume alusivo do Processo Revisional n° 05/93-19
CPF/MJ, e do decreto demissório, de 3.5.82, verifica-se que Domingos Luiz Passerini,

matrícula si" 2.416.949, foi demitido, a bem do serviço público, do Quidro Permanente do
Departamento de Polícia Federal, por auferir vantagem e proveito pessoal, em razão das
atribuições que exercia, por haver cometido a pessoas estranhas à reposição o desempenho de
tarefas privativas do funcionário policial, por ter prevalecido, abusivamente, da sua condição
funcional e por ter praticado ato lesivo ao património da pessoa natural, com abuso do poder.

contido impõeCqtasCeobPsaerravaeb, adepsdl: jr,itaasrpaec‘tiOss J'fnc;âraers râ'Jâand,9, jauaâdlacaat.as' a matéria adias

É necessário, portanto, que seja feita a sua análise com bastante cautela, urna vez
que a revisão é um novo julgamento -sobre os fatos que ocasionaram a demissão do ex-servidor.

17. Vou, então, começar tecendo algumas considerações sobre a imponância que se
deve conferir ao procedimento :moratória como meio de que dispõe a Administração Pública
para punir os servidores que hajam cometido infrações , no exercício de suas atribuições.

18. Desse modo, a questão sub examen merece, repito, uma atenção toda especial
dada a frequência com que se repetem casos semelhantes, ocasionando, na maioria das vezes,
situações injustas para determinados servidores públicos, demitidos que são sem causa plausível e
legal, justificadora do ato da autoridade.

19. Examinarei, em seguida, os principais itens alusivos ao processo disciplinar, tal
como se acha configurado na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, enfatizando,
principalmente, suas fases, enfim como se dá sua condução em face de sobredita norma legal.

20. Ao depois, abordarei temas referentes ao cerceamento de defesa, ao fato novo,
como motisador do processo de revisão, às anulações de atos administrativos eivados de vícios
e, finalmente, à reintegração de servidor estável no cargo anteriormente ocupado, quando
invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial.

1 - Do Processo Administrativo Disciplinar - suas fases e seus objetivos. O
contraditório e a ampla defesa.

21. Às autoridades administrativas incumbe, indistintamente, zelar pela normalidade do
serviço público. Esse zêlo constitui-se, indubitavelmente, numa perene vigilância, não somente
em relação às ações individuais dos servidores públicos, bem como à satisfação de suas
responsabilidades e deveres índios na Lei n° 8.112190.

22. O Estado, na sua relevante tarefa de satisfazer os interesses da sociedade, utiliza-se
dos órgãos e entidades públicas de sua estrutura comando para esse mister, com a colaboração
efetiva de seus agentes, quer sejam públicos, quer sam políticos.

Ao investir-se no cargo, o servidor público assume obrigações . e deveres, cujo
descumprimento tem sanções na repressão disciplinar do Estado.

23. Não se entreveja, porém, nesse poder disciplinar, nenhum poder discricionário,
muito menos ainda uma função de caráter penal, porém, uma função ordenadora, capaz de
repor o equilíbrio nas relações entre a Administração Pública e o servidor público, que devem
ser, sobretudo, éticas e legais.

24. Esse poder de punir é o que se conhece comumente nos estatutos sob a
denominação de poder disciplinar, aplicado todas as vezes que o servidor público descura de suas
obrigações e deveres, ou, então, quando infringe as proibições estabelecidos nas normas legais
aplicáveis à espécie.

25. Assim, deve-se notar que o poder disciplinar constitui manifestação do poder
administrativo, exercido por meio de decisões e atos administrativos, desprovidos do caráter
penal, a não ser na forma de sua concretização, tendo por objetivo precípuo reordenar (ou
recompor) a atividade administrativa, alterada por atos de indisciplina ou conturbada por ações
ou inações do servidor público.

26. Não expenderei aqui, MCSMS porque não é pertinente a este estudo, a Ouse do
poder disciplinar de que detém o Estado, tampouco sua índole, seja de ordem sociológica, seja
de filosofia do direito.

27. Contudo, necessário enfatizar que a Administração Pública (lato senso), como se
acha continuadamente submetida aos preceitos constitucionais e às regras legais que lhe são
aplicáveis, não pode descuidar da sua pripria razão de ser, e como organização jurídica, deve
sempre buscar a reordenação (ou a regularização) de suas atividades (o que não deixa de ser
também unta reorganização jurídica) utilizando-se, nessa tarefa, dos meios jurfdleos pelos quais
iristrumentaliza o poder disciplinar, tendo como conseqõincia imediata a aplicação de sanções
aos servidores públicos que lhe servem, por ação (lacere) ou omissão (non tecerei, ao violarem a
ordem jurídica reinante no serviço público.

28. Esclareça-se, por oportuno, que o poder disciplinar não é arbitrário; dele não
utiliza a autoridade quando lhe aprouver, nem segundo determinadas circunstâncias. As regras
constantes do ordenamento jurídico-legal específico,. no caso, as da Lei n° 8.112, de 11.12.90,
estabelecem como se dá a instauração do processo administrativo disciplinar, suas fases, o
inquérito, o julgamento e a sua revisão, nos casos permitidos. (Vide arts. 14) usque 1821,

29. Torna-se conveniente, neste passo, dizer que todo processo administrativo se acha
regido por cinco princípios básicos de observância quase gue instintiva por parte dos
administradores, caso contrário, perderá o seu aspecto jurídico formal, tão necessário à
coordenação dos atos realizados e tendentes à obtenção de uma decisão justa e correta.

Como assinala Hely Lopes hleirelles, o saudoso meste de todos nós, esses
princípios são: o da legalidade objetiva, o da oficialidade, o do informalismo, o da verdade
material e o da garantia da defesa. 	 .

30. Em síntese, não posso deixar de transcrever os conceitos explicitados pelo insigne
administrativista acerca desses princípios reitores aos quais se sujeita o processo administrativo:

'O princípio da legalidade objetiva exige .que o processo administrativo seja
instaurado com base e para preservação da lei. Daí susteruar Glannini que o processo,
como o recurso administrativo, ao mesmo tempo que ampara o particular serve também ao
interesse público na defesa da norma jurídica objetiva, visando a manter o Império da
legalidade e da justiça no funcionamento da Administração. Todo processo administrativo há
que embasar-se, portanto, muna norma legal especifica para apresentar-se com legalidade
objetiva, sob pena de localidade.

O principio da oficialidade atribui sempre a movimentação do processo
administrativo à Administração, ainda que instaurado por provocação do panicular: unia
vez iniciado passa a pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu impulsionam:ia,

—~11ffilla
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até a decisão final. Se a Administração o retarda, ou dele se desinteressa, Wringe o
princípio da oficialidade, e seus agoires podem ser responsabilizados pela omissão. Outra
conseqüência deste princípio é a de que a inválida não perime, nem o processo se extingue
pelo decurso do tempo, sendo quando a lei expressamente o estabelece.

O princípio do infonnalismo dispensa ritos sacramentais e formas rígidas para o
processo administrativo, principalmente para os atos a cargo do particular. Bastam as
formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza jurídica e à segurança
procedimental. Garrido Falia lembra coto oportunidade que este princípio é de ser aplicado
com espirito de benignidade e sempre em beneficio do administrado, para que, por defeito
de fama, não se rejeitem atos de defesa e recursos mal qualificados.

Realmente, o processo administrativo deve ser simples, despido de exigências
formais excessivas, tanto mais que a defesa pode ficar a cargo do próprio administrado,
nem sempre familiarizado  com os meandros processuais. Todavia, quando a lei impõe uma
forma ou uma fonnalidade esta deverá ser atendida, sob pena de nulidade do procedimento,
mormente se da inobsens5ncia resulta prejuízo para as partes.

O princípio da verdade material, também denominado da liberdade na prova
autoriza a Administração a valer-se de qualquer prova que a autoridade processante ou
julgadora tenha conhecimento, desde que afaço trasladar para o processo. E a busca da
verdade material em contraste com a verdade formal. Enquanto nos processos judiciais o
juiz deve cingir-se às provas indicadas no devida tempo pelas partes, no processo
administrativo a autoridade processante ou julgadora pode, até o julgamento final, conhecer
de novas provas, ainda que produzidas em outra processo ou decorrentes de fatos
supervenientes que comprovem as alegaçães co: tela. Este princípio é que autoriza a

'reformado in pejas' nos recursos administrativos, quando a reapreciação da prova. OU o:
nova prova conduz o julgador da segunda instância a IMO verdade material desfavorável
próprio recorrente.

O princípio da garantia de defesa entre nós, decorre do mandamento COnSlitUCIO,14:
do devido processo legal que teve origem no 'dm process of late" do Direi:,'
anglo-norte-americano.

Por garantia de defesa deve-se metider não só a observância do rito adequado,
como a cientIficação do processo ao interessado, a oportunidade para contestar a acusação,
produzir prova de seu direito, acompanhar os atos da instrução e utilizar-se dos recursos
cabíveis.

Processo administrativo sem oportunidade de defesa ou cont defesa cerceada é nulo,
conforme têm decidido reiteradamente nossos Tribunais judiciais, confirmando a
aplicabilidade do princípio constitucional do devido processo legal, ou mais especificamente.
da garantia de defesa." (cf. RT-483, janeiro/1976, pags. 11 usque 21).

31. Mais minudente do que a Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União) o atual Regime Jurídico dos Servidores Públicos consigr.c,
no art. 151, quais as fases em que se desenvolve o processo disciplinar, a saber: I - instauração,
com a publicação do ato que constituir a comissão; II - inquérito administrativo, que compreende
instrução, defesa e relatório; III 'julgamento.

djj 'ininraerten dceoncePheast ob2tuddu% delas, quais 	 aaccieerfce:a de'o errattárliroo.c"sa
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34. Esmiuçando: na preservação da garantia da defesa deve-se: I) citar o serviRor para
que compareça perante a comissão de inquérito, com prazo suficiente para oferecer sua defesa,
2) permitir ao servidor que acompanhe o processo em todos os seus trâmites pessoalmente ou
por intermédio de procurador, 3) arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial (art. 156, da lei referida);

35. Como se nota, o exercício do direito de defesa é amplo e constitucionalmente
deferido a todo cidadão contra quem se faz alguma acusação.

36. A Constituição da Peptiblica vigente (a exemplo da anterior, art. 153, § 15) no um
5 ., inc. LV, reza que: 'aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, rant os meios e recursos a ela inerentes.'

37. Desse modo, o princípio do contraditério, de índole constitucional, é o
instrumento eficaz para evitar a prática da discricionariedade, pois que objetiva colocar em
situações equipolentes as partes situadas em ambos os poios, do modo a excluir o protecionismo,
o favoritismo ou antagonismo entre elas.

Mtica,.tem-sePg'tui:'ciaoindásMrnuerdoesteep?iunWifaljeererasInuijta':"ptepst
oa. alcance

39. É de se perceber que a Lei Fundamental em vigor, ao estabelecer que ambos os
princípios acima explicitados • o do contraditério e da ampla defesa • se estendem aos processes
administrativos, ao contrário do direito anterior que só admitia, expressamente, na mstruçãá
criminal, avançou de modo considerável no campo do direito administratixo, porque processo
administrativo disciplinar sem oportunidade do contraditório e da ampla defesa, ou com defesa
cerceada, é nulo.

40. Ainda, em relação ao direito à ampla defesa a antiga Consultoria-Geral da
República exarou o Parecer SR-9S, datado de 27 de junho de 1989, e publicado na íntegra nu
D.O. de 26.6.89, com o aprovo presidencial, alusivo à revisão de inquérito, no qual o ilustre
parecerista Dr. Sebastião Baptista Affonso, em minucioso exame: assim escreveu (verbis):

•
A demixrão de fimelogório estável só pode ocorrer em virtude de rentenca 

transitada CM julgado ou mediante processo administrathro, no qual se lhe assegure amplo
defesa. A inobservância de 'dite process of line e o cerceamento do direito de deles,.
geram - pela armem gravidade de que se retrate esse ilícito procedimento da Público
Administração - a nulidade do conseqüente aio punitiva

Trata-se, aí, de garantia conaltucional destinada a proteger, de UM lado, o
funcionário beneficiado pela estabilidade no serviço público, e, de outro, a limitar o poder
do`Estado na i4lição de sançães administrativas, notadamente ar de caráter erpulsivo

A Administração Pública. mesmo no exercício do seu poder disciplinar, não tem o
direito 11e. legitimamente, bnpor sançoes punitivos aos agentes públicos, sem antes
propiciar-lhes, primeiro, a possibilidade de audiência sobre a imputação que lhes é feita
(moto inaudims damnari deites) e, segundo, o ensejo de participação, crítica e ativa, no
procedimento probatório.

Daí, o douto magistério de Celso Ribeiro Bastos (ver "Comentários à Constituição
do Brasil", v. 2, p. 268/269, 1989, Saraiva):

"... nada obstante o fato de o procedimento administrenivo disciplinar não
ser guiado nos seus atos da mesma forma que o é o processa penal, algumas fases,
contudo, são ioafastáveis. Por exemplo, a ciência Inicial da imputação ao acusado, a sua
audiência e a produção de provas e contraprovas, dentre outras."

O eminente Hely Lopes Meirelles, ao versar o tema da huhriinahilidacle da defesa
co processo administrativo (ver 'Direito Administrativo Brasileiro", p. .583/584, 13" ed.,
RT), assevera:

'Processo administrativo sem oportunidade de defesa ou com defesa  cerceuula
é nulo, conforme têm decidido, reiteradamente, nossos Tribunais Judiciais, confirmando a
aplicabilidade do princípio constitucional do devido processo legal, ou, mais
especificamente, da garantia de defesa',

emendendo-se como tal,

"não só a observância do rito adequado, como a cientificação do processo
ao interessado, a oportunidade para contestar a armação, produzir prova de seu direito,
acompanhar os atos da instrução e utilizar-se dos recursos cabíveis".

O 'devido processo legal", acentua José Cretella Júnior (ver 'Comentários à
Constituição Brasileira de 1988', v. 1, p. 530, 1989, Forense Universitária), 'é aquele em
que todas as fomtalidades são observadas, em que a autoridade competente ouve o réu e lhe
pennite ampla defesa, incluindo-se o contraditório e a produção de todo tipo de prova -
desde que obtida por meio lícito'.

Ao estudar 'A Prova Administrativa' (p. 103, 1973, Saraiva), o seu autor, Manoel
de Oliveira Franco Sobrinho, afirma, que "... não há corno negar o relevo da prova
apresentada, para a determinação do convencimento jurídico, em razão do ato ou fato',
arrematando, porém, que 'nem meios sumários dispensam a defesa'.

Emerge, niiido, desse magistério doutrinário, o dever do Estado de velar pela
intangibilidade do direito de defesa, que é inviolável e de observáncia ampla e irrestrita,
sobretudo num processo administrativo, onde estará em jogo, para o funcionário público
estável, a possibilidade de perda do seu cargo.

A ampla defesa é necessária para a demissão do funcionário estável. S'ent ela, o ato
demissório é nulo, porque, em inquérito administrativo destinado a apurar a falta do
fimeionário e a ensejar a aplicação da pena de demissão. a ampla defesa deve ser-lhe
assegurada, de modo pleno e integral (ver ninada 20 do STF; RDA 47/108 é 731136).

A presunção de inculpabilidade, que milita em favor de todos os imputados antes da
condenação judicial definitiva, exprime outra garantia agora explicitamente assegurada na
Constituição, que não se pode desconhecer (ver artigo 5°, Item LV11).

Ao comentar esse dispositivo constitucional, a ilustre J. Cretella Júnior (ver op.
cit., p. .537), enfatizo que "somente a sentença penal condenatória é razão jurídica
suficiente, para que alguém seja considerado culpado'.

No caso presente, mesmo estando em curso Ação Penal, nada autoriza ter-se o
er-servidor, ora interessado, conto culpado, para deixá-lo punido, antecipadamente, por um
fato pelo qual não foi cmulenado e que sequer constituiu objeto do processo administrativo
referido.

Em sua conclusão, o eminente Consultor da República, Doutor Sebastião Baptista
Affonso, acentua esse aspecto, de inegável relevo jurfdico, verbis:

'A revisão, além de não ter suprido os vícios do inquérito revisado, deixou
se& necessária apuração a alegado superventência de novos elementos, que afetariam a
situação do reclamante. O sobrestamento deste processo, no aguardo de julgamento da
Ação Penal pendente, não se justificaria, quer porque milita a favor do indiciado a
presunção de madpabilidade, até o trânsito em julgado da decisão condenatória, de acordo
com o disposto no artigo 50, hem LV11, da Constituição, como porque a denúncia cena
fato diverso do que lhe PI imputado no inquérito administrativo, cuja autoria é atribuída a
outra pessoà."

Impde-se, assim, o acolhimento da pretensão revislonal manifestada pelo Interessado
e, como direta conseqüência desse juízo, a determinação de sua reintegração, com todos os
efeitos jurídico-administrativos dela decorrentes."

41. Embora o caso suscitado no antedito parecer não guarde similitude com este que
se pretende dar solução, serve como adminículo à espécie, uma vez que restou provado nos
autos do processo que no inquérito instaurado originanamente houve cerceamento de defesa.

42 Com efeito, segundo pude aquilatar, procedendo uma minuciosa leitura dos fatos
ara:c:aios nos relatórios oferecidos pela Comissão de Inquérito, houve rrteamento de defesa.,
trna sor que não foram asseguradas ao requerente o saallnclitázio. e a ampla defesa como, por
exemplo, a ollixa de testemunhas sem sua presença e, ainda, o fato considerado de suma
gravidade de só lhe permitir apresentar sua defesa no final do processo disciplinar.

43. Vé-se, então, qUe o cerceamento de defesa é a primeira mácula que se encontra,
xisivelmente, nos autos do processo disciplinar. Deve-se atentar, portanto, para o fato de que
urna vez não acolhido o pleno direito de defesa, esta falta acarreta manifesta ocorréncia de lesão
ao direito do acusado.

44. Na julgamento do mudado de watranca. n° 21721-9-1U, o Egrégio Supremo
Tribunal Federal, ern alusão ao cerceamento de defesa, emitiu venerando Acórdão, cuja Ementa 
contém o seguinte enunciado:

'EMEls'TA: - Mandado e Segurança.. Processo administrar:1m. Cerceamento de
defesa.

- Entu face da Lei n° 8.112, de II de dezembro de 1990, o procedimento do
inquérito administrativo tem disciplina diversa da 'que tinha na Lei n° 1.711/52, em que a

fase de instrução se processava sem a participação do indiciado, que apenas era citado
para apresentar sua defesa, com vista do processo, após ultimada a instrução. Já pela Lei
atual, al, o nquérito administrativo setut de obedecer ao princípio do contraditório (que é
assegurado ao acusado pelo seu artigo 153) também na fase instratória, corno resulta
inequivocamente dos artigos 151, 11, 156 e 159.

Somente depois de concluída a fase instrutória (na qual o servidor figura C01110
'acusado"), é que, se for o caso, será tipjficada a infração disciplinar, fonnulando-se a
indiciação do servidor, com a especificação  dos fatos a ele bnputados e das respectims
proms (artigo 161, "capar), sendo, então, ele, já na condição de 'indiciado', citado, por
inandado erpedido pelo presidente da comissão, para apresentar defesa escrita, no prazo de
10 (dez) dias (que poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas
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indespensavers). assegurando-se-lhe vista do proi-esso na repartição Lat. 161, "coma e
parágrafos 1° e 3°1".

Mandado de segurança deferido.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos. acordant as Ministros do Supremo
Tribunal Federal, em Sessão Flertaria, na conformidade da ata do julgamento e das noLa
taquigrajkas, por unanimidade de votos, em deferir o mandado de segurança.

Brasília. 13 de abril de 1994."

45. No antedito Mandado de Segurança, funcionando como Relator, o Rumo. Senhor
Ministro Moreira Alves, proferiu brilhante voto, cuja transcrição neste trabalho se impõe,
principalmente, devido à clareza de sua exposição:

'I. Tem razão o impetrante quanto à inobservancia de normas da Lei n. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, que asseguram a ampla defesa no inquérito administrativo de que
resultou sua demissão.

Em face da referida Lei, o procedimento do inquérito administrativo tem disciplina
diversa da que tinha na Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952, em que afane de instrução
se processava sem a participação do indiciado, que apenas era citado para aprese/liar siá,
defesa, com vista do processo, após ultimada a instrução. Já pela UI atual, o inquérito
administrativo tem de obedecer ao princípio do contraditório (que é asssegurado ao acusado
pelo seu artigo 153) também na fase inumaria, como resulta inequiwcamente das artigos
151, 11, 156 e 159. rerbis:

"Art. 151 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

'An. 156 - É assegurado ao servidor o direito de 'acompanhar o processo
pessoahnente ou por intermédia de procurador, arrolar e remiti& testemunhas, produzir
provas e contraprovas e fonnular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ I° - O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados
impertinentes, nteramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos
fatos.

§ 2° - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do
faro independer de conhecimento especial de perito"; e

'Art. 159 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promovera o
Interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos ares. 157 e 158.

§ 1° - No caso de mais de um acusado, cada wn deles será ouvido
separadamente, e sempre que dilergirem em suas declaraçOes sobre fatos ou circunstancias,
será promovida a acareação entre eles.

§ 20 - O procurador do acusado poderá assistir o interrogatório, bem como à
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,

facultando-se-lhe, porém, reinquiri-los. por imennédio do presidente da comissão'.

SOMCMC depois de concluída a fase insinuaria (na qual o servidor figura como
acusado), é que, se for o caso, será tipificada a infração disciplinar, formulando-se c
huliciação .do servidor, COM a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas
provas (artigo 161, capta), sendo, então, ele, já na condição de indiciado, citado, p.p°
mandado expedido pelo presidente da comissão, para apresentar defesa escrita, no prazo de
10 (dez) dias (que poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas
indispensáveis), assegurando-se-lhe vida do processo na repartição (art. 161, Opte( e 111°
e 3°).

No caso, como se vê dos elementos constantes dos autos, na fase insuaderia do
inquérito administrativo em causa, o impetrante só foi intimado e ouvido como testemunha
((Is. 39, 34/38 e 205), não lhe tendo sido assegurado, portanto, já que não figurava sequer
como acusado, o direito de acompanhar os atos dessa fase, nos termos .do artigo 156 da
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nem foi interrogado, na forma do disposto no
artigo 159 da 'mesma Lei. De woemunha passou defesa, o de que resultou sua dentissão,
declarando, em conseqaência, o nulidade do Decreto do Ermo. Sr. Presidente da República
que o demitiu.

Houve, portanto, inequívoco cerceamento de defesa, urna vez que, ao contrário do
que pretendem as informações (fia. 141), a ampla defesa que o amiga 153 da referida lei
assegura ao =toado, com a observando do princípio do .contraditório, não abarca apenas
o &gelada, mas tombérn o arruado em sentido ponto, que é a qualificação que se dá, na
fase instrutória do inquérito, ao ainda não indiciado. Em outras palavras, acusado é
expressão empregada no artigo 153 em sentido amplo, para abranger o acusado em sentido
emita (o acusado ainda sido Indiciado, conforme resulta dos artigos 159 c 160) e o

' indiciado (artigos 161 a 164).

É o quanto basta para a concessão de segurança. independentemente do exame da
alegação de a panaria que constituiu .a comissão de inquérito ter sido genérica e não haver
sido publicada, ao que parece pretender o impetrante, no Diário Oficial da União.

Por outro lado, a acolhida da alegação de cerceamento de defesa, que implica a
.anulação do inquérizo administrativo quanto ao impetrante e a conseqüente nulidade do
decreto que o demitiu, prejudica o pedido - que é, em- última análise, alternaria- - da
declaração de nulidade do referido decreio, par abuso de poder ou por desvio de _finalidade
do ato de.demissao.

. 2. sEntifecn rio aposso, .defirrr a.jsreserre mandado de-segurança, para, sem prejuízo
da instauração de 'AM' inquérito' administrativo contra o Impetrante, 'anular, por
cerceamento de defesa.

46. Vale .a.pena -acentuar -que ruamo se• o •Estatuto funcionários, , de 1952, não
JIYCZIC inserido-nas 'fales do processo administrativo -o crintraditódo eniampla.defesa,como o
(eu mania!' Regime „Jurídico dos Servidores, é necessário lembrar que os mis. '221, 222 e 223
continbam disposições que se referiam 'à constituição de provas,-diligencias convenientes, com o
anafil°, se-preciso, de técnicos ou peritos (an. 221), à defesa do indiciado (art. 222), à designação

-ex-officio,sempre,que-possive/..-do Juncionário .dr•mesma. classe- e.wategoria para .defender o
indiciado:caso fone metem!. 223).

47. E,.iinda,•em.-face do estampado' no art. 230:dorantigo _Estatuto, uh qualquer fase
do processa era permitido &intervenção de defensor constituldo pelo indiciado.

48. Regou, nesta altura, a afirmação de que a Comissão de Inquérito tinha por
obrigação a citação do indiciado 'para acompanhar os Cr:imites do processo e não lhe recusar

terminantemente que fossem ouvidas mais testemunhas COMO O requerido e jamais reputar de
"prescindível" a sua inquirição.

49. Pode-se até mesmo argüir que essa recusa não tenha ocasionado prejuízos à ação
disciplinar instaurada aquela época. Ledo engano. Convém explicitar que o cerceamento de
defesa constitui vício capaz de tomar nulo todo o processo disciplinar.

Neste direcionamento, outra posição não é a minha senão a de dizer que o não
asseguramento ao acusado do princípio do contraditório e da ampla defesa no Processo
Disciplinar por parte da Comissão de Inquérito, bem como a °divo de testemunhas sem a sua
presença e o fato de só lhe permitir apresentar sua defesa no término do referido processo, é
causa de nulidade do marno.

50. Ademais, a Comissão de Inquérito, extrapolando suas funções, resolveu sponte sua,
enquadrar o requerente em dispositivo legal diverso do que constava no despacho de instrução e
indiciação, uma NeZ que o inciso IX, do art. 364, do Decreto n° 59.310/66, alude ã transgressão
disciplinar "receber propinas. comissões, presentes ou aufrrir vantagens e proveitos pessoais de
qualquer espécie e sob qualquer pretexto, ern rao'io das atribuiçães que exerce"„ capitulação
esta, incluída na parte final do Relatório.

51. Referida indiciação, inquestionavelmente, ficou ao talante da Comissão processante
que, na verdade, a incluiu no rol das transgressões disciplinares sem dar atenção ao contraditório
O à ampla defesa.

52. Não é demais, portanto, advertir que indiciapio feita por puro capricho de opinião
ou, ainda, por mero arbítrio, configura agressão aos pnncípios do contraditório e da ampla
defesa.

53. Ninguém, em sã consciência, ignora que capitulação desse jaez sacrifica,
impiedosamente, o acusado, às vezes, submetido (quem me dirá o contrário) às indisposições
pessoais, à inveja, à ojeriza funcional, tão comum na Administração Pública, de um modo gerai.

54. Para condensar, e em repetição, devo acrescentar que é próprio do contraditório e
da ampla defesa, facultar ao acusado debater, contestar, contraditar, apresentar provas, propor a
inquisição de novas testemunhas, oferecer documentos, requerer diligencias de qualquer espécie,
etc. A ausência desses meios de prova e de defesa, de índole constitucional, importa em
cerceamento de defesa, invalidando todo o julgamento levado a efeito.

55. Observo, então, que a Comissão de Inquérito errou ao deixar de citar o
acusado, antes de ultimada a instrução, para apresentar defesa sobre a indiciação feita por
conta própria.

56. De conseguinte, essa falta cometida pelo colegiada inquisitorial, maculou o
processo disciplinar, com vício que o toma nulo.

57. Não vejo, por conseguinte, meios que possibilitem tomar válido o relatório
produzido no processo disciplinar por sobredita Comissão, uma vez que o cerceamento de defela
foi patente e insanável.

58. A antiga Consultoria Geral da República, em iterativos pronunciamentos,
manifestava-se no sentido do fiel acatamento às conclusões oferecidas pela Comissão de
Inquérito, quando estas se achassem de acordo com a prova dos autos.

59.. No caso presente, a Comissão exarcebou a sua opinião para que fosse aplicado a
pena máxima (Isto é, de demissão) ao acusado sem se ater para o fato de que o Decreto o°
59.310/66, no elenco das penas disciplinares, inclui a de suspensão, esta perfeitamento cabível
à espécie, se se levar em consideração a natureza das transgreMbes, os antecedentes do
servidor e, ainda, o motivo de não ser reincidente.

11 - REVISÃO. FATO NOVO

60. O artigo 174, da Lei n" 8.112, de 1990, ao referir-se sobre o processo de'revisão.
estabelece: "O processo disciplinar Poderá ser resisto, a qualquer tempo, a pedido ou de oficio,
quando se aduzirem faros novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido
ou a inadequação da sua aplicada."

61. No direito anterior, isto é, em face da Lei n° 1:111/52 (ESTATUTO DOS
FUNCIONÁRIOS) 'a qualquer :empo poderá ser requerida a revisão do processo administrativo
ele que resultou pena disciplinar, quando se aduzam fatos ou circunstancias suscetíveis de
justificar a inocência do requerente".

62. No direito vigente (art. 174, da Lei 8.112190) ampliou-se a possibilidade de revisão,
liberalizando ao servidor público civil mais uma circunstância alem daquelas contempladas no
Estatuto de 52, uma vez que, agora, se permite a revisão do processo disciplinar, também,
quando se verificar Inadequação-da pena aplicada.

63. Quando não se conformar o servidor público com a decisão da autoridade que o
puniu, a Lei 8.112/90enseja-lhe o apelo à autoridade . superior, a quem se defere a competência
para reexaminar o processo e até mesmo alterá-lo, ou cancelar o decidido.

64. Os administrativistas pátrios tem entendido que a revisão do processo disciplinar
administrativo não se constitui num simples pedido de reconsideração da decisão proferida, nem
recurso contra ela.

-65.	 É, indubitavelmente, um novo processo, (=ume do primeiro) com novos
elementos (ou subsídios) visantes à comprovação do inocencia do servidor público punido.

66.	 Toda revisão objetiva, sobretudo, a reabilitação do servidor com todas as

• /

conveqüências de ordem funcional ou patrimonial dela decorrentes.

Convém- lembrar, no entanto, -que o critério de julgamento será o- mesmo' d ,
primeiro possam. porém, a apuração da falta deve ser-levada em consideração afite a prese •
de fatos novos, ou circunstáncias suscetíveis de justificar a inocencia-do punido ara inadeq

9i

-
da penalidade aplicada.

67,	 k moda ,revisional baseia-se, principalmente, na circunstIncia	 l...'qoa a
administração . pública, mesmo-sob a égide do jos pendeu& não poderá coem	 o• eido
~tiro como.encerrglo •ou terminado, sob pena. de estar ferindo o.princfpio da 	 Mia.

68. No caso, sob exame, deferia-se a revisão do Processo Administritivo Disciplinar
devido à ocorrência de fato novo, qual seja a sentença pedalada pela Dra. Juíza Federal da 23

-Vara da Seção, judiciária do Estado do AMUO.= que anulou o'ato punitivo de, demissão ''sz
bem do serviço público' do Dr. Carlos Agnaldo Cohen de Souza, reintegrado ao cargo de
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Delegado de PolíCia Federal e confirmada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1° Região
(DF), sentença esta tramitada em julgado, que concluiu pela procedência da Ação Ordinária n°
87.0022450-2,reconhecendo eivado de vício insanável o ato demissario.

69. Ora, levando-se em conta que o servidor reintegrado figurava no mesmo Processo
Disciplinar, no qual foram apontados os mesmos fatos e as respectivas apenações,
inquestionavelmente, a prolação da referida sentença se constitui fato novo, capaz de ensejar a
revisão da pena aplicadp ao postulante.

70.	 No meu modo de entender, três vertentes direcionam-se para que a Administração
Pública aja no sentido de elidir a pena imposta:

1) a decisão da Comissão Disciplinar foi contrária às provamlok autos;

21 surgiram, após a demissão, fatos novos que indicam o cometimento de injuniça
contra o ex-delegado;

3) ocorreram circunstâncias posteriores capazes de justificar a inocência do punido.

71. Não há que se falar na espécie em prescrição porquanto a Lei n° 8./12/90 diz que
o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo quando ocorrerem os motivos
elencados no caput do art. 174, causadores do pedido revisional.

72. A justiçá, então, sobrepaira por viá da revisão, franqueada ^a qualquer tempo ao
postulante para que demonstre que os julgadores erraram na compulsação das provas,
exarcebaram na cominação da pena e vedaram-lhe acompanhar o processo em todos os seus
trâmites.

73.	 A Comissão Revisora, agindo não para subtrair a imposição da pena de demissão
ao ex-servidor, demonstrou até à sociedade que:

a) a pena de demissão impas-ta ao Dr. Domingos Luiz Passerini foi excessiva e

b) o fato novo apresentado, isto é, a decisão judicial que determinou a
reintegração do Dr. Carlos Aguinaldo de Souza Cobro, sugere, também, a nulidade do ato
punitivo aplicado ao requerente;

c) eu, conseqüência, seja desconstituído o ato punitivo aplicado ao Dr. Passerini
por entender que o mesmo se acha eivado de vícios;

d) e seja reintegrado ao Serviço Público Federal, com observáncia aos termos do
art. 436, do Decreto o° 59.310/66 e art. 182, da Lei e . 8.112/90.

CONCLUSÕES.

74. Não fossem as circunstâncias especiais que o caso em foco suscita, exigindo,
destarte, uma atenção redobrada no seu exame, no meu entendimento, o Parecer CJ n° 227/93
da douta Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça seria mais do que suficiente para dirimir
Inda a matéria, pelos argumentos fálicos e jurídicos nele aduzidos.

75.	 Ocorreu, todavia, que manifestações jurídicas do antigo DASP e, ao depois, da
SAF, militaram em campo adverso ao expendido pela referida Secretaria de Estado.

76, Não deixam de ser pronunciamentos louváveis e os entendo como sendo resultantes
do zelo com que aqueles argãos, ao longo do tempo, vêm produzindo orientações normativos, de
caráter geral, em matéria de pessoal para a Administração Pliblica Federal.

77. Entretanto, no caso sob análise, embora pondo relevo em sobreditos manifestações
jurídicas, não posso relegar a segundo plano os pronunciamentos dos órgãos de assessommento
jurídico do Ministério da Justiça que tiveram o condão de examinar o caso ocorrente com major
precisão, situando-o sob o pálio de indagações jurídicas identificadas com as provas dos autos.

78. Nestas condições, não encontro quaisquer óbices que me conduzam a deixar de
aceitar os pareceres exarados pelos órgãos jurídicos do Ministéno da Justiça, principalmente o
Parecer CJ n• 227, de 30 de setembro de 1993,0 qual endosso, com a firme convicção de que
as imputações feitas ao requerente pela Comissão de inquérito, apoiadas pelos pareceres do
extinto DASP e da SAF, tomaram mais acerba a penalidade a ele aplicada.

79. Em face do' que acima foi dito e acatando in totum os argumentos fálicos c
• jurídicas, explicitados no Parecer Cl'n° 227/93, opino, salvo outra interpretação, que seja julgada
procedente a revisão, declarando-se, de conseqüência, sem efeito a penalidade de demissão
aplicada ao Dr. Domingos Luiz Passerini, restabelecendo-se todos os direitos por ela atingidos.

Com base na competência delegada pela Portaria
SEPLAN/N . 162, de 15.06.94, publicada no D.O.U. do 16.06.94, RATIFICO,
nos ternos do art. 26 da Lei n . 8.666/93, a decisão do Sr. Secretário
de Administração Geral, referente à dispensa de licitação, com
fundamento legal no inciso VIII, do art. 24, da Lei 8.666/93, tendo em
vista o parecer da Consultoria Jurldica/LL/n . 387/94. •

Brasília-DF, 50 de agosto de 1994
MAURO MARCONDES RODRIGUES

Chefe de Gabinete
(Of. n9 31/941

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DESPACHOS

Tendo em vista o parecer técnico exarado Os fia. 20 do
preeente proceaso e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inemigivel
a licitação para aquisição do software Folio Views 3.01, Licenças •
treinamento de servidores, a ser fornecido pele firma SOFT CONSULTORIA
EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., no valor de R$ 27.100,40, co.
fundamento nos termos do inciso I, artigo 25 da Lei n o 8.666/93 e suas
alterações'.

A deliberação da Senhora Presidente.
Braei/ia, 16 de agosto de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Diretor-Executivo

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n o 8.666, de
21 de junho de 1993 e suaa alterações, ratifico o ato de
inexigibilidade	 de	 licitação,	 objeto	 .do	 Proceeso/IPEA/Ne
10518.000421/94-45.

• Autorizo a realização da despesa.	 ,
Brasi/ia, 16 de agosto de 1994.

ASPARIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO
Presidente

Com fundamento nos termos do inciso 1, artigo 25 da Lei n•
8.666/93 e alterações posteriores, e ouvida a Constultoria Jurídica,
declaro inexigivel a licitação para locação de equipamentos
Multicontroladoras, junto a firma IBM BRASIL, INDÚSTRIA, MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA., peio período de 01 (um) ano, no valor mensal de R$
20.573,89, conforme consta do processo n • 10518.000700/94-17.

ár deliberação do Senhor Presidente
Brasília, 31 de agosto de 1.•./94
AMIMAR FERREIRA MARTINS

Diretor de Administração e Desenvolvimento
institucional

EM cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade de licitação,
objeto do Processo/IPEA/N . 10518.000700/94-17.

Autorizo a realização da deapeea.
Brasília, 31 de agosto de 1994,

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

'Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Departamento de Recursos Materiais
DESPACHOS

Processo os 26-1258/94. Com base no artigo Is, inciso I da
R.PR-52/93 c/c arti go 24. inciso IV da Lei 8.666/93. Dispenso do
p roceaso licitatdrio bem coso, autorizo a des pesa total de Ri 2.738,63
(dois mil, setecentos e trinta reais. sesSenta e três centavos), em
favor da empresa Lumens Engenharia, Comércio e Representacães Ltda.,
condicionada a ' existãncia de recursos orçamentários.

injusta;

(Ofs. n9s. 70 e 81/941

Sub censura.

Brasília, 17 de agosto de )1994'
" L.A:PARANUIOS SAMPAIO

Consultor da União

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do 'Ministro
DESPACHOS

PROCESSO N . 03600.001635/94-71

FAVORECIDO: MJ/IMPRENSA NACIONAL.
Reconheço a dispensa de licitação para os serviços de encadernação do
"Projeto de Lei do Orçamento de 1995", com base no parecer da
Consultoria Jurldica/LL/n . 387/94, de acordo com o disposto no "inciso
VI/i", do art. 24, da Lei n . 8.666/93.

Brasilia-DF, 30 de agosto de 1994

MANOEL MAGALHÃES DE MELLO NETTO
Secretário de Administração Gera/

CARLOS ALBERTO PORTELA
Chefe do DERE/NE 2

Coa base nas pecas vise instruem o ,Presente e de acordo co. o art.
26 da Ui 8.666/93, ratifico oalp rocédieentos adotados pelo titular do
OCRE/ME 2, referente a dispensa de licitariam autorizarão da despesa
no valoO,fe R$ 2738,63 (dois mil setecentos e trinta reais e sessenta •
triz centavos), em favor da firma Lumens Engenharia. Comércio e
RepresentarSes Ltda., para instalarão dos serviços de liMPfia
conservarão na DIPEO/PB, no período de 01.419.94 a 34.11.94, teepo
necessirio pare conclusão do processo licitatório..

Em 24 de agosto de 1994

TOAIS MOREIRA DE O. CAIA
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Processo se 301•/9e. Trata-se o presente de renovação de locação'
de imóvel onde encontra-se instalada a Agência do /8GE na cidade de
Maringá/PR. Assim sendo, de acordo com o artigo /2 1 inciso 1 da
R.PR-52/93, combinado com o arti.so 24 X da Lei ,8.666/93, dispenso a
licitação e autorizo a des pesa no valor total de:IQ{ 8.890,4111 ee favor
de Mário dos Reis Meira, p ira o Periodb de . e1.89.94 a 31.88.95.-

ALLAN ANIBAL GRABOWSKI
' Chefe do DERE/Sa
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Com base na intrucão do OCRE/SUL e de acordo com o art. 26 da Lei
8.666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr. Chefe do
Departamento Re g ional Sul, referente a autorização de des pesa e
dispensa da /icitacão no valor de R$ 8.890,00 (oito mi), oitocentos e
noventa reais), para locação do, imóvel para sediar a Agincia de
Maringá/PR. Em 26 de agost- de 1994

TRAIS MOREIRA DE O. GATA
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Processo ni 43-0241/94. Autorizo a despesa no valor de R$ 8.220,00
(oito mil, duzentos e vinte reais), Para fazer face a locacão de imóvel
Para a Agencia do IBGE em novo Hamburgo/RS, conforme inciso I do artigo
is da R-PR-52/93, combinado com o inciso X do artigo 24 da Lei
8.666/93.

JOSE RENATO DRAGA DE ALMEIDA
Chefe da DIPEQ/RS

Cem base na intrução dA DIPEO/RS e de acordo com o art. 26 da Lei
8.666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr. Chefe da
BIPEO/RS, referente a autorização de despesa e dis pensa da liCitação no
valor de R$ 8.220,00 (oito mil, duzentos e vinte reais), para 10.01
do imóvel p ara sediar a Agencia de do IBGE em Novo Hamburgo/RS.

Em 26 de agosto de 1994
THA/S MOREIRA DE O. GAYA

Chefe do Departamento de Recursos Materiais
(Of s 090 778 e 780/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Secretaria Executiva
DESPACHO DO SECRETARIO-EXECUTIVO

Em 31 de agosto de 1994
Unidade Gestora: AGENCIA REGIONAL DO PARA/SIT/SAE/PR.
Objeto: Aquisição de 5.000 litros de álcool combustível, junto à
FETROBRAS D/STRIBUIDORA S/A.
Justificativa: Inviabilidade de competição.
Fundamento: Artigo 25, caput, da Lei n . 8.666/93.
Ordenador de Despesa: LUIZ OTÁVIO BELARD RUFFEIL.
Processo: n . 01.061.000.136/94
Valor matinado em: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

Ratifico a inezigibilidade de licitação, em consonAncia A Nota n.
365/94 da ASSESSORIA JURIDICA, de fls. 9/10.

LUIZ AUGUSTO DE CASTRO NEVES
(Of• 09 1.720/94)

Comissão Nacional de Energia Nuclear
PORTARIA 99 217, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), no uso das auibuições
que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso IV, do Decreto tf 150 • de 15 de junho de 1991, publicado na
Secção I da Diário Oficial da União de 17 06.9), e considerando que.

Oficio SUMA o° 0478, de 27 de setembro de 1988, caracterizou a Unidade de Enriquecimento de Urânio

I - A então Secretaria . Especial do Meio Ambiente (SEMA), em seu Parecer Técnico e 001, Anexo ao

Almirante Álvaro ' Alberto (UEAAA), atual Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI), de
responsabilidade da Coordenadoria para Projetos Especiais (COPESP), do Ministério da Marinha, como
uma instalação piloto de pequeno porte e regime laboratofial, visando permitir a produção de urânio
enriquecido e foi de parecer que podia ser procedido o licenciamento da instalação;
2- Através da Resolução tf 26, de 19 de outubro de 1988, foi concedida, pela CNEN, a Autorização para
Operação Inicial (AO)), da UEAAA, atual Lei, autorização essa sucessivamente renovada e cuja última
prorrogação foi concedida pela Portada CNEN o° 20194, de 25 defevereiro de 1994:
3 - A COPESP, em oficio tf 1009, de 29 de julho de 1994, solicitou renovação da AO) do LELresolve:

Renovar a Autodução para Operação Inicial (A0)) do Laboratório de Enriquecimento Isotoptco (til),
da Unidade de Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de responsabilidade da
Coordenadorá para Projetos Especiais (COPESP) do & guinei° da Marinha, situado no Mrmicipio de
Iperé, Estado de São Paulo, pelo prazo de 12 (doze) meses„ dentro da seguintes condições'
I - A COPESP continua autorizada a processar Urânio no LEI, sob a forma de hexafluoreto, buscando seu
enriquecimento isotópico em Urânio 235;
2 - O inventário máximo de hexafluoreto de Uránio no LEI é de 2500 quilogramas, dos quais até 100
quilogramas poderão ultrapassar o teor de enriquecintento isotópico de 5%, porém ficando limitados ao
teor máximo de 20%;
3 - A presente autorização de operação não inclui o modulo denominado Unidade de UF6 (Zona I), cujo
processo de licenciamento está suspenso por solicitação da propfia COPESP;
4 - A COPESP deverá responder aos pedidos de informações solicitados e cumprir as exigéncias impostas
por esta CNEN, resultantes da avaliação da Revisão 3 do Relatorio de Análise de Segurança do LEI e de
seu Adendo;
5 - A COPESP deverá atender a quaisquer exigências ou pedidos de informações posteriores, estando o
LEI em operação ou parado, inclusive cumprindo todas determinações decorrentes de Relatórios de
Fiscalização ( Inspeções/Auditortam,
6 - A COPESP deverá comunicar previamente a CNEN, qualquer modificação nas instalações do LEI,
inclusive nos seus procedimentos de operação, manutenção c controle, subtnetendo novos adendos ou
novas revisões do Relatório de Análise de Segurança, cujas vias em poder da CNEN deverão ser mentidas
rigorosamente atualizadas pela COPESP;
7 - A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar requisitos que considerar pertinente ou suspender a
presente autorização, sempre que julgar necessárias medidas para a presevação da segurança nuclear e
radiológica dos trabalhadores do LEI do publico ou do meio ambiente

JOSE MAURO ESTE VES DOS SANTOS
(Of. no 23/941 •
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Ministérios
r
il"Ik Ministério da Justiça

GA1311,4E11; IMD MINISTRO

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe confere o art. 8?
do Decreto n? 70.436, de 18 de abril de 1972, resolva

/19 673 Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos e obri-
gações civis, nos termos dos arts. 2? e 5? do mencionado Decreto, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados na Constituição, na Convenção que instituiu o Estatuto
da Igualdade e nas Leis do Pais, salvo o gozo de direitos políticos:

EMIL/A FERNANDA PIMENTEL ARES (RNE W670979 -R)	 , natural.
og vinhais/portuga/. 	  nascida	 1§
de 1954 	 filho., de deig.Attattete_Rimentel-R-OP-Antenia.And 	
	  residente
no Estado de Sio Paulo 	 (Processo e?...Q9PP.7.1	 47.5.4.4M;

FERNANDO ANTONIO TAVARES FERRARDES (SOE 9225617-N) 	 natural
de Proença-a-Nova/Portugal 	 nascide a	 .?.?.
de 1938 	 filha. de •	 Pernan499-4..4e..Y.4.ç4nai4.,WeVaree 	
	  residente
no Estado de Sio Paulo 	 (Processo n?...8.0907.9	627/.9.4..);

FRANCISCO CARRAPATOSO  SP.A.98S.A.FONS.0...M6 10340.38,K/ 	  natural
....... .. de Vorn ia/ a9rruga 7. 	  nascida a

	 31 de março"
do 1949	  filho.. de ..Ad ql.fe..S.Oaree . 8./.9909 e de Doe do Anie CarraPdtPSO
PF.9.aDd o 	 residente
.9P-Ratade. AR 05,7 Nele 	  (Processo n?...8.5115:-.4729/.9.3..);

HENR IQUE GRAÇA 80I 15ARAEN.009CALY4S..(9118.11080.6.8h -V)	 , natural
de.Heeeffi.o/Aege).n 	  nascido a .10. 44 .004.40019 .
.de 1942 	 filho., de g ese... gxec.e..st.e./inho Donça/ves e de ealmire 	 de
Jesus Guimaries	 , residente
Do Co tado..Ae..P.ehi,e 	 	 (Processos? 8.2557.10),241.9.4);

.490-8M/D5..RWRNANOES.ÁRNK.W2293 y ) 	 natural
..................................	 	 ., nascido a

	 09 de abril
de 1942 	 filha.. de ger19.e..F.e.r.nandea .e	 ildrie..do Carne
	  residente
no Estado dg NI n;n Paulo 	 (processo . 0 8000-9636/94 ) 

.11MIX11..1M-EATMIA..BRPRXDIMA..RARRBA.ÁRDB..11042§2-) 	 natural
alt-BRIMINA-dfi-ÇantRIWeartU9RX 	  nascid.R a 	 47  44  1045R
algA250 	  filh.A. de AniamX-Reft ja.er pppp iru . d. San floAriouos Ferqi
	 residente

Ap .NnfifitiLsin_RiultA_ÇAMÁTok 	  (Processo ne ..RPOOn .................

.Y.PARIUNR..MXPRAJEN? WMIM4 83-1) 	 natural

.on_fimno_ÇERK/unms.;	   nascidO a 24 dg fevereiro 
Alg ..7076 	 014.8. de ..J.8AÁ..TRM50,te..e..(12.1t roe1ia de jesus 

	  residente
amANXAOmin_Ph-Rmag	(Processo n°  4900-9638/94 	 ),

99 674 Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos e obri•
Rações civis e o gozo de direitos politicos, no Brasil, nos termos dos arts. 3? e 5?
do mencionado Decreto, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados na Consti-
tuição, na Convenção que instituiu o Estatuto da Igualdade e nas Leis do Pala

.4~TOIMANUMMUUREM.DA N/LP.A.(RAR vq72468-10	 ., natural
Aft.Mmn . Meb.04/An gela 	 nascido a 	 1.1.  de maio 
ARA974 	 fillw.de  ACCRX 13nOrismgâ.AA S.i.ima. p si g ..çAmr4À0A. .1i9. nrule.
Figue1redo da S44va 	 residente
A9-80454e.de_na_Prmalo	  (Processo n? 8995,14M/9 4 -

ANTONIO MANUEL BARROS CARREIRA (RNE W486661-1) 	  natural
de..Centenhed.e/Restuge2 	 nascido. a 	 /.7 de maio 
de. .195S 	 filha de Meloal Ao Rosario Carare¡re e de  Aldi Lucil,ia Go
meu de Barros 	 residente
,pç Estado de São pau). 	 (Processo n? 	 4490:-.12244./.94.);

.CARMEN 3sp"..~Truz.Ommario_(OP8.V7AW7,a) 	  natural
de . MiRmipik,sPla	 nascida .
de 1973 	 filha,. de .. Antallir1.914albert.9..da..COSta.94FIPSTPO.e..tle.~.9D..84...
Martinen da Costa Germano 	 residente
no Estado de Seio Paulo	  (Processo n?..8507.1.47.?.?./94.);

tigtiRM:)MS OLIMPIO DIAS PEREIRA (RAZ 14670377-K) 	 natural
de Bragança/Portugal 	 elucide. a	 O.? „sie .iulhp 	

.sle X9.51 	 filhe.. de ..gtiflherrne Reelrie1lea..Pereir g .e. 	.. N.a9P.144.,do can-
cei	 Dias 	 residente
no  Enodo de 94. PeuO,o	  (processo se  8505-32409/92 l•

AOA6..W4z DOS RAMOS (9094! .94390334.-O)	  natural
4.-~caxmaiRur.tugal	 	 , nascidP. 	 58 Or a çça 
de 1940 	 filha.. de  Jose Lu1n riga Rarim9 .9 de	 .
Costa	 	  residente
no Estado de Sgo Paulo 	 (Processo n° 8000 . 8720/93 ) 

mama ALEXANDRA FIGUEIREDO DA SILVA (FINE 072479-F) 	 natural
de Lisboa/Portugal 	 nascida. • 	 	 ... MOM."
de 1976
	

014.9., de .M.t.lm..BRO.r..i.gmee..de..gilme...e..4.e..N.emexe.O.e.&..Çnmeo.
Figueiredo de Silva 	 residente

............... RW49 	 (Processo e'=	 );

mo.n: . gN5.9:1193Tlikii?..M. M.DN.IPA.MPROM.0..M.,111...MX..)12§03051.7X.L , natural
de Pgrt9l,4oNX9ga1 	 nascido. • ...1.0..4e..000er001rla 	
de 1949
	

filh.9.. de .0.91M1 mare20e7.-fle Nlikandd.. g SA.1104..e..fle 	
Lourdes da Camara de 54ei4u a queo Op,,,$11ye 	 residente •

(Processo 117 $.9.§.9.7.8.1,?.?(9 4 	 ).

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe confere o art. 111 da Lei as SUS,
de 19 de agosto de 1980, com a redaçandada pela Leis? 6.964, de 09 de dezembro de 1061. resolvi:

99 675 Conceder naturalizacao, na conformidade do art. 12, II, a, da Constituiu° Federal, • fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pele Constituidio e Leis do Brasil. a:

14ARI.A..DEL..11ILAR..OBANDO.GUARDIA. 	 N322.6.4.0m2 	  natural
	  nascid.a a .25..de..maxce....de.....
	  filh.,a de Edear..gdrounda.0bandp...5jus..u.cle..7.,ini..Criat4na-Gu.ar

4ia..de..C1bando 	  residente
no-Estado-de-São-Rau/o 	  (Processo ns	 	 );

.01...1nI565-IP	 -	 W301962m0	  natural

.da..China-Continental 	  nascido a

.1.146 	  filho de Yip..Ching Hsi...e..de..XÁm..Nwan..Cha.u. 	
	  residente
no..Eatado..de-Saci.,Paula 	  (Processo as	 );

140R806..L0L.JIMILANI 	 1Z001516=8 	  natural
cla India 	 nascida. a D6 de...julho. da
1952, 	  814..0 de Heranandj.i...Heieleni..e..de..Jethibal..B.exanend.ii..B.e.m.la.,
n i 	  residente
n o-Estado..do..Ainanonas 	  (Processo n7 .0553/9.3,824.0 	 );

RESTOR-BARTOLOME-SERAE/C0 	 W133184m1 	  natural
	  nascid..0 ..23

19.69	  filho de Nicolas..Serafico..e..de..Quirina..Bartolorne. 	
	  residente
na..Eatado..de-SiO.,Paula 	  (Processo ri s	);

PAUL.CHARLES..F.RESTON 	 - W156100.5 	  natural
da-Inglaterra 	 naseid.o a 3.1...de.egosto....de....
.19.52 	  filh..ct de Ecank..ignitur-Excatnn.....d...Doxes..Crixanneaxestau...
	  ocidente
no..Estado..de-Sio..Raulo 	  (Processo ns .02554152.,85.0b	 5;

SIMANA.PAOLA.BARBAGELATA.M.EBER 	 511,80.465m0'	  natural
da.£hila	 naacid.a	 22..de..deseabro.de
1.9.70 	  filh..a de liuga..Carlae./3arbagelata..Garcia..e.de..Edith.leleber....
Brandma.yer	 residente
ne..Betada.slo..Rio..de.Jetneiro 	  (Proceaso n?.0154/.92,11460....);

VLADINIR..ANTONIO..CONTRBRAS..ALARCON 	 8231255-7 	 natural
do.Phile 	  nascida. / 4..de..junho 	 de..
1,974 	 filho. de Luis.Alber.to Concretas Sanbueza,
Carmen.Alarmon Rodriguez 	 residente

	  (Processo n?.440929/.92m8505/-

no Estado do Rio de Janeir



.NALM..F.A0112I-9ACHLO 	

.do..Libano 	

.19,51 	

108665540 	 natural
nascidos DB..de..mal 	

filh..a de ..Eaouni..Eachirl..e..de..Gbiades Chabe1	

—	 4U
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878 Conceder naturalisadio, na conformidade do art. 12, II, a. da Conetituição Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Conetituicto e Leis do Brasil,.:

QWSN VALO FRT95619 -	 	  natural
de.AXSPAXADA 	 nascida a 10. de..setembra.. de
1.945 	 2115..9 de ..9669..N61tA916..1RA66159 	 6..5e..ANNIIRAPP.MAKÁA../512X3,-
93,1.612P	  residente
	  (Processo no	 );

	 natural
40 03494	  nascid.O. a RA..ele..gemezniza..de
1.929	  filho.. de .T„	 .Shing-Flam 	

residente
	 (Processo no ..111177122,13450 	  1:

3INE.11/11,11.8.14.122.2...V.12474ASANTE 	 0.6.6.5.79.nY 	  natural
dR..RPXM	  naseidP a gd..fin..seentws?....de.
1559	  filh0.. de FX.122...
	  residente

	  (Processo nO 037.51/.9213:144 	 ):

4211..0,51,15231 - w087155-2 	 natural
do China. 	  nascida. a .99..de..junho 	 de
995.1	  filh..a de .14111.2(12.R€21 C...de.,z7.111.21/1187,2I1 	

residente
fiR-XãããS1-515.-.V4P-A%-q.ellgin 	  (Processo no .611113/.92n11488 	  );

LORENA 94AN77k MARTn.U.	 - ...........	 	  natural
de-fil.fiNAXAXIPX	  nascidã. a .36..de ent1111XI2 	 de
1,963	  filhas de 2n1f.r.ede...ttar.tdl,l.i...11i.v.eza..e..de..Ddna..naura..liaziaare,
i5r..RaPhecd	  residente
• 5R1.d9 d9  R054 	 (Processo n O 9971119.X-fi369

11A1.XUA16.CANI1 	 W325456n0 	
	

	  natural
dd..V.ietnam.da..Sul 	 	 nascidos .15. de junho 	 de.
1962 	  filho.. de Mai Nghiern Cong e.de..nguyen..Thl-Bon 	

residente
nO-Estado-de.S5a.2au3.o 	  (Processo W.0420.78/.92,8509

SABL..BASBEER.XARY.A.NAJIB.ATARI 	 1210.6905,2 	  natural
da..Jordania 	  nascidos .2.6..de..junho,...de...
19.52 	  filho. de Basheer..Yanya-Najib Atari-e.cle-Latife.Atari. 	
	  residente

no..Estado.,do..Paranã 	  (Processo n?.0821/92,8390...).

99 677 Conceder naturalinclo, na conformidade do art. 12, II, a, da Conatieficao Federal, • fim da
que pomiam gozar doe direitos outorgados pela Constituição • Leis do Brasil, a:

}WANG PD.=	 122.7.9.4.7.0,1/ 	  natural
dA..0ANA.../..X.4Á1244.e. 	  nascid.9 a 1:19..de..àaneixe....de..
1951 	 filh.P. de Hnnng  ,r31.12.1; Yundo...e..de..12uang..Chen XIL.Eeng 	
	  residente
no..Estado..de..sU..Paula. 	  (Processo ns .019537/.90n8505... 9;

NAZIA.L935A..11/1TÃ52cQ..115.MlnlY0 - 	 	  natural
do..Pern, 	  nascid.d a ..24..de..narCP de
1956  •	 filh.a. de ON.S.t.e.Y.9...R.9r.n./..1.10...liiY 129 o do  Sinr.d.A.Aqii. d. Por-
3,.7,0 	 residente

	  (Processo n s .5/33/.92n8:1611 	  );

PiD2/N2E.1?...12BZW.U. 	  	  natural
• 5.tix-ta, 	  nascido a 19..de..SetntsbrP..de..
1261	  filh.P, de 691e1.5e.ellle7,5.1 de.ltariam..Neeraeh 	
	  residebte
no—Estadek.elo...earane". 	  (Processo n°.51132/.5225350 	  );

9E1E...I5EME.It0.11.rwFS...D.E.B.ERRERA 	 6263.07.3-P 	 natural
	  naseid.s. a .16 de slazarabro.de

3.9,52 	  filh.a, de a905os.a..Randhe5..C63,de5,50..e..5e..Q1ixi5..S5e5x8..13KaUA
	  residente

	  (Processo e0 .512215191=2505— h

sonla..s.ozzran..ao.o.u..RazA 	 -	 5(26152450 	  natural
rhilc 	  nascid..d a 111..da

155.4	 filha, deIXI.tenlia..P.el..NO.NAnia..fiRASIY  GefiRy  e de Celnda Bei 
Ce.rmen.Rozas...8,1.v.atee. 	  residente

	  (Processo no .028569192o9565...);

Sliti.XAN	 5(227252,4.	 , natural
	  nascid sela 26, de janeira de..

3,975 	  filha. de Sun.11ita 	 Sun .Chen..Pi .Y.un.

	 residente
n'es.Rsado.de...Sad.Ramlo	  (Processo n? -03630.6/92,95.09 ;

zzo.z.ZAHLRAC.UP	 F790797.5-R 	 natural
do.,Libano 	 nascida. a Id..de..agdsto....de.
3,069	  filha. de Zahi..Kaidsar..Rached.g..de..~e..Zahi..Radmid 	
	  residente

no .Estado..de.Skio..Paulo	  	  (Processo n?0.2.09241.99n6502.).

(19 675 Conceder naturalizanso, na conformidadert. 12, II, a, da Constituiçao Federal, • fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Condar 'ituice0 e Leis do Brasil, ar

2.00102..P.Anuzi...RACHID 	 -	 908623506. 	  natural
	  nascid.P a 01..de..mumbra..u..
	  filh..n de Enouri..Rachid..e..de..Ghlades nabal.	

residente
rito..P.ederal 	  

(Processo no	 	 );

.CUI.D.AtIDAR9M..15I55249AR0ll 	 	 	  naturalda-Inata 	  nascid..o a 2.0.../e..main	 rle. 	

.19.55 	  BIS. .» de Ramesady...Chidaiebaram..e..deAnthuiskahmi..C.hidanshazan,
	  residente
ao...Estada da Ria..Grande..da..5111 	  (Processo n2 .02501.92,2.432 	 );

.G.WRGE5..SALItl..P.REXHA 	 -	 5.12569,21ntl. 	  natural.da..Libano 	  nascid..o a 83..de..dezenibro..d.e..
	  SISO. de ..S.O.Lint.P.reíhe..e 	 Rteich 	

residente.no..natada..doJtio de-Janeiro 	  (Processo ns	 	  ) ;

ICIIALIDA.BASSEM..NIMER..11AMM55 	 V09522AnG	  natural.da.Jerdania 	  nascida. a .02..rle...femere.ixo..da.1065 	  filh..a de Ali Hussein..Asfour e..de Ha/ineb..flasan...tiassea-
	  residente
na..Eatade ..da..Ria..Grande..do..Sul. 	  (Processo no .0250151,2 	4 	39	  );

.nn..nietninnaedenal 	

RONALD ANTONIO .ARTEAGA.EUNANDEZ 	 /4250.719,L 	  natural.
da.3oliváa 	 , nascid.0 a 22..de..abri.1..de 	
1960 	 1115..9 de•Rdsoundo..Arteage..Balcazar..e.de..Ana.Haria..Pernanden 	
de.Arteaga 	  residente
no..Estado..de-Alagoas 	  (Processo n?.025.79/93)3230.);

TCHEOU..WANG..YUN.liE 	 W232913":12 	  natural
da.,China.Centinental 	  nascida
1932 	  filha., de wang Tso-Cheng..e.de Kin..nue.Lang 	
	  residente

no..Eatado..do..Rio..de Janeiro 	  (Processo n?.01413/92,5460.../.
59 679 Conceder naturalizacao, na conformidade do art. 12, II, a, da ConatItulçao Federal, • rim do
que possam gozar dos direito!, outorgados pela Constituiu° e Leia do Brasil, ri.

FELIX ROLF WALTER ALLEMANN - e030289-11 	 natur41
46..91.3106 	  nascid..Pa .QA..de..ànlhd 	 de.
1958 	  filha de Bgrif Jean. Xliemme.  g d lath Pli,ggbgrh Allgmann 	
	  residente

60..E018do..4Q_Coar5 	  (processo .2  04114/93-927Q 	 9,
CLE125ILJE000..ZARAT£..01E095.  - 7109157-0 	 natural

1005 	 filh..t2 de e1emer..2arate..Barraza...e...de.9tariza..5uetra..de..Zarate
Anagrg 	  nascidfr. a 0,3...dn..jameire

	 residente
no..Natada..de Minas exa 	  (Processo no 03/ 83- 8 1 8 3 	);

PIARLIEE ALLE21AN9S - 9030268-3 	 natural
48 .981005810 a 	   naseid a 2.7...5e..denenlbrCt...5.e
3,056 	  fun..d de Anbaxt..9exsingex..e..d.e..3Addf.i.n.a.)Inna..A1.hezt.ina..Cez-..
singer 	  residente
51P...601649 . .d9..08611 	  (Processo no .89114/93-31229 	

1149799,,3,E999Q.95W9,6,,99556.- 	 -	  natural
da.Arggg ni 	  nascidP. a .0.5...de...01nrAa 	 do
3,944 	 5l1,..6 de 21.aX i14, 130N9Ç9 Q .
	  residente

nn.gaWP do RdR.Anndg do  W,	  (Processo no .9.45Q.91.95,1444

flAglIgk955505,.RAR5HOLS6M.,14..}3S)f.t.19125 	 l'414395 W 	 natural
dgArgggai 	  nascido.a .19...5g ..8h5,1,i 	 dg.
3,039 	 filha d. Amiadp  Ragl  Banbsm.. g..dg.id r i 	 dg.l.i.u...Çgrgi	
	  residente

nn_ggtadd dg Ri g..grAndg_dp..2mA	  (Processo no .946117./ -8 	 3:

is

residente
(Processo o .0.63.6.715.3s92.8 9 	1:

1
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5U2.20..CE900.)31JR00090.I.02E0. 	 W479.332:13_	 . „ .... . , natural
do..Urugual 	 	 , nascido • 29 de .junho_de
19.7.0... .	 filho.. de Gernasio Luis Burguena e de Karina Dei Carmen Lo-
pez-Luxaro-de-Burguena 	 	 . residente
llo-Babeido..do-Rio..Grande_do Sul 	 ............	 (Processo n?.04922.0512,8444.);

110.81Xlia.,716148.a...71214BA	 VO64iL7oO 	  natural
do.,Ltbano	 nasci& • 25..de.novembro-de.
3.9.70 	  filh..ade Assaad.Jornaa.e..de..Char.if a .Busset 	
	  residente

no_E5tado.40..11tio-Grande -do-Su), 	  (Processo n? 0853/91,8437

NO 680 Conceder naturelização, na conformidade do art. 12, II, e, da Constituiçao Federei, • fins de
que possam gorar doa direito, outorgados pela Constituição e Lei. do Brasil,.:

ra. IWARG. 	 -	 0100att87.r8 	  natural
	  nascid..0 a 06-de-outnbro-de..

29.43	 INFLA. de ..Chu-Ning..Yu..e de_Wang-Sau-Shang 	
	  residente
R..o..9s.t.a.do...de. s. -Á° PACA	 (Processo n2 .111.611.16/.9),8505... );

a192.-RJ).1/6DUCt-tili26PS. RUSSA 	 -	 V210801-4 	 natural
6P-26A19, 	 nascidos 04..de junho de 	

. .	 filh.o. de ..ittisalon.Ddllberta-Munctz-Arnaci..e..de Pickaria-Baater
	  residente
	  (Processo 00 .590/9150.409 	  );

J57099..ht0111111/1D. nnrri AMBAS

-	

672050110e 	  natural
./...ilnana 	  nascid.ro a 04..de..setembro..de..

1960 	 finura. de ttollainad-Adel.Perbas-e-de-tiana_Nuntara-Al-Muhleddir
nu	  residente
no..E.s.tada.da.Sãa..Pau.Lo 	  (Processo 50 A29220/.93:9505 .);

a77171,6S-liaNIT.68..PDADV.I.A 	

-	

V074801rIl 	  natural
	  naseict/. a 0.6-41e-2aneiro de .

195.6	  filh.o, de Jone....Segav.ia..e de-ttaria-Benitez 	
	  residente
no-Bstando-da.S.B.a. 	 a 	  (Processo n ? .0111015/.92r8505.- );

apszmludkcasax..moma.commuto 	 V117.6211=14 	  maura'
do..5nga1a. 	 nased.to a 20 de..aanearo..de...
1922 	  filh.A de Anniaido.Piatentel...eardeirci_e_de-filmarinda-Rodrimies
XOlnar:.ÇArsleA. O 	 residente
Ao..9.5.tarip...de...9.&o...PAula 	  (Processo n? .116135/.8.3=616115 	  1;

BARINA..ANDREA.E.UMEtE.RG 	 W64910.6:0 	  natural
da-Aragentina 	  	  nascida a 17..de janeiro. de
1970	  filha. de Bertito À0tura.26iuroberg_e_6e..1tasa. Elsa„Pischetola..de
Futottarg 	  residente
na.Estado..de.Siio..Paukt 	  (Processo n?..03067./92,.8806.);

., LIQN.81..P.IMENTEZ_NOBBE 	 W69314.4,8 	  natural
da.,Africa.do Sul 	  nascido a 09..de..outubro..de..
1069	  filho. de Edmundo.P.tmentel_Nobre-e-de-Ethelle_Sagueline.No_.
bre 	  residente
no..Zstado..de..SÃo...Eaulo	  (Processo n? 021672/.90,8509.

99 681 Conceder naturalizaello, na conformidade do art. 12, li,., da Constitulçao Federal. • fim de
que emulam gozar dos direitos outorgados pela Constante/to e Leis do Brasil. a:

.C.E5/12../or.BrAT.Q 	 -	 26207.562 	  natural
s2a../5.r.geatin• 	 nascid-o a -15-de-serembro-de
195.4	  filha>. de Gera/do..Gzitti..a..de Siluya..Dornowski..de..Critti 	
	  residente

	  (Processo n0 .01939/92:03.90 	  );

510DRE2..P1.U2&.9lAS.S73UX1..N£BER 	 -	 59803511:15 	  natural
	  nascid.a a 20 de dezembro-de

19.69	  filha, de -Mehanns-Gearges-tlansoud_e_cle	 Naasoucl.
	  residente

	  (Processo n0 .222293/91=950.5... );

ZVAN...P.ENE.ACUSS.B.R.B.LQRES 	 26912361.:9 	  natural
da-Bal./aia 	  nescid.n a 05..do agosto..da
25.62	  ((lhe. de ...7.aline-Aguilar-Daza Elertha..P.lanns-Sanchez 	
	  residente
no-Es.tarla.de...6.5.A.Paula 	  (Processo n o .026226/9156502.,,);

JPBB...P.E.~..811.1.C,ATB.-1,23k1E 	 179685.92ne 	  natural
dr,..Paru. 	  nascid.o a 23.A/e-gene:eira.—
Ou. 1953.	 , filh.o de Fase Maria Chicote Cutia e..do .Agnipina..Lagrae 	 1Zargas
	  residente
00_,Estada,	 ir; nee..Berais. 	  (Processo n2 .0019/92:9350 	  );

50526..1.1115..211141.REZ.A5CLIBRI. 	 50626460e.6. 	  natural
	  nascid.9 a ..26..de..junho....do....

2.955	  filh.a de latis...Ramiter-e de-hnita-Bachezi. 	
	  residente

	  (Processo n0 .2.192d/.66r8502 	  );

5980..54999  Bu92699	 603293,6:9 	  natural
do_Brgentine 	  nascido • 12 de maio	 de..
3,957	  filh.P de ..Base-Psear_flustaa e-de P.etrono-Berrern

residente
no-Betado. de _São .au10 	  (Processo o? ,02.70/.92,8201,,,(;

RICARD0..HERNA24.M000ANO 	  50420.1:T 	  natural
da-Argentina. 	  nascido • 06..de-fev.ereiro-de
1566 	  filho de .111car4a-26ririgue_Medr0no_e_de_Li1ia-Inea_Zanotti....
Medrano	  residente
na-Estaclo..cle-Sio Paula 	  	  (Processo n?.0.3.4112/.92860.6..).

NP 682 Conceder natundizaçao. mi conformidade do art. 12. II, a. da Conetituieto Federal, • fim de
que possam gorar dos direitos outorgados pela Conetituicto e Leis do Brasil, a:

.0911461..291141I4  - 609 7072-A 	 natural
sla..J.axdAnia 	  nascid..isa IR-de-março	 de
.3,962 	  filh Ode Isreall_ilbedalrahmaa..7Adalla.A..de-ttaumna-Mahamaand...
	  residente

A2..I12atnita..9adex42 	  (P(ocesso n 2 (166119/.22n921111 	  );

.1441110llAD-HUSSEXN-SH1iZZ8242 	 1403113.8:,2	  natural

.dçt..Joi/400p	 nascidg. a .3,4...6g..namb69....519

.1862 	  filh-a de 9u02eÀn..Gba595w.I.
	  residente

.nid..E0tad9..clet..Paran9 	  (Processo e0 026	 21369 	 );

	

nfifi..119.9  - X0477 42=X	  natural
sILAIgnã 	 nescid..00
.1066 	  filh a de Un-San Das) e de X.D.Xfang-Dbai, 	
	  residente
AaAstada da Ria_de Jancáx 	  (Processo n 2 914/./.92r.9460 	  );

.1(LN-PUI1	 -	 X1142242::11	
""da China 	 nascida	 Ba .0-r1B.9.Atentlarri:.. nerl

.29.63 	 filh..9 de .Y.Án..Mmag..Qin
	  residente
ma-Estado-da Rla-de atinelx 	  (Processo n2 	 	 );

.0(W.11.210191213  - 609297.21 	 natural

.48..,29.x4an2a 	  nascid..9 a
	  filh a de Munt.z..9atid..9ohd..ãodalla..g..ple..9.1s12.e1)...M.e.da.1.r.a.b.ma.o....

.5860216 	  residente

.99 Dist.rito fçt:lerei), 	  (Processo n, .09912/.915879 0 	 );

.41610INE_88.N9011611. 	 11422g4.4,B 	  natural
da.9Xr.1.4	  naecida. a 12 de-marco	 de
1953 	 filho, de g94e1,.800101911011..e de-Parida.Abinar 	
	  residente
noastado-de-Minas..G.era • 	  (Processo n?..024.3192,8353_4;

.11011X-0.14~1..P.A0U8.552014715  - 1/21617.900 	  natural
419.,PAR9.9110 1. 	  nascida a 15 de roalo	 de.
.3,691 	  filha. de Luis..1)./bento_Pretes-Colombino-e.de_liory_Ester_Par.
tino 	  residente
9t9-2692.8ri0.s3D_RiP-Prande-do-2u1	 	 	  (Processo n?..0.32.8/.9.3,8413...).

99 683 Conceder amuralhado, na conformidade do art. 12, II,.. da Comnituição Federal, • flor da
que posem gozar doe direitos outorgados pela Constitulçao e Leia do Brasil,,:

ABBASS..A.L.T...GROSIt 	 -	 26020516,..6 	  natural
do-Libai.% 	  nascida. a .01..da.janeiro....de.
1965 	  filho de .0111.Gb200-e-50..aeinab-liamaud 	
	  residente

" no-Distrlto Parlexal. 	  (Processo n0 ..018021,93,2260....);

CHAHXPB../5000.1..../A.T.15/./.13BAUB0.109.S.S.BR 	 526211209 	  natural
da..Libano	  nascida. a .09..do..£euonoino..de
1992 	  fi1h..a de 130.h.).a.t...1800sar A-cle...itizun-Abas-Nasser 	
	  residente

no-Estado_do Parana. 	  (Processo 00 0812/.93.8389 	  6;

SUMI RgARA SAJJJ3ZRV.I.L.L.E...C.MT.U.R.1.03,1	 573,92611,6 	 natural
do-Urnglial 	  nascido. a .14..de-4ereinlano-de.
1932 	  filh O de iIman...PACP..B.aub.ex.9.1,11e..e.de_ltiana.alariana-Donturir
GO 	  residente
no..Eatario..do..B.ito arazda.da.S.u.L 	  (P:ocesso n2 ..p.aszi.aznaAaa 	 5;
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LXLIA..INES...E02lDTTI..DE..91EDRA0lD 	 -	 /15.0.4.826,11 	  natural
da-Argentina	  nascida. a .19...de.4anairch.de ...
2.940 	  filha.. de Dsza.r...Zansitti...6.116.5.imOna..Carsan.1,1Lia..Canziguiry.,
	  residente

ãCt.	 ip	  (Processo n o ..03353/.9.268506.... );

	 20.82.4.42-8 	 natural
da..13ang..KOng 	  nascida. a .21...da..nov.exibra..de.
2.9.99 	  filha.. de 1..113..fli 	 E.U.A.9..11%/an. 	
	  residente
no-Distrito-Eadoral 	  (Processo n,..018.7.14R3.6R280...);

SAMIB_ALI-ABBAS	 X04.8578nE	 •	 , natural
do-Libana 	  	  , naseidoe 30 de .setembro_de
	  filho. de ..2/11-Alobas_e_de Fatme.lioussa. 	 .	 .

, residente
nO.EStadO-do_Baraná	 (Processou? 03744/93,8389 fi

ROUBA-RAWAZ-ALAMEDDINE 	  	 01337.83-O 	  natural
do,Libana .................. 	 _ . .	 	 ,nascid.aa 27 de 0UtUhre de
1970	  filhai de 1.14hREIUd 209r1 e de_0M1ne_Aheda1hamid Abrasa__

,residente
• /19-Esta4p_de" SÃO.EM11.0.	 .	 (Processo C0165.9 13,8505 I.

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS
(Of. n9 132/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA
PARECERES DO PROCURADOR GERAL SUBSTITUTO .

X2 07/94 de 15 de agosto de 1994
Processo	 5 Processo Administrativo n2 28/92
Representantes : Centrinel S/A e Centrifugai S/A.
Representada	 5 Cora,/ S/A.
Relatara	 . Conselheira Reide Teresinha Ralara

~At Decisão da ODE, inconclusa, remetendo processo ao CADE. Exegese
, que leva ao arquivamento do processo. Recurso voluntário descabido.
lRepresentação com indícios veementes de práticas ofensivas à
concorrência. Pro posta de dili gências com p lementares. Aplicação do art.
43 da Lei no 8.884/94.

N2 08/94 de. 17 de agosto de 1994
Processo	 t Processo Administrativo n2 121/92
Recorrente

	

	 s Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de
São Paulo.

Relatar	 : Conselheiro Carlos Eduardo Vieira de Carvalho

EMENTAt Consulta. Com petência de Conselheiro para conhecer de recurso
.voluntário. Decisão da SOE im pondo medida preventiva. Processo julgado.
Recurso inter posto antes do julgamento e só agora recebido. Ampliação
da competência. Aplicação analógica de normas do Código de Processo
Civil. Prevenção caracterizada.

112 09/94 de 22 de agosto de 1994
Processo	 , 1 Processo aig. 08000.14925/94-58
Origem	 5 Juizo da 6.4. Vara Cível de Uberlândia - MG
Interessada	 e Mansão Materiais para Construção Ltda.
Objeto	 a Notificação do CADE

EMENTA, Ação Ordinária. Notificação da Autarquia para funcionar como
assistente.lnaicio • de ofensa ao art. 21 inciso XXII/ da Lei n2
8.884/94. Com petência legal deferida à Secretaria de Direito Econômico.
Falta de. interesse imediato em partici par do processo Judicial.
Proposta de instauração de averiguaçSes preliminares e de processo
administrativo. Autorização do Plenário.

M2 10/94 de 22 de a gosto de 1994
Processo	 a Representação n2 118/92
Representante a Ministério Público do Estado de São Paulo.
Representadas s Fabricantes de Produtos de Higiene e Limpeza
Relatar	 : Conselheiro Carlos Eduardo Vieira de Carvalho.

EMEMTAI )(cilada Jornalistica de prática abusiva. Pedido de providencias
da SP. Desmentido da associação. Ilícito econômico não configurado.
Inexistência de estudo sobre o setor económico de produtos de hi g iene e
limpeza. Provimento do recurso de oficio. Necessidade de conhecimento
do mercado relevante e do com portamento dos preços. Proposta de
dili gências complementares. Ap licação do art. 43 da Lei n2 8.884/94.

02 11/94 de 23 de agosto de 1994
Processo	 I Processo Administrativo n2 38/92
Representante : Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor -

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do
Estado de São Paulo

Re presentadas, Sharp SIA Equipamentos Eletrónicos
ROC - RepresentaçOes e Operaç ges Comerciais Lida
Sharp do Brasil SIA Indústria de Produtos Eletrônicos

Relator	 a Conselheiro José Maltas Pereira

EMENTA, Processe Administrativo. Decisão da SOE. Caracterização de
conduta ilícita. CADE. Dili gências antes do Jul gamento. Proposta de
compromisso de cessação de prática sob investigação. Novo
disci p /inamento legal. Ari. 53 da Lei n2 8.884/94. Inexistência
confissão quanto aos fatos caia reconhecimento de conduta ilícita.
Termo de compromisso. Cláusulas obri gatórias. CondiçOes legais para

(Of. n9 174ão/
formalizaç9.4)

JORGE GOMES DE SOUSA

ATA DA 250 RESSOO ORDINÁRIA

Aos vinte quatro dias do mês de a gosto de hum mi/
novecentos e noventa e quatro, às quatorze horas, no Edifício Anexo II
do Ministério da Justiça, 22 andar, reuniu-se, em Sessão Pública de
Jul gamento, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
presidido pelo seu Presidente RUO COUTINHO DO NASCIMENTO, presentes os
Conselheiros CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, NEIDE TERESINHA ULMO),
MARCELO MONTEIRO SOARES, JOS* HATIAS PEREIRA, Procurador-Geral
Substituto JORGE GOMES DE SOUZA e a Procuradora "ad heti" MARIA LÚCIA
SILVEIRA COSTA. O Presidente submeteu ao Conselho a ata da sessão
anterior, que foi aprovada. Prosseguindo, deu inicio ao Jul gamento da
Representação n2 45/91, em que é Representante a Secretaria de Direito
Econômico-SOE e Representada a Sharp Indústria e Comércio Ltda. O
Conse/heiro-Relator, MARCELO MONTEIRO SOARES, procedeu à leitura do
relatário. Em seguida, de acordo com o Regimento Interno, o Presidente
deu " a palavra à Procuradora "ad hoc . , Dra. Maria Lúcia Silveira Costa.
O Conselheiro Relator proferiu, então, o seu voto, pele manutenção dá
decisão recorrida. Eis demais Conselheiros e o Presidente do CADE
acompanharam o voto do Relatar. A se guir foi julgada a Re presentação n2
20/92, em que é Representante a Deputada Estadual (SP) Célia Camargo
Leão Edelmuth, e Re presentados a Em presa Municipal de Desenvolvimento
de Camp inas-MEC e o Sr. Jacó Bittar, Prefeito Municipal da cidade de
Camp inas-SP. O Conselheiro Relatar, MARCELO MONTEIRO SOARES, procedeu à
leitura de seu relatório. Em seguida, de acordo coa o Regimento
Interno, o Presidente deu a palavra ao Procurador-Geral Substituto, Dr.
Jorge Gomes de Souza. O Chnselheiro proferiu, então, o seu voto, pela
manutenção da decisão recorrida. O Conselheiro Carlos Eduardo Vieira de
Carvalho acompanhou o Conselheiro Relator em seu voto. A Conselheira
Neide Teresinba Halard, de acordo nos o 2 12 do artigo 20 do Regimento
Interno, so/ioitou vistas do Processo. O Conselheiro José /latias
Pereira e o Presidente do CADE se abstiveram de votar até que a
Conselheira Reide Teresinha Ma/ard profira asco voto, À se guir foi
Jul gada a Re presentação n2 211/92, em que é Representante o Deputado
Federal Euler Ribeiro e Representada a empresa " Presidente
Distribuidor e Transportador de Gás co Município de Boca do Acre, no
Amazonas ".0 Conselheiro Marcelo Monteiro Soares procedeu à leitura do
relatório. Em seguida, de acordo com o Re g imento interno, o Presidente
deu a palavra ao Procurador-Geral Substituto, Dr. Jor g e Gomes de Souza.
O Conselheiro proferiu, então, o ' seu voto pelo arquivamento da
Representação, mantendo-se a decisão recorrida. Os demais Conselheiros
e o Presidente do CADE acompanharam o voto 	 do Relato,	 sem
divergências. Em seguida, tendo em vista à comunicação do
Procurador-Geral Substituto do CADE, 9 Plenário deliberou que: 1) Com
fundamento no art. 72, inciso xv, da Lei n2 8.894, de 1994, fosse
autorizado o Procurador-Geral a manifestar o desinteresse da Autarquia
para funcionar, co qualidade de assistente nos autos de Ação Ordinária
02 6.905, em curso na 63 Vara Cível da Comarca de Uberlándial 21 Fossem
.remetidas cópias dos autos da citada Ação Ordinária à Secretaria de
Direito Econômico, para as providências que entender pertinentes. O
Conselheiro José !latias Pereira fez um relato detalhado dos resultados
da nona reunião da Comissão de Defesa da Concorrência do Re p ouso 1,
realizada em Montevidéu, Uruguai, de 16 a 19 de agosto de 1994.
Reg istrou, na ocasião, a sua preocupação, do ponto de vista técnicio,
com a inclusão no projeto de Protocolo de Defesa da Concorrência no
Hercosul dos temas: dumping, subsidies e monopólios. Informou que no
mis de setembro próximo submetepa ao plenário do CADE relatário e cs
ocas vOl0 sobre • matéria em questão. Ao final, o CcOnselheiro Carlos
Edumrde Vieira de Carvalho, em nome dm seus pares, manifestou profundo
pesar pelo falecimento da genitora da Dra. Carla Lobão Barroso de
Souza, assessora do CADE, ao tem po em que enalteceu os relevantes
serviços que vim sendo prestados por esta dedicada servidora ao
Conselho. Nada mais havendo à tratar, O Presidente deu por encerrada a
Sessão.

Representação no 45/91
Representante: Secretaria de Direito Econômico.
Representada : Sharp Indústria e Comércio Ltda.
Relatar	 t Conselheiro Marcelo Monteiro Soares
Decisão	 : à unanimidade, o Conselho decidiu pelo arquivamento da

Representação, mantendo-se a decisão recorrida.
Representação n2 20/92
Representante: Célia Camargo Leão Edelmutb
Re presentadas: Empresa Empresa Munici pal de Desenvolvimento de Campinas

- EHDEC e Jacá Bittar, Prefeito Municipal da cidade de
Campinas.

Relatar	 : Conselheiro Marcelo Monteiro Soares
Decisão	 : A Conselheira Neide Teresinha Malard formulou pedido de

vista da Representação.
Representação n2 211/92
Re presentantes Euler Rib,iro
Re presentada . Distribuidora de Gás no Município de Boca do Acre.
Relatar	 Conselbe5ro Marcelo Monteiro Soares.
Decisão	 : A unanimidade o Conselho decidiu pelo arquivamento da

Representação, mantendo-se a decisão recorrida.

RIJO COOTINHO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(Of. n9 173/94)

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
Drerstio N9 9, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

Processo 0. : 333/93

Credencia o Clube de Antiguidades Automotivas de Volta
Redonda para examinar e expedir Certificado de
Originalidade e de valor histórico para veículos antigos
de coleção, na forma Resolução n. 771/93.

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRA*, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 5 . da Lei n . 5.108, de 21 de
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setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito, e o
artigo 90 do Regulamento aprovado pelo Decreto n . 62.127, de 16 janeiro
de 1968; e

Considerando a deliberação do Colegiado na sua 17 . Reunião
Ordinária no exercício de 1994; tendo em vista eue o interessado
atendeu às clisposi,Gea provictas no Artige 40 e seu parágrafo único da
Resolução n . 771/93, de 24 de agosto de 1993,decide:

Art. 1 . Credenciar o Clube de Antiguidades Automotivas de
Volta Redonda, sediado no Estado do Rio de Janeiro, para examinar e
certificar a originalidade e o valor histórico de veículos antigos de
coleção, na forma do Artigo 40 da Resolução n. 771/93.

Art. 20 Reconhecer o Clube, ora credenciado, como apto à
expedição do Certificado de Originalidade previsto no Artigo 5 . da
Resolução pré-falada, na forma e modelo estabelecido no seu Anexo
Unice.

Art. 30 Para efeito de visualizaçâo externa e facilidade de
sua fiscalização pelos agentes de trânsito, fica o Clube autorizado a
confeccionar distintivo numerado, relativo à certificação do veículo,
que poderá ser afixado à carroceria do automotor, não podendo colocá-lo
junto, ou ao lado da sua placa de identificação, que atenderá à
disposições previstas nos Arts. 1 . , 2 . e 3 , da Resolução n. 771/93.

Art. 40 Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ORESTES )(URZE BASTOS
Presidente do Conselho

(0f.nO 98/94)

ATA N9 3.672, DA 170. REUN/A0 DE 1.994

As nove horas e trinta minutos do dia nove de agosto de mil
novecentos e noventa e quatro, no Edifício Anexo II do Ministério da
Justiça, Brasília, Distrito Federal, após constatar a existência de
Quorum regulamentar o Senhor Presidente deu inicio à presente Reunião
com as presenças dos Senhores Conselheiras: LUIZ GONZAGA QUIXADÁ
ALFREDO PERES DA SILVA, CARLOS EDUARDO CRUZ DE SOUZA LEMOS, JOSE MÁRCIO
RESENDE, KLINGER SOBREIRA DE ALMEIDA, DIONE RODRIGUES DE SOUSA.
ASSUNTOS GERAIS . O Conselho apreciando o pedido de vários DETRANS e
CETRANS e ainda a sugestão da ABEIRAR (Associação Brasileira dos
Educadores de Trânsito), analisando os vários temas sugeridos para a
Campanha Educativa da Semana Nacional do Trânsito de 1994 resolve
adotar para este ano como idéia-força da Campanha Educativa o tema:
"Nossa Bandeira é a vida/Paz no Trânsito' devendo os DETRANS e CETRANS
desenvolver a Campanha em torno de que deve-se dirigir defensivamente,
sem o uso de drogas ou bebidas, em velocidade moderada, com paciência e
sem violência ou agressividade. Neste sentido determina o Conselho que
ainda hoje a Senhora Secretária do Conselho passe telex a todos os
DETRANS e CETRANS, ainda antes da publicação da Ata. A Presidência
informa conhecimento do Oficio 771/94 do Gabinete do Secretário de
Segurança Pública do Distrito Federal no qual encaminha um recorte do
"Jornal do Brasil" cujo título é "Lição Inesquecível . , sub-titulo,
'Brasileira paga caro por dirigir bêbada nos Estados Unidos . e observa
o Conselho que na nova legislação em tramitamento no Congresso já há
alguma coisa semelhante com este punição aplicada. O CONTRAN toma
ciência do Oficio n . 081/94 da DINQP, encaminhado pelo INSETRO do qual
informa ser necessário maior prazo para estudos nas mudanças propostas
na Resolução CONMETRO n. 01/93 e encaminha o ofício à Comissão,
coordenada'pelo DENATRAN, que estuda a minuta de resolução que tratará
da segurança em geral dos ónibus urbanos e rodoviários, delegando ao
Senhor Diretor-Geral do DENATRAN competência para articular-se
diretamente com o INMETRO e ' CONmETRO na agilização dos estudos, vez que
os prazos daquela comissão já estão se exaurindo. ORDEM DO DIA:
PROCESSO: E-04/492.361/91, INTERESSAD Secretaria Municipal doí
Transportes/RJ e Wi/son Cruz. ASSUNTO: Encaminhamento do Projeto Sinal
Vídeo Mensagem; RELATO: Senhor Conselheiro MARCELO PERRUPATO E SILVA;
o Relator apresentou o parecer CONTRAN n . 035/94. Após apresentação do
Parecer e do Relatório do Senhor. Conselheiro Relator, pelo Conselheiro
representante da ANFAVEA, ausente justificadamente o Relator, resolve o
Conselho acolher, à unanimidade, o Parecer apresentado; em
consequência, não dar provimento ao recurso, mantendo portanto, a
decisão negativa já proferida nos autos pelo CETRAN/RJ, coerente com a
opinião técnica do DENATRAN e com a própria jurisprudência deste
Colegiado. Dê-se ciência aos interessados desta decisão e após
transcurso do período de recurso extremo devolvam-se os autos à origem.
PROCESSO: 133/94 DENATRAN . INTERESSADO: Francisco Pinto Cabral;
ASSUNTO: Sugestão de regularização do trânsito de biciclos; RELATOR.
Senhor Conselheiro MARCELO PERRUPATO E SILVA; o Re/ator apresentou o
Parecer n. 076/94 - CONTRAI. Após a leitura do Parecer e do voto do
Senhor Conselheiro pelo Representante do DENATRAN, foi o mesmo
aprovado, à unanimidade. No tocante às bicicletas o Plenário verifica
que a matéria já está -adequadamente definida no Novo Código de Trânsito
em tramitação no Congresso Nacional transferindo para os municípios a
competência para regularização e fiscalização destes veículos. No
tocante às motocicletas a matéria já está corretamente definida no
atual Código e repetida, com melhoria, no Novo Código. Contudo é
necessário que haja uma campanha de educação dos ciclistas e
motociclistas, e neste ponto concorda o CONTRAN com o Professor Pinto
Cabral e recomenda aos DETRANS que coloquem, entre suas metas e
prioridades, permanente campanha educativa e educadora tendo como alvo
os condutores das bicicletas e motocicletas. Quanto às 'comunicações
constantes deste Processo resolve o Conselho encaminhar o Processo ao
DETRAN/DF solicitando que verifique a situação e adote as providências
necessárias. Informe-se ao interessado desta Decisão. PROCESSO: 105/94;
INTERESSADO: 28 . CIRETRAN de Dracena/SP . ASSUNTO: S.:gere alteração da
Resolução n. 734/89; BELATOR: Senhor Conselheiro LUIZ GONZAGA QUIXADÁ;
o Relator apresentou o Parecer CONTRAN 077./94. Após apresentação do

Parecer e do Voto foi o mesmo acompanhado à unanimidade, entendendo o
Conselho não ser necessário nenhum acréscimo ao Artigo 78 da Resolução
734/89, vez que o poder-dever que se pretendia com essa alteração já
está expressa no 5 2 0 , do Artigo 77 do CNT, e assim sendo, existindo
norma maior é dispiciendo a edição de norma inferior. Por outro lado,
já existem poderes definidos no Artigo 199, inciso XIV do RCNT.
Informe-se ao Senhor Diretor da 28 . CIRETRAWSP desta solução.
pRoceRso, 124/94-DENATRAN; INTERESSADO: Oraci/io Fermino Goulart;
ASSUNTO: Consulta sobre regulamentação do trânsito de bicieletas;
EELATOR: Senhor Conselheiro LUIZ GONZAGA QUIXADÁ; o Relator apresentou
o Parecer CONTRAN n. 078/94. Apresentado o Parecer e o Voto do Senhor
Relator foi o mesmo acompanhado, à unanimidade, decidindo o Conselho
que: 10 - a competência para legislar sobre trânsito, face às
disposições Constitucionais é da União Federal; 2* - que a competência
para fiscalizar o .tráfego de bicicletas é do DETRAN e por delegação de
competência à Policia Militar. Nota o Conselho, de acordo com decisão
nesta mesma sessão, que a matéria está sob estudo no Congresso
Nacional, onde no novo Código se propõe a competência Municipal em
assunto desta ordem. Responda-se ao consulente encaminhando cópia dos
pareceres e desta decisão. 9l9Q)fS$9 : 333/93, INTEI__=AD_Q: Clube de
Antiguidades Automotivas de Volta Redonda: ASSUNTQ: Credenciamento na
forma da Resolução n. 771/93; REáÁTQII: Senhor Conselheiro LU/Z GONZAGA
MELADA; O Relator apresentou o Parecer CONTRAN 079/94. Após
apresentação do Parecer e do Voto foi o mesmo acompanhado, à
unanimidade. Retorna ao Conselho o Processo em referência, agora
atendida a juntada de documentação exigida em diligência. Desta forma
entende o Conselho que a entidade ora em exame atendeu plenamente a
Resolução 771/93. Em conseqüência decide o Plenário credenciar o Clube
de Antiguidades Automotivas de Volta Redonda/RJ, com sede na Rua 539 A,
0, 670, Volta Redonda/RJ, para examinar e certificar a originalidade e
o valor histórico de veículo antigo, reconhecendo o Clube como apto a
expedir o certificado, conforme Artigo 50 da Resolução supracitada,
ficando o referido Clube responsável pela confecção e distribuição de
distintivo metálico a respeito do assunto, tudo conforme a Decisão
09/94 que juntamente a este Ata será publicada. Informe-se ao
Interessado, e aos órgãos de trânsito do Rio de Janeiro. Esgotada a
Pauta da presente Reunião o Senhor Presidente a encerra, determinando a
lavratura desta Ata, que após aprovação será assinada por Sua Senhoria
e por mim Secretária.

ORESTES RUM BASTOS	 MARILENE SANTOS DA SILVA'
Presidente do Conselho 	 Secretária .ad hoc.

(0;.n9 98/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA NO 40, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 10, 5 20, inciso III, da . Porta-
ria MJ no 342, de 02 de maio de 1990, resolve:

INDEFERIR os pedidos de declaração federal de utilidade
pública formulados pelas seguintes instituições:

I - Por se dedicarem as requerentes A evangelização, ao
culto religioso e A catequese, 'óbice contido no art. 19, inciso I, da
Constituição Federal:

CENTRO COMUNITÁRIO IRMÃOS KENNEDY, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC ne 34.113.035/0001-59
(Processo MJ no 11.604/93-57);

CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO MADRE RAFAELA YBARRA DA VILA BRASIL, com sede
na cidade de Marialva, Estado do Paranã, portador do CGC no
78.844.818/0001-88 (Processo 113 n9 10.380/93-66).

II - Por não prestarem as requerentes, com exclusivida-
de, serviços desinteressadamente à coletividade (art. lo da Lei no
91/35, e artigo 10 do Decreto ne 50.517/61):

CENTRO EDUCACIONAL JOÃO XXIII, com sede na cidade de Marmeleiro, Estado
do Paraná, portador do CRI n9 77.593.887/0001-01 (Processo MJ n.
10.067/93-64);

FUNDAM) PASTOR RUBENs LOPES, com sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, portadora do CGC nO 45.870.318/0001-61 (Processo MJ no
15.283/93-971;

INSTITUTO NOSSA SENHORA DA Aásomko, com sede na cidade de Salvador,
Estado da Bailia, portador do CGC nu 15.179.377/0002-08 (Processo MJ co
12.200/93-53).

SOCIEDADE PESTALOZZI DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede na cidade de
Vila Velha, Estado do Espirito Santo, portadora do CGC' nO
27.538.206/0001-26 (Processo MJ na 553/94-37).

III - Por se tratarem de entidades subordinadas ao Poder
Público, pelo que jA se revestem de utilidade pública, não cabendo ao
Estado emitir declaração sem finalidade (Portaria SNDCJ no 11/90, art.
10, inciso I):

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇA0 A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CAMBIRA, com sede
na cidade de Cambira, Estado do Paraná, portadora do CGC no
80.615.131/0001-12 (Processo MJ no 16.119/93-891;

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO CARLOS DO
IVA/, com sede na cidade de São Carlos do 'vai, Estado do Paranã, por-
tadora do CGC ne 76.715.960/0001-08 (Processo 03 00 11.420/93-14).

/
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IV - Por se tratar de mantenedora de escola, faltando-
lhe o atendimento direto e desinteressado à coletividade (art. le da
Lei ne 91/35 e artigos le e 20 do Decreto no 50.517/61):

CASA DE BENEFICENCIA SÃO PAULO, com sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, portadora do CGC no (2.657.333/0001-45 (Processo MJ na
3.534/94-07).

V - Por não se enquadrarem as requerentes no perfil le-
gal Para serem declaradas de utilidade pública:

CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO DE SANTANA, com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, portador do CGC no
51.228.930/0001-38 (Processo,MJ na 18.136/90-26);

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOiVIMENTO ECONÓMICO RURAL DA REGIÃO CENTRO-OESTE
DO PARARA, com sede na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portado-
ra do CGC ne 79.322.137/0001-12 (Processo MJ se 12.067/93-35.

VI - por nãe prestar a requerente, com exclusividade,
serviços desinteressadamente à coletividade, e pelos seus objetivos de
formação de seminaristas (Art. 10 da Lei ne 91/35 e art. 19, Inciso I,
da Constituição Federal):

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DA MITRA DIOCESANA DE LUZ, com sede na ci-
dade de Luz, Estado de Minas Gerais, Portadora do CGC o°
18.301.267/0001-84 (Processo MJ nO 56.736/73).

VI/ - Por não se caracterizarem as atividades da reque-
rente como típicas de entidades declaráveis de utilidade pública (Lei
na 91/35 e Decreto no 50.517/61):

ASSOCIAÇÃO PATRONOS DO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, com sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, portadora do CGC na
66.051.921/0001-91 (Processo MJ ne 9.140/94-36).

PEDRO ANTONIO DE AVARIAR

(Of. n9 123/94)

. Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIA N9 847, DE 15 DE AGOSTO DE 1994(*)

O Diretor do Dep aaaaaa nto de Classifica/00o Indicativa da Se-
cretaria dos Direitos da Cidadania e Justice, do Ministério da Justioa,

/no uso de suas'atribuipées, e tendo em vista o disposto nos arti g os 21,
inciso XVI, • 220, parágrafo 3, inciso I, da Constituição Federal, re-
solve classificar, o filme:

lTSY BITSY SPIDER CITSY D/TSY SPIDER, EUA - 1993). Série.
Ep isódios 01 a 13. Produtor: Paramoont Pintores Cor poration. Direção:

Xitchel. Distribuidor: Metwork Distribuidora de Filmes SIA. Géne-
ro: desenho animado. Classificação: te/ ' ' (longa mei/meei. e trai-
ler)	 -	 veicolasdio	 em	 q ualquer	 horário.	 Processo	 MJ	 Na
98000-012972/94-67. Requerente: Metwork Distribuidora de Filmes SIA.

JOS& NAZARENO SAXTAXA DIAS

(*) - Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no D.O. de
19-8-94, Seção 1, pág. 12525.

PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Classitioa g lio Indicativa da Se-
cretariados Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da Justioa,
no uso de suas atribuis:des. e' tendo em viste o disposto nos artigos 21,
inciso XVI, e 220, parágrafo 3., Inciso I, da Constituição Federal, re-
solve classificar, o filie.:

Na 886 - UNA CASA NA COLMA (A HOUSE IX TOE HILLS. ITáLIA - 1993). Pro-
dutor/ Ken WIederhorn & Patrioia Foulkrod. Direção: Ken Wielderhorn.
Distribuidor: Art Filas. SIA. Género: sui pemse. C/assificaçãos cinema
(longa "tragam) - desaconse/hável para menores de 14 anos - (trailer)
- desaconselhável para menores de 12 anos. Impropriedade: tensão e in-
sinuasdes de sexo. Processo MJ Na 08000-003392/94-14. Requerente: Ti-
quiabo Serviços de Escritório Ltda.

Na 887 - ASAS AO VENTO (SLIPSTREAX, EUA - 1989). Produtor: Sare Curta,
Direção: Sfeven X. Llsber ger. Distribuidor: Dell - Comércio • Empreen-
dimentos Ltda. Género:. aventura. Classificação: televisão (lon ga metro-
gem e trailer) - veicolacão en qual quer horário. Processo XJ Na
08000-013459/94-10, Requerente: Rádio • Televisão Bandeirantes Ltda.

Os 888 - AXATEUR CAHATEUR, FRANCA - 19948. Produtor: Ted Hope & Mal
Direeão: Hal Marli*, Distribuidor: Flashstar Distribuidora de

Flines Cinemato gráficos Ltda. Género: conédia dramática. Classificação:
cinema (longa 1/miragem e trailer) - livre. Processo mg No
08000-013664/94-31. Requerente: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Xe 889 - O CÃO DE GUARDA (MAM TROUBLE, EUA - 1992). Produtor, Brune
Gilbert. Direção: Sob Rafelson. Distribuidor: P1 acarto Pictures Cinema,
Video e TV Ltda. Género: go:Rádio. Classificação: cinema e video (longa
netragen • trailer) - livre. Processo XJ Na 08000-013665/94-01. Reque-
rente: Tlquinho Serviços de Escritório Ltda.

Ia 890 - FORRES? GUNP - O COXTADOR DE HISTóRIAS (FORREST GUMP, EUA -
1994). Produtor: Wendy Finerman, Steve Tisch A Steve Starter. Direção:
Robert Zeneckis. Distribuidor: United Internacional Pintores Distribui-

dora de Filmes Ltda. Gênero: romance. Classificação: cinema (lon ga ne- •
tragen trailer) - livre. Processo MJ No 08000-013668/94-91. Requeren-
te: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 891 - LASSIE (LASSIC, EUA - 1994). Produtor: Lar:me Michaele. Dire-
ção: Daniel Petrie. Distribuidor: United Internacional Pintores Distri-
buidora de Filmes Ltda. Género: comédia. Classificação: eine. (longa
;miragem • trent,/ - livre. Processo MJ Na 08000-013670/94-33, Regue-
:metei Tl quinho Servicos de Escritório Ltda.

Na 892 - OS FRUITTIES (IDE FRUITTIES, ESPANHA - 1990). Série. Episódios
27 ao 52. Produtor: D'ocan Filas Productions. Direpiot Antoni D'ocon.
Distribuidor: Mega - Distribuidora de Filmes Ltda. Género: desenho ani-
mado. Classificação: televisão (longa melros. e trailer) - velculação
em qual quer horário. Processo MJ Na 08000-013690/94-41. Re querente: TI-
quinho Servioos de Escritório Ltda.

XI 893 - O PEST/MHA (PROBLEX CHILD, EUA - 1993). Série. E p isódios 73801
a 73813. Direçáo: Antoni D'ocon. Distribuidor: OCA - Filmes do Brasil
Ltda. Gênero: desenho animado. Classificação: televisão (longa metragem
e traielr) - veiculação em qualquer horário. Processo XJ Xe
08000-013702/94-28, Requerente: Ti quInho Servicos de Escritório Ltda.

No 894 - MISSÃO SUBMARINA (SEAQUEST, DSV, EUA - 1993). Série. Episódios
68903, 68906, 60920, 68921 e do 60923 ao 68927. Direção: Bryan
Distribuidor: OCA - Filmes do Brasil Ltda. Género: aventura. Classifi-
cação: televisão (longa netra gen • trailer) - veiculação es qualquer
horário. Processo 0.1 Na 08000-013707/94-41 e outros. Re querente: Ti qui-
nho Serviços de Escritório Ltda.

JOS& NAZARENO SANTANA DIAS

(Of. n9 48/94)

Divisão de Permanência de Estrangeiros

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas

4 vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsitente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 02 de agosto de 1991, para conceder a permanência definitiva à
estran geira nos ternos do Art, 75, II, O, da Lei no 6.815/80.

PROCESSO Ne 0530-08.287/84-94 - ZULLY IS/DORA GUTIERREZ

Permanência definitiva deferida com baia na condição de
inexpulsabilidade prevista no Art. 75. II, da Lei no 6:815/80, condicio
esta a purada em sindicância realizada pelo Departamento de Policia Fe-
deral.

PROCESSO NO 8400-10.960/93-96 - CAROL SOE 0500 PETRESCU

Permanências definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanências definitivas,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados nos endereços
fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos pnmessos.

PROCESSO NO 0530-00.003/04-13 - JORGE EDUARDO LA ROSA
PROCESSO NO 8505-04.128/86-44 - JUAN ARTURO TAPIA JIMENEZ
PROCESSO Ne 8505-23.269/86-93 - MARIA MANUELA MENDES PRUDENCIO, SOMAR

PRUDENCIO PERRULAS e LINA PRUDENCIO PER
ROLAS

PROCESSO Ne 8505-03.797/88-61 - ASSUNTA WILMA ATA!,?, ANTELO DE SA
PROCESSO NO 8505-08.881/88-52 - JANG RUM RIM
PROCESSO Ne 8505-15.950/88-93 - WONG WAI MAN
PROCESSO Ne 8505-12.658/91-51 - VICTOR HUMBERTO OL/VARES COLLAO
PROCESSO NO 8460-02.451/92-31 - STELLAN MARTIN REINHOLD LENNARTSSON VON

ARNOLD

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista que não sendo localizados os interessados nos ende-
reços fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos pro
cessos no tocante à guarda e dependência económica das proles brasileT
ras.

PROCESSO Ne 8505-13.904/87-14 - RICARDO YEIZAGA S/LES
PROCESSO NO 8505-05.838/88-17 - LUIS JAVIER VEGA DEI, POZO
PROCESSO NO 8505-08.053/88-51 - CANDIDA ROSA VALENZUELA DE BRITO
PROCESSO Ne 8505-12.013/88-40 - HOON SUB COM
PROCESSO Ne 8505-13.133/88-37 - ROLANDO ALVAREZ PARDO
PROCESSO NO 8505-13.504/08-17-- ISA° AKAMINE, VARIEI LORENA AKAMINE e

JESICAZORGELINA AKAMINE
PROCESSO NP 8505-03.993/91-02 - NARCISO RAMON DUARTE BRITTES
PROCESSO NO 8505-08.667/91-38 - CARLOS ALBERTO JALLAZA CALLAHUARA
PROCESSO NO 8505-12.974/91-41 - LOISA GUTIERREZ FERNANDEZ

Indefiro o presente pedido de ' permanência definitiva, tos
do em vista a falta do cumprimento da exigência formulada. 	 '

PROCESSO N. 8505-16.375/89-63 - CARLOS MANUEL PIMENTA MENDES e PAULA MA
RIA PIMENTA MENDES

/ndefiro, já que o estrangeiro vem mostrando total desca
so com a criação e guarda da prole brasileira, encontrando-se inclusive
fora do Pais.
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PROCESSO No 8460-05.034/90-88 - HENRI CARSON EHIKIOYA IR

' Indefiro por falta do cumprimento de exigência.

PROCESSO NO 8437-000115/91-41 - RAFAEL GASTOS ARIMON FERNANDEZ e ELVIRA
GIANELLA PEREIRA PEREIRA

Torno insubsistente o despacho condicional concessivo da
permanência definitiva, publicado no Diário Oficial da União pie 11 de
outubro de 1989, tendo em vista que, não tendo sido o interessado loca-
lizado no endereço fornecido nos autos, restou prejudicada a instrução
do processo.

PROCESSO NO 8505-06.557/88-63 - GLORIA DEL CARNES CUETO CATALDO

Transformação de asilo em permanências definitivas indeferida

Indefiro por falta de amparo legal.

PROCESSO ND 8353-000109/93-86 - SOGHRAT HARIMI MANISH

A vista dos novos elementos apresentados, torno insubsi-
tente o despacho indeferitérío publicado no Diário Oficial da União de
06 de maio de 1994, para conceder ao estrangeiro a prorrogarão do prazo
de estada no Pais, "até 03/03/95.

PROCESSO Ng '8390-03.313/93-21 - ELISANDRO ESTREAR RODRIGUEZ BUIAROUIS

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, Seção I, pági-
agosto de 1994, nu 12.043, de 10 de agosto de
agosto de 1994, ne 12.247, de 15 de agosto de
agosto de 1994 e no 12.605, de 22 de agosto

de 1994.
Leia-se.
PROCESSO NO 8460-04.432/63-48 - MANUEL DE JESUS cAictoo, PATRICIA IVON-

NE MURIEL HENAO e LISA MARIA CAICEDO ME
RIEL RENAS, até 31/07/95
MAREK HARRY, até 03/06/95
MARTHA ELVA CASULAS DE MARIANO, MARTHA
PATRICIA MARIANO CASULAS e DULCE ICELA
MARIANO CASULAS

0329/93-12 - ZOU SONO SHENG
.929/93-01 - CHRISTOPHER GEORGE DAREIS GRAU.
.231/90-01 - CHAABAN AHMAD MAHAR
.491/93-92 - ANNA BEZKOROWAJNY CERI

No Diário Oficial da união, Seção I, pági-
nas os 12.713 cie .24 de agosto de 1994 e nO 12.794, de 25 de agosto de
1994.

Leia-se.
PROCESSO NO 8505-11.918/91-34 - JOSE ISIDORO PINEIRO CANINA
PROCESSO N. 8000-07.593/94-18 - JORGE RAMON RUEDA RUBIO, SHERRIE AUSTIN

RUEDA, BRENT AUSTIN RUEDA e STEPHANIE
KATINA RUEDA

(Of. n9 145/94)

Ministério da Marinha

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
•Comando do 2? Distrito Naval

DESPACHOS
PROCESSO N . 0614/94 - HNSa

Resolvo considerar dispensável ' de Licitação, conforme o item IV:
do artigo 24 da Lei n 2 8.666/93, as despesas com a contratação de ser-
viços de assiste:feias medicas emergenciais, no valor de COO 25.789.417,34
(vinte e cinco milhões setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e
dezessete cruzeiros reais e trinta e quatro centavos), atinente à usuá
rio do Serviço de Saúde da Marinha, ronca-nascida de DULCI CLÁUDIA DO "S-
SANTOS PEREIRA, dependente do MN-QSA 86.4096.03 ELSEN ALVES MARQUES PE
REIRA, que foi internada na UT/ deo-Natal do Hospital São Rafael.

SalvadEr-'66, 23 de junho de 1994
FREDERICO LUIZ PACHECO VIEIRA
Capitão-de-Mar-e-Guerra	 (Md)

Ordermôbr de Despesa dilkspital Naval de Salvador

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas, exaraia no despacho
supra, e determino que sejam publicados no Siaria Oficial, co comr , ^m,de
de com o que dispõe o artigo 26, da Lei n . 8.666/93.

Salvador-BA, 10 de agosto de 1994
CARLOS EDMUNDO DE LACERDA FREIRE

Vice-Almirante
'Comandante

Processo 09 1818322/000/94

AUtorizei a lAternação, em caráter emergencial, em 17 de agosto de
1994 no Hospital São Salvador, não conveniado, ao SO-Ref . 33.2668.32
RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA acometido CIO 560.3/0 e 038.9/1. Solicito ra
cificar as despesas medicas, conforme o item IV,do artigo 24 da Lei nT
8666/93.

Salvador-BA, 18 de agosto de 1994
'FREDERICO LU/2 PACHECO VIEIRA
Capitão-de-Mar-e-Guerra (Md)

Oauecier oseuesa do lidepital Nával,cle Salvador

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas, cobrada no despacho
supra, determino gue sejam publicados no Mario Oficial, em conformida-
de com o que dispoe o artigo 26 da Lei n 2 8666/93.

Salvador-BA, 24 de agosto de 1994
CARLOS EDMUNDO DE LACERDA FREIRE

Vice-Almirante
Comandante

(Ofs. n9s 1.505 e 1.506/94)

DIRETORIA GORAI. 1H) MATERIAL.

Diretoria de Armamento e Comunicações
DESPACHOS

/NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 12/94

EMPRESA: MOTEL TECNOLOGIA DE TELEINFORMÁTICA S/A - MATEC OBJETO:
Prestação de Serviços de assistência técnica preventiva e corretiva nas
centrais telefônicas MD 110 VALOR R$ 344.659,20 JUSTIFICATIVA: A empresa
é prestadora exclusiva de serviços de assistência técnica da centra/
telefônica objeto deste Terno APROVAÇÃO: Aprovo com base mo caput do
Artigo 25 da Lei n . 8.666/93.

OSWALDO CRUZ GRIBEL
Capitão=de-Mar-e-Guerra (EM)

Superintendente de Administração

Ratifico a decisão supra.'

MILTON MEDEIROS DE OLIVEIRA
Vice-Almirante

Diretor
(Of. 59 1.246/94)

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E COMUNICAÇÕES
DESPACHOS

Reconheço a Inexi g ibilidade de Licitação fundamentada no
Inciso I do Art. 25, da Lei ng 8.666/93, para contrataçáo de serOiço a
q ue se refere o processo de Inexig ibilidade de Licitação n9 010/94-D
Te/ecoa, de 10 age 94, junto à firma PHILIPS TELEINFORMÁTICA LTDA.(

Brasília-DF, 31 de agosto de 1994

Cel CLOVIS PINTO ILHA
Ordenador de Despesas da diretoria de Telecomunicações

Ratifico a decisão do 00 da O Telecom amarada na Proces-
so n g 010/94-D Telecom. referente à Inexi gibilidade de Licitacão acima
cnracterizada nos termos do art 26 da Lei n2 8.666/93.

BrasIlia-DF, 31 de agosto de 1994
Gen JOSE CARLOS LEITE FILHO

Chefe do Departamento
(Of. 09 102/94)

COMANDO MILHAR IN) LESTE

4! Região
DESPACHOS

Declaro, nem terso. do Art 25 da Ioi ne 8666, de 21 de Guahom
do 1993, oaput, a iam:bilidade de licitetiC para a contratação de
serviçoe pablicos espeoffioct • exolueivoe das ominosammioníriale • árgioe
abaixo diacrieinadoe e à equinição doe bens deles decorrentes, referen-
te ao periodo de 01 de Jan 94 a 31 Dos 94:
- CG (Companhia IS:era:tico de Eines Gerais);
- TIMAZIG (TelecommunicaçBes de Pinas Gerais C(A);

nas nOs 11.622, de 03"de
1994, na 12.089, de 11 de
1994, n. 12.341, de 17 de

PROCESSO NO 8460-08.759/94-61 -
PROCESSO No 8505-11.639/84	 -

PROCESSO NO 8387-00
PROCESSO NO 8354-01
PROCESSO NO 8205-01
PROCESSO NO 8389-01

-0~1111--""-~W
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- ICE (pr•sa de Corrsioe e telégrafos);
- Imprensa Nacional;
- Viação Princesa do Sul Itda;

Pouso Alegre-MG, 29 de agosto de 1994
Cel Art ELP/DIO ERGAS JONiOR'

Ordenador de Despesa do 149 Grupo de Artilharia de Campanha

Ratifico, noa termos do Art 26 da Lei me 8666/93, o Ato de De
°laxação de Inmxigibilidado de Licitação acima, exarado pelo Ordenadox.
de Derepa ga da UG 160123 - 14 m Gle aos 30 dias Ro aia do agosto de 1994,
caracterizada noa termos do Art 25 da Lei me 8666/93.

Juiz de Fora-MG, 30 de agosto de 1994
Gen Bda FREDERICO FARIA 'SOBRE DE CASTRO

C9mnAq2.
(Of. n9 54/94)

DESPACHOS
Declaro, nos termos do Art 25 da Lei 52 8666, de 21 de junho

de 1993, caput, a inexigibilidade de Licitação parco contratação dm
serviços públicas espac(ficos • exclusivos das concessionárias e argios
abaixo discriminados e á aquisiçio dos bens deles decorrentes, referen-
te ao pertodo de 81 de Jan 94 a 31 Dez 94:

CEMIG (Centrais Elétricas de Minas Gerais))
CESAMA (Companhia de Saneamento e Pesquisa do Meio Ambiente);
TELEM16 (Telecomunica~ da Minas Gerais S/A);
ECO (Empresa da Correios e Telégrafos):
IMPRENSA NACIONAL;
ASTRANSP (Associaçio Profissional das Empresas de Transportes

de Passag w i 000 de Juiz de Fora-M6).
A consideração da Esmo Sr. Comandante da 4a Região Militar,

para fins de ratificaç g o, de acordo com o Art 26 da Lei O 8666)93.
Juiz de Fora-MG, 30 de agosto de 1994

Ten Cel JOÃO BATISTA COSTA
Ordenador de Despesa do 179 Batalhar. Lógistico

Ratifico, nos termos do Art 26 da Lei n . 8666/93, o Ato de
Declaraçto de laexigibilidada de Licitaçllo acima, exarado pelo Ordena-
dor da Despesa da UO 160116 - 17 . B Log aos 30 dias do me g de agosto
de 1994, caracterizada nos termos do Art 25 da Lei n . 8666/93.

Juiz de Fora-MG, 30 de agosto de 1994
Gen Bda FREDERICO FARIA SODRE DE CASTRO

Comandante
(Of. n9 12/94)

COMANDO MILITAR DO PLANALTO

11! /legião Militar
DESPACHO

Com .base no Caput do Art 25 da Lei n g 8666/93, considero inexid-
vel para licitação do corrente Exerciolo Financeiro a fim de fazer troo
te se deepeeee com se conceeeionárise de serviços Públicos que seguem..
1) Agua e Esgotos - 0AES13; 2) Energia Elétrica - CEB; 3) Telecomunica-.
Mães - Ta/ebraeflia; 4) Comunicação em Geral - ECO; 5) Vale-transporte.
BRBS/A; ViaçãO Anapoline LEDA, Rápido santo Antbnio LEDA, Rápido Pla
naltina LTDA.

Erasilia-DF, 15 de agosto de 1994
Maj Cav RUBENS APARECIDO PEDRO

Ordenador de Despesa do 39 Esquadrão de, Cavalaria Mecanizado

, Ratifico a decieão de Ordenador de seepeue do 30 ESQD C MEC em re-
lação • Inexigibilidade de Licitação para com as Concessionárias de
Serviços Ptiblicos, de acordo com o que preecreve a Lei nu 5666/93.

Brasilia-DF, 15 de agosto de 1994
Gen Bda PAULO ROBERTO YOG DE MIRANDA UCHOA

Comandante
(Of. n9 27/94)

dos p rodutos objeto desta Portaria se revelado inade q uados ao
cump rimento dos obIetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. /a Ficam alteradas, p ara zero por cento, as
ali q uotas 'ad valorem' do im p osto de importacão incidentes sabre os
se g uintes produtos:
C00100 DA TAB	 MERCADORIA
8422.20.0000 'Ex . 001 - Má quina automática p ara lavagem de frascos
de medicamentos, p or meio de á gua, ViPOP e ar, com capacidade de
lava))ee igual ou su p erior a 12.500frascos/hora.
8422.20.0000 'Co' 002 - Má q uina automática eletrônica com °Liras-
som, p ara lavagem de amp olas com ca pacidade i gual ou superior a 7.500
unidades/hora.
8422.30.9900 'Co' 001 - Má q uina automática com putadorizada para
a p licarão de filme de revestimento em com p rimidos e outros núcleos,
constituído de sistemas de car ga e descarga, limp eza, secagem e
dissolurão, com ca p acidade i guil ou superior a 250 kg.
8422.40.0200	 'Co' 001 - Bobinadeira não automática com velocidade
i gual ou su p erior a 4.000 metros/min.
8422.40.9900	 'Co' 001 - Má quina p ara envase de 	  de p omadas em
bisnagas de alumínio, com volume de enchimento de 2 mi até 150 ml
e ca pacidade i g ual ou maior que 150 unidades p/pinuto.
8422.40.9900	 'Ex . 002 - Sistema automático de acondicionamento de
comp rimidos de medicamento com ca pacidade i gual ou superior a 550
'btistars . /min., contendo unidade termoformadora de três canais,
unidade continua de encartonamento, unidade automática de controle de
Pee0 e unidade de rembalamento.
8423.10.9900	 'Co' 001 - BaLanra automática de controle continuo
de p eso, com capacidade de ate 400 cartuchos/minuto.
8445.40.0200	 'Ex . 001 - Bobinadeira não automática com velocidade
igual ou su p erior a 4.000 m/min.
8450.20.0000	 'Co' 001 - Sistema continuo modular de Lavagem de rou-
pas, com p utadorizada, com ca p acidade de ate 55 kg de rou p a POP módulo.
8451.29.0000	 .Ex" 001 - Secidor se quencial turbinado e sem eixo,
p ara roupas.
845/.30.0000	 'Co' 001 - Introdutora de rou pas com 3 ou mais esta-
cães multivias.

•
8451.30.0000 'Co' 002 - Calandro com putadorizada modular tom velo-
cidade igual ou su p erior a 39m/min e diimatro igual ou su perior a
800 co.
8451.30.0000	 'Ex. 003 - Dobradeira/em p ilhadeira para rou p a, micro-
p rocessada, com velocidade igua/ ou su perior a 55 m/min.
6451.40,9900	 'Ex. 001 - Prensa hIdro- pneumática microorocessada p a-
ra roupa,-com 2 estar5es e ca p acidade igual ou su p erior a 50 kg/cada.
8477.80.0000	 'Ex. 001 - Má quina de micro p erfurarão p ara materiais
termoplásticos.
8479.89.0103 'Ex. 001 - Desadora automática/manual volumétrica de
pastas e concentrados p ara embalagem, com ca p acidade de ate 20
litros.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua
p ublicarão no Diário Oficial da União e terá vi g incia ate 31 de
dezembro de 1994, p odendo ser revo g ada a q ual q uer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional

RUBENS RICUPERO

PORTARIA 09 477, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

Altera a Portaria HF n° 422, de 12.07:94.

O MINiSTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, daConstituição Federal, e de acordo com o art. 16, inciso /II, alíneas

e 'h', e o art. 28, da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992; de
acordo ainda com o disposto no art. 30 , alínea 'a", da Lei n° 3.244, de
14 de agosto de 1957, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei n° 2.162, de
19 de setembro de 1984, e nos artigos 40 e 5° do Decreto-lei n° 63, de
21 de novembro de 1966, e considerando terem os níveis tarifários dos
produtos objeto desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento
dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 1° A Portaria HF n° 422, de 12 de julho de 1994 passa a
vigorar acrescido do art. 2°, com a redação abaixo, renumerado o seu
art. 2° para art. 30:

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 476, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuirão
que lhe é conferida p elo art. 87, p ará g rafo único, inciso II, da
Constituirão e de acordo com a art. 16, inciso III, alíneas "b" e
.h . , e o art. 28, da Lei na 8.490, de 19 de novembro de 1992; de
acordo ainda com o dis posto no art. 32, alínea . a . , da Lei na 3.244,de 14 de agosto de 5957, alterado pelo art. lã do Decreto-Lei na
2.162, de 19 de setembro de 1984, e no art. 512 do Decreto-Lei na 63,
de 21 de novembro de 1966, e considerando terem os niveis tarifários

'Art. 2° O disposto nesta Portaria não se aplica às
importaçbes cujo embarque ocorra até 10 dias após a publicação destaPortaria, e ainda não tenha sido apresentada a pertinente Declaração deimportação para despacho aduaneiro.'

Art. 2 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação co Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
dessa data e podendo ser revogada a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERO
(Of. n9 298/941

PORTARIA 59 478, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e de acordo com o art. 16,
inciso III, alíneas "b" e "h", c o art. 26, da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo
ainda com o disposto no art. 3°, alínea "a", da Lei no 3244, de 14 de agosto de 1957, alterado
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pelo art. r do Decreto-Lein° 2.162, de 19 de setembro de 1984,o nos arts. 4° e 5° do Decreto-Lei
n°63, de 21 de novembro de 1966, e a fim de assegurar o adequado cumprimento dos objetivos
da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 1° O art. 2° da Portaria n° 168, de 30 de março de 1994. nassa a vigorar como
seguinte redação: "Art. 2° Esta Portaria vigorará de 15 de outubro de 1954 a 31 de janeiro de
1995".

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS RICUPERO

(Os. nos. 298 e 300/94)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1? Câmara
PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORDINARIAS A SEREM REA-
LIZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA
01, BLOCO "J", SALA 802 - EDIFICIO ALVORADA - BRASILIA - DF.

OBSERVAÇAO: Serão julgados na primeira cese goo eubeequente, independen-
temente de nova publicação, oe recureoe cuja decie(io tenha eido adiada
em razão de pedido de vieta de Conee/heiro Relator, falta de tempo na
ecoa.° mareada, eer feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decieão do Colegiado.

DIA 13 DR RRTRMRRO DR 1604 AS 09h3noin

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
01 - Recai-ao ar. 101.325 - Proceeeo ar. 10768/032.275/90-97 - Recor-
rente: MACROHED COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
- Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - IRPJ - EXS: 1987 a 1989.

02 - Recureo ar. 104.292 - Proceaeo ar. 10940/000.854/92-11 - Recor-
rente: CIA. DE FOSFORO IRATI - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - PR -
/RPJ - EX: 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
03 - Recai-ao ar. 106.351 - Proceeeo ar. 10425/000.096/92-89 - Recor-
rente: L. P. ASSIS & CIA. - Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - P9- IRPJ
- EXS: 1987 a./901.

-
RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
04 - Recurao ar. 105.834 - Processo nr 13063/000.002/91-17 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE MAQUINAS AGR/COLAS IDEAL S/A - Recorrida: DRF em
SANTO ANGELO - RS - IRPJ - EXS: 1988 a 1090.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA
05 - Recai-ao ar. 102.059 - Precoce° ar. 10070/001.208/90-79 - Recor-
rente: SERRAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ - IRPJ - EXS: 1988 e 1987.

06 - Recai-ao ar. 105.485 - Proceeeo ar. 10880/001.741/92-88 - Recor-
rente: H. H. PICCHIONI S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
- Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG IRPJ - EIS: 1987 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL
07 - Recurso ar. 99.958 - Proceeeo ar. 13706/000:903/90-70 - Recorren-
te: CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO ALEGRE S/A - Recorrida: ORO' no RIO
DE JANEIRO - RJ - IREI - EXS: 1985 a 1987.

08 - Recai-eu ar. 100.258 - Precoce° ar. 10875/002.818/90-81 - Recor-
rente: CERCO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRp em GUARULHOS -
SP - IBPJ - EX: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
09 - Redureo ar. 106.075 - Prece:mo ar. 13603/000.919/91-76 - Recor-
rente: COMERCIAL RENA LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - IREI -
EIS: 1988 a 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
10 - Recai-em ar. 107.011 - Proceeeo ar. 10768/007.288/90-37 - Recor-
rente: ACAFI PARTICIPAÇOES LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO -
PE - IREI - EX: 1985.
11 - Recai-ao nr. 107.014 - Proceeeo nr. 11080/008.599/92-88 - Recor-
rente: BRITA PORTOALEGRENSE MINERAÇAO, CONSTRUÇA0 LTDA. - Recorrida:
DRF em PORTO ALEGRE - RS - IREI - EIS: 1991 e 1992.

REDATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIF
12 - Recurso ar. 105.342 - Proceeao ar. 13803/001.016/91-11 - Recor-
rente: MUNDIAL ATACADISTA LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG -
IREI - EXS: 1987, 1988, 1990 e 1991.

13 - Recurso ar. 80.721 - Proceeeo nr. 10768/034.849/92-97 - Recorren-
te: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTO S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEI-
RO/CENTRO SUL - RJ - COFIES - EXS: 1992 e 1993.

14 - Recureo ar. 82.862 - Proceeeo ar. 14052/000.541/91-75 - Recorren-
te: ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA - Recorrida: DRF em BRA-
SILIA - DF - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1989 a 1991.

ar	 ,,@,. o,	 @ro	 •o	 @o

REDATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
15 - Recai-eu ar. 105.189 - Processo ar. 13708/000.222/91-08 - Recor-
rente: GLAXO DO BRASIL S/A - Recorrida: ORO' no R/0 DE JANEIRO - RJ -
IREI - EX: 1986.

16 - Recai-eu ar. 105.684 - Proceeso ar. 13018/000.114/89-55 - Recor-
rente: COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL
- RS - IREI - EXS: 1988 e 1989.

RUMOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
17 - Recai-eu nr. 106.362 - Proceeeo ar. 13886/000.323/82-84 - Recor-
rente: COPAMFLEX HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA. - Recorrida: DRF em LI-
MEIRA - SP - IREI - EIS: 1989 e 1990.

REDATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
18 - Recureo ar. 108.348 - Proceceo ar. 13009/000.030/90-28 - Recor-
rente: MURRAY HOLDINGS LTDA. - Recorrida: ORO' em VOLTA REDONDA - RJ -
IREI - EXS: 1985 a 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA
19 - Recureo nr. 105.992 - Proceseo nr. 10880/005.880/90-55 -,' Recor-
rente: IMCE - INDUSTRIA MECAN/CA, COMERCIO E EXPORTAÇAO LTDA. Recor-
rida: DRF em SAO PAULO - SP - IRPJ - EX: 1987.

20 - Recai-ao ar. 105.995 - Proceeeo ar. 10880/028.640/90-08 - Recor-
rente: LUCAS YUASA DO BRASIL S/A - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP -
IREI - EX: 1988.

REDATOR: CONSELHEIRO RAUL FOMENTEI.
21 - Recai-eu nr. 101.072 - Preces.° nr. 10875/002.689/90-65 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL BANDEIRANTES S/A - ORE em GUARU -
LHOS - SP - IREI - 	 1986 e 1988.

22 - Recureo ar. 105.832 - Proceeeo ar. 10788/020.569/88-14 - Recor-
rente: SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCENDIO LTDA. - ORE no RIO DE JANEIRO
- RJ - IREI - EXS: 1983 a 1987.

REDATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
23 - Recureo nr. 106.355 - Proceseo ar. 10073/000.569/92-58 - Recor-
rente: FACON - FABRICAÇA0 E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF
em VOLTA REDONDA - RJ - IREI - EX: 1987.
REDATOR: CONSELHEIRO SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
24 - Recurso nr. 85.418 - Proceeeo ar. 10880/009.602/92-75 - Recorren-
te: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A - Recorrida: DRF em BELO HORI-
ZONTE - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - 	 1989 e 1992.

25 - Recureo nr. 88.859 - Proceeeo ar. 10768/026.902/93-01 - Recor-
rente: BANCO DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES ROBILIARIOS
S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - CONTRIBUIÇAO SOCIAL -
EX: 1993.

REDATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIF
28 - Recurso pr. 108.084 - Proceceo ar. 13897/000.143/91-17 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LIDA.- Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - IREI - EIS, 1987 e 1988.

27 - Recurso ar. 108.085 - Proceeeo ar. 13897/000.110/90-79 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA.- Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - IREI - EIS: 1989 e 1980.

28 - Recai-eu nr. 82.883 - Proceeao ar. 10820/001.049/92-53 - Recorren-
te: SIMA CONSTRUTORA LTDA. - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - SP - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EIS: 1987 a 1992.

29 - Recai-eu ar. 82.895 - Proceeeo nr. 10788/003.481/91-16 - Recorren-
te: LINEA AEREA NACIONAL CHILE S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RI - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1989 a 1991.

PIA 14 DE GRTRMBRO DR 1094 AP nAblnmic

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
30 - Recureo ar. 105.700 - ?receoso nr. 10708/000.147/92-14 - Recor-
rente: ACQUATUR SERVIÇOS DE TURISMO S/A - Recorrida: IRF em ANGRA DOS
REIS - RJ - IREI - EX: 1990.

31 - Recurso ar. 105.798 - Proceeeo ar. 10880/012.121/92-65 - Recor-
rente: COMPANHIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA S/A - Recorrida: DRF em BE-
LO HORIZONTE - MG - IREI - EXS: 1890 e 1991.

REDATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
32 - Recurso ar. 106.541 - Processo ar. 10880/055.371/92-24 s- Recor-
rente: NAZARETH CONFECÇOES LIDA.- Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP -
IREI - EX: 1908.

REDATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
33 - Recai-eu nr. 108.350 - Processo ar. 10480/008.351/91-41 - Recor-
rente: NORTON DO NORDESTE S/A INDUSTRIA 'E COMERCIO - Recorrida: ORO' em
RECIFE - PE - IREI - EX:1988.

REDATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITORA
34 - Recurso ar. 106.001 - Proceeeo ar. 13558/000.087/92-52 - Recor-
rente: CHAMAC COMERCIAL DE CACAU LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA
CONQUISTA - BA - IREI - EX: 1987.

35 - Recurso ar. 106.007 - Proceeso ar. 11040/002.362/92-40 - Recor-
rente: BARBARA - TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA - Recorrida: DRF em PELO,
TAS - RS - IREI - EIS: 1991 e 1992.

36 - Recurso ar. 108.076 - Proceaeo ar. 10510/000.527/92-39 - Recor-
rente: METALVIDRO LTDA. - Recorrida: DRF em ARACAJU - SE - IREI - EIS:
1987 a 1989. •
REDATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL
37 - Recureo ar. 106.186 - Pracecuo ar. 10480/006.941/92-74 - Recor-
rente: WH/TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A - Recorrida:
DRF em RECIFE - PE - IREI - EX: 1990.

38 - Recureo ar. 106.320 - Proceeeo nr. 10845/000.960/92-19 - Recor-
rente: COMERCIAL AFONSO VEICULOS IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA. - Re-
corrida, DRF am SANTOS - SP - IREI - EX: 1987.

REDATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
39 - Recai-eu ar. 79.130 - Proceaeo ar. 13603/000.920/91-55 - Recorren-
te: COMERCIAL RENA LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - CONTAI-
BUIÇAO SOCIAL - EIS: 1088 e 1990.

1
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40 - Recurso no. 79.131 - Proceeeo no. 13603/000.921/91-18 - Recorren-
te: COMERCIAL RENA LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - IRF -
ANOS: 1987 a 1989.

41 - Recureo ar. 79.132 - Procemeo no. 13803/000.923/91-43 - Recorren-
'te: COMERCIAL RENA LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - PIS/DEDU-
ÇA0 - NAS: 1988 a 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO MASTIM) RODRIGUES CABRAL
42 - Recureo nr. 108.086 - Proceeeo no. 10805/003.484/93-20 - Recor-
rente: CENTER SUL AUTO POSTO LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE -
SP - IRPJ - EX: 1993.

43 - Recureó nr. 108.087 - Proceeeo no. 10805/003.563/93-10 - Recor-
rente: LEANDRINI AUTO POSTO LTDA. , Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP
- 29.53 -	 1993.

44 - Recurem nr. 108.088 - Proceeeo no. 10805/003.581/93-93 - Recor-
rente: POSTO DE SERVIÇO SANTA MADALENA LTDA - Recorrida: DRF em SANTO
ANONA - SP - IRPJ - EX: 1993.

RELATORA: CONSIIHEIRA MARCAM SZIF
45 - Recureo nr. 106.720 - Proceeeo no. 13839/000.094/92-18 - Recor-
rente: COMPANHIA FORCA E LUZ CATAGUAZES - LEOPOLDINA - Recorrida: DRF

• em JUIZ DE FORA - MG - IRPJ - EIS: 1987 a 1990.

46 - Recurso nr. 107.737 - Proceeeo nr. 10882/000.757/93-21 - Recor-
rente: SERGUS CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em OSASCO
- SP - IRPJ - NAS: 1988 a 1892.
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=LICOR: CONSELHEIRO Man DE OLIVEIRA CANDIDO
47 - Recurso nr. 107.972 - Proceeeo nr. 10880/001.837/93-18 - Recor-
rente: AUTO POSTO SALINAS LTDA. - Recorrida: DRF em TAUBATE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

48 - Recurso no. 108.030 - Procomm no. 10805/003.092/93-87 - Recor-
rente: AUTO POSTO UNIRO DE DIADEMA LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO AN-
DRE - SP - IRPJ - EX: 1993.

49 - Recurso nr. 108.085 - Proceeeo nr. 10805/003.411/93-83 - Recor-
rente: AUTO POSTO CAPUAVA DO J. D. SA0 CAETANO LTDA. - Recorrida: DRF
me SANTO .ANDRE - SP - IRPJ - NA: 1993.

50 - Recurso nr. 108.317 - Proceeso no. 10806/003.372/93-11 - Recor-
rente: AUTO POSTO PRIMEIRO LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRÉ - SP
- /RPJ - EX: 1993.

51 - Recureo no. 108.323 - Proceseo nr. 10805/003.852/93-29 - Recor-
rente: AUTO POSTO SANTOS MONTEIRO LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO AN-
ORA - SP - IRPJ - IX: 1993.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRMiDA
52 - Recureo nr. 00.418 - Promeeeo nr. 13840/000.024/91-57 - Recorren-
te: CASA BOTELHO S/A - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP - FINSOCIAL/FA -
TURAMENTO - EX: 1987.

53 - Recureo nr. 00.921 - Proceeeo nr. 13840/000.023/91-94 - Recorren-
te: CASA BOTELHO S/A - Recorrida: DRF co CAMPINAS - SP - PIO/FATURA-
MINTO - NA: 1987.

64 - Recureo nr. 01.025 - Proceeeo nr. 13705/000.808/88-27 - Recorren-
te: B/JOUTERIAS DO BRASIL LTDA.- Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ
- PIS/FATURAMENTO - EX: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUXI SHIOBARA
55 - Recureo nr. 83.283 - Proc..° nr 10640/003.360/92-19 - Recorren-
te: ENCAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA. - Recorrida: DRF co JUIZ DE FORA
- MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - NAS: 1990 a 1992.

58 - Recurno nr. 83.270 - Proceeeo nr. 13931/000 149/92-11 - Recorren-
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAI MANOEL S/A - Recorrida: DRF
em PONTA GROSSA - PR - FINSOCIAL/FATURAHENTO - EX: 1992.

57 - Recureo no. 83.333 - Procegeo nr. 10882/000.173/93-49 - Recorren-
te: AMPLIMAG CONTROLES ELETRONICOS LTDA. - Recorrida: DRF co OSASCO -
SP - COFIES - NAS: 1992 e 1993.

58 - Recureo nr. 83.418 - Proceeeo no. 13688/000.117/92-17 - Recorren-
te: SEMENTES RIBEIRAL LTDA. - Recorrida: DRF em UBERLANDIA - MG - PIN-
SOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992.

59 - Recureo nr. 83.419 - Proceeeo nr. 10530/000.756/92-61 - Recorren-
te: OLIVEIRA LACERDA & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em FEIRA DE SANTANA
- BA - FINSOCIAL/FATURAWTO - NAS: 1991 e 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA
60 - Recurso nr. 70.250 - Procemeo no. 10070/001.209/90-31 - Recorren-
te: SERRAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RJ - FINSOCIAL - NAS: 1988 e 1987.

81 - Escure° no. 70.251 - Proceeeo no. 10070/001.210/90-11 - Recorren-
te: SERRAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RJ - IRF - ANOS: 1985 e 1986.

82 - Recureo ao. 70.252 - Proceeeo no. 10070/001.211/90-83 - Recorren-
te: SERRAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RJ - PIS/DEDUÇA0 - NAS: 1986 e 1987.

83 - Recureo no. 70.253 - Preces.° nr. 10070/001.212/90-46 - Recorren-
te: SERMAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RJ - PIS/REPIQUE - NAS: 1988 • 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL	 •
64 - Recurso no. 108.334 - Proceeeo nr. 13861/000.038/9259 - Recor-

rente: CUBATA° VEICULOS S/A - Recorrida: DRF em SANTOS - SP - /RPJ -
EIS: 1988 e 1989.

65 - Recureo nr. 106.336 - Proceeeo nr. 13859/000.031/92-88 - Recor-
rente: RAIES & FILHOS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP -
/RPJ - NA: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
88 - Recurso no. 83.407 - Proceeeo no. 13858/000.311/92-02 - Recorren-
te: /NTELLI - INDUSTRIA DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA. - Recorrida: DRF
em R/BEIRAO PRETO - SP - COFINS - EX: 1992.

67 - Recureo no. 83.520 - Proceeeo nr. 10920/001.077/92-87 - Recorren-
te: PARANATRATOR LTDA. - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - PR - COFINS
- EX: 1992.

88 - Recureo nr. 83.521 - Proceeeo no. 10120/002.757/92-07 - Recorren-
te: CERNE - CONSORCIO DE EMPRESAS DE RADIOFUSAO E NOTICIAS DO ESTADO -
Recorrida: DRF em GIOANIA - GO - COFINS - EX: 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO MASTIM) RODRIGUES CABRAL
69 - Recureo no. 10E1.089 - Proceeeo no. 10805/003.633/93-95 - Recor-
rente: POSTO OURO NEGRO LTDA - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

70 - Recurso no. 108.090 - Procede° no. 10805/003.844/93-10 - Recor-
rente: POSTO DE SERVIÇOS PAL CAR LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE
- SP - IRPJ - EX: 1993.

71 - Recureo nr. 108.091 - Proceeeo ar. 10805/003.882/93-09 - Recor-
rente: AUTO POSTO ESTADIO LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM
72 - Recureo nr. 83.388 - Procemm no. 10865/000.871/92-81. - Recorren-
te: ITELPA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em LIME/RA - SP
- FINSOCIAL - NAS: 1991 e 1992.

73 - Recureo no. 83.389 - Proceeeo ar. 13888/000.253/92-05 - Recorren-
te: ITELPA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP
- FINSOC/AL - NAS: 1991 e 1992.

74 - Recureo no. 83.378 - Praceias° no. 10820/001.952/92-79 - Recorren-
te: INDUSTRIA MOURAN LTDA. - Recorrida: DRF em ARACATUBA - SP - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - NAS: 1991 e 1992.

75 - Reoureo no. 83.394 - Procemm ar. 10820/000.923/92-35 - Recorren-
te: ARAÇATUBA ALCOOL S/A - ARALCO - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - SP -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1991.

78 - Recureo no. 83.434 - Proceeeo no. 10880/035.584/92-11 - Recorren-
te: LUCIANE PRODUTOS PARA VEDAÇAO LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO
- SP - FINSOCIAL/FATURAHENTO - .EXS: 1990 e 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO =ER DE OLIVEIRA CANDIDO .
77 - Recureo no. 88.304 - Proc..° no. 10768/032.273/90-61 - Recorren-
te: MACROMED COMERCIO E REPRESENTAÇA0 DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. -
Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EX:
1989.

78 - Recureo no. 68.305 - Proceeeo no. 10768/032.274/90-24 - Recorren-
te: MACROMED COMERCIO E REPRESENTAÇA0 DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. -
Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/DEDUÇAO - EXS: 1987 a
1989.

•

79 - Recurso nr. 78.193 - Processo no. 13016/000.115/89-18 - Recorren-
te: COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL -
RS - PIS/DEDUÇA0 - EXS: 1988 e 1989.

80 - Recurso nr. 78.418 - Proceeeo no. 10680/012.123/92-91 - Recorren-
te: COMPANHIA SIDERURGICA BRIGO MINEIRA S/A - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE - MG - CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EX: 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
81 - Recureo no. 88.553 - Proceeeo no. 10320/000.754/91,39 - Recorren-
te: J. R. SALOMAO COMERCIO E INDUSTRIA S/A - Recorrida: DRF em SA0
LUIS - MA - PIS/FATURAMENTO - EX: 1987.

82 - Recureo or. 88.554 - Processo no. 10320/000.756/91-84 - Recorren-
te: J. R. SALOMÃO COMERCIO E INDUSTRIA S/A - Recorrida: DRF em 550
LUIS - MA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - NA: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO RAZOEI SHIOBARA
83 - Reouve° no. 83.456 - Procemm nr. 10580/007.458/92-70 - Recorren-
te: CONEPAR - COMPANHIA NORDESTE DE PARTICIPAÇOES - Recorrida: DRF em
SALVADOR - BA - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1989 a 1991.

84 - Recurso no. 83.482 - Froco.° nr. 11080/012.201/91-52 - Recorren-
te: VIAÇAO TERESOPOLIS CAVALHADA LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO ALE-
GRE - RS - PIS/FATURAHENTO - NAS: 1989 a 1992.

85 - Reoureo no. 83.484 - Proceeeo nr. 10820/001.032/92-51 - Recorren-
te: ALMEIDA MARIN - CONSTRUÇOES E COMERCIO'LTDA. - Recorrida: DRF em
ARACATURA - SP - F/NSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1993.

86 - Recureo ar. 83.468 - Proceeeo no. 13853/000.111/92-64 Recorren-
te: LAVY INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRA°
PRETO - SP - FINSOCIAL - EIS: 1992 e 1993.

87 - Recurso no. 83.702 - Proceeeo no. 10940/000.569/92-46 - Recorren-
te: COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA. - Recorrida: DRF em PONTA
GROSSA - PR - FINSOCIAL/FATURAMENTO - NAS: 1991 e 1992.
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RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITORA
88 - Recureo nr. 77.654 - Proceseo nr. 10680/003.128/92-13 - Recorren-
te: H. H. PICCHIONI S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIAMOS -
Recorrida: DER em BELO HORIZONTE - MG - PIS/REPIQUE - EX: 1987.

89 - Recureo nr. 77.655 - Proceeeo or. 10680/003.129/92-86 - Recorren-
te: H. H. PICCHIONI S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS -
Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG - PIS/DEDUCAO - EX: 1987.

90 - Recureo nr. 78.855 - Proceeco nr. 13709/003.635/92-25 - Recorren-
te: COLAÇO - COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA. - Recorrida:
DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - ORE - ANO: 1987.

91 - Recureo or. 78.856 - Proceeeo me. 13709/003.636/92-98 - Recorren-
te: COLAÇO - COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA. - Recorrida:
ORE rio RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/DEDUÇAO - EX: 1988.

92 - Recureo nr. 78.875 - Proceseo me. 10880/005.878/80-11 - Recorren-
te: INCE - INDUSTRIA RECANICA, COMERCIO E EXPORTAÇAO LTDA. - Recorri-
da: DRF em 580 PAULO - SP - PIS/DEDUÇAO - EX: 1987.

93 - Recureo me. 78.878 - Proceeeo nr. 10880/005.679/90-76 - Recorren-
te: INCE - INDUSTRIA MECANICA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorri-
da: ORE em 080 PAULO - SP - ORE - ANO: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIKENTEL
94 - Recureo nr. 66.245 - Proceeeo nr. 10920/000.724/90-37 - Recorren-
te: CRISMAR INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA. - Recorrida: DRF em JOINVILLE
- SC - CONTRIBUICAO SOCIAL - EXS: 1989 e 1990.

95 - Recurso nr. 79.116 - Precoce° nr. 13709/000.092/89-80 - Recorren-
te: L. HERZOG S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ - PIS/DEDUCAO - KXS: 1985 a 1988.

96 - Recureo nr. 79.117 - Proceeeo me. 13709/000.083/89-42 - Recorren-
te: L. HERZOG S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO - RJ - IRF - ANOS: 1984 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO W/LLIAM GONÇALVES
97 - Recureo nr. 82.974 - Preces.° me. 10640/003.058/92-33 - Recorren-
te: COMINAS - CONSTRUÇOES, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. - Recorri-
da: DER em JUIZ DE FORA - MG - COFINS - EX: 1992.

98 - %cure° nr. 83.316 - Proceeeo nr. 13956/000.110/92-16 - Recorren-
te: ALIMENTOS ZAELI LTDA. - Recorrida: ORE em MARINGA - PR - COFIES -
EX: 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
99 - Recureo nr. 106.314 - Proceeeo me. 10805/003.212/93-37 - Recor-
rente: AUTO POSTO GUAPITUBA LIDA - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP
- IRPJ - EX: 1993.

100 - Recureo or. 108.318 - Proceeeo nr. 10805/003.545/93-20 - Recor-
rente: AUTO POSTO PERIMENTAL LTDA. - Recorrida: DER em SANTO ANDOR -
SP - IRPJ - EX: 1993.

101 - Recureo nr. 108.318 - Processo nr. 10805/003.559/93-34 - Recor-
rente: AUTO POSTO ORATORIO LTDA. - Recorrida: DER em SANTO ANDRE - SP
- IRPJ - EX: 1993.

RELATORA: CONSELHEIRA LIARIAM SEIF
102 - Reoureo me. 83.435 Processo nr. 10940/000.495/92-10 - Recor-
rente': ALIAS J. CURO S/A - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - PR - FIN-
SOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992.

103 - Recurso nr. 83.437 - Processo or. 10640/002.154/92-91 - Recor-
rento: COMPANHIA PARAIBUNA DE METAIS - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA
- MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992.

104 - Recurso me. 83.471 - Proceeeo nr. 13888/000.395/92-91 - Recor-
rente: ~ITER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: DRF em LIMEIRA
- SP - F/NSOCIAL - EIS: 1991 e 1992.

105 - Recureo nr. 83.509 - Processo nr. 10783/017.038/91-34 - Recor-
rente: SERTEP S/A ENGENHARIA E MONTAGEM - Recorrida: DER no RIO DE JA-
NEIRO - RJ - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1990 e 1991.

108 - Recureo nr. 83.709 - Proceee° nr. 10880/023.877/92-83 - Recor-
rente: BLINDEX VIDROS DE SEGURANÇA LTDA. - Recorrida: DER em SAO PAULO
- SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992.
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RELATOR: CONSELHEIRO JAZER DE OLIVEIRA CANDIDO
107 - Recureo nr. 106.341 - Processo nr. 10860/001.817/93-55 - Recor-
rente: AUTO POSTO UBIRAJARA LTDA. - Recorrida: DER co TAUMATE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

•
108 - Recureo nr. 108.351 - Proceceo nr. 10805/003.130/93-74 - Recor-
rente: AUTO POSTO PIERONI LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

109 - Recureo nr.. 108.354 - Proceeso nr. 10960/001.915/93-20 - Recor-
rente: AUTO POSTO VALE DO SOL LTDA. - Recorrida: DRF em TAUBATE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

110 - Recureo nr. 108.355 - Proceeeo nr. 10860/001.916/93-92 - Recor-
rente: AUTO POSTO SETE ESTRELAS DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA. - Recor-
rida: DRF em TAUBATE - SP - IRPJ - EX: 1993.

RELATOR: 'CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
111 - Recurso nr. 80.138 - Processo nr. 10880/055.374/92-12 - Recor-
rente: NAZARETH CONFECÇOES LIDA.- Recorrida: DRF em 580 PAULO - SP -
IRF - ANO: 1987.

112 - Recureo nr. 80.139 - Prece.. or. 10880/055.376/92-48 - Recor-
rente: NAZARETH CONFECCOES LTDA.- Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP -
PIS/DEDUCAO - EX: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO %AZOAI SH/OBARA
113 - Recureo nr. 83.245 - Proceeeo or. 10840/005.000/92-12 - Recor-
rente: CASTELL CIA. AGRICOLA STELLA - Recorrida: DER co RIBEIRA° PRETO
- SP - COFINS - EX: 1992.

114 - Recurso nr. 83.246 - Processo or. 10640/002.811/92-09 - Recor-
rente: GLOBAUTO GLOBO AUTO PEÇAS LTDA. - Recorrida: DRF em JUIZ DE FO-
RA - MG - COFINS - EX: 1992.

115 - Recurso nr. 83.259 - Proceeeo or. 13931/000.110/92-77 - Recor-
rente: GUARA AUTO PEÇAS LTDA. - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - SP -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992.

118 - Recureo nr. 82.978 - Proceeeo nr. 13707/000.787/93-21 - Recor-
rente: SUPERMERCADOS MARACANA LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
- RJ - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992.

117 - Recurso nr. 83.453 - Proceeeo or. 10640/002.070/92-01 - Recor-
rente: TRADISA - TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrida: DRF
em JUIZ DE FORA - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1991 e 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITORA
118 - Recureo nr. 78.879 - Proceeeo nr. 10880/028.841/90-62 - Recor-
rente: LUCAS TI/AIA DO BRASIL S/A - Recorrida: DER em SEU PAULO - SP -
PIS/DEDUÇA0 - EX: 1986.

119 - Recurso or. 78.880 - Precoce° nr. 10860/028.642/90-25 - Recor-
rente: LUCAS YUASA DO BRASIL S/A - Recorrida: DRF em SAO PAULO - SP -
IRF - ANO: 1986.

120 - Recurso me. 79.133 - Pioceeeo me. 10510/000.528/92-00 - Recor-
rente: METALV/DRO LTDA. - Recorrida: DER em ARACAJU - SE - IRE - ANOS:
1988 a 1988.

121 - Recureo or. 79.134 - Proceeeo or. 10510/000.529/92-64 - Recor-
rente: METALVIDRO LTDA. - Recorrida: DRF em ARACAJU - SE - PIS/DEDUÇA0
- EIS: 1987 e 1988.

122 - Recurso no.. 79.135 - Proceeso me. 10510/000.532/92-79 - Recor-
rente: RETALV/DRO LTDA. - Recorrida: DER em ARACAJU - SE - CONTRIBUI-
ÇA0 SOCIAL - EX:1989.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTAL
123 - Recureo nr. 79.118 Proceeeo me. 10835/000.435/92-31 - Recor.^.
rente: JOMAPA PROLAR LTDA. - Recorrida: DRF em PRESIDENTE PRUDENTE
SP - PIS/DEDUÇAO - EIS: 1987 e 1968.

124 - Recurso nr. 79.119 - Proceeeo me. 10835/000.438/92-02 - Recor-
rente: JOSE MARIA DE PAULA - Recorrida: DRF em PRESIDENTE PRUDENTE -
SP - IRPF - EIS: 1987 e 1990.

125 - Recurso nr. 79.120 - Proceeeo nr. 10835/000.427/92-11 - Recor-
rente: JOMAPA PROLAR LTDA. - Recorrida: DER em PRESIDENTE PRUDENTE -
SP - CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EX: 1989.

126 - Recureo nr. 79.121 - Proceeeo nr. 10835/000.437/92-87 - Recor-
rente: FRANKLIN GONÇALVES DE PAULA - Recorrida: DER em PRESIDENTE PRU-
DENTE - SP - IRPF - EIS: 1987 e 1990.

127 - Recurso nr. 83.76S - Proceeeo me. 10835/000.434/92-79 - Recor-
rente: JOMAPA PROLAR LTDA. - Recorrida: DRF em PRESIDENTE PRUDENTE -
SP - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1887 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
128 - Recurso me. 83.320 - Proceeeo me. 13855/000.590/92-35 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE CALÇADOS KISSOL LTDA. - Recorrida: DER em RIBEIRA°
PRETO - SP - COFINS - EX: 1993.

129 - Recurso me. 83.404 - Proceeeo me. 10820/001.872/92-42 - Recor-
rente: CLrsALCO - CLEMENTINA ALCOOL S/A - Recorrida: DER em ARAÇATUBA -
SP - COFINS - EX: 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
130 - Recureo nr. 10E5.319 - Proceeeo me. 10805/003.629/93-18 - Recor-
rente: AUTO POSTO JAU LIDA - Recorrida: DER em SANTO ANDRE - SP - IRPJ
- EX: 1893.

131 - Recurso nr. 108.320 - Proceeeo me. 10805/003.848/93-37 - Recor-
rente: AUTO POSTO DIAS LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ABONE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

132 - Recureo or. 108.321 - Proceeeo me. 10805/003.864/93-19 - Recor-
rente: AUTO POSTO BARBACENA LTDA. - Recorrida: DER em SANTO ARDOR - SP
- IRPJ - EX: 1993.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM GEIE
133 - Recurso nr. 79.153 - Proceeeo nr. 13897/000.144/91-71 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LIDA.- Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - PIS/DEDUCAO - EXS: 1987 e 1988.

134 - Recurso nr. 79.154 - Proceeeo nr. 13897/000.147/91-80 Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LIDA.- Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - IRF - ANOS: 1968 e 1987.

135 - Recurso nr. 79.737 - Proceeeo RE. 13897/000.145/91-34 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LIDA.- Recorri-
da: DRFam OSASCO - SP - PIS/REPIQUE - EIS: 1987 e 1988.

138 - Recurso nr. 79.738 - Processo nr. 13897/000.146/91-05 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LIDA.- Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - FINSOCIAL - EIS: 1987 e 1988.
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ERLATnR . CONSFIRFIRO EDVATDO PEREIRA DF
01 - Recurse nr. 105..701 - Procesoo nr.
te: MOINHO GRACIOSA LTDA. - Recorrida:
IX: 1958.

BRITO
10980/010.977/91-02 - Recorren-
DRF EM CURITIBA - PR - IRPJ -
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RELATOR: CONSELHEIRO JAZER DE OLIVEIRA CANDIDO
137 - Recureo nr. 108.360 - Processo nr. 10860/001.911/93-79 - Recor-
rente: AUTO POSTO SETE ESTRELAS DO SAO JOAO LTDA. - Recorrida: DRF em
TAUBATE - SP - IRPJ - EX: 1993.

1313 - Reoureo nr. 108.361 - Proceeeo nr. 10860/000.012/94-76 - Recor-
rente: AUTO POSTO BERREM LTDA. - Recorrida: DRF em TAUBATE -' SP -
IRPJ - EX: 1993.

139 - Recurso cr. 108.362 - Proceseo nr. 10860/000.013/94-39 - Recor-
rente: AUTO POSTO INTERVALE LTDA. - Recorrida: DRF em TAUBATE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

140 - Recureo cr. 108.363 - Proceeeo nr. 10860/002.005/93-09 - Recor-
rente: AUTO POSTO BARBACENA DE SAI JOSE DOS CAMPOS LTDA. - Recorrida:
DRF em TAUBATE - SP - IRPJ - EX: 1993.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
141 - Recurso em. 80.428 - Processo cm. 13887/000.054/90-11 - Recor-
rente: CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 'LTDA. - Recorrida:
DRF em UBERLANDIA - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1986.

142 - Recurso nr. 80.429 - Processo nr. 13887/000.053/90-58 - Recor-
rente: CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida:
DRF em UBERLANDIA - MG - PIS/FATURAMENTO - EX: 1988.

143 - Recureo nr. 82.956 - Processo me'. 10980/002.300/91-47 - Recor-
rente: DAIIXN ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA. - Recorrida: DRF em CU-
RITIBA - PR - FINSOCIAL/FATURAHENTO - EX: 1959.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
144 - Recurso cm. 78.507 - Processo cm. 13063/000.003/91-80 - Recor-
rente: INDUSTRIA D8 MAQUINAS AGRICOLAS IDEAL S/A - Recorrida: DRF em
SANTO ANGELO - RS - PIS/DEDUÇAO - EXS: 1986 e 1987.

145 - Recurso nr. 78.508 - Proceeso nr. 13063/000.004/91-42 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS IDEAL S/A - Recorrida: DRF em
SANTO ANGELO - RS - IRF - ANO: 1989.

148 - Recurso em. 78.509 - Processo cm. 13083/000.005/91-13 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS IDEAL S/A - Recorrida: DRF em
SANTO ANGELO - RS - CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EX: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL
147 - Recureo cm. 79.355 - Proceeeo nr. 10580/006.805/87-81 - Recor-
rente: CONRED - INSTALADORA DE REDES ELETRICAS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. -
Recorrida: DRF em SALVADOR - BA - IRF - ANOS: 1984 E 1985.

148 - Recurso nr. 81.305 - Processo nr. 10830/003.949/90-72 - Recor-
rente: ERIC EGAN - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP - IRPF - EXS: 1986
e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
149 - Recurso nr. 79.722- Proceeeo nr. 10073/000.571/92-08 - Recor-
rente: FACON - FABRICAÇÃO E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF
em VOLTA REDONDA - RJ - PIS/DEDUÇAO - EX: 1987.

150 - Recureo nr. 79.723 - Processo nr. 10073/000.573/92-25 - Recor-
rente: FACON - FABR/CACAO E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF
em VOLTA REDONDA- RJ - IRF - ANO: 1986.

A

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
151 - Recurso nr. 108.326 - Proceeeo or. 10805/003.903/93-88 - Recor-
rente: AUTO POSTO JOLLYE LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

152 - Recureo nr. 108.364 - Proceeeo nr. 10860/001.913/93-02 - Recor-
rente: AUTO CENTRA JARDIM PAULISTA LTDA. - Recorrida: DRF co TAUBATE -
SP - IRPJ - EX: 1993.

153 - Recurro nr. 108.367 - Proceeeo nr. 10860/001.912/93-31 - Recor-
rente: AUTO POSTO SETE ESTRELAS DE JACAREI LTDA. - Recorrida: DRF em
TAUBATE - SP - IRPJ - EX: 1993.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIF
154 - Recurso nr. 79.155 - Processo nr. 13897/000.111/90-31 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA. - Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EXS: 1989 e 1890.
155 - Recurso nr. 79.154 - Processo or. 13897/000.147/91-60 - Recor-
rente: LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA. - Recorri-
da: DRF em OSASCO - SP - IRF - ANOS: 1986 e 1987.

156 - Recurso nr. 79.733 - Precoce° ar. 10680/007.332/92-21 - Recor-
rente: CREDITUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HO-
RIZONTE - MG - PIS/DEDUÇA0 - EXS: 1988, 1990 e 1991.

DIA 18 DE SSWIEN990 mr 1994. AS 1,111fiwi5

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
157 - Recureo nr. 108.325 - Proceeeo ar. 10805/003.875/93-24 - Recor-
rente: AUTO POSTO IRMAOS BATISTUCCI LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO
ARARA - SP - IRPJ - EX: 1993.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
181 - Recurso nr. 66.277 - Processo or. 10166/006.318/89-61 - Secar-
rente: CALÇADOS CONCORDE LTDA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF -
PIS/DEDUÇA0 - EXS: 1985 a 1988.

162 - Recureo ar. 66.278 - Processo ar. 10166/006.319/89-23 - Recor-
rente: CALÇADOS CONCORDE LTDA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF - IRF
- ANO: 1984.

163 - Recurao cm. 79.712 - Proc.:num nr. 10425/000.097/92-41 - Recor-
rente: L. P. ASSIS & CIA. - Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - PR -
PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1987 e 1988.

184 - Recurso nr. 79.713 - Processo nr. 10425/000.100/92-54 - Recor-
rente: L. P. ASSIS & CIA. - Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - PB - CON-
TRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1989.

165 - Recurso or. 79.714 - Proceeeo nr. 10425/000.101/92-17 - Recor-
rente: LUIZ PEREIRA DE ASSIS - Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - PB -
IRPF - EXS: 1987 a 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHI013ARA
168 - Recurso cm. 79.703 - Proceeeo ar. 13009/000.031/90-99 - Recor-
rente: MURRAY HOLDINGS LTDA. - Recorrida: DRF em VOLTA REDONDA - RJ -
IRF - ANOS: 1984 a 1986.

167 - Recurso em. 79.704 - Proceeeo nr. 13009/000.032/90-51 - Recor-
rente: MURRAY HOLDINGS LTDA. - Recorrida: ORO' em VOLTA REDONDA - RJ -
P/S/REPIQUE - EIS: 1985 a 1988.

188 - Recurso mm. 79.710 - Procesee nr. 10480/008.352/91-11 - Recor-
rente: NORTON DO NORDESTE S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em
RECIFE - PE - PIS/DEDUÇAO - EX: 1988.

169 - Recurso cm. 79.711 - Proceseo nr 10480/008.353/91-76 - Recor-
rente: NORTON DO NORDESTE S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em
RECIFE - PE - 11)5 - EX: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL
170 - Recurso nr. 82.938 - Processo nr. 10675/000.598/92-97 - Recor-
rente: ELES INFORMATICA LTDA. - Recorrida: DRF em UBERLANDIA - MG -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1989 a 1991.

171 - Recurso nr. 83.328 - Processo nr. 13421/000.005/88-57 - Recor-
rente: CAFE CORINGA LTDA. - Recorrida: DRF em MACE10 - AL - FINSOCIAL
- EIS: 1983 a 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIA0 RODRIGUES CABRAL
172 - Recurso ar. 108.439 - Precoce° nr. 10805/004.111/93-65 - Recor-
rente: AUTO POSTO BEN HUR LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

173 - Recureo nr. 108.441 - Processo cm. 10805/003.817/93-39 - Recor-
rente: AUTO POSTO MONIC LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
ISSO- EX: 1993.

174 - Recurso em. 108.442 - Processo cm. 10805/003.587/93-70 - Recor-
rente: AUTO POSTO BRUNO DANIEL LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE -
SP'- IRPJ - EX: 1993.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIS
175 - Recurso cm. 77.369 - Processo cm. 13603/001.017/91-75 - Recor-
rente: MUNDIAL ATACADISTA LIDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - IRF
- ANOS: 1986 e 1987.

178 - Recurso em. 77.370 - Proceeeo nr. 13603/001.019/91-09 - Recor-
rente: MUNDIAL ATACADISTA LIDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG -
PIS/DEDUCAO - EIS: 1987 e 1988.

177 - Recurso cm. 77.371 - Processo ar. 13603/001.021/91-42 - Recor-
rente: MUNDIAL ATACADISTA LIDA - Recorrida: 555' em CONTAGEM - MG -
FINSOCIAL - EXS: 1990 e 1991.

JOSE ANTON/O DA SILVA
(Of. 09 23/94)	 Chefe da Secretaria

3.? Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORDENARIAS A SEREM REALIZA-
DAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS. NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01,
BLOCO "J", SALA 908 - EDIFICIO ALVORADA - BRASILIA - DISTRITO FEDERAL.

OBSERVACAO: Serão julgados na primeira sessão subsequente, independen-
temente de nova publicacão, os recursos cuja decisão tenha sido adiada
em razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fazenda Na-
cional, não comparecimento do Conselheiro Relato», falta de tempo na
sessão mareada, ser feriado ou ponte facultativo ou por outro motivo de
decisão do Coleglado.

158 - Recureo nr. 108.328 - Prece.° ar. 10805/004.059/93-47 - Recor-
rente: AUTO POSTO BELA VISTA LTDA. - Recorrida: DR8 em SANTO ANDRE -
SP - IRPJ - AX: 1993.

159 - Recurso ar. 108.329 - Proceeeo ar. 10805/003.505/93-13 - Recor-
rente: AUTO POSTO ESTRELA MAIOR LTDA. - Recorrida: DRF em SANTWANDRE
- SP - IRPJ - EX: 1993.

160 - Recurso nr. 108.334 - Processo nr. 10805/004.007/93-43 - Recor-
rente: AUTO POSTO GAROUPA LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
IRPJ - EX: 1993.

02 - Recurso nr. 105.293 - Processo nr.
te: COOPERATIVA MISTA DOS PRDDUTORES DO
corrida: DRF EM IMPERATRIZ - MA - IRPJ -

10325/000.168/92-06 - Recorren-
SUDOESTE MARANHENSE LTDA. - Re-
EX: 1990.
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03 - Recurso nr. 106.586 - Processo ar. 10980/000.463/92-11 - Recorren-
te: FRIGORIFICO ARGUS LTDA. - Recorrida: ORE EM CURITIBA - PR - IREI -
EX: 1987.

24 - Recurso cc. 81.932 - Processo nr. 13971/000.127/93-57 - Recorren-
te: JORNAL DE SANTA CATARINA LTDA. - Recorrida: ORE EM JOINVILLE - SC -
COFINS - EX: 1993.

104 - Recurso cc. 67.658 - Processo nr. 10830/004.530/88-87 - Recorren-	 25 - Recurso cr. 82.602 - Processo ar. 10280/002.819/92-49 - Recorren-
te: FORNEL & CIA. LTDA. - Recorrida: ORE EM 0AMFI8As sp - IreF - ANO: 	 te: INDUSTRIA E COMERCIO JOANA D'ARC LTDA. - Recorrida: ORE EM BUEM -
1985.	 PA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992.

05 - Recurso nr. 67.659 - Processo nr. 10830/004.531/88-40 - Recorren-
te: FORREI. & CIA. LTDA. - Recorrida: ORE EM CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO
- EX: 1986.

06 - Recurso ar. 77.616 - Processo ar. 10980/010.972/91-81 - Recorren-
te: CLARA CHAO DECOK - Recorrida: ORE EM CURITIBA - PR - IRPF - EX:
1988.

07 - Recurso ar. 78.113 - Processo ar. 10980/010.976/91-31 - Recorren-
te: FRED ROBERTO CHIO - Recorrida: ORE EM CURITIBA - PR - IRPF - EX:
1988.

08 - Recurso ar. 80.722 - Processo ar. 10660/001.369/92-11 - Recorren
te: CAFEEIRA 110 LUCAS LTDA. - Recorrida: ORE EM VARGINHA - MG - COFINS
- EXS: 1992 e 1993.

R RTATOR . enNspnmpuln CFRAR ANTONIO MORFTRA
09 - Recurso ar. 95.355 - Processo nr. 10880/000.671/88-62 - Recorren-
te: CIVIL TECNICA EMPREENDIMETNOS 100B/LIAR/OS LTDA. - Recorrida: ORE
NO RIO DE JANEIRO - RJ - IRPJ - EX: 1983.

RFLATOR- CONSELHEIRO rrnrs ARMANDO LEMOS CARNEIRO
10 - Recurso cc. 104.667 - Processo ar. 10675/000.827/92-16 - Recorren-
te: INDUSTRIA DE PAPEIS ITUIUTABA LTDA. - Recorrida: ORE EM UBERLAND/A
- MG - IREI - EXS: 1988 e 1989.

leFrAToR . CONRFTHFTRO VICTOR IMIS DR SAT,IRS FREIRE
11 - Recurso or. 104.411 - Processo ar. 11075/000.695/90-48 - Recorren-
te: TRANSASUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA. - Recorrida: DRF
EM URUGUAIANA - RS - IREI - EXS: 1987 e 1989.

12 - Recurso ar. 105.518 - Processo ar. 13802/001.048/90-90 - Recorren
te: COLMEIA SIA INDUSTRIA PAULISTA DE RADIADORES - Recorrida: ORE EM
100 PAULO - SP - IREI - EX: 1988.

DIA 13 DF SFTFMRRO DF '444. AS 14 . 30 HORAS

BEJATOR- CONSETMEIRO pnvAmo REREIEA DF Rimo
13 - Recurso ar. 80.724 - Processo ar. 10660/001.368/92-58 - Recorren-
te: IRMAOS MAIOLINI COMERCIAL E EXPORTADORA DE CAFE LTDA. - Recorrida:
DRF EM VARGINHA - MG - COFINS - EXS: 1992/1993.

14 - Recurso ar. 80 754 - Processo ar. 11065/003.250/92-09 - Recorren-
te: CDM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA. - Recorri-
da: ORE EM NOVO HAMBURGO - RS - 00F/NS - EX: 1992.

•

15 - Recurso ar. 81.921 - Processo ar. 13955/000.080/92-49 - Recorren-
te: FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA. - Recorrida: ORE EM MARINGA - PR -
COFINS - EX: 1992. •

16 - Recurso ar. 81.922 - Procesao ar. 11075/001.936/93-09 - Recorren-
te: MADEIREIRA MANTO LTDA. - Recorrida: ORE EM URUGUAIANA - RS - COFINS
- EX: 1992.

17 - Recurso nr. 81.923 - Processo ar. 13955/000.017/93-93 - Recorren-
te: FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA. - Recorrida: ORE EM MARINGA - PR -
COFINS - EXS: 1992 e 1993.

18 - Recurso cc. 81.925 - Processo ar. 10840/004.647/92-18 - Recorren-
te: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA. - Recorrida: ORE EM
RIBE/RAO PRETO - SP - COFINS - EX: 1993.

19 - Recurso ar. 81.927 - Processo ar. 10850/000.252/93-08 - Recorren
te: .FRIGORIFICO BOI RIO LTDA. - Recorrida: ORE EM SAO JOSE DO RIO PRETO
- SP - COFINS - EX: 1992.

20 - Recurso nr. 81.928 - Processo ar. 10950/000.668/93-16 - Recorren-
te: CONBASE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. - Recorrida: ORE EM MARINGA
- PR - COFINS - EX: 1992.

21 - Recurso nr. 81.929 - Processo cc. 13933/000.015/93-43 - Recorren-
te: CEREALISTA MALANSKI LIDA - Recorrida: ORE EM PONTA GROSSA - PR -
COFINS - EXS: 1992 e 1993.

22 - Recurso ar. 81.930 - Processo nr. 10840/000.985/93-71 - Recorren
te: . COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS JOFAR LTDA. - Recorrida: ORE EM RI
BEIM PRETO - SP - COFINS - EX: 1992.

23 - Recurso ar. 81.931 - Processo ar. 13933/000.016/93-14 - Recorren-
te: MALANSK/ & CIA. LTDA. - Recorrida: ORE EM PONTA GROSSA - PR - CO
FINS - NOS: 1992 e 1993.

26 - Recurso ar. 82.659 - Processo ar. 10280/007.628/92-28 - Recorren-
te: RECAPAGEM LIDER SIA - Recorrida: ORE EM SELEM - PA - FINSOCIAL/FA-
TURAMENTO - EIS: 1991/92.

27 - Recurso nr. 84.792 - Processo ar. 10980/000.465/92-47 - Recorren-
te: FRIGORIFICO ARGUS LTDA. - Recorrida: ORE EM CURITIBA - PR -
PIS/DEDUCAO - EX: 1987.

REI-ATOR . CONSFIMFIRO CRSAR ANTONIO MOREIRA
28 - Recurso ar. 98.596 - Processo ar. 10580/006.737/89-01 - Recorren-
te: PETRAL - PECAS , TRATORES E MAQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF EM SAL-
VADOR - BA - 5981 - LIS: 1985 a 1988.

RFTATOR. CONSFTMFTRO CTOILS_ARMAND=E=AREMQ
29 - Recurso ar. 104.691 - Processo or. 10830/005.176/90-50 - Recorren-
te: STUMPP & SCHUELE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -.Recorrida:
ORE EM CAMPINAS - PS - IREI - EIS: 1986 a 1988.

RFIATOR . rommfflinn VICTOR 74105 DR CA TJRS FRETES
30 - Recurso ar. 105.520 - Processo ar. 13802/000.510/92-76 - Recorren-
te: ELERSON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. - Recorrida: ORE EM
S00 PAULO - SP - IREI - EX: 1990.

31 - Recurso nr. 105.521 - Processo ar. 13802/000.584/92-11 - Recorren-
te: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO GRUPO AR-
NO LTDA. - Recorrida: ORE EM SAO PAULO - IREI - EX: 1990.

' DIA 14 DE RETRAIAM DE 1554. AS 08 . 30 HORAS

EPTATOR . CONSFINF/R0 CRIAR ANTONIO MOREIRA
32 - Recurso ar. 102.366 - Processo ar. 10830/006.346/90-13 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DAS ESTANCUIAS LTDA. - Recorrida: ORE EM
CAMPINAS - SP - IREI - EXS: 1986 a 1989.

33 - Recurso or. 105.145 - Processo nr. 13603/001.081/91-74 - Recorren-
te: CRISTAL FRUTAS LTDA. - Recorrida: ORE EM CONTAGEM - MG - IREI -
EXS: 1987 a 1990.

RETATORA . CONSELHEIRA sONIA NACINOVIC
34 - Recurso cc. 101.593 - Processo ar. 10070/000.800/90-07 - Recorren-
te: FUNDIÇÃO TECN/CA SUL AMERICANA LTDA. - Recorrida: ORE NO RIO DE JA-
NEIRO - RJ - IREI - EXS: 1986 e 1987.

35 - Recurso ar. 106.737 - Processo nr. 10880/033.882/90-86 - Recorren-
te: SUEDEN S/A - Recorrida: ORE EM SAO PAULO - SP - IREI - EX: 1987.

36 - Recurso ar. 80.188 - Processo ar. 10880/016.731/90-56 - Recorren-
te: RESINPO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF EM SAO PAULO -
SP - ORE - ANO: 1985.

37 - Recurso ar. 80.189 - Processo ar. 10880/016.732/90-19 - Recorren-
te: RES/NPO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORE EM SAO PAULO -
SP - PIS/DEDUCAO - EX: 1988.

38 - Recurso ar. 81.076 - Processo ar. 10830/005.675/91-09 - Recorren-
te: . ARON PEÇAS COMERCIAL LTDA. - Recorrida: ORE EM CAMPINAS - SP -
PIS/DEDUÇÃO - EX: 1988.

RELATOR- CONSELHEIRO funws ARMANDO IRMOS CARNEIRO
39 - Recurso nr. 104.719 - Processo ar. 10242/000.254/90-50 - Recorren-
te: BONET AGRO INDUSTRIAL DA AMAZONINA LTDA. - Recorrida: ORE EM PORTO
VELHO - RO - IREI - EX: 1988.

40 - Recurso ar. 104.724 - Processo nr. 10980/011.020/91-10 - Recorren-
te: SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES DE CURITIBA
LTDA. - Recorrida: DRF EM CURITIBA - PR - IREI - EX: 1989.

41 - Recurso ar. 104.727 - Processo ar. 13921/000.023/92-75 - Recorren-
te: MAREL - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. - Recorrida: ORE EM CASCAVEL - PR
- IREI - IX: 1991.

RELATO:R . 0056ETME100 PLANTO AIMEIDA mTnnwstri
42 - Recurso ar. 105.189 - Processo ar. 10830/003.644/90-15 - Recorren-
te: COSIMAQ - USINAGEM EM GERAL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. - Recorrida:
ORE EM CAMPINAS - SP - IREI EIS: 1988 e 1989.

43 - Recurso ar. 105.195 - Processo nr. 10830/005.521/91-27 - Recorren-
te: SOCITEBA S/C TERRAPLANAGEM BANDEIRANTES LTDA. - Recorrida: ORE EM
CAMPINAS - SP- IREI - EX: 1988.
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44 - Recurso ar. 105.347 - Processo ar. 10768/036.230/90-09 - Rec,rren
te: TEIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PART/CIPAÇOES LTDA. - Re^,rri
da: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ - IRP.1 - EX: 1986.

BErATOR . C0N0EI9IEIR0 ViEtWOR LUIS DE SALLES FRETRE
45 Recurso ar. 105.522 - Processo ar. 10880/021.184/91-75 - Recorren-
te: COMERCIO DE VEICULOS BIGUACU LTDA. - Recorrida: Dmr um SAC rAuw, -
SP - IRPJ - EX: 1992.

216 - Recurso ar. 105.523 - Processo ar. 13807/000.475/92-18 - Recorren-
te: ORGANIZAÇAO MAGNATA DE TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DRF EM 500
PAULO - SP - IRPJ - EX: 1990.

47 - Recurso ar. 105.562 - 'Processo ar. 10945/002.153/92-40 - Recorren-
te: TORRANCE HOTEL LTDA. - Recorrida: DRF EM FOZ DO IGUAÇU - PR - IRPJ
- EX: 1992.

48 - Recurso ar. 105.564 - Processo ar. 10980/009.834/91-40 - Recorren-
te: LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA. - Recorrida: DRF EM CURI-
TIBA - PR - IRPJ - EX: 1991.

49 - Recurso ar. 105.567 - Processo ar. 13896/000.434/92-24 - Recorren-
te: METALURGICA ADELCO LTDA. - Recorrida: DRF EM OSASCO - SP - /RPJ -
EX: 1988.

50 - Recurso nr. 105.570 - Processo ar. 10882/001.718/91-81 - Recorren-
te: EMBALOS EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. - Recorrida: DRF EM OSASCO - SP
- IRPJ - EX: 1988.

DELATOR . CONSETBEIRO CANDTPO RODRTGUEs ncunu
51 - Recurso ar. 80.461 - Processo ar. 10283/003.798/90-79 - Recorren-
te: A.MENDES DA SILVA E CIA. LTDA. - Recorrida: DRF EM MANAUS - AM -
PIS/FATURAMENTO - EX: 1988.

52 - Recurso ar. 80.462 - Processo ar. 10283/003.795/90-81 - Recorren
te: A.MENDES DA SILVA E CIA. LTDA. - Recorrida: DRF EM MANAUS - AM .-
FINSOCIAL - EX: 1988.

DIA 14 DE SETEMBRO DP 1994 AS 14 . 30 HORAS

DELATOR . CONSELHEIRO CITAR A/31=21QRSIRA
53 - Recurso nr. 105.506 - Processo ar. 11020/000.053/92-46 - Recorren-
te: CALÇADOS ORTOPE S/A - Recorrida: DRF EM CAXIAS DO SUL - RS - IRPJ -
EIS: 1988 a 1991.

54 - Recurso ar. 106.206 - Processo ar. 10783/000.659/88-00 - Recorren-
te: CASA DO ADUBO LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES - IRPJ - EXS:
1984 a 1986.

DELATORA . CONSELHEIRA SON/A NACINOV/C
55 - Recurso ar. 81.077 - Processo or. 10830/005.676/91-63 - Recorren-
te: ARON PEÇAS COMERC/AL LTDA. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS - SP -
PIS/FATURAMENTO - EX: 1988.

56 - Recurso ar. 81.090 - Processo ar. 10855/000.716/91-48 - Recorren-
te: &RIMAR COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA. - Recorrida: DRF EM SOROCABA
- SP -21S/DEDUCAO - EX: 1988.

57 - Recurso ar. 81.091 - Processo ar. 10855/000.717/91-19 - Recorren-
te: ERIVELTON ALONÇO - Recorrida: DRF EM SOROCABA - SP - IRPF - EX:
1988.

58 - Recurso ar. 81.092 - Processo ar. 10855/000.718/91-73 - Recorren-
te: MARTA CLARICE RUBINATO ALONCO - Recorrida: DRF EM SOROCABA - SP -
IRPF - EX: 1988.

59- Recurso ar. 81.093 - Processo ar. 10880/006.059/92-99 - Recorrente:
FILTROS LOGAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF EM 550 PAULO -
SP - IRF - ANOS: 1986 e 1987.

DELATOR . amsprmETRo eugug ARMANDO 1.0900 CARNEIRO
60 - Recurso ar. 104.741 - Processo ar. 10930/000.245/92-45 - Recorres
te: KHOURI INDOSTR/A E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - Recorrida: DRF EM
LONDRINA - SC - IRPJ - EXS: 1990 e 1991.

61 - Recurso ar. 104.797 - Processo ar. 10935/000.810/92-89 - Recorren
'te: .CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida: DRF EM CASCAVEL - PR
- IRPJ - EXS: 1990 e 1991.

62 - Recurso ar. 104 946 - Processo ar. 13739/000.029/91-65 - Recorren-
te: TINTAS INTERNACIONAIS S/A - Recorrida: DRF EM NITER01 - RJ - IRPJ -
ER: 1986.	 •

DELATOR . EONSETREIRO ELAVTO ATMETDA MTGOWSET
63 - Recurso ar. 105.657 - Processo ar. 10240/002.041/91-54 - Recorren
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPE E CEREAIS RIO DOCE LTDA. - Recorrida:
DRF EM PORTO VELHO - RO - IRPJ - RIS: 1989 a 1991.

64 - Recurso nr. 106.190 - Processo ar. 10280/004.567/92-29 - Recorren
te: 3UAMA AGRO-INDUSTRIAL S/A - Recorrida: DRF EM RELES) - PA - IRPJ -
IX: 1990.

65 - Recurso ar. 106.733 - Processo ar. 10880/043.410/92-87 - Recorren-
te: FANAVID-FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANÇA LTDA. - Recorrida:
DRF EM SAO PAULO - SP- /RPJ - EX: 1989.

RFLATOR . CONsETHETRO VICTOR TUTS DF SAIJEB FREIRE
66 - Recurao em. 105.627 - Processo nr. 11080/010.277/92-24 - Recorren-
te: PACTUM PLANEJAMENTO LEGAL DE TRIBUTOS LTDA. - Recorrida: ORE EM
PORTO ALEGRE - RS - IRPJ - EXS: 1988 a 1990.

67 - Recurso ar. 107.491- Processo or. 13671/000.022/88-51 - Recorren-
te: TRANAL-ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DRF EM DIVINOPO-
LIS - MG - IRPJ - EXS: 1985 a 1987.

68 - Recurso ar. 77.977 - Processo ar. 10945/002.154/92-11 - Recorren-
te: TORRANCE HOTEL LTDA. - Recorrida: DRF EM FOZ DO IGUAÇU - PR - IRF -
ANO: 1991.

69 - Recurso or. 77.982 - Processo ar. 10980/009.837/91-38 - Recorren-
te: LA PAZ DISTR/BUIUDORA DE COSMETICOS LTDA. - Recorrida: DRF EM CURI-
TIBA - PR - IRF - ANO: 1990.

70 - Recurso ar. 77.983 - Processo ar. 10980/009.838/91-09 - Recorren-
te: LA PAZ DISTR/BUIUDORA DE COSMETICOS LTDA. - Recorrida: DRF EM CURI-
TIBA - PR - CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EX: 1991.

RETATOR . CONSELHEIRO CANnTnn RODRTGOFS NEOBEE
71 - Recurso ar. 80.610 - Processo nr. 13922/000.051/90-57 - Recorren-
te: SOALHO - SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE, INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: ORE EM CASCAVEL - PR - FINSOCIAL - EXS:
1966/87/89/90.

72 - Recurso ar. 80.611 - Processo ar. 13922/000.050/90-94 - Recorren-
te: SOALGO - SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE, INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: DRF EM CASCAVEL - PR - PIS/FATURAMENTO - EXS:
1986/87/89/90.

DOA 15 DE SETEMBRO DF 1004 110 08,30 HORAS

REIATOR CONSELHEIRO (..ESAR ANTONIO MOREIRA	 .	 .
73 - Recurso ar. 62.382 - Processo ar. 10580/006.735/89-77 - Recorren-
te: PETRAL - PEÇAS, TRATORES E MAQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF EM SAL-
VADOR - NA - PIS/DEDUCAO - EXS: 1985 a 1988.

74 - Recurso ar. 62.383 - Processo ar. 10580/006.736/89-30 - Recorren-
te: PETRAL - PECAS. TRATORES E MAQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF EM SAL-
VADOR - BA - IRF ANOS 1984 a 1987.

75 - Recurso ar. 77.140 - Processo ar. 13603/001.084/91-62 , Recorren-
te: CRISTAL FRUTAS LTDA. - Recorrida: ORE EM CONTAGEM - MG - CONTRI-
MICRO SOCIAL - EXS: 1989/1990.

76 - Recurso ar. 77.141 - Processo ar. 13603/001.085/91-25 - Recorren-
te: CRISTAL FRUTAS LTDA. - Recorrida: DRF EM CONTAGEM - MG - P/S/DEDU-
CAO - EXS: 1987 a 1990.

77 - Recurso ar. 77.828 - Processo ar. 13017/000.011/92-26 - Recorren-
te: CALCADOS ORTOPE S/A. - Recorrida: DRF EM CAXIAS DO SUL - RS - IRF
ANOS DE 1987 a 1990.

BETATORA . CONSETBETRA SINTA NACTNOVTC
78 - Recurso nr. 81.094 - Processo ar. 10880/006.060/92-78 - Recorren-
te: FILTROS LOGAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF EM SAO PAU-
LO - SP - PIS/DEDICAI - EXS: 1987 e 1988.

79 - Recurso nr. 81.096 - Processo or. 10830/000.603/92-93 - Recorres
te: CECOMETAL DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS - SB -
P/S/FATURAMENTO - EXS: 1987 e 1988.

80 - Recurso ar. 81.097 - Processo ar. 10830/000.604/92-56 - Recorren-
te: CECOMETAL DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS - SP -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1987 e 1988.

81 - Recurso ar. 81.098 - Processo ar. 10830/000.605/92-19 - Recorren-
te: CECOMETAL DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS - SP -
IRF ANOS: 1986 e 1987.

82 - Recurso ar. 82.153 - Processo ar. 10830/000.602/92-21 - Recorren-
te: CECOMETAL DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS - SP -
PIS/DEDUCAO - EXS: 1987 e 1988.

	  I.	 N.	 • 	 .7.

83 - Recurso ar. 104.992 - Processo ar. 13709/001.272/87-35 - Recorren-
te: EICHER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF NO RIO DE
JANEIRO - RJ - IRPJ EXS: 1984 a 1987.

84 - Recurso ar. 75.987 - Processo ar. 10675/000.822/92-94 - Recorren-
te: INDUSTRIA DE PAPEIS ITUIUTABA LTDA. - Recorrida: DRF EM UBERIANDIA
- MG - PIS/DEDUÇAO - EX: 1988.
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RFTATOR . rnNN.IRTRn FLAVIO AMEM MIÇONsFI 
85 - Recurso cr. 51.979 - Processo cc. 13708/000.541/87-00 - Recorren
te: SOCIEDADE COMERCIAL E IMOBILIARIA REBELLO LTDA. - Recorrida: DRS NO
RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/DEDUCAO - SE: 1984.

86 - Recurso cr. 64.035 - Processo or. 10680/005.246/90-59 - Recorren-
te: HOSPITAL SOCOS S/A - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG - FINSO-
CIAL - EXS: 1986 e 1987.

87 - Recurso nr. 76.629 - Processo nr.
te: INDAIA TRANSPORTES LTDA - Recorrida:
CAO - EXS: 1986 a 1988.

10480/013.782/90-11 - Recorren-
DRF EM RECIFE - PE - PIS/DEDU-

88 - Recurso cr. 76.630 - Processo cc.
te: INDAIA TRANSPORTES LTDA - Recorrids:
QUE - EIS: 1986 a 1968.

nr03
41110221; - Recorren-

- PIS/REPI-

89 - Recurso cc. 76.631 - Processo cr.
te: INDAIA TRANSPORTES LTDA - Recorrida:
- EXS: 1976 a 1238.

/0480/^13. 784 ,90-46 - Recorren
DRF EM RECIFE - PE - FINSOC/AL

30 - Recurso co. 76.632 - Processo or. 10480/013. 785/90-17 - Recorres
te: :NDAIA TRANSPORTES LTDA - Recorrida: DRF EM RECIFE - PE - IRF - ANO
- DE 1986.

106 - Recurso cr. 84.781 - Processo or. 10580/005.686/89-28 - Recor-
rente: BEIRA MAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: DRF EM
SALVADOR - BA - PIS. - FAT. - EXS: 1987 e 1988.

107 - Recurso cr. 84.784 - Processo cr. 11080/001.833/91-54 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE TELAS NACIONAL LTDA. - Recorrida: DRF EM PORTO ALE-
GRE - RS - PIS. FAT. - EXS: DE 1986 a 1990.

108 - Recurso cc. 84.785 - Processo cc. 11080/001.832/91-91 - 'Recor-
rente: INDUSTRIA DE TELAS NACIONAL LTDA. - Recorrida: DRF EM PORTO ALE-
GRE - RS - FINSOCIAL - EIS: DE 1986 a 1990.

RFLATOR . CON,FTMFTRO movIS ARMANDO TEMOR rARNFIRO
109 - Recurso or. 75.988 - Processo or. 10675/000.823/92-57 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE PAPEIS ITUITABA LTDA. - Recorrida: DRF EM UBERLAN -
DIA - MG - CONTRIBUICAO SOCIAL - EX: 1989.

110 - Recurso cr. 75.989 - Processo nr. 10675/000.825/92-82 - Recor-
rente: INDUSTRIA DE PAPEIS ITUITABA LTDA. - Recorrida: DRF EM UBERLAN-
DIA - MG - IRF - ANOS - 1957 e 1988.

EFAiTOR . CONSELHEIRO FLAVIO ALMEIDA MTGOWSKI 
111 - Recurso cr. 77.241 - Processo cc. 10830/003.646/90-41 - Recor-
rente: COSIMAQ - USINAGEM EM GERAL E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. - Re-
corrida: DRF EM CAMPINAS - SP - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EX: 1989.

•

1

91 - Recurso nr. 76.900 - Processo cc. 10240/001.805/91-11 - Recorren- 	 112 - Recurso cc. 77.242 - Processo cc. 10830/003.648/90-76 - Recor-
te: .JABES PINTO RABELO. - Recorrida: DRF EM PORTO VELHO - RO - IRPF - 	 rente: COSIMAQ - USINAGEM EM GERAL E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. - Re-
EXS: 1987 a 1990.	 corrida: DRF EM CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO - EX: 1988.

92 - Recurso cr. 77.240 - Processo cr. 10830/003.645/90-88 - Recorres- 	 113 - Recureo cr. 77.243 - Processo cr. 10830/003.649/90-39 - Recorren-
te: COSIMAQ USINAGEM EM GERAL E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. - Recorrida:	 te: EDVALDO SCHNEIDER. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS- SP - UPF - EX:
DRF EM CAMPINAS - SP - IRF - ANO DE 1987 e 1988. 	 1988.

BELATOE . CONSELHEIRO vicToR 1nI9 DF SAT.TS FRFIRF	 114 - Recurso cr. 77.260 - Processo cc. 10830/005.522/91-90 - Recor-
93 - Recurso cr. 77.989 - Processo cr. 13896/000.435/92-9 7 - Recsrren-	 rente: SOCITEBA S/C TERRAPLANAGEM BANDEIRANTES LTDA. - Recorrida: DRF
te: METALURGICA ADELCO LTDA. - Recorrida: DRF EM OSASCO - SP - PIS/DE- 	 EM CAMPINAS - SP - PIS/REPIQUE - EX: 1988.
DUÇA0 - EX: 1988.

94 - Recurso cc. 77.990 - Processo or. 13896/000.437/92-12 - Recorren-
te: METALURGICA ADELCO LTDA. - Recorrida: DRF EM OSASCO - SP - IRF -
ANO DE 1987.

95 - Recurso cr. 77.997 - Processo nr. 10882/001.719/91-44 - Recorren-
te: EMBALUX EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. - Recorrida: DRF EM OSASCO - SP
- PIS/DEDUCAO - &X: 1988.

96 - Recurso cr. 77.098 - Processo cr. 10882/001.722/91-59 - Recorres
PAULO DE VALENTIM. - Recorrida: DRF EM OSASCO - SP - IRPF - EX:

1988.

97 - Recurso cr. 79.622 - Processo cr. 11080/010.286/92-15 - Recorren.
te: PACTUM PLANEJAMENTO LEGAL DE TRIBUTOS LTDA. - Recorrida: DRF EM
PORTO ALEGRE - RS - CONTR/BUICAO SOCIAL - EXS: 1990 e 1991.

BLI-L5J2E_BRIEMERO DF igen AS 14 . 30 NORAS

RFLATOR .  CONSELHEIRO CERAS ANTONIO MORE/RA
98 - Recurso cc. 77.829 - Processo cr. 13017/000.012.92-99 - Recorren-
te: CALCADOS ORTOPE S/A. - Recorrida: DRF EM CAXIAS DO SUL - RS -
PIS/DEDUCAO - EX: 1988.

99 - Recurso or. 77.830 - Processo nr. 13017/000.013.92-51 - Recorren-
te: CALCADOS ORTOPE SIA. - Recorrida: DRF EM CAXIAS DO SUL - RS - COR-
TRIBUICAO SOCIAL - EIS: 1969 a 1991.

100 - Recurso or. 79.403 - Processo cc. 10783/000.642/88-07 - Recorren
te: CASA DO ADUBO LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA- ES - PIS/DEDUCAO -
EIS: 1984 a 1987.

101 - Recurso nr. 80.666 - Processo nr. 10660/001.370/92-08 - Recor
rente: CAFEEIRA SAO LUCAS LTDA. - Recorrida: DRF EM VARGINHA - MG -
FINSOCIAL FAT. - EIS: 1987 a 1992.

102 - Recurso cr. 81.369 - Proceeso cr. 10783/000.658/88-39 - Recor-
rente: CASA DO ADUBO LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES - IRE -
ANOS DE 1983 a 1986.

EFLATORA . CONSELHEIRA SONIA NAC/NOVIC
103 - Recurso nr. 84.048 - Processo cc. 10783/004.554/88-85 - Recorres
te: LUCIOS COMERCIO. REPRESENTACOES E IMPORTACOES LTDA. - Recorrida:
DRF EM VITORIA - ES - FINSOCIAL - EIS: 1986 e 1987.

104 - Recurso cr. 84.049 - Processo nr. 10783/004.553/88-12 - Recorren-
te: LUCIOS COMERCIO, REPRESENTACOES E IMPORTACOES LTDA. - Recorrida:
DRF EM VITORIA - ES - PIS - FAT.- EXS: 1986 e 1987.

115 - Recurso cc. 77.261 - Processo or. 10830/005.523/91-52 - . Recor-
rente: SOCITEBA S/C TERRAPLANAGEM BAbIDEIRANTES LTDA. - Recorrida: DRF
EM CAMPINAS - SP - IRF - ANO DE 1987.

116 - Recurso nr. 77.262 - Processo cc. 10830/00 g .524/91-15 - Recor-
rente: SOCITEBA S/C TERRAPLANAGEM BANDEIRANTES LTDA. - Recorrida: DRF
EM CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO - SE: 1988.

117 - Recurso cr. 77.263 - Processo cr. 10830/005.525/91-88 - Recor-
rente: SOCITEBA S/C TERRAPLANAGEM BANDEIRANTES LTDA. - Recorrida: DRP
EM CAMPINAS - SP - FINSOCIAL - EX: 1588.

118 - Rocurso or. 77.379 - Precoce° nr. 10768/036.231/90-63 - Recorren-
te: TRIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA. - Recorri-
da: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/DEDUCAO - EX: 1986.

R,LATOR . CONSELHEIRO VICTOR TpIg DF SAIJES ERETOS
119 - Recurso nr. 81.106 - Processo cr : 10435/001.387/91-85 - Recorren-
te: BARRO BRANCO MECANIZAÇA0 AGR/COLA LTDA. - Recorrida: DRF EM CARUARU
- PE - POS. FATURAMENTO - EIS: 1988 a 1991.

120 - Recurso nr. 81.108 - Processo nr. 10510/000.589/93-77 - Recorren-
te: DILSON SILVA & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF EM ARACAJU - SE - COFINS
- EIS: 1992. e 1993.

121 Recurso cc. 81.109 - Processo cc. 10935/000.954/93-80 - Recorren-
te. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS VILAREZ LTDA. - Recorrida: DRF EM CASCA-
VEL -PR - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992.

122 - Recurso cc. 81.111 - Processo nr. T1030/000.236/92-15 - Recor-
rente: GRAZZIOTIN S/A. - Recorrida: DRF EM PASSO FUNDO - RS - CONTRI-
BUICAO SOCIAL - EIS: 1991.

123 - Recurso nr. 81.909 - Processo cc. 10711/012.844/91-04 - Recor-
rente: NACIONAL CORRETORA DE CAPITALIZAMO LTDA. - Recorrida: DRF NO
RIO DE JANEIRO - RJ - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - IX: 1981.

pu IR DF RESENHE() DE 1904 AS 08 . 30 HORAS

BFIATOR . roNsnrnEnn ('VOAR ANTONTO MORETRa
124 - Recurso cc. 81.370 - Processo nr. 10783/000.641/88-36 - Recorren-
te: CASA DO ADUBO LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES " - PIS/FATURA-
MENTO - EIS: 1984 a 1987.

125 - Recurso or. 81.372 - Processo cr. 10783/002.363/88-14 - Recorren-
te: CASA DO ADUBO LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES - FINSOCIAL -
EIS: 1984 a 1987.

105 - Recurso cc. 84.780 - Processo or. 10580/005.685/89-65 - Recor- 	 126 - Recurso cc. 82.401 - Processo nr. 10875/00/.011/92-47 - Recorres-
rente: BEIRA MAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: DRF EM	 te: CIMILHO COM. IND. DE MILHO GUIMARAES LTDA. - Recorrida: DRF EM
SALVADOR - BA - FINSOCIAL - FAT. - EIS: 1987 e 1988.	 UBERLANDIA - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1991/92.



-v•

144- Escumo se. . 81-933 - Processo se-.- 10580/011.936/92-73 - Recorren-
te: _BIGTUR SERVIÇOS DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF EM
SALVADOR - BA - COFIES - RX: 1992.

145 ,Becuréonr. 61-940 - -Prodeaeo:fir- 110301000.654/93-11- - Recorres-
-- te: 119AZZI017/46/A. -Recorrida: DRFEM PASSO FUNDO - RS - TOS/FATORA-

MENTO , 'EXS: 1992.  1993.

IAW -,,Recureo-nr.-91.941--, ^Proceasewsr. -10980/003.532/93-20 Recorren-
•t . -SANTAL,CRUZ.CONSTRUTORA-DE 'OBRAS LTDA. -Recorrida: DRF-2M CURITIBA

e PR "PIS/99TURA14E9TO -,8XS: 1009:e 1993.

147 r 'Recurso se-. 81-942 - Processe se-. 10410/000.510/91-65 - Recorren-
• CARNAUSAMETAIS.LTDA. - Recorrida: ORE EM MACEIO - AL - TIS/FATURA-
MENTO - EX.: 1990.

164 - Recurso se-. 61.811 - Proeeesomr. 10880/043,411/92-40 - Recorren-
te. FANAVID, - FABRICANACIONAL.DR VIDRORDESEGURANCA 'LTDA. - Recorri-
da: DRF EM SAO PAULO - SP - IRF - ANO: 1968.

165 - Recue-só nr. 81.955 - Proceesb nr. 10880/028.417/93-31 - Recorren
te: S/LYADOYA INDUSTRIA. DE EMADEIRAS.- Sacorrida:,DRFEMSA0 PAULO.-
'SP - FINSOCIAL - EX: 1992.

166 - -Recurso se-. 82.023 - Processo se-. 10240/002.042/93-17 - Recorren-
te: INDUSTRIA E comaRcIo .DE CASE ,E CERRAIS RIO 'DOCE LTDA. - Recorrida:
DRF FM PORTO VELHO - RO - CONTRIBUICAO SOCIAL - 	 1989-a 1991.

167 - Recurso se-. 82.024 - Proceaeo se-. 10240/002.044/91-42 - Recorren-
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE CAVE E CEREAIS RIO DOCE LTDA. - Recorrida:
ORE EM PORTO VELHO - RO - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1987 a 1990.

t ,
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127 - Recurso or. 82.403 - Processo nr. 13963/000.023/93-79 - Recorrem
te: INCCOL - IND. E COM. DE COQUE LTDA. - Recorrida: ORE EM FLORIANOPO
LIS - SC - PIS/FATURAMENTO - EX: 1992.

128 - Recurso or. 82.404 - Processo nr. 13963/000.022/9.?-14 Recorres
te: INCCOL - IND. E COM. DE COQUE LTDA. - Recorrida: DOE EM TURIANDPO
LIS - SC - FINSOCIAL/PATC2AMENT - 	 1992.

BRTATORA . CONssIRRIRA SONDA NACINOVIC
129 - Recurso or. 85.413 - Processo nr. 13433/000.112/90-05 - Recorres
te: COREI COMERCIAL DE BEBIDAS OESTE LTDA. - Recorrida: ORE EM NATAL
RN - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1986 a 1987.

130 - Recurso nr. 85.414 - Processo nr. 10440/000.877/89-52 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS POTIGUAR LTDA. - Recorrida: DRF EM NATAL -
RN - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1984.

131 - Recurso nr. 85.735 - Processo nr. 10440/000.876/89-90 - Recorres
te: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS POTIGUAR LTDA. - Recorrida: DRF EM NATAL -
RN - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1984.

132 - Recurso cr. 85.737 - Processo nr. 13433/000.111/90-34 - Recorren-
te: COBEL COMERCIAL DE BEBIDAS OESTE LTDA. - Recorrida: ORE EM NATAL -
RN - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1986 a 1987.

148 - Recurso nr. 81.943 - Processo nr. 10768/002.310/93-50 - Recorres- .
te: EMPRESA BRASILEIRA DE NUTRICAO E PROMOCOES LTDA. - Recorrida: DRF
NO RIO DE oANEIRO - RJ - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1988 a 1991.

ES NROPER
149 - Recurso or. 80.650 - Processo se-. 10480/007.464/90-11 - Rec.rren-
te: PEAGRO COM. E REPRESENTACAO LTDA. - Recorrida: DRF EM RECIFE - PE -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1987/88.

150 - Recurso se-. 82.497 - Processo se-. 13556/000.124/91-12 - Recorren-
te: INV. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO E FERRO BONF/M LTDA. - Recorri
da: DOE EM VITORIA DA CONQUISTA - BA - PIS/FATURAMENTO - EIS:
1987/88/89/90.

DIA 15 DF SFTFMARO DO 1054. 40 :9-IS NORAS .

RFTATOR: CONSETHRIRO CRIAR ANTONTO MOREIRA
151 - Recurso se-. 87.841 - Processo se-. 13603/001.082/91-37 - Recorren-
te: CRISTAL FRUTAS LTDA. - Recorrida: DOE EM CONTAGEM - MG - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - ECO: 1987 a 1990.

152 - Recursos». 88.134 - Processo nr. 13603/001.083/91-08 - Recorren-
te: CRISTAL FRUTAS LTDA. - Recorrida: ORE EM CONTAGEM - MG - PIS/FATU-
RAMENTO - EXS: 1987.

133 - Recurso cr. 85.740 - Processo
te: FUNDICAO TECNICA NACIONAL S/A.
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1988.

134 - Recurso nr. 85.743 - Processo
te: FUNDICAO TECNICA NACIONAL S/A.
PIS/FATURAMENTO - EX: 1988.

153 - Recurso. nr. 88.463 - Processo nr. 10783/004.949/90-48 - Recorren-
nr. 13888/000.438/91-11 - Recorres-	 te: DUCOURO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. - Recorrida: DRF EM VITORIA -
- Recorrida: DRF EM LIMEIRA - SP - 	 ES - FINSOC/AL/FATURAMENTO - EX: 1986.

154 - Recurso se-. 88.464 - Processo nr. 10783/004.948/90-85 - Recorres-
nr. 13888/000 437/91-59 - Recorres-	 te: DUCOURO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. - Recorrida: DRF EM VITORIA -
- Recorrida: DRF EM LIMEIRA - SP - ES - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1986.

SER 870R rONSFIRRIRO ernws ARMANDO rxmns CARNEIRO
135 - Recurso nr. 76.049 - Processo nr. 10830/005.177/90-12 - Recorren-
te: STUMPP & SCHUELE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.. - Recorrida:
DRF EM CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO - EXS: 1986 a 1988.

136 - Recurso or. 76.227 - Processo se-. 10935/000.811/92-41 - Recorren-
te: CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida: DRF EM CASCAVEL - PR
- IDE - ANOS: 1989 a 1990.

FRTATOR . CONSRIMRIRO FLAVIO ATMRIDA wrnwsu
137 - Recurso se-. 77.521 - Processo nr. 10240/000.778/90-24 - Recorren-
te: ABIDIEL PINTO RABELO. - Recorrida: DRF EM PORTO VELHO - RO - /RPF -
EX: 1988.

138 - Recurso or. 78.124 - Processo nr. 10240/002.084/91-67 - Recorren-
te: JABES PINTO RABELO. - Recorrida: DRF EM PORTO VELHO - RO - IRPF -
ECO: 1989 e 1990.

139 - Recurso nr. 79.438 - Processo nr, 10280/004.568/92-91 - Recorren-
te: GUAMA AGRO INDUSTRIAL S/A. - Recorridee DRF EM BETEM - PA - CONTRI-
BUICAO SOCIAL - EX: 1989.

140 - Recurso se-. 80.185 - Processo se-. 10980/006.826/82-96 - Recorren-
te: COALBRA COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL LTDA. - Recorrida, DRF EM
CURITIBA - PR - IRF - ANOS: 1989 e 1990.

141 - Recurso se-. 81.069 - Processo nr. 10855/000.308/93-01 - Recorren-
te: ROBERTO SANDOVETTI FLUMINHAN - Recorrida: DRF EM SOROCABA - SP -
IRPF - EX: 1989.

142 -.Recurso ar. 131.070 - Processo nr. 10855/000.309/93-66 - Recorren-
te: ANTONIO CARLOS LUMINHAN - Recorrida: DRF EM SOROCABA - SP - IRPF -
IX: 1989.

1:13 - Recureo se-. 81.072 - Processo se-. 10855/000.311/93-16 - Recorren-
te: JOSE CARLOS CACACE - Recorrida: DRF EM SOROCABA - SP - IRPF - &X:
1989.

PFLATORA- CONSETBRTRA SONTA NAOINOVIC
155 - Recurso nr. 88.384 - Precoce. nr. 10660/000.727/91-32 - Recorren-
te: A. PELUCIO COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. - Recorrida: DRF EM VARGINHA
- MG - P/S/FATURAMENTO - ECO: 1987 e 1988.

156 - Recurso se-. 88.426 - Processo nr. 10650/000.662/90-17 - Escorres-
te: REI DOS MOVEIS LTDA. - Recorrida: ORE EM UBERABA - MG - PIS/FATURA-
MENTO - EXS: 1986 a 1988.

157 - Recurao se-. 88.428 - Processo or. 10650/000.664/90-34 - Recorren-
te: REI DOS MOVEIS LTDA. - Recorrida: ORE EM UBERABA - MG - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EIS: 1986 a 1988.

158 - Recurso se-. 88.927 - Processo se-. 13884/000.608/91-15 - Recorren-
te: FLORIMAC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. - Recorrida: ORE EM TAUBATE
- SP - PIS/FATURAMENTO - ECO: 1987 e 1988.

159 - Recurso se-. 89.028 - Procela,. nr. 10855/001.812/89-52 - Recorren-
te: CONSTRUTORA HABITENGE LTDA. - Recorrida: DRF EM SOROCABA - SP -
P/S/FATURAMENTO - EIS: 1985 e 1986.

160 - Recurso se-. 89.029 - Proceesonr. 10855/001.814/89-88 - Recorren-
te: CONSTRUTORA HABITENGE LTDA. - Recorrida: ORE EM SOROCABA - SP -
FINSOCIAL - ECO: 1985 e /986.

parATnR. CONSRTNXTRÔ CTPVTS ARMANDO rallos OAPNRTRO
161 - Recurso se-. 76.228 - Proceeeo se-. 10935/000.812/92-12 - Recorren-
te: CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida: DRF EM CASCAVEL - PR
- CONTR/BUICAO SOCIAL - EXS: 1990/1991.

162 - Recurso nr. 76.336 - Processo nr. 10242/000.255/90-12 - Recorren-
te: BONET AGROINDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA. - Recorrida: DRF EM PORTO
VELHO - RO - PIS/DEDUCAO - EX: 1987.

pRIATOR . CONSRTHRTRO FIAVIO ATMRIDA mumwsgx
163 - Recurso nr. 81.073 - Processo se-. 10855/000.312/93-71 - Recorren-
te: EDGARD ,DE ALMEIDA MOURA. - Recorrida: ORE EMSOROCABA - SP - IRPF -
%X: 1989.
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168 - Recurso ar. 82.026 - Processo ar. 10240/002.043/91-80 - Recorren-
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPO E CEREAIS RIO DOCE LTDA. - Recorrida:
ORE EM PORTO VELHO - RO - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1987 a 1990.

169 - Recurso cr. 86.030 - Processo ar. 10840/000.454/91-53 - Recorren-
te: HANDLE APARELHOS MEDICO HOSPITALARES DO BRASIL LTDA. - Recorrida:
DOR EM RIBEIRAO PRETO - SP PIS/FATURAMENTO - EXS: 1986 a 1988.

'MAIOR . CORBELHA/RD VICTOR CHIS DE 94/k/FF FRFiRF
170 - Recurso ar. 81.944 - Processo ar. 10768/002.659/91-11 - Recorren-
te: BANERJ CREDITO IMOBILIARIO S/A. - Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO
- RJ - PIS - EXS: 1987 e 1988.

171 - Recurso ar. 81..945 - Processo ar. 13828/000.025/93-59 - Recorren-
te: IGARATA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF EM BAURU -
SP - FINSOCIAL - EX. 1992.

172 - Recurso ar. 81.946 - Processo ar. 13851/000.457/92-82 - Recorre,
te:ELETRICA SANTA THEREZ/NHA ARARAQUARA LTDA. - Recorrida: ORE EM RI
BEIRAO PRETO - SP - FINSOCIAL - EXS: 1992.

173 - Recureo ar. 81.947 - Processo ar. 10840/004.662/92-01 - Recorren-
te: R/BRAUTO VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF EM RIBEIRAO PRETO - SP -
pInsccIAL - IX: 1992.

174 - Recurso ar. 81.948 - Processo ar. 10835/000.100/93-02 - Recorreu
1E9812I00 L. MULATO (FIRMA INDIVIDUAL). - Recorrida: DRF Eli PRESI-

DENTE PRUDENTE - SP - FINSOCIAL - EXS: 1991 e 1992.

BFLATOR . CONSELHFIRO CANDTDO 0059100P0 ROUBES
175 - Recurso ar. 82.498 - Processo ar. 13559/000.121/91-16 - Recorren-
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS CIMENTO E FERRO BONFIM LTDA. -
Recorrida: DRF EM VITORIA DA CONQUISTA - BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO -
EXS: 1987/88/89/90.

176 - Recurso ar. 82.622 - Processo ar. 10768/042.245/86-38 - Recorren-
te: 550-TEM CAMA E MESA LTDA. - Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1985/86.

177 - Recurso nr. 82.623 - Processo nr. 10768/042.243/88-11 - Recorren
te: 850-TEX CAMA E MESA LTDA. - Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ -
PIS/FATURAMENTO - EXS: 1985/86.

RELATOS: CONSELHEIRO D/CLER DE ASSOMAI'
6- Recurso ar. 104.679 - Processo nr. 10850/000.058/92-14 - Recorren-
te: LABORMEDICA INDUSTRIAL FARMACeUTICA LTDA - Recorrida: DRF em 5,10
JOSE DO RIO PRETO/SP - IRPJ - EX: 1980 e 1990.

DIA 13 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:30 NORAS

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
7- Recurso ar. 106.783 - Processo nr. 10830/003.007/92-06 - Recorren-
te: sorwpA - SOCIEDADE,DE MELHORAMEN1OS PECUARIA E AGRICOLA LTDA. -
Recorrida: DRF em CAMPINAS/SP - IROU - EIS: 1990.

8- Recurso nr. 106.859 - Processo nr. 13811/000.370/9/-19 - Recorren-
te: REPRESENTACOES RECKITT (4 COLMAN BRASIL LTDA. - Recorrida: DRF em
SAO PAULO/SP - IRPJ - EX. 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
9- Recurso nr. 105.456 - Processo cr. 10580/008.002/90-19 - Recorren-
te: PROTECNO MEDICA A EMPRESA LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR (BA)
- IROU - EX: 1986.

10- Recurso nr. 106.787 - Processo or. 13726/000.165/92-21 - Recorren-
te: TRANSPORTADORA RENON LTDA. - Recorrida: DRF em VOLTA REDONDA/RJ e
/RPJ - EX. 1989.

11- Recurso or. 106.852 - Processo nr. 10920/001.122/93-12 - Recorren-
te: OMIL PARTICIPAÇOES SOC/ETARIAS LTDA. - Recorrida: DRF em JOINVIL-
LE/SC- ES: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO NATANAEL MARTINS
12- Recurso nr. 107.339 - Processo nr. 10380/006.294/91-48 - Recorren-
te: BRIZANTINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em RORTALE-
ZA/CE- IRFS - EIS: 1788 a 1990.

1:3 Recurso nr. 107.158 . Processo ar. 13679/000.051/92-10 - Recorren-
te, CASA SILVA LIDA - Recorrida: DRF EM DIVINOPOLIS/MG - IRPJ - EXS.
1980 e 1989.

10 Recurso ar. 107.495 Processo ar. 13706/001.330/90-19 - Recorren-
te: DADLIOA COMUNICACUES LTDA. - Recorrida. DRF no R/O DE JANEIRO/AU-
ISTO - EIS: 1906.

(Of. n9 9/94)
GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Chefe da Secretaria

RELATOS: CONSELHEIRO EDUARDO OPINO CORVO LIMA
15- Recurso nr. 101.360 - Processo nr. 10283/001.082/90-46 - Recórren-
Ler AMAPLAC S/A INDUSTRIA DE MADEIRAS. - Recorrida: DRF em MANAUS/AM
- IRPJ - EX. 1997.

7? Câmara

PAUTA. DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESS0E0 ORDWARIAS A SEREM REAL/-
2ADAS NAS BATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL. OUADRA
01, BLOCO "J . , SALA 502, EDIFICIO ALVORADA, EM BRASILIA, DISTRITO FE-
DERAL.

OBSERVAÇAO: SerWo julgados na primeira sessWo subsequente independen-
temente de nova publica4100 os recursos cuja decisWo tenha sido adiada
em rasXo de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fazenda
Nacional, (IXo comparecimento do Conselheiro Relator, falta do tempo na
sessXo mareada, ser feriado ou ponto facultativo, co outro motivo ob-
jeto de decisffo do Co/eqiado ou de seu Presidente.

DIA 13 DE SETEMBRO DE 1994, AS 10:00 HORAS

RÉLATOR. CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
1- Recurso nr. 105.302 - Processo nr. 10183/003.829/95-91 - Recorren-
te: G. D. MATO GROSSO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 8/A - Recorri-
da: DRF em CUIADA/MT - IRPJ - EX: 4909.

RELATOR: CONSELHEIRO UIVAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
2- Recurso nr. 105.306 - Processo nr. 14052/003.367/91-86 - Recorren-
te: BASEVI S/A - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - Recorrida: DRF em BRA-
SILIA/DF - IRPJ - EX: 1989.,

RELATOR: CONSELHEIRO NATANAEL MARTINS
3- Recurso ar. 105.226 - Processo nr. 13961/000.001/91-30 - Recorren-
te: CALÇADOS ROSHtER LTDA. - Recorrida: DRF em FLOR/ANOPOLIS/SC - IRKT
- EIS: 1980

4- Recurso nr. 106.260 - Processo nr. 10660/001.209/92-44 - Recorren-
te: MINERAÇA0 ANDRADENSE LTDA. - Recorrida: DRF em VARGINHA/MG - /RPJ
- EXS: 1988 a 1992.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS VARISCO.
5- Recurso nr. 105.066 - ProcessO nr. 10070/000.362/89 90 Becorren-
te: M/NERA000 SANTA MARINA S/A. - Recorrida. DRF em GUIADA/MI 	 /Rf-,1 -
EX. 1905 e 1986. 	 -

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS VARISCO
16- Recurso nr. 107.322 - Processo or. 13899/000.276/93-91 - Recorren-
te: NAEGER KAESSNER DO BRASIL. - Recorrida: DRF em OSASCO/SP -,IRPJ
- EX. 1992.

17- Recurso nr. 107.533 - Processo nr. 13901/000.036/93-01 - ReCeeFen
te: INDUSTRIAIS DE MOVEIS ROTTA LTDA. - Recorrida: DRF em JOAÇABFaiSC -
IRPJ - EX: 1993.

18- Recurso nr. 107.537 - Processo or. 10384/000.623/93-60 - Recorren-
te. PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - Recorrida. ORE em TERESINA/PI -
/RPO - EIS. 1991 e 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO D/CLER DE ASSUNÇAD
19- Recurso nr- 105.925 - Processo nr. 10835/002.949/91-69 - Recorren-
te. UNIBANCO UNIU° DE BANCOS BRASILEIROS S/A. - Recorrida. DRF em PRE-
SIDENTE PRUDENTE/SP - IRPJ - EIS, 1992.

DIA 14 DE SETEMBRO DE 1994, AS 013.30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
20- Recurso nr. 106.959 - Processo ar. 10768/002.436/88-21 - Recorren-
te: S/A WH/TE MARTINS. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO/SJ - /RPJ -
EIS: 1905 e 1906.

21- ReCurso nr. 106.961 - Processo nr. 11052/002.591/92-03 - Recorrene
te: AGRIPECUS CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. - Recorrida. DRF em DOA-
S/LIA/DF - IRPJ - EIS: 1980 a 1990.

22- Recurso nr. 106.963 - Processo nr. 10880/029.401/87-99 - Recorren-
te: SANTO ALBERTO ARTES GRAF/CAS E EDITORA LTDA. - Recorrida: DRF em
SAD PAULO/SP - /RIV - EXS: 1985 a 1986.

RELSJUR, COHBEL!,.EIRO J3,;,ps F~Icen DF OLIVEIRA
23- Recurso ar. 106.065 - PrOC~0 nr. 10760/019.401/86-69 - Recorren-
te: METROPOLITANA D/STRIBUSDORA DE TITULOS E VALORES MOD/LIARIOS LTDA.
- Recorr'ida: DRF, no R/0 DE JANgIRO/RJ - IRPJ - EX. 1981.
24- Recurso nr. 107.132 - Processo nr. 10380/002.303/91-61 - Recorren-
te: NORSUL CORRETORA DE cArmxo E VALORES MOB/L/AR/OS LTDA. - Recorri-
da: DRF em 500 LUIS/MA /RPJ - EX: DE 1991.
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59- Recurso no. 77.631 - ProCesSO 00
te: PROTEÇAD MEDICA A EMPRESA LTDA.
PIS DEDUÇAO - EX: 1986.

. 10580/000.005/90-05 - Recorren-
- Recorrida. DOE em SALVADDR/AA -

60- Recurso nr. 77.632 - Processe no
te: PROTEÇA0 MEDICA A EMPRESA LIMA.
FINSOCIAL - EX. 1906.

. 10580/008.006/90-61 - Recorren-
- Recorrida: DOE em SALVADOR/PA -

61- Recurso nr. 77.633 - Processo nr. 10580/008.003/90-73 - Recorren-
te. PROTEÇA0 MEDICA A EMPRESA LTDA. - Recorrida. ORE em SALVADOR/BA -
IRS - ANO: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO OhING CIRNE LIMA
62- Recurso nr. 75.992 - Processo nr. 10680/003./52/92-06 -
De: .1.3. FFPREIPA ENGENHARIA E LAN,TFOCAO 1/56. 	 1,,,cor,d.. 140 t,
HORIZONTE (MG) - CONTR.SOC/AL EX: DE 1989.

63- Recurso no. 75.993 - Processo or. 10680/003.153/92-61 - Recorren-
te: J. FERREIRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. - Recorrida: SOE em BELO
HORIZONTE (MG) - ORE ANOS DE 1986 a 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA MAR/ANGELA REIS VAR/SCO
64- 0000F88 00. 77.006 - Processo nr. 10070/000.349/89-04 - Recorren-
te: MINERAM) SANTA MARINA S/A. Recorrida: DOE em CUIANA/MT - PIS
DEDUÇA0 EIS: DE 1985 e 1986.
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25- Recurso nr. 107.146 - PrOCessO nr. 10840/000.924/93-87 Recorren-
te: ROTURA 8, FIGUEIRO LTDA. - Recorrida: LRF em RIBEIRA() PRETO/Sr -
/RPJ - ANOS: 1980 e 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO NATANAEL MARTINS
%corso nr. 79. 5/" ----- nr. 10660/v01.210/92-23 - Recorren-

te. MINERAÇA0 ANDRADENSE LIDA - Recorrida: DRF em VARGINHA/MG - PIS
DEDUCAO - EX. 1988.

27- Recurso nr. 79.562 - Processo nr. 10640/001.208/92-81 - Recorren-
te: MYNERAÇAO ANDRADENSE LIMA - Recorrida: DRF em VARGINNA/MG - 054-
TRIO. SOCIAL - EIS: 1959 a 1972.

28- Recurso no. 79.563 - Processo nr. 10660-001.207/92-19 - Recorren-
te: MINERAÇA0 ANDRADENSE LIDA - Recorrida: DRF em VARGINHA/MG - IRE -
ANOS DE 1987 a 1991.

29- Recurso nr. 85.009 - Processo nr. 10300/000.790/91-26 - Recorren-
te: DRIZANTINA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA - Recorrida. DRF em FORTALE-
ZA/CE - PIS REPIGUE ECO: DE 1984 a 1900.

ZO- 0e0UrS0 nr. 85.090 - PrOCesso nr. 103G0/006.295/91-19 - Recorren-
te. BRIZANTINA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA - Recorrida. DOE em FORTALE-
ZA/CE - IRF ANO DE 1989.

31- Recurso nr. 85.091 - Processo nr. 10380/006.298/91-07 - Recurren-
te: DRIZANTINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: DRS em FORTALE-
ZA/CE - CONTRIB. SOCIAL EIS:' SE 1989 e 1990.

32- Recurso nr. 64.443 - Processo nr. 13679/000.052/92-74 - Recorren-
te: CASA SILVA LIDA - Recorrida. DRP co DIVINOPOLIS/MG - P/S DEDUÇAD
- EX. DE 1988.

33- Recurso no. 85.043 - Processo no. 10665/000.629/92-4 , - Secorren

te: FORTE JOSE DA SILVA - Recorrida: ORE em DIVINOPOLIS/MG - IRPF •
EIS: DE 1988 e 1909.

34- Recurso nr. 85.045 - Processo nr. 10665/000.626/92-57 - Recorren-
te: PAULO SOAS DE ANDRADE - Recorrida: ORE em DIVINOPOLISIMO - IRPF -
EXS: DE 1988 e 1989.

35- Recurso nr. 85.588 - Processo nr. 13706/001.344/90-15 - Recorren-
te: DABLIOA COMUNICAÇAD LIDA - Recorrida. DRF no R/0 DE JANEIRO/RJ -
ORE - EX: DE 1985.

36- Recurso no. 85.589 - Processo nr. 13706/001.345/90,88 - Recorren-
te: DABLIOA COMUNICAÇAO LIMA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO/RJ -
PIS DEDUCAO - EX. DE 1986.

37- Recurso nr. 85.590 - Processo no. 13706/001.346/90-41 - Recorren-
te: DABLIOA COMUNICAÇA0 LIDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO/RO -
PIS REPIQUE - EX. DE 1986,

38- 00080e0 00. 85.591 - Processo nr. 13706/001.347/90-11 - Recorren-
te: DABLIOA COMUNICAÇRO LIDA - Recorrida: DOE no RIO DE JANEIRO/RJ -
FINSOCIAL - EX. DE 1986.

45- Recurso nr. 107.130 - Processo nr. /0435/000.016/92-49 - Recorren-
te: USINA PETRIBU S/A - Recorrida: ORE co RECIFE/PE - IRPJ - EX:'1990

46- Recurso nr. 107.164 - Processo nr. 10580/009.864/91-41 - Recorren-
te: /ACOPEÇAS LIDA - Recorrida. nw em MACEIO/AL - /RPJ - EX: 1988

RELATOR: CONSELHEIRO 301/AS FRANCISCO DE OLIVEIRA
47- Recurso nr. 107.163 - Processo nr. 10540/000.211/93-43 - Recorren-
te: DISVABE DISTRIBUIDORA WALMEIDA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: DOE
em VITORIA DA CONDUISTA/DA - IRPJ - EX: 1989 a 1992.

48- Recurso no. 107.166 - Processo no. 13559/000.011/93-80 - Recorren-
te: ITAPEBEL - ITAPET/HGA DISTRIUUIDURA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida:
DOE em VITORIA DA CONQUISTA/NA - IRPJ - ANOS: 1990 e 1991

19- Recurso nr. 107.655 - Processo no. 10880/035.557/92-30 - Recorren-
te: SOD/CAR - DISTRIBUIDORA DF CARROS LTDA. - Recorrida: DOE em sno
PAULO/SF- - /NP., - ANOS: 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO OP/NO CIRNE LIMA
10- Recurso no. 104.674 - Processo nr. 10768/026.469/90-07 - Recorren-
te: CONSTRUTORA ISCO LTDA. - Recorrida: DOE no RIO DE JANEIRO/RJ -
IRPJ - EX: 1986 e 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS VARISCO
51- 0000r00 00. 107.667 - Processo nr. 13807/000.431191-61 - Recorren-
te. IRMAOS CUSSIGH LTDA. - Recorrida. DOE em SIGO PAULO/SP - /RPJ - EX.
1990.

52- Recurso nr. 107.671 - Processo nr: 10845/004.612/93-57 - Recorren-
te: PEDRL/RA SANrA rERESA LTDA. - Recorrida: DOE em SANTOS/SP - /RPJ -
EX: 1991.

53- Recurso nr. 108.047 Processo nr. 13748/000.008/92-67 - Recorren-
te: J. COURO & CIA LTDA. - Recorrida: DOE em NOVA IGUACU/RJ - IRPJ -
EX. 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO D/CLER DE ASSUNÇAD
54- Recurso nr. 107.165 - Processo nr. 10540/000.492/90-34 - Recorren-
te: COMERCIAL DE PRODUTOS AGRO-PECUARIOS LTDA. - Recorrida. DRF co VI-
TORIA DA CONGUISTA/DA - IRPJ - EX. 1991.

DIA 15 DE SETEMBRO DE 1994, AS 08.30 HORAS

RELATOR:. CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
55- 0800F80 0F. 80.760 - Processo nr. 10983/002.820/92-92 - Recorren-
te: PORTA VOZ PROPAGANDA LTDA. - Recorrida. DRF em FLORIANO9OLIS/SC -
PIS FATURAMENTO - EIS: 1990 a 1992.

56- Recurso nr. 80.761 - PrOCeSSO nr. 10983/002.919/92-11 - Recorren-
te: PORTA VOZ PROPAGANDA LTDA. - Recorrida. DOE em FLORIANOPOLIS/SC -
FINSOC/AL FAT. - EX. 1991.

57- Recurso nr. 82.231 - Processo nr. 10768/002.435/88-68 Recorrer, ,
te: S/A WHITE NARTINS. - Recorrlda, DOE no RIO DE JANEIRO - IRE ANOS
DE 1984 e 1985.

i.

RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO OBINO CORNE LIMA
39- Recurso nr. 104.669 - Processo nr. 10680/003.154/92-23 - Recorren-
te: J. FERRE/RA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LIMA - Recorrida: DRS em PELO
HORIZONTE/MG - IRPJ - EIS: 1987 a 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JONAS FRANCISCO
50- Recurso no. 77.630 - Processo nr
te: PROTECAO MEDICA A EMPRESA LTDA.
PIS REP/OUE - EX: 1986.

DE OLIVEIRA	 -
. 10580/008.004/90-36 - Recorren-
- Recorrida: DRS em SALVADOR/BA -

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS VARISCO
40- Recurso nr. 107.541 - Processo nr. 13884/000.523/89-51 - Recorren-
te: TECNASA ELETRON/CA PROFISSIONAL S/A. - Recorrida: DOE em TAUDA-
TE/SP - MEV - EXS. 1987.

41- Recurso nr. 107.658 - Processo nr. 10315/000.255/92-00 - Recorren-'
te: TAVARES LEITE & CIA LTDA. - Recorrida: ORE em JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE - 1RPj - EXS: 1988 e 1989.

42- 0008008 0F. 10/.661 - Processo no. 1-W46/000.191/9a-1u - Recorren-
te: POSTO DIVISA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DOE em NO-
VA IGUAÇU/RJ - IRPJ - EIS: 1991.

RELATAR, CONSELHEIRO DICLER It.E ASSUNÇAD
43- A: 4040 Os'. 10/-972 -	 10.	 S,
te: CRISTALNORTE DISTRIBUIDORA DE ACUCAR E ÁLCOOL LTDA. - Recorrida:
DOE em LONDRINA/PR - IRPJ - EX. 1989 a 1992.

DIA 14 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
94- Recurso nr. 107.129 - Processo Or. 10410/000.354/92-22 - Recorren
te: IEXAS TURBINAS E EXAUSTORES INDUSTRIAL LTDA. - Recurrida. ORE
MACEIO/AL - IRPJ - EIS: 1991.
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65- Recurso nr. 77.007 - Proceseo nr. 10070/000.349/89-21 - Recorren-
te: MINERAM) SANTA MARINA S/A. - Recorr/da: DRF em CURARA/IS - IRF
ANOS DE 1984 e 1985.

66- Recurso cc. 86.206 - ProcessO nr. 10315/000.252/92-11 - Recorren-
te: FRANCISCO NILVAN ALVES TAVARES. - Recorrida: DRF em jUAZEIRO DO
NORTE/CE - /RPF - EXS: DE 1900 e 1909.

84- Recurso nr. 84.413 - Processo nr.
te: LOCAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
PRUDENTE/SP - FINSOCIAL/FATUR. EXS: DE

85- Recurso nr. 87.223 - Processo nr.
te: MORE - TECNOLOGIA INDUSTRIAL LIDA.
ORE/RS - /RF ANOS DE 1909 e 1990.

10835/000.390/93-2/ - Recorren-
- Recorrida: DRF em PRESIDENTE
1992 e 1993.

11080/009,714/92-30 - Recorren-
- Recorrida: DRF em PORTO ALE-

67- Recurso cc. 86.207 - Processo nr. 10315/000.253/92-76 - Recorren-
te: CARLOS VERLAINE DE DA BARRETO LEITE. - Recorrida: DRF em JUAZEIRO
DO NORTE/CE - IRPF - EIS: DE 1988 e 1989.

RELATAR: CONSELHEIRO D/CLER DE ASSUNÇAM
68- Recurso cc. 76.016 - Processo nr. /0850/000.059/92-79 - Recorren-
te: LABORMED/CA INDUSTRIAL FARMACCUTICA LIDA - Recorrida: DRF em QRA
JOSE DO RIO PRETO/SP IRF - ANUM, DE 1987 e 1989.

DIA 15 DE SETEMBRO DE 1994, AS 14:30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
69- Recurso nr. 82.242 - Processo nr. 10880/021.386/89-75 - Recorren-
te: CARG/LL AGR/COLA S/A. - Recorrida: DRF em M/ PAULO (SP) - PIS DE-
DUCRO - EIS: 1985 e 1906.

70- Recurso nr. 84.410 - Processo nr. 10835/000.491/93-91 - Recorren-
te: LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: DRF em PRESIDENTE
PRUDENTE (SP) - COFIAS - EIS: 1992 e 1993.

71- Recurso nr. 84.411 - Processo nr. 10835/000.480/93-89 - Recorren-
te: LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LIDA - Recorrida: IMF no PRESIDENTE
PRUDENTE (SP) - IRF ANO DE 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
86- Recurso nr. 84.418 - Processo nr. 10840/000.925/93-40 - Recorren-
te: BOTURA & FIGUEIRA LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO/SP -
PIS DEDUÇff0 - EX: 1988.

87- Recurso ne. 84.465 - Processo Sr. 13559/000.010/93-17 - Recorren-
te: ITAPEBEL - ITAPETINGA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA DA CONOU/STA/DA - CONTRIB. SOCIAL ex. 1990 e 1991.
88- Recurso nr. 84.466 - Processo nr. 13558/000.012/93-42 - Recorren-
te. ITAPEBEL - ITAPETINGA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA DA CONQUISTA/BA - IRF ANOS DE 1989 e 1990.

89- Recurso nr. 86.199 - PrOCe550 nr. 10880/035.560/92-44 - Recorren-
te: SODICAR DISTRIBUIDORA DE CARROS LTDA. - Recorrida: DRF em SRO PAU-
LO/SP - IRF ANOS DE 1987 e 1988.

90- Recurso nr. 06.200 - Processo nr. 10880/035.562/92-70 - Recorren-
te: SODICAR DISTRIBUIDORA DE CARROS LTDA. - Recorrida: DRF em SRA PAU-
LO/SP - PIS DEDUÇRO EX. DE 1908.

RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO MINO CISNE LIMA
91 Recursb nr. 76.004 - Processo nr. 10768/026.611/90-16 - Recorren-
te. CONSTRUTORA ISCO LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO/RJ - PIS
DEDUM EXS: DE 1906 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO OONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
72- Recurso or. 03.325 - Processo nr. 10930/001.381/89 =93 - Recorren-
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE JUNTAS UNIVERSAL LTDA. - .Recorrida. DRF em
LONDRAIA/PR . - FINSOC/AL FAT. - EX: 1988 e 1909.

92- Recurso nr. 76.005 - Processo nr.
te: CONSTRUTORA ISCO LTDA. - Recorrida
REPIOUE - EX: 1906 e 1987.

10760/026.612/90-71 - Recorren-
DRF no RIO DE JANEIRO/RJ - PIS

73- Recurso nr. 83.651 - Processo nr. 10930/001.380/89-21 - Recorren-
te: INDUSTRIA E COMERCIO DE JUNTAS UNIVERSAL LTDA. - Recorrida. DRF co
LONDRINA/PR - PIS FAT. - EX: 1988 e 1989.

74- Recurso nr. 84.455 - Processo nr. 00540/000.213/91-79 - Recorren-
te: D/SVADE D/STRIDUIDORA WALMEIDA DE PEDIDAS LTDA. - Reorrida: DRF
co VITORIA DA CONQUISTA/BA - CONTRID. SOCIAL - CO, 1909 a 1992.

75- Recurso nr. 84.456 - Processo nr. 10540/000.212/93-14 - Recorren-
te. DISVADE DISTRIBUIDORA WALMEIDA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: DRF
em VITORIA DA CONQUISTA/BA - /RF ANOS DE 1988 a 1991.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS
91 Recurso nr. 88.341 - Processo nr.
te. J. COURI & CIA LTDA. - Recorrida:
DUCRO - EX: 1988.

VARISCO
13748/000.009/92-20 - Recorren-
DRF em NOVA IGUAÇU/RJ - PIO DE-

94- Recurso no. 00.342 -- Processo ,or. 13748/000.011/92-71 - Recorren-
te: J. CORRI & CIA LIDA. - Recorrida: ORE em NOVA IGUAÇU/Ra - FUSO-
ORAL FATURAMENTO EX: 1988.

95 Recurso nr. 88.343 Processo nr. 13710/000.010/92-17 - Recorren-
te: J. COURI 0000 LIDA - Recorrida: ORE em NOVA IGUAÇU/RJ - PIS FAT.
- EX: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO OBINO CORNE LIMA
76- Recurso nr. 06.003 - Processo nr. 10760/026.470/90-08 Recorren	 96 Recurso nr. 88.344 - Processo nr. 13748/000.012/92-34 - Recorren-
te: CONSTRUTORA ISCO LTDA. - Recorrida: IRF no R/0 DE JANEIRO/RJ - 	 te: J. COURO & CIA LTDA. - Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU/RJ - IRF ANO
nmsocrn.. EIS: DE 1986 e 1987.	 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS VARISCO
77- Recurso nr. 86.208 - Processo nr. 10315/000.254/92-39 - Recorren-
te: PEDRO TAVARES MOREIRA FILHO. - Recorrida: DRF em JUAZE/R0 DO NOR-
TE/CE - IRPF - EIS: 1988 e 1989.

78- Recurso nr. 86.209 - Processo nr. 10315/000.256/92-64 - Recorren-
te: TAVARES LEITE & CIA LTDA. - Recorrida: DRF em JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE - CONTRIB. SOCIAL EXS: DE 1988 e 1989.

79- Recurso nr. 06.210 - Processo nr. 10315/000.257/92 27 Recorren-
te: TAVARES LEITE & CIA LIDA. - Recorrida: DRF em JUAZEIRO DO FIOS-
TE/CE - PIS/DEDUM) EX, DE 1980.

80- Recurso nr. 86.211 - Processo nr. 10315/000.250/92-90 - Recorren-
te: TAVARES LEITE & CIA LTDA. - Recorrlda: DRF em JUAZEIRO DO NOR-
TE/El - F/NSOCIAL/FAT. EIS: DE 1988 e 1989.

81- Recurso nr. 86.212 - Processo nr. /0315/000.261/92-02 - Recorren-
te: TAVARES LEITE & C/A LTDA. - Recorrida: DRF em JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE - PIS/FAT. EXS. DE 1988 e 1909.

RELATAR: CONSELHEIRO DICLER DE ASSUNCNO
82- Recurso nr. 76.017 - Processo cc. 10880/000.060/92-58 - Recorren-
te: LABORMED/CA INDUSTRIAL FARMACEUTICA LTDA. - Recorrlda: DRF em 550
JOSE DO RIO PRETO/SP - PIS/DEDUÇRO - EX: 1980.

DIA 16 DE SETEMBRO DE 1994, AS 08:30 NORAS

RELATAR: CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
83- Recurso nr. 84.412 - Processo nr. 10835/000.4139/93-41 .- Recorren-
te: LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrlda: DRF em PRESIDENTE
PRUDENrE/SP - PIS FAT. - EIS: 1992 e 1993.

RELATOR: CONSELHEIRO D/CLER DE ASSUNCNO
97 Recurso nr. 76.018 - Processo nr. 10A50/000.063/92-46 - Recorren-
te: LABORMEDICA INDUSTRIAL FARMACEUIICA LTDA. - Recorrida: DRF em SITO,
jOSE DO RIO PRETO/SP - CONTRIB. SOCIAL EX: DE 0990.

DIA 16 DE SETEMBRO DE 1994, AS 12:15 HORAS

RELetoR. CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
90- - Recurso cc. 06.219 Processo nr. 10735/000.673/93-/9 - Recorren-
, e: COrIPLASTICO COMERCIO E INDUSTRIA DE FI-ASTICOS DE NOVA IGUAÇU LTDA.
- Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU/RJ - IRF ANOS DE 1900 a 1990.

99 Recurso nr. 86.220 - Processo cc. 10735/000.674/93-73 - Recorren-
te: COMPLASTICO COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS DE NOVA IGUAÇU LTDA.
- Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU/RJ - CONTRIB. SOCIAL EIS: DE 1990 e
1991.

RELATOR: CONSELHEIRO JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
100- Recurso cc. 87.224 - Pr'ocesso nr. 10800/035.561/92-15 - Recorren-
te, SODICAR DISTRIBUIDORA DE CARROS LTDA. - Recorrida: DRF em SINO PAU-
LA/SP - COtARI. SOCIAL EX, 1989.

101 Recurso ,or. 87.226 Processo cc. 10880/035.559/92-65 - Recorren-
te: SODICAR DISTR/DU/DORA DE CARROS LTDA. - Recorrida: DRF em 500 PAI-
)0/IP - PIS FOT. EIS: DE 1988 o 1989.

132- Recurso nr. 87.227 - Processo nr. 10080/035.558/92-01 - Recorro,,-
0': SODICAR DISTRIBUIDORA DE CARROS LTDA. - Recorrida: DRF em SNO PAU-

I R/SP - EINS.FAT. EXS: DE 1908 e 1989.

RELATOR, CONSELHEIRO EDUARDO OBINO CISNE LIMA
j OU Recurso nr. 86.318 - Processo nr. 10783/004.515/09-12 - Recorren-
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at,

te: FADR/CA DA =HOS ITABIRA LTDA. - Recorrida: DEE em VITOUIA/L9
raS DEDUEWO EX, DE 1900.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANGELA REIS VARIEGO
104- Recurso or. 07.195 - Processo nr. 10680/002.99-71 71 - Recorren-
te: IMAD - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: DRF em BELO HORIZON-
TE/MG - FINSOCIAL FAT. EX: DE 1900.

1/5- Recorio or. 07.1 96	 FT.,i.on or. luswoor.9orr9, 1 ,	 ri.,'ren.
ti2 2 IMAD - INDUSTRIA E cuim= LTDA - Recorrida: DRS co sEu: HocazaL
TE/MG - PIS FAT. EX2 DE 1908.

DIVINA DA PIEDADE 00A5

(Of. no 10/94)
	 Chefe da Secretaria

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 71, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre o cálculo do imposto de renda na fonte
e recolhimento mensal (carne-leão), pessoa fisica, a
partir de 1° setembro de 1994.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em
vista as disposições das Leis rfs 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 8.134, de 27 de dezembro de 1990,
0.210, de 29 de setembro de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.541, de 23 de dezembro de
1992, 8,848 e 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, da Medida Provisória n°
596, de 26 de agosto de 1994, resolve:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Art. r Para o mês de setembro de 1994, o imposto de renda a ser descontado na fonte
sobre os rendimentos do trabalho assalariado, pagos por pessoas fisicas ou juridicas, bem como sobre os
demais rendimentos percebidos por pessoas fisicas, que não estejam sujeitos á tributação exclusiva na
fonte, pagos por pessoas juridicas, será calculado com base nos seguintes valores:

Tabela Progressiva em UFIR Convertida para Reais

VACE=LJE 
ALIQUOTABASE DE CALCULO MENSAL

EM RS eS

EM RS

	

Até 620,70
	 Isento

	

Acima de 620,70 até 1.210,36
	

620,70
	

15,0

	

Acima de 1.210,36 até 11.172,60
	

878,29
	

26,6

	

Acima de 11.172,60
	

3.348,68
	

35,0

Art. r Opcionalmente, poderá ser utilizada a tabela progressiva seguinte'

BASE DE CALCULO MENSAL 	 ALIQUOTA
	

PARCELA A DEDUZIR
EM RS
	 DO IMPOSTO

EM RS

	

Até 620,70
	

isento

	

Acima de 620,70 até 1.210,36
	

15,0
	

93,10

	

Acima de 1.210,36 'ate 11.172,60
	 26,6
	

233,63

	

Acima de 11.172,60
	

35,0
	

1.172,04

Art. 3° Na determinação da base de cálculo sujcifa á incidência do imposto poderão ser
deduzidos:

/ - as importâncias pagas em dinheiro a duo de alimentos ou pensões, em cumprimento
de acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;

II - a quantia equivalente a RS 62,07 por dependente;
III - as comribuições paia a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

IV - o valor de RS 620,70 correspondente á parcela isenta dos rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito Pedem) e dos Muniemios, ou por qualquer pessoa juridica de
direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade,

V - o valor do acréscimo de remuneração resultante da redução da aliquota da
contribuição previdenciária mensal, de que trata o inciso II doam. 19 da Lei Complementar n° 77, de 13
de julho de 1993;

VI - o valor do acréscimo de remuneração, dos beneficiou de prestação continuada e os
de prestação única e dos proventos dos inativos, pensionistas e demais benefícios, resultante do disposto
no inciso IV doem. 19 da Lei Complementar n° 77/93.

§ r A dedução prevista no inciso I deste artigo independe de a pensão ter sido
determinada em virtude das normas do direito de Concilia, abrangendo também as pagas, em dinheiro, por
condenação judicial.

§ r Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto da 'pensão e o
comprovante deste pagamento for entregue após o prazo fixado por esta, para dedução no próprio mês

do pagamento, o valor da dedução, no mês de setembro, correspondera ao valor pago dividido pela
UFIR do més do pagamento e reconvertido para reais utilizando-se a UFIR de RS 0,6207.

Art. 4:0 imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de
decisão judicial será retido na fonte pela pessoa fisica ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento
em que, por qualquer forma, o rendimento se tome disponivel para o beneficiário.

Parágrafo único, As importâncias descontadas em folho a titulo de alimentos ou pensões,
ent cumprimento de acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, não estão
sujeitas á retenção na fonte, devendo o beneficiário da pensão efetuar o recolhimento mensal (cancã-leão),
se furo caso.

Art. 5° O imposto retido na fonte de que trata esta Instrução Normativa deverá sbr pago
até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente ária ocorrência do fato gerador.

Art. 9: No caso de a fonte pagadora reter imposto a maior e, no mês ou meses
subseqüentes devolver essa importância ao contribuinte, deverá converter o valor retido a maior em
quantidade de UF1R pelo valor desta no mês da retenção (mês do recebimento do rendimento) e
reconverter em reais pela UFIR do mês da devolução.

RECOLHIMENTO MENSAL (CARNE-LEÃO)

Art. 7° O recolhimento mensal (carnê-leão) das pessoas fisicas relativo aos rendimentos
recebidos, no mês de setembro de 1994, de outras pessoas fisicas ou de fontes situadas no exterior, será
calculado com base nos valores da tabela progressiva em UFIR convertida em reais, constante doam, I°
ou do r.

§ r Para determinação da base de cálculo sujeita it incidência mensal do imposto poderão.
ser deduzidas:

a)as despesas especificadas n000. 8.;

b)as importencias pagas em dinheiro a titulo de alimentos ou pensões, em cumprimento de
acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;

c)a quantia equivalente a RS 62,07 por dependente;

d)as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, pagas pelo autónomo ou equiparado.

§ 2° As deduções previstas nas letras "b" e *e somente poderão ser utilizadas quando não
tiverem sido deduzidas de outros rendimentos auferidos no mês, sujeitos à tributação na fonte.

Art. 9: O contribuinte, pessoa física, que perceber rendimentos do trabalho
não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da
Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade,
desde que escriturados em livro Caixa:

1 • a remuneração paga a terceiros, desde que com vinculo empregando, e os
encargos trabalhistas e previdenciarios;

II - os emolumentos pagos a terceiros;

II/ - as despesas de custeio pagas, necessárias á percepção da receita e á manutenção
da fonte produtora.

§ 1 : 0 disposto neste artigo não se aplica:

a)á quota de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos;

b) is despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de caixeiros-viajantes, quando
correrem por conta destes;

c)em relação aos rendimentos recebidos portransportadores de cargas ou de passageiros
e por garimpeiros.

§ 2° O coruribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das. despesas
escrituradas em livro Caixa, mediante documentação idónea, devendo o livro e a documentação serem
mantidos em seu poder, á disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência

§ 3° As deduções de que trata este artigo não poderão exceder a receita mensal da
respectiva atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses subseqüentes até
dezembro. O excedente de deduções, porventura existente no final do ano-calendário, não será transposto
para o ano seguinte.

§ 4: 0 valor do excesso do livro Caixa do mês de agosto de 1994, a ser considerado como
dedução no mês de setembro, convertido em quantidade de UFIR pelo valor destaco mês do pagamento
da despesa, será reconvertido para reais utilizando-se a UFIR de RS 0,6207

Art. 9° O imposto correspondente ao recolhimento mensal (cara-leão) deverá ser pago,
sem atualização monetária, até o último dia útil do mes de outubro de 1994

Parágrafo único. Fica dispensado o pagamento relativo ao'recolhimento mensal
(camê-leão) em valor igual ou inferior 02,5 UFIR.

ACRÉSCIMOS LEGAIS

Ari IQ O imposto de renda na fonte ou o recolhimento mensal (carnd-leão) pagos após
os prazos de vencimento previstos nos arts 5° e 9° serão atualizados monetariamente da seguinte forma.

I • o imposto de renda na fonte, convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no
mês da ocorrência do fato gerador, será reconvertido para reais mediante a multiplicação da quantidade
de UFIR pelo valor desta no mês do pagamento;
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II - o recolhimento mensal (carné-leão), convertido em quantidade de UFIR pelo valor
desta no mês em que os rendimentos forem recebidos, será reconvertido em reais pelo valor da UFIR no
mês do pagamento do imposto.

Art. I I. A falta ou insuficiência do pagamento do imposto de renda na fonte ou do
recolhimento mensal (moa-leão), no vencimento, sujeitará o contribuinte ainda ao pagamento de

I - multa de mora de vinte por cento, reduzida odre por cento, quando o débito for pago
até o último dia útil do mês subseqüente ando vencimento;

II -jatos de Mora equivalentes ao excedente da variação acumulada da Taxa Referencial -
TR em relação á variação da UFIR no mesmo periodo.

§ I° Os juros de mora, calculados na forma do inciso II, não poderão ser inferiores a um
por cento ao mês-calendário ou fração de atraso.

§ A multa incidirá a partir do primeiro dia após o vencimento do débito, os juros, a
panir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, tendo como termo final o dia do
pagamento.

§ 3° A multa e os juros de mora serão calculados sobre o valor do imposto corrigido
monetariamente, na forma do artigo anterior.

100. 59 1.600/941
	 SÁLVIO MEDEIROS COSTA

Superintendências Regionais da Receita Federal

2! 'legião Fiscal

Alfândega do Porto de Belém
DESPACHOS

Processo se. 10209.000731/94-71
Reconheço a ineskibiklade de Licitação para a renovação das assinaturas das puhicações Tarifa

Aduaneira d. Brasil - TAB. Boletim Informativo Adinneiras - BIA, Consoadação dos Normas VSl enlea riam
Impei/ação CNV1, Legislação Básica sobre Importação - LEI e Coletam. das Leis do Comercia Bacia . CLCE,
ed5adas pela empresa Edições Aduaneiras Ltda., conforme declaração de exolueMdade às Fls. Cél, no vaiar de Rã
2.603,64 (Dois me ukointos reais • monta e quatro centavo.), com fundamento nanam do art. 25 da Lel es.
8.866313 e tendo em delas constante do presente processo, o qual foi submetida ao exame da Douta Procuradoria
daFazande Nadoequeimei. parmicer favorável

Submeto a presente decisão ao Sr. Superintendente Regi:nal da Receita Federal da 2a. Região
Fiacsi para ;abração, d• conformidade eorn o deposto no Art. 26 deite nr. 8.666/93.

Belém, 23 de agosto de 1994
MARCOS AURELIO CALDEIRA ANTUNES

Inspetor da Alfândega do Porto de Belém

RATIFICO a decisão do Sr. Inspetor da Alfindega do Podo de Belém. enreda ases. 13, referente a
inesigtelid.de de Licitação para a renovação das publicações técnicas editadas pela empresa Edições Aduanelras
Lida:. nos termos do art.26 da Lel nr. 8.666/93.

JOÃO BARROSO TOSTES NETO
superintendente

(Of. 59 1.600/941

8! Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em São Paulo/Leste
DESPACHO DO DELEGADO

Processo n2 13502.000/92/94-14 - Int ...... do. 5KV7WO MODAS LIDA
Solicitam, de distribuíeis, gratuita de prEmios, mediante concurso.
INDEFIRO, :o uso da subdwleçaeio de compettncia conferida pela Porta-
ria SRAF/612 A,F. N2 17, de 06.06.94, publicada co D.O.0 de 13.06.94.

JOSÉ LODOVICO DE ALMEIDA
(Of. no 1.600/941

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação Geral de Serviços Gerais
DESPACH0S

PROCESSO N . : 10880.030188/94-60
INTERESSADO: DAMF/SP e Metalacre Ind. e Com. de Lacres Ltda

Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição de
50.000 (cinquenta td1) se/os de segurança metálico 154-95, para uso da
SRRB/B .RF, no valor de R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos
reais), com fundamento no ineiSo I, art. 25 da Lei n . 8.666/93,
atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma
legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submerido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu
parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

FERNANDO LIÇA
Delegado de Administração em São Paulo

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 2 . da Fo----'- SR. n a 025. de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 36, do Delegado de
Administração deste Ministério em São Paulo.

Brasília, 25 de agosto de 1994
JOSÉ EDGARD DE ALBUQUERQUE TOMAS

Coordenador-Gera/ de Serviços Gerais
Substituto

PROCESSO N . : 10580.000670/90-78
INTERESSADO: DAMP/BA e SAAE - Serviços Autonómos de Água e Esgoto

Reconheço a inexigibilidade de licitação para contratação
da Empresa SAAE - Serviços Auto...ó:nos de Água e Esgoto, afim de atender
as Agências da Receita Federal nas cidades de: Santa Maria da Vitória,
Gandu e Macaubas, no valor estimado de R$ 100,00 (cem reais), com
fundamento no . caput . , art. 25 da Lei n . 8.666/93, atendido ao disposto
no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista
o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SÃO, para ratificação.

JOERMES ROCHA MARTINS
Delegado de Administração na Bahia

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 32, do Delegado de
Administração deste Ministério na Bahia.

Brasília, 29 de agosto de 1994
JOSÉ EDGARD DE ALBUQUERQUE THOMAS

Coordenador-Geral de Serviços Geraia
Substituto

PROCESSO N . : 10580.003453/94-76
INTERESSADO: DAMF/BA e Edições Aduaneiras

Reconheço a inexigibilidade de licitação para contratação
de assinaturas. das Edições Aduaneiras, sendo 02 (dois) exemplares do
periódico TÃO, 01 (um) exemplar dos periódicos LBI, CNVI, CLCE, GPEI
e dos Comentários a Lei Aduaneira, para atender a SRRP/5 . RF, no valor
total de R$ 4.166,00 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais) com
fundamento no inciso I, art. 25 da Lei n. 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SÃO, para ratificação.

JOERMES ROCHA MARTINS
Delegado de Administração na Bahia

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SÃO n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 44, do Delegado de
Administração deste Ministério na Bebia.

Brasília, 30 de agosto de 1994
JOSÉ EDGARD DE ALBUQUERQUE TEMIAS

Coordenador-Geral de Serviços Gerais
Substituto

PROCESSO N . : 10980.006255/94-89
INTERESSADO: DAMF/PR e Elevadores SUR S/A

Reconneuo a inexigibilidade de licitação para a adaptação
com substituição da polia de tração e 04 /antes de cabos de tração do
elevador marca SUR, n . 11491, instalado no edifício-sede da
DRF/Londrina-PR, no valor de R$ 1.965,75 (hum mil, novecentos e
sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no
inciso I, art. 25 da Lei n° 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo
único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

REALINO PAUL/NO DE ARA0,76 FILHO-"?
Delegado de Administração no Paraná'

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 16, do Delegado de
Administração deste Ministério no Paraná.

Brasília, 30 de agosto de 1994
JOSÉ EDGARD DE ALBUQUERQUE THOMAS

Coordenador-Geral de Serviços Gerais
Substituto
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RE/TF/CAÇA°

Ibie No despacho de ratificação publicado no
DOU de 18.05.94, seção I, página 7354, processo n . 10580.002791/94-63,
onde se lê ...pelo prazo de 90 (noventa)dias, até a conclusão do
processo licitatório, no valor mensal de CR$ 52.000 ,99,41( cinquenta
e dois milhões trezentos e noventa e oito cre,eiros reais e quarenta
e um centavos), correspondente a 38.024,79 URV's..., leia-se,.., por
um período de /80(cento e oitenta) dias

'
 até a conclusão do processo

licitatório, no valor total de R$ 228./45,32 (duzentos e vinte e oito
mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(Ofs. nos 199, 200, 202 a 204/94)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA 09 381, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista as condições gerais da oferta de
títulos públicos previstas na Portaria DOR n o 1.572, de 07 de
novembro de 1991, torna públicas as condições especificas a serem
observadas na oferta ?Sb/ice das Notas do Tesouro Nacional - NTN,
séries abaixo especificadas, cujas características estão definidas no
Decreto n o 1.139, de 11 de maio de 1994:

- Data do recebimento das propostas e do leilão: 31.08.94;
- Hora limite para entrega das propostas: '11:30 horas;
- Data e hora da divulgação do resultado do leilão pelo

Banco Central do Breei': 31.08.94, a partir das 17:30 hora.;
- Data de omissas 01.09.94
- Data da liquidação financeira: 01.09.94;
- Características da emissão:

	

Título Prazo a Quantidade	 Valor	 Data do
Vencer	 (em milhdee)	 Nominal Resgate

Básico
(em R$)

915:11	 4 MESES	 530	 1,00	 01.01.95	 IR
NTN-H	 6 MESES •	 1.080	 1,00	 01.03.95	 IR
NTN-H 12 MESES	 350	 1,00	 01.09.95	 IR
NIN-D	 6 MESES	 530	 1,00	 01.03.95	 CAMBIO
LTN	 33 DIAS	 1.040	 1,00	 04.10.94	 -

2. Neste leilão não se aplica o disposto no item "a", 5 90 e
nos Itens "6 . e "c",5 10, da Portaria DTN no 1.572/91.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO PORTUGAL FILHO
(Of. 09 104/94)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Delegacia no Distrito Federal
PORTARIA 99 2, DE 30 DE AU0eTO DE 1994

O Delegado da Superintendáncia Naciona/ do Abasteci
mento - SUNAB, no Distrito Federal, no uso desuna atribuiçáes 	 legais7
e considerando o estabelecido na Lei/DF 59 752 de 25 de agosto de 1994
e o Termo de Ajustamento ambasado na Lei 7.347 de 24/07/85, alterado pe
la Lei 8.078 de 11/09/90 resolve

Artigo 19 - Os estabelecimentos farmacãutieos /ocali
zados no Distrito Federa/ ficam obrigados a reduzir, do preço máximo a7,
consumidor, estabelecido pelas normas da Portaria MF n9 37 de 11	 de
maio de 1992, o percentual de 141 (quatorze por cento) nos 	 seguis coo
produtos:

I - Medicamentos de uso humano, sujeitos a regis
tro no Ministãrio da Saúde na forma da Lei Federal n9 6.360 de 23 de s.e.
tembro de 1976;

II	 - Soluçáes para infusão parenteral e hemoderiva

III - Vacinas e substáncias para imunoterapia;
IV	 - Antissãpticos de uso local e materiais 	 /ara

V	 - Gontraceptivos.
Artigo 29 - O preço máximo ao consumidor a que se re

fere o Artigo 19 deste ato, será calculado a partir da divisão do preço
estabe/eeido pelas unidades produtoras (preço de fabricante) pelo coefi
ciente( 0,814 (zero virgula oitocentos e quatorze).

Artigo 39 - As normas de comercialização e de afixa
( 5c, de preços a serem praticadas pelo comárcio varejista são as previ;
tas nos Artigos 89, 99, 42 e 45 da Portaria Super 119 . 04/94 de 22
abril de 1994.

Artigo 49 - Os estabe/ecimentos varejistas	 deverão
afixar cartas indicativo, á entrada do estabelecimento, junto aos	 lo
cais de atendimento, nas dimana -cies 50em x 30cm, fazendo referância 	 ao
TERMO DE AJUBTAMENTO de que trata a Lei 752 de 25 de agosto de 1994.

Artigo 59 - O descumpEimento do disposto nesta Porta
ria sujeitará os seus infratores ás sançoes da Lei Delegada 09 04 de 26
de setembro de 1962, com a redação dada pela Lei n9 7.784, de 28 de
junho de 1989 e demais aboca Soes.

Artigo 69 - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário.

PAULO AUGUSTO GUIMARÃES
(Of. 09 281/94)

'UNO) CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

RES0LUGA0 N . 2.103, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Divulga alterações no regulamento do
Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 90 da Lei o.
4.595, de 31.12.64, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em
sessão realizada em 31.08.94, tendo em vista ar; disPosições do art. 4.,
inciso VI, da citada Lei o' 4.595, dos arts. 4 . e 14 da Lei n . 4.829,
de 05.11.65, e do art. 4 . do Decreto n . 175, de 10.07.91, resolveu:

Art. 1 . Ficam alterados dispositivos do regulamento do
Programa de Garantia da Atividade ' Agropecuária (PROAGRO), conforme fo-
lhas anexas, destinadas à atualização do capitulo 7 do Manual do Crédi-
to Rural (MCR).

Parágrafo único. Excepcionalmente, o documento previs-
to no MCR 7-1-9-4 poderá ser entregue ao agente do PROAGRO até
30.11.94, no caso de operações enquadradas no programa até 31.10.94.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3 . Ficam revogadas as Resoluções n . s 1.856, 'de
14.08.91, 1.873, de 25.09.91, 1.955, de 07.08.92, as Circulares n.s
2.059, de 10.10.91, 2.235, de 30.09.92, 2.331, de 07.07.93, a Carta-
Circular n . 2.292, de 26.06.92, e o Documento n . 17.2 do MCR, manten-
do-se naquele manual os demais documentos do PROAGRO, que poderão ser
utilizados com as adaptações cabíveis, até sua atualização pelo Banco
Central do Brasil.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

TÍTULO : CRÉDITO RURAL
CAPÍTULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇA0 1 Disposições Preliminares - 1
1 - O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) tem por
objetivos:

a) exonerar o beneficiário do cumprimento de obrigações financei-
ras em operações de crédito rural de custeio, no caso de perdas das re-
ceitas em conseqüência das causas previstas neste capítulo;

b) indenizar os recursos próprios do beneficiário utilizados em
custeio rural, inclusive em empreendimento mão financiado, no caso de
perdas das receitas em conseqüencia das causas previstas neste capitu-
lo;

c) promover a utilização de tecnologia, obedecida a orientação
preconizada pela pesquisa.
2 - Constituem recursos financeiros do PROAGRO:

a) os provenientes dos beneficiários do programa, , mediante paga-
mento de taxa de participação denominada adicional;

b) outros que vierem a ser alocados ao programa;
c) os provenientes das remunerações previstas neste capítulo;
d) as receitas auferidas da aplicação dos recursos previstos nos

incisos anteriores;
e) os do Orçamento da União alocados ao programa.

3 - O PROAGRO é administrado pelo Banco Centra/ do Brasil, ao qual
compete:

a) elaborar as normas aplicáveis ao programa, em articulação com o
Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), submetendo-as à aprova-

ção do Coneelho Monetário Nacional;
.1,) divulgar as normas aprovadas;
c) fiscalizar o cumprimento das normas por parte dos agentes do

programa e aplicar as penalidades cabíveis;
d) gerir os recursos financeiros do programa, em consonância com

as normas aprovadas, pelo Conselho Monetário Nacional;
e) publicar relatório financeiro do programa;
E) elaborar e publicar, ao final de cada exercício, relatdrio cir-

cunstanciado das atividades no período;
g) apurar o resultado do programa, ao final de cada safra, no caso

de custeio agrícola, ou de cada ano civil, no caso de custeio pecuário,
sendo-lhe facultado alterar então, com base em estudos e cálculos atua-
riais, as aliquotas de adicional previstas para cada produto, de forma
a estabelecer o necessário equilíbrio entre receitas e despesas do em-
preendimento enquadrável;

h) alterar os prazos estipulados para recolhimento do adicional;
1) alterar a remuneração devida pelo agente ao programa, incidente

sobre os recursos provenientes do adicional;
j) regulamentar, em articulação dom o Ministério da Agricultuta,

do Abastecimento e da Reforma Agrária, as condições necessárias ao en-
quadramento de custeio agrícola conduzido exclusivamente com recursos
próprios do beneficiário;

1) prorrogar o prazo estabelecido para análise e julgamento do pe-
dido de cobertura, quando ocorrer evento causador de perdas que acarre-
te acúmulo de pedidos de cobertura ou recursos em dependências do agen-
te, desde que consideradas plausíveis as justificativas apresentadas
pelo agente;

m) prestar informações do programa ao Comité Permanente de Avalia-
ção e Acompanhamento do PROAGRO;

n) adotar as medidas inerentes à administração do programa, inclu-
sive, elaborar e divulgar documentos e normativos necessários à sua
operaciona/ização.
4 - Na apuração dos resultados do programa, para efeitos do item
anterior, nÃo podem ser consideradas receitas e despesas de empreendi-
mentos para os quais tenha havido aporte de recursos da União.
5 - São agentes do PROAGRO as instituições financeiras autorizadas a
operar em crédito rural.
6 - Sem prejuízo do disposto no item anterior, a cooperativa de
crédito rural deve apresentar ao Banco Central do Brasil:termo de con-
vénio firmado com outra instituição financeira permitindo-lhe utilizar
a conta 'RESERVAR BANCARIAS".
7 - Os agentes ficam sujeitos às normas do PROAGRO, quando do enqua-
dramento de operações no programa.

Atualização
Valor
Nominal

dos;

curativos;
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8 - Podem ser beneficiários do PROAGRO os produtores rurais e suas
cooperativas.
9 - O beneficiário obriga-se a:

a) utilizar tecnologia capaz de assegurar a obtenção dos rendimen-
tos programados;

b) entregar ao agente, no ato da formalização do enquadramento da
operação no PROAGRO, croqui ou mapa de localização da área com caracte-
rização de pontos referenciais, onde será implantada a lavoura;

c) entregar ao agente, no ato da formalização do enquadramento da
operação no PROAGRO, orçamento analítico das despesas previstas para o
empreendimento;

d) entregar ao agente, no ato da formalização do enquadramento da
operação no PROAGRO, resültado de análise química do solo, com até 2
(dois) anos de emissão, recomendação de uso de lesamos, quando o valor
do empreendimento a ser enquadrado for superior a R$ 17.000,00 (dezes-
sete mil reais);

e) entregar ao agente os comprovantes de aquisição de insanos uti-
lizados no empreendimento, quando formalizada a comunicação de ocorrên-
cia de perdas;

f) exigir que o técnico ou empresa encarregada de prestar assis-
tência técnica a nível de iméve/ mantenha permanente acompanhamento do
empreendimento, emitindo laudos que permitam ao agente conhecer sua
evolução;

g) entregar ou fazer chegar ao agente os laudos emitidos na forma
da alínea anterior, no prazo de 15 (quinze) dias contados da visita do
técnico ao empreendimento;

h) comunicar imediatamente ao agente ou, no caco de operações de
subempréstimo, à sua cooperativa a ocorrência de qualquer evento causa-
dor de perdas, audio como o agravamento que sobrevier;

i) adotar, após a ocorzéncia de perdas, todas as práticas necessá-
rias para minimizar os prejuízos e evitar o agravamento das perdas;

j) observar as demais normas do programa e do crédito rural.
10 - Admite-se como comprdvante de moamos de que trata o item ante-

, rior:
a) a primeira via da nota fiscal emitida na forma da legislação em

vigor ou cópia autenticada pelo agente;
b) declaração emitida por órgão público, responsava/ pelo forneci-

mento de lacemos ao beneficiário.
11 - Os laudos de assisténcia técnica devem ser específicos para cada
estágio de desenvolvimento do empreendimento, tais como germinação,
floração e colheita, e conter registros sobre:

a) a adoção da tecriologia utilizada, apresentando razões circuns-
tanciadas co caso de emprego de tecnologia não prevista inicialmente;

b) a quantificação dos insanos efetivamente aplicados no empreen-
dimento;

c) a expectativa de produção em relação à esperada inicialmente,
apresentando razões circunstanciadas no caso de redução;

d) a ocorrência de eventos prejudiciais à produção ou que inviabi-
lizem a continuidade da aplicação da tecnologia recomendada;

e) outras ocorrências relevantes, inclusive eventuais irregulari-
dades.
12 - Cabe ao agente efetuar a fiscalização de cada operação de crédito
de custeio rural enquadrada no PROAGRO, no caso de empreendimento não
vinculado à prestação de assisténcia técnica a nível de imóvel, inde-
pendentemente do montante amparado.
13 - Para efeitos do PROAGRO, considera-se como um único empreendimen-
to a atividade que, conduzida pelo mesmo beneficiário, no mesmo municí-
pio, na mesma safra ou ano civil, recebe o mesmo número-código co Re-
gistro Comum de Operações Rurais (RICOS), previsto co Sistema de Infor-
mações Banco Central (SISBACEN) e o mesmo "N . REF. DAGEN", observada a
ordem de formação indicada co documento n a 5 deste manual.
.14 - Para efeitos do PROAGRO:

a) as parcelas de crédito estão sujeitas a rendimentos contratuais
limitados à maior remuneração a que estão sujeitas as operações de cré-
dito rural amparadas com recursos obrigatérios;

b) os recursos próprios do beneficiário presumem-se aplicados pro-
porcionalmente às parcelas do crédito correspondentes, nas datas pre-
vistas para liberação ou, à falta de datas, no último dia do mós pre-
visto, sem prejuízo de se considerar para tal fim as datas das libera-
ções efetivas no caso de antecipação ou adiamento decorrente de reco-
mendação do.assessoramento técnico a nível de carteira ou da assistên-
cia técnica a nível de imóvel.
15 - Para efeitos do PROAGRO e artigo 3 . , g 1 . , do Decreto n . 175, de
10.07.91, consideram-se "situações de adversidades climáticas generali-
zadas" a ocorrência de eventos adversos amparados pelo programa que
atinjam mais' de 50% (cinqUenta por cento) da quantidade de cada empre-

endimento enquadrado, no mesmo município, e cada safra, no cama de cue-
teio agrícola, e a cada ano civil, quando se tratar de custeio pecuá-
rio.
16 O Banco Central do Brasil procederá à apuração dos resultados fi-
nanceiros do PROAGRO, ao final de cada safra ou ano civil, e, verifica-
da s ocorrência de déficit decorrente de evento adverso, coo termos do
item anterior, fundamentará pedido de suplementação orçamentária no va-
lor que se fizer indispensável ao saneamento do programa, em cumprimen-
to ao disposto no Decreto n . 175, de 10.07.91.
17 - As operações enquadradas no PROAGRO devem ser obrigatoriamente ca-
dastradas co RECOR no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data
de assinatura do instrumento de crédito, ou do termo de adesão ao PROA-
ORO, no caso de empreendimento não financiado.
18 - Em qualquer hipótese, a movimentação financeira do prograka,
conforme previsto neste capitulo, está condicionada a que a operação
esteja regularmente inscrita no RECOR.
TÍTULO : CRÉDITO RURAL
CAPÍTULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇÃO	 Enquadramento - 2
1 - São enquadráveis no PROAGRO empreendimentos de custeio rural,
vinculados ou não a financiamentos rurais, conduzidos sob a estrita ob-
servância das normas deste manual.
2 - Respeitado o limite de risco do PROAGRO, enquadra-se no programa o
valor nominal total do orçamento analítica do empreendimento, indepen-
dentemente da existência de Valor Básico de Custeio (VBC), observados
pelo assessoramento técnico a nível de carteira do agente a viabilidade
econômica e os princípios de oportunidade, suficiência e adequação dos
recursos previstos.

3 - Para efeitos do item anterior, deve ser computado como recursos
próprios do beneficiário o valor dos insanos:

a) adquiridos anteriormente, financiados ou não;
b) de produção própria.

4 - O orçamento analítico deve ser elaborado em valores correntes
sem qualquer acréscimo a tiLulu dz =ajuste.
5 - Para os efeitos do PROAGRO, admite-se:

a) incluir no orçamento analitico as despesas com assistência téc-
nica, quando contratada;

b) remanejar parcelas do orçamento analítico, exceto a verba des-
tinada à colheita, desde que autorizado previamente pelo assessoramonto
técnico a nível de carteira do agente.
6 - Veda-se o enquadramento de recursos destinados a:

a) empreendimento sem o correspondente orçamento analítico;
b) empreendimento já enquadrado;
c) aquisição de insanos como antecipação de custeio;
d) custeio de beneficiamento ou industrialização;
e) custeio de qualquer lavoura consorciada com pastagem;
f) atividade pesqueira;
g) prestação de serviços mecanizados;
h) empreendimento implantado em época ou local impróprio, sob ris-

cos frequentes de eventos adversos, conforme indicações da tradição, da
pesquisa ou da experimentação;

i) empreendimento de responsabilidade de pessoa física ou jurídica
impedida de participar do crédito rural como tomador, no âmbito do Sis-
tema Nacional de Crédito Rural (SNCR).
7 - Permite-se o enquadramento de mais de uma operação para o mesmo
empreendimento, financiado ou não, desde que o anterior não mais esteja
sujeito a risco de perdas amparadas pelo programa.
8 - Veda-se ainda, em qualquer hipótese, o enquadramento de recursos
que elevem o risco do MAGRO com o mesmo beneficiário a mais de R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

9 - Apura-se o risco do PROAGRO mediante a soma do valor nominal en-
quadrado em cada operação.
10 - A vigência do amparo do PROAGRO:

a) na operação de cuateio agrícola de lavoura temporária, inicia-
se com o tranaplantio ou emergência da planta no local definitivo o 50-
cerra-se com a transferência do produto de sua área de cultivo;

b) na operação de custeio agrícola de lavoura permanente, inicia-
as com o débito do adicional na conta vinculada à operação e encerraras
com a transferência do produto de ema área de cultivo;

c) na operação de custeio pecuário, inicia-se com o débito do adi-
cional na conta vinculada à operação e encerra-se com a transferência
do produto do imóvel de origem.
11 - Formaliza-se o enquadramento mediante inclusão de cláusula especi-
fica no instrumento de crédito, pela qual o beneficiário manifeste de
forma inequívoca sua adesão ao PROAGRO, explicitando:

a) o empreendimento; •
b) o valor nominal total do orçamento analítico vinculado, discri-

minando a parcela de crédito e de recursos próprios do beneficiário;
c) a alíquota, base de incidência e época de exigibilidade do adi-

cional;
d) o período da vigência do amparo do PROAGRO;
e) que, no caso de custeio agrícola de lavoura temporária, o ampa-

ro do programa 4 limitado aos recursos correspondentes à área onde hou-
ver transplantio ou emergência da planta no local definitivo;

f) percentuais miamo e máximo de cobertura;
g) o recebimento de exemplar de extrato do regulamento do PROAGRO,

conforme documento n . 23 deste manual.
12 - A manifestação de interesse em aderir 4o PROAGRO s6 gera direitos
junto ao programa, ae atendidas as seguintes condições, cumulativamen-
te:

a) formalização direta no instrumento de crédito;
b) débito do adicional na conta vinculada à operação;
c) ocorrência de perdas por causa amparada, prevista neste capitu-

lo, na vigência do . amparo do programa.
13 - O orçamento analítico, firmado pelo beneficiário e pelo agente do
PROAGRO, deve ser anexado ao instrumento de crédito, de/e fazendo parte
integrante para todos os efeitos jurídicos e operacionais.
14 - o enquadramento não pode ser formalizado nem revisto por aditivo
ao instrumento de crédito.
TÍTULO	 CRÉDITO RURAL	 •
CAPÍTULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇÃO	 : Adicional - 3
1 - O beneficiário que aderir ao PROAGRO obriga-se a pagar uma taxa de
participação denominada adicional', incidente uma única vez sobre o va-
lor nominal total do orçamento analítico do empreendimento enquadrado.
2 - Para empreendimentos vinculados à prestação de assistência técnica
a nível de imóvel, as aliquotas do adicional não as seguintes:

a) custeio pecuário 	  1,2%
b) custeio de culturas permanentes:

- cana-de-açúcar 	  2,3%
- café 	  4,7%
- outros 	  3,5%

c) custeio de culturas irrigadas 	  4,7%.
d) custeio de culturas de esgueiro:

- algodão, milho e soja 	  7,0%
- arroz, feijão, aveia, centeio, cevada, trigo e

triticale 	
- outros 	

3 - Para empreendimentos não vinculados A prestação de assistência
técnica a nível de imóvel, as augustas previstas no item anterior são
acrescidas de 2 (doia) pontos percentuais, exceto no custeio pecuário
ou de culturas permanentes.
4 - Não está sujeito ao acréscimo previsto no item anterior o bonefi-
ciário que possuir habilitação técnico-profiesional compatível com a _
natureza do empreendimento co dispuser de pessoal contratado devidamen-
te habilitado, devendo apresentar documentação comprobatória em ambos
08 C8806.
5 -O adicional deve ser debitado obrigatoriamunte na conta vinculada
à operação na data de assinatura do instrumento de crédito o lançado
separadamente de outras despesas.
6 - É obrigatório capitalizar o adicional na conta vinculada à opera-
ção se, no ato de assinatura do instrumento de crédito, as disponibili-

1
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dadas financeiras do beneficiário forem insuficientes para o respectivo
pagamento.
7 - Cabe à agência operadora do agente debitar o adicional na conta
vinculada à operação, providenciando simultaneamente:

a) o crédito correspondente na conta "RECURSOS DO PROAGRO"; 	 •
b) a escrituração do valor em subtítulos de uso interno.

8 - Nas operações de crédito para repasse a cooperados, cabe à coope-
rativa de produção debitar o adicional incidente sobre cada aubemprés-
tino, transferindo-o simultaneamente ao respectivo agente do PROAGRO,
para adoção das providências previstas no item anterior.
9 - Os recursos arrecadados a titulo de adicional podem ser livremen-
te aplicados pelos agentes, que estão sujeitos ao pagamento de remune-
ração ao PROAGRO, nas condições estabelecidas nesta seção.
10 - Cabe ao Banco Central do Brasil adotar as seguintes providências
relativamente ao adicional:

a) tomando por base os dados cadastrados obrigatoriamente no R2
COR, apurar o adicional devido em cada empreendimento, acrescentando
àquele valor, a partir da data de assinatura da operação, a maior remu-
neração a que estão sujeitas as operações de crédito rural amparadas
coe recursos obrigatórios, calculada com base no documento n" 22 deste
manual;

b) recolher os recursos apurados na forma da alínea anterior, me-
diante débito do valor correspondente na conta "RESERVAS BANCÁRIAS" de
cada agente;

c) aplicar o montante de recursos recolhidos em títulos da divida
pública federal ou em títulos de emissão do Banco Central do Brasil.
11 - O débito dos valores do adicional, na conta "RESERVAS BANCÁ-
RIAS" de cada agente, deve ser efetuado a partir do quinto dia a contar
da data do registro da operação no RECOR.
12 - Ocorrendo inadinplemento do adiáional, incide sobre o valor em
débito a maior remuneração a que estão sujeitas as operações de crédito
rural aparadas com recursos obrigatórios, ficando a taxa efetiva de
Juros elevada para 24% a.a. (vinte e quatro por cento ao ano), a partir
da caracterização do inadimplemento.
13 - Em qualquer hipótese de inadimplemento do adicional:

a) o débito na conta vinculada à operação só pode ser regularizado
até o dia anterior ao inicio do evento causador de perdas amparadas;

b) o PROAGRO só se responsabiliza por cobertura proporcional ao
valor que estiver regularizado no dia anterior ao início do evento cau-
sador de perdas amparadas.
14 - Cabe devolução do adicional, sem qualquer acréscimo ao valor
nominal recolhido:

a) em qualquer hipótese de enquadramento, cobrança ou recolhimento
indevidos;

b) quando o beneficiário desistir formalmente da operação, antes
do transplantio ou emergência da planta no local definitivo;

c) quando houver perda total antes do transplantio ou da emergên-
cia da planta no local definitivo e o beneficiário desistir formaleente

de dar continuidade ao empreendimento.
15 - A devolução de adicional deve ser solicitada ao Banco Centra/ do
Brasil, conforme documento n . 17.1 deste manual.
TITULO	 CRÉDITO RURAL	 •
CAPÍTULO: Programa da Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇÃO	 Coeprovação de Perdas - 4
1 - A comunicação de pardas é feita pelo beneficiário mediante utili-
zação de formulário padronizado, conforme documento n . 18 deste manual,
entregue ao agente ou, no caso de operações de subempréstimo, à sua
cooperativa contra recibo na terceira via.
2 - Na prazo do 3 (trás) dias úteis a contar do recebimento da comuni-
cação de perdas o agente deve solicitar a comprovação de perdas, ah-
servadas as limitações estabelecidas pelos conselhos regionais de clas-
se, quando for o caso, a ser realizada sob sua responsabilidade, com o
objetivo de:

a) apurar as causas e a extensão das perdas;
b) identificar os itens do orçamento analítico não realizados, to-

tal ou parcialmente;
c) estimar a produção a ser colhida após a visita do técnico;
d) aferir a tecnologia utilizada na condução do empreendi...to.

3 - Cabe observar os seguintes procedimentos especiais no caso de cré-
dito para repasse por cooperativa de produção:

a) o beneficiário do PROAGRO deve entregar a comunicação de perdas
a cooperativa, que lhe deve devo/ver a terceira via, apondo recibo no
campo próprio, destinado ao uso do agente;

b) a cooperativa deve preencher o formulário padronizado (documen-
to n . /8), deixando em branco os campos a cargo do agente, contorne
instruções de preenchimento;

c) conpete ainda à cooperativa, no dia útil subsequente ao recebi-
mento da comunicação de perdas, encaminhá-la ao agente, acompanhada
das demais intoxicações e documentos necessários.
4 - No prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de c...pro-
vação de perdas, o agente deve informar a ocorrência ao Banco Central
do Brasil por meio eletrônico ou magnético, com base em leiaute previs-
to co SISBACEN.
5 - O agente do PROAGRO, na qualidade de responsável pelos serviços de
comprovação de perdas, responde por eventuais prejuízos causados ao be-
neficiário, quando:

a) a solicitação daqueles serviços for efetuada intempestivamente;
b) a comprovação de perdas for realizada por técnico cuja designa-

ção esteja expressamente vedada, conforme estabelecido neste capitulo.
6 6 - Para comprovação de perdas, o agente deve solicitar ao técnico a
medição da lavoura:

a) quando a área objeto de enquadramento for superior a 200 ha.
(duzentos hectares) e ainda não houver sido medida como parte dos ser-
viços de fiscalização;

b) quando houver indícios de redução de área.
7 - Compete ao agente do PROAGRO, por intermédio de empresas de assis-
tência técnica, profissionais habilitados autónomos ou do seu quadro
próprio ou cooperativa, realizar a comprovação de perdas.
8 - Onde não houver adequada disponibilidade de profissionais habili-
tados, a critério do agente, admite-se a comprovação de perdas por seus
fiscais, desde que detentores de suficientes conhecimentos para a exe-
cução da tarefa.
9 - Veda-se a realização de comprovação de perdas se o total de recur-
sos enquadrados não for superior a R$ 500,00 (quinhentos reais), de-
vendo-se comprovar sua aplicação e as perdas indenizáveis com base em

informações disponíveis ao assessoramento técnico a nível de carteira
do agente.
10 - Em qualquer hipétese, é vedada a comprovação de perdas:

a) por técnico, cooperativa ou empresa impedida de tomar credito
rural ou de prestar serviços para o PROAGRO;

b) pelo próprio beneficiário, cooperativa ou por empresa de que
participe direta ou indiretamente;

c) pelo técnico, cooperativa ou empresa que elaborou o plano ou
projeto do empreendimento;

d) pelo técnico, cooperativa ou empresa que prestou assistência
técnica ao empreendimento;

e) pelo técnico, cooperativa ou empresa que fiscalizou o empreen-
dimento, salvo onde não houver adequada disponibilidade de profissio-
nais habilitados, a critério do agente.
11 - A solicitação de comprovação de perdas é feita pelo agente do
PROAGRO mediante utilização de formulário próprio, conforme documento
n . 18 deste eanual, ao qual devem ser anexados:

a) a segunda via da comunicação de perdas;
b) cópia do instrumento de crédito, ou cópia do termo de adesão ao

PROAGRO, no caso de empreendimento não financiado, aditivos, menções
complementares e anexos;

c) orçamento analítico vinculado ao empreendimento;
d) roteiro para localização do imóvel;
e) croqui ou mapa de localização da lavoura;
f) dados sobre a. aplicação de insumos;
g) tecnologia recomendada para o empreendimento, quando vinculado

à prestação de assistência técnica a nível de imóvel;
h) informações sobre eventuais irregularidades verificadas no cur-

so da operação:
i) outras informações e documentos necessários à comprovação de

perdas.
12 - Para comprovação de perdas, o técnico deve vistoriar o empreendi-
mento, efetuando pelo menos:

a) uma visita ao imóvel, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar
da solicitação do agente, no caso de perda parcial por evento ocorrido
na fase de colheita ou no caso de perda total;	 -

b) duas visitas ao imóvel, sendo a primeira no prazo de 3 (trás)
dias úteis a contar da solicitação do agente, e outra à época progra-
mada para inicio da colheita, no,caso de perda parcial por evento ante-
rior à fase de colheita.
13 - Compete ao técnico encarregado da comprovação de perdas:

a) devolver imediatamente ao agente a solicitação de comprovação .
de perdas, contra recibo, quando não tiver condições de realizá-la;

b) realizar a medição das lavouras, quando solicitada pelo agente,
ficando sob sua responsabilidade a contratação dos serviços especiali-
zados e a escolha da netodologia a utilizar:

c) consignar suas conclusões se relatório de comprovação de per-
das, elaborado conforme documento n • 19 deste manual, exigindo-se, no
caso de medição de lavoura, croqui com caracterização dos pontos refe-
renciais ou planta planimétrica e documento comprobatório da metodolo-
gia adotada.
14 - Compete ainda ao encarregado de comprovação de perdas manifestas-
se expressamente sobre:

a) tecnologia utilizada no empreendimento;
b) perdas por causas não amparadas;
c) produção final;	 •
d) qualidade do produto e sua relação com as causa. amparadas pelo

programa, ficando sob sua responsabilidade a contratação dos serviços
especializados de classificação do produto, es indispensável para Iga-
tisfação dessa exigência.
15 - O relatório de comprovação de perdas deve ser entregue ao agente,
contra recibo, observado o seguinte:

a) no caso de perda parcial por evento anterior à fala de colhei-
ta, deve-se entregar a primeira parte do relatório, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis a contar da primeira visita, eediante recibo no vereo
das duas vias;

b) em qualquer hipótese, concluído o serviço, deve-se entregar o
relatório concluso (segunda parte ou relatório integral), no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da visita única ou final, mediante recibo
em campo próprio das duas vias.
16 - No caem de perdas parciais, o agente fica obrigado a acompanhar o
desenvolvimento do empreendimento desde a comunicação de perda. até a
colheita, através de sua fiscalização.
17 - Cabe ao agente a liberação da área atingida por evento adverso,
quando comprovar que o valor da produção esperada é insuficiente para
cobrir os gastos das etapas subseqüentes da exploração.
18 - Na caso de perda total, o agente fica obrigado a vistoriar o em-
preendimento antes da liberação da área.
19 - O agente pode solicitar a complementação do relatório ou mesmo do
serviço realizado, quando entender necessário para decisão do pedido de
cobertura.
20 - Como administrador do programa, o Banco Central do Brasil pode,
independentemente das conclusões dos serviços de assistência técnica,
fiscalização ou comprovação de perdas, designar técnicos para aferir os
resultados do empreendimento amparado.
21 - Para os efeitos do item anterior, compete ao técnico designado as
mesmas atribuições definidas neste capitulo para o encarregado da com-
provação de perdas.
TíTUIO	 CREDITO RURAL
CAPÍTULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇÃO : Cobertura - 5
/ - O pedido de cobertura é formalizado no próprio formulário de comu-
nicação da perdas, conforme documento n . 18 deste manual.
2 - São causas de cobertura do PROAGRO:

a) fenômenos naturais fortuitos e suas conseqüências diretas ou
indiretas;

b) doença ou praga sem método difundido de combate, controle ou
profilaxia, técnica e economicamente exeqüível, segundo expressa mani-
festação do encarregado dos serviços de comprovação de perdas ou da
assistência técnica.
3 - Não são cobertas pelo PROAGRO as perdas decorrentes de:	 .

a) evento ocorrido fora da vigência do amparo do programa definida
neste capítulo;
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b) incêndio de lavoura;
c) erosão;
d) plantio extemporâneo;
e) falta de práticas adequadas de controle de pragas e doenças en-

dêmica:: no empreendimento;
f) deficiências nutricionais provocadoras de perda de qualidude ou

da produção, identificadas pelos sintomas apresentado.:
g) exploração de lavoura há mais de 3 (três) anos, Na mesma área,

sem a devida prática de conservação e fertilização do solo;
h) qualquer outra perda por causa não contemplada no item ante-

rior, inclusive tecnologia inadequada.
4 - Não são cobertas pelo PROAGRO perdas referentes a:

a) itens de empreendimento sujeitos a seguro obrigatório;
b) itens de empreendimento amparados por seguro facultativo ou mú-

tuo de prodUtores;
c) empreendimento cuja lavoura tenha sido intercalada ou consor-

ciada com outra não prevista no instrumento de crédito ou no termo de
adesão ao PROAGRO, no caso de atividade não financiada;

d) empreendimento conduzido sem a observáncia das nor.as aplicá-
vel. ao crédito rural e ao PROAGRO.
5 - Rescinde o direito à cobertura, parcial ou total, a comunicação de
perdas intempestiva, assim entendida aquela que não permita:

a) apurar as causas e a extensão dam perdas;
b) identificar os itens do orçamento analítico não realizados, to-

tal ou parcialmente;
c) aferir a tecnologia utilizada na condução do empreendimento.

6 - A cobertura deve ser sumariamente indeferida, quando:
a) não constar da instrumento de crédito a cláusula de enquadra-

mento;
b) verificado enquadramento Indevido;
c) a produção houver sido calculada com base em faixas remaneecen-

tes de lavoura já colhida;
d) verificado que o insucesso do empreendimento decorreu exclusi-

vamente do uso de tecnologia inadequada ou de evento não separado pelo
PROAGRO;

e) comprovado desvio parcial ou total da produção;
f) o beneficiário apresentar documento falso ou adulterado refe-

rente ao empreendimento amparado;
g) o beneficiário deixar de entregar ao agente, na forma regula-

mentar, o resultado de análise química do solo, a recomendação de uso
de insunos e, no caso de empreendimento vinculado à prestação de assis-
tendia técnica a nível de imóvel, os laudos emitidos pelo técnico en-
carregado daqueles serviços.
7 - O beneficiário pode manifestar desistência do pedido de cobertura
antes da decisão do agente.
8 - Constitui base de cálculo da cobertura:

a) o crédito utilizado e correspondentes recursos próprios do be-
neficiário, até o valor enquadrado;

b) os recursos próprios do beneficiário comprovadamente aplicados.
em substituição a parcelas do crédito enquadrado não liberadas;

c) os recursos próprios do beneficiário enquadrados aplicados em
empreendimento não financiado;

d) a remuneração incidente sobre as parcelas de crédito utilizado,
calculada até a data da cobertura, observado o disposto na seção ini-
cial deste capítulo.
9 - Os recursos enquadrados e aplicados após o evento causador de per-
das só integram a base de cálculo da cobertura quando sua utilização:

a) tiver contribuído para evitar o agravamento das perdas;
b) se houver destinado ao pagamento de gastos anteriores, executa-

dos segundo o cronograma previsto;
c) se houver destinado as despesas efetivamente realizadas com a

colheita, sob justificativa técnica.
10 - Apura-se o limite de cobertura deduzindo-se da base de cálculo:.

a) o valor total das perdas por causa não amparada;
1,) os recursos não aplicados no empreendimento, inclusive os cor-

respondentes à área onde não houve transplantio ou emergência da planta
no loca/ definitivo, acrescentando-se às parcelas de crédito a remune-
ração prevista na seção inicial deste capitulo;

c) o valor total das receitas produzidas pelo empreendimento.
11 - Para efeitos do PROAGRO, não se consideram aplicados no empreendi-
mento os recursos correspondentes aos insuaos adquiridos, cujos compro-
vantes não tenham sido entregues ao agente, na forma regulamentar.
12 - O valer nominal correspondente aos insumos deve ser apurado pelo
agente com base no orçamento analítico vinculado ao empreendimento.
13 - O valor das receitas e das perdas não amparadas, para fins de de-
dução da base de cálculo de cobertura, deve ser aferido pela agência
operadora do agente, na data da decisão do pedido de cobertura em pri-
meira instancia, com base no maior dos parâmetros abaixo:

a) preço mínimo ou, à falta deste, o preço considerado quando do
enquadramento da operação no programa;

b) preço de ~cedo;
c) o preço indicado na primeira via da nota fiscal representativa

da venda, me apresentada até a data da decisão do pedido da cobertura
pelo agente, para a parecia comercializada.
14 - Para efeitos do item anterior;

a) na identificação do preço, inclusive no caso de produção comer-
cializada, deva ser /evada em consideração a qualidade do produto indi-
cada pelo técnico responsável pela comprovação de perdas;

b) não havendo perda de qualidade do produto, prevalece o preço
indicado na primeira via da nota fiscal, para parcela comercializada,
desde que não inferior ao preço considerado quando do enquadramento da
operação no programa;

c) no caso perda de qualidade do produto por causa separada, desde
que o fato fique expressamente consignado no relatório de comprovação
de perdas, não se considera o preço admitido quando do enquadramento da
operação no programa.
15 - Computa-se como produção de área colhida antes da comprovação de
perdas a considerada para efeito de enquadramento ou a efetivamente ob-
tida, se superior.
16 - Na apuração dos valores das perdas não amparadas e à produção co-
lhida antes da primeira visita de comprovação de perdas, deve-se consi-
derar o produto com qualidade compatível com a considerada no ato do
enquadramento da operação, independentemente da indicação do técnico
responsável pela comprovação de perdas.

17 - No caso de lavoura cuja colheita é efetuada em etapas (apanha, ca-
taça° etc.), deve-se levar em consideração o percentual de produção de
cada etapa, segundo os parâmetros regionais admitidos para a respectiva
cultura.
/8 - Para efeitos de apuração de receitas de empreendimento referente à
produção de semente de algodão, deve-se considerar o produto como tendo
rendimento de 34% (trinta e quatro por cento) de pluma e 611 (...enta
e um por cento) de semente.
19 - Se o beneficiário não houver adotado todas as cautelas necessárias
para minimizar as perdas em sua exploração, cumpre ao agente deduzir da
base de cálculo da cobertura a importância correspondente aos prejuízos
decorrente..
20 - Ocorrendo plantio de área superior à do empreendimento enquadrado,
o agente deve considerar:

a) a produção da área considerada para efeito de enquadramento, me
possível distinguir seu rendimento e identificar a respectiva localiza-
ção com base no croqui ou mapa de localização entregue ao agente, na
forma regulamentar;

b) a produção de toda área plantada, se não atendidas as condições
da alínea anterior.
21 - A cobertura do PROAGRO corresponde, no amimo, a 70% (setenta
por cento) e, no máximo, a 100% (cem por cento) do limite de cobertura,
por empreendimento enquadrado.
22 - Está sujeito ao percentual mínimo de cobertura o beneficiário que,
observado o histórico dos 36 (trinta e ceia) meses anteriores e* data de
adesão ao PROAGRO, em todos os agentes:

a) não tenha enquadrado o mesmo empreendimento;
b) conte com deferimento de cobertura a ...favor referente ao úl-

timo enquadramento do mesmo empreendimento, ainda que não tenha recebi-
do a respectiva indenização.
23 - Respeitado o percentual máximo de 100% (cem por cento), o percen-
tual mínimo de cobertura é acrescido de 10 (dez) pontos percentuais, a
titulo de bonificação, a cada enquadramento do mesmo empreendimento que
não contar com deferimento de pedido de cobertura, nos 36 (trinta e

.eis) meses anteriores à data de adesão ao PROAGRO, se todos os agen-
tes.
24 - Para efeitos do item anterior, consideram-se apenas os enquadra-
aentom ocorridos após o último deferimento da cobertura.
25 - Para definição do percentual de cobertura • concessão da bonifiba-
ção previstos neste capitulo não se consideram os deferimentos de co-
bertura complementar, decorrentes do revisão ou recurso da decisão ini-
cial.
26 - O agente deve esgotar todas as diligências necessárias à análise •
julgamento do pedido de cobertura, decidindo-o no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis a contar do recebimento do relatório de comprovação
de perdas concluso, elaborando súmula do julgamento, conforme documento
n . 20 deste manual.
27 - A solicitação de informações indispensáveis à solução do pedido de
cobertura suspende o prazo indicado no item anterior, cuja contagem se
reinicia na date em que o agente receber as inforaeçUe solicitadas.
28 - No prazo de 5 (cinco) dias úteim a contar de sua decisão, o agente
deve comunicá-la ao beneficiário, informando-lhe os motivos do indefe-
rimento total ou parcial, se for o caso, • cientificando-o da possibi-
lidade de recorrer à Comissão Especial de Recursos (CER).
T1TULO	 CRÉDITO RURAL
CAPITULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇÃO : Recurso - 6
1 - Assiste ao beneficiário o direito de recorrer à Comissão Especial
de Recursos (CER), quando se julgar prejudicado pela decisão do agente
do PROAGRO quanto à cobertura.
2 - Para interposição de recurso, o beneficiário tem direito a vistas
do processo junto ao agente, diretamente ou por procurador, sendo lici-
to fornecer-lhe cópia de documentos ou certidões.
3 - O disposto no item anterior não obriga o agente a exibir informa-
ção que deva ser considerada sigilo bancário.
4 - É de 30 (trinta) dias o prazo para apresentação do recurso, a con-
tar da data em que o beneficiário tiver ciência da decisão do agente.
5 - O recurso deve constar de petição assinada polo beneficiário ou
por procurador coa poderes especiais, consignando:

a) nome e qualificação do peticionário;
b) indicação do agente a da filial operadora;
c) prefixo e número da operação no agente;
d) data, valor, vencimento e fina/idade da operação, diecriminando

a parte de crédito e recursos próprios ~arados;
e) número e data da correspondência do agente, comunicando a deci-

são sobre a cobertura;
f) o pedido, coe suas especificações;
g) os fundamentos do pedido e as provas.

6 - O recurso é entregue ao agente, ao qual compete:
a) apor-lhe a data do recebimento, para os efeitos regulamentares;
b) reexaminar sua decisão denegatória, se forem apresentados fatos

novos, ou revê-la, no caso de equívocos;
c) fundamentar sua posição, quando mantido o indeferimento, *la(a-

rendo parecer conclusiva.
7 - Se mantida a denegatória, o agente deve encaminhar o recurso
CER, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar de seu recebi-
:unto, anexando-lhe parecer conclusivo e cópia dos seguintei docuzen-
tos:

a) estudo de operação, quando houver;
b) instrumento de crédito e seus aditivos, ou no caso de empreen-

dimento não financiado, terno de adesão ao PROAGRO, menções adicionais
e anexos;

c) laudos de fiscalização e de assistência técnica;
d) comunicação de perdas e solicitação de comprovação de perdas;

e) relatório de comprovação de perdas;
f) laudo de medição de lavouras, se houver;
g) extrato da conta vinculada;
h) desdobramento extracontábil, apartando os lançamentos referen-

te. ao empreendimento, no caso de financiamento conjunto;
i) simule do julgamento do pedido de cobertura (documento n.
j) correspondência do agente, comunicando ao beneficiário a deci-

são nobre o pedido de cobertura, com recibo • data de ciência;
1) outros Comprovantee necessários ao exame do recurso, a critério

do agente.•
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- A CER pode exigir outros documentos ou informações que julgue na-
cenários à instrução do processo.
9 - Cabe à CER decidir sobre o recurso com observa:laia da legislação e
normas regulamentares aplicáveis ao programa.
10 - No prazo de 5 (cinco) dias úteis após tomar ciência da decisão da
CER, o agente deve comunicá-la ao beneficiário, informando-lhe as ra-
zões do novo indeferimento, se for o caso.
11 - No caso de provimento de recurso interposto, apura-Ge o novo valor
da cobertura, refazendo-se os cálculos na data da decisão do agente,
levando-se em consideração os novos parâmetros e valores decorrentes do
acolhimento do recurso.
12 - Para os efeitos do item anterior, se se tratar de operação cujo
valor da cobertura inicialmente apurado tenha sido solicitado ao Banco
Central do Brasil, cabe observar os seguintes procedimentos:

a). deduzir do novo valor da cobertura, resultante do refazimento
dos cálculos, o valor original da cobertura apurado na data da decisão
do agente;

b) o valor apurado na forma da alínea anterior, co positivo, cons-
titui cobertura complementar imputável ao PROAGRO, e, co negativo, deve
ser devolvido ao programa, na qualidade de pagamento indevido, sujeito
aos acréscimos regulamentares.
TITULO	 CRÉDITO RURAL
CAPITULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
SEÇÃO : Despesas - 7
1 - São imputáveis ao PROAGRO apenas as despesas abaixo relacionadas e
outras que venham a ser estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional:

a) a remuneração pelos serviços de comprovação de perdas;
b) a remuneração do agente do programa;
c) a cobertura.	 •

2 - As despesas com comprovação de perdas compreendem:
a) remuneração do técnico;
b) despesas de análise de laboratório, de serviço topográfico ou

similar, quando necessários ao diagnóstico ou aferição de perdas;
c) desposas com medição de lavouras exigida pele PROAGRO, observa-

das as tarifas especificas previstas neste manual;
d) despesas com classificação de produto.

3 - Equiparam-se à comprovação de perdas, para todos os efeitos do
programa, os serviços solicitados pelo Banco Central do Brasil referen-
tes à aferição dos resultados de empreendimento amparado.
4 - Respeitado o máximo de 0,35 (trés décimos por cento) e o mínimo de
0,035 (três centésimos por cento) do limite de risco do programa, a re-
muneração as técnico responsável pela comprovação do perdas é devida à
razão de 13 (um por cento) do valor total liberado para o empreendi-
mento, crédito e correspondentes recursos próprios, na data da entrega
do relatório de comprovação de perdas concluso.
5 - Deve ser deduzido da remuneração do técnico responsável pela com-
provação de perdas, a titulo de sanções pecuniárias, o valor correspon-
dente a 1% (um por cento) por dia útil de atraso co relação aos prazos
fixados para realização dos serviços de comprovação de perdas, bem como
para entrega dos respectivos relatórios ao agente.

6 - Compete ao agente pagar as despesas devidas com a comprovação de
perdas, madiante débito A conta vinculada à operação, observado o se-
guinte:

a) a remuneração do técnico responsável pela comprovação de perdas
deve ser integralmente paga no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da entrega do relatório conclui.;

b) as demais despesas que integrem a comprovação de perdas devem
ser pagas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da apresentação das
respectivas notas fiscais de prestação de serviços ou documentos equi-
valentes, vedado, porém, ao agente acolher qualquer despesa antes da
entrega da primeira parte do relatório de comprovação de perdas;

c) no caso de pagamento de despesa de medição, o agente deve exi-
gir; além dos documentos citados na alínea anterior, croqui com carac-
terização dos pontos referenciais e documento comprobatório da meto-
dologia utilizada;

d) é obrigatório capitalizar as despesas na conta vinculada, lan-
çando-as separadamente de outras despesas.
7 - Se o agonto verificar irregularidade no preenchimento do relatório
de comprovação de perdas ou em comprovantes de despesas, suspende-sa o
prazo previsto no item anterior, cuja contagem se reinicia na data em
que ultimada pelo técnico a devida regularização..
8 - Ocorrendo desistência do pedido de cobertura sem que o técnico te-
nha realizado a última visita regulamentar, apura-se na data de forma-
lização da desistência a base de cálculo de sua remuneração, que deve
ser paga no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sendo desnecessária a entre-
ga da segunda parte do relatório de comprovação de perdas.
9 - Na falta de observáncia do prazo estabelecido para pagamento das
despesas de comprovação de perdas, o agente fica obrigado a pagar ao
técnico, a titulo de sanções pecuniárias, a maior remuneração a que es-
tão sujeitas as operações de crédito rural amparadas com recursos obri-
gatórios, ficando a taxa efetiva de juros elevada para 24% a.a. (vinte
e quatro por cento ao ano), incidente sobre a parcela em atraso, a par-
tir do primeiro dia subseqüente ao esgotamento do prazo, calculada com
base no documento n . 22 deste manual.
10 - O produto de sanções pecuniárias resultante do disposto no item
antçrior não integra as despesas com comprovação de perdas, mas consti-
tui ônus do agente, sendo vedado o seu débito à conta vinculada à ope-
ração.
11 - Cabe ao beneficiário o ônus das despesas de:

a) comprovação de perdas, quando constatado dolo ou má-fé na comu-
nicação de perdas;

b) comprovação de perdas, co caso de indeferimento do pedido de
cobertura por comunicação de perdas intempestiva, segundo definição
prevista neste capitulo;

c) medição de lavoura, sempre que ocorrer redução superior a 20%
(vinte por cento) da área prevista.
12 - As despesas de comprovação de perdas imputáveis ao PROAGRO são
ressarcidas pelo Banco Central do Brasil após a decisão do pedido de
cobertura pelo agente.
13 - Após a decisão do pedido de cobertura, cabe ao agente:

a) transferir as parcelas de financiamento relativas às despesas
imputáveis ao programa da conta vinculada à operação para conta especi-
fica referente a PROAGRO a receber, continuando a satisfazer as exigi-
bilidades de aplicação em crédito rural;

b) controlar as parcelas indenizáveis de recurso próprio do bene-
ficiário em conta es. -cifice de com ensa ás.

14 - Na prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da decisão do pe-
dido de cobertura, cabe ao agente solicitar ao Banco Central do Brasil
a liberação de recursos necessários ao ressarcimento de despesas de
comprovação de perdas e ao pagamento de coberturas do PROAGRO, ambos
apurados na data da referida decisão.
15 - A solicitação de recursos de que trata o item anterior deve ser
efetuada por meio eletrônico ou magnético, com base em leiaute contendo
os itens do documento n . 21 deste manual, previsto no SISBACEN.
16 - Cabe ao Banco Central do Brasil apurar os valores referentes à so-
licitação de recursos de despesas imputáveis ao PROAGRO, com base em
metodologia de cálculo especifica, conforme documento n . 22 deste ma-
nual, e liberá-los por lançamento na conta "RESERVAS BANCÁRIAS" de cada
Nen%

apuração dos valores de que trata o item anterior as parcelas
de crédito são acrencidas de remuneração, na forma prevista na seção
inicial deste capitulo, calculada a partir da date da decisão da cober-
tura pelo agente atei a da efetiva liberação dos recursos.
18 - Cabe ao agente do PROAGRO indenizar as parcelas de recursos pró-
prios do beneficiário no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do
lançamento na conta "RESERVAS BANCÁRIAS", observadas as seguintes con-
dições:

a) os valores correspondentes devem ser acrescidos da remuneração
prevista na seção inicial deste capitulo, a expensas do agente do PROA-
GRO, desde a data do lançamento na conta "RESERVAS BANCÁRIAS ., até a da
efetiva indenização, calculada com base no documento n . 22 deste ma-

b) a falta do observáncia do prazo estabelecido nedte item sujeita
o agente do PROAGRO a pagar ao beneficiário, a titulo de sanções pecu-
niárias, a maior remuneração a que estão sujeitas as operações de cré-
dito rural amparadas com recursos obrigatórios, ficando a taxa efetiva
de juros elevada para 24% a.a. (vinte e quatro por cento ao ano), inci-
dente sobre a parcela em atraso, a partir do primeiro dia subseqüente
ao esgotamento do prazo, calculada com base no documento n . 22 deste
manual.

O Bancá central do Brasil pode impugnar o pagamento de despesa de-
corrente de decisão manifestamente ilegal ou contrária ao regulamento
do programa, mediante débito do valor correspondente na conta "REsERvAS
BANCÁRIAS" de cada agente.
20 - O agente se responsabiliza pelas despesas pagas indevidamente.
21 - Na hipótese de qualquer pagamento indevido, sua devolução pe-
lo agente sujeita-se a sanções pecuniárias correspondentes à maior re-
muneração a que estão sujeitas as operações de crédito rural amparadas
com recursos obrigatórios, ficando a taxa efetiva de juros elevada para
24% a.a. (vinte e quatro por cento ao ano), incidente sobre o valor em
débito a contar da data do crédito na conta "RESERVAS BANCÁRIAS", cal-
culada com base no documento n . 22 deste manual.
TÍTULO	 CRÉDITO RURAL
CAPÍTULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(PROAGRO) - 7
"SEÇÃO	 Disposições Finais - 9
1 - Como administrador do PROAGRO o Banco Central do Brasil pode, a
seu critério, impedir de realizar serviços para o programa o técnico,
cooperativa ou empresa que:

a) houver causado danos ao beneficiário ou ao PROAGRO; 
,) houver demonstrado desempenho insatisfatório em serviços pres-

tadosa) estiver em débito com o PROAGRO.
2 - Independentemente do resultado da decisão do pedido de cobertura,
a documentação relativa à operação deve ser mantida em arquivo pelo
prazo de 5 (cinco) anos a contar da última decisão administrativa, sen-
do os dois primeiros anos na agência operadora do agente, para efeitos
de fiscalização pelo Banco Central do Brasil.
3 - Cessa para o beneficiário e para o PROAGRO o ônus pela incidência
de juros:

a) durante o período em que o agente estiver inadimplente em rela-
ção aos pretos que lhe são fixados para informar a Ocorrência de comu-
nicação de perdas ao Banco Central do Brasil, processar a julgar o pe-
dido de cobertura, solicitar reasarcimento de despesas e liberação de
recursos destinados às coberturaa imputável.s ao programa, bem como en-
caminhar o recurso à CER;

b) a partir da comunicação de perdas parciais até a decisão do pe-
dido de cobertura, quando o agente deixar de acompanhar o desenvolvi-
mento do respectivo empreendimento.
4 - Sem prejuizo da aplicação das normas específicas deste manual, é
obrigatório prorrogar pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias o ven-
cimento original da operação de crédito rural, pendente de providências
na enfara administrativa, no âmbito do programa, desde que:

a) esteja em curso normal;
b) a comunicação de perdas e o recurso à CER, quando for o caso,

tenham sido apresentados tempestivamente.
5 - A infração às normas do PROAGRO sujeita o infrator, a critério do
Banco Central do Brasil, à inabilitação de participar do crédito rural
como tomador ou prestador de serviços, sem prejuízo das demais sanções
cabiveis.

RESOLUÇÃO N . 2.104, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Estabelece que as operações do compra e
venda de moeda estrangeira podem ser con-
tratadas para liquidação pronta ou futu-

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 31.08.94, tendo em vista o disposto no art. 4 . , in-
cisos V e XXXI, da referida Lei, resolveu:

Art. 1 . Estabelecer que as operações de compra e venda
de moedas estrangeiras podem ser contratadas para liquidação pronta ou
futura.

Art. 2 . Autorizar. o Banco Centra/ do Brasil a baixar as
normas que se fizerem necessárias à execução do disposto nesta Resolu-
ção, inclusive quanto às naturezas e aos prazos máximos das operações
contratadas.ore liquidação futura.
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Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data do sua
publicação.

Art. 4 . Ficam revogadas as Resoluções n .s 35, de
17.09.66, 82, de 03.01.68, 120, de 25.07.69, e 151, de 18.08.70.

PEDRO SAMPAIO RALAR
Presidente

RESOLUÇÃO N . 2.105, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Faculta a liquidação antecipada de em-
préstimos externos em moeda e financia-
mentos à importação.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL em
sessão, realizada em 31.08.94, com base no art. 4 . , incisos V e XXXI, e
art. 57 da referida Lei, resolveu:

Art. 1 . Facultar a liquidação antecipada de emprésti-
mos externos em moeda e financiamentos à importação registrados no Ban-
co Central do Brasil até a data da publicação desta Resolução, indepen-
dentemente de terem cumprido o prazo mínimo de permanência dos recursos
no Pais, observadas as condições contratuais de cada operação.

Parágrafo único. A liquidação de que trata este artigo
deverá limitar-se ao saldo devedor consignado no respectivo Certificado
de Registro.

Art. 2 . Os encargos somente serão devidos até a data
da liquidação antecipada, os quais deverão ser calculados de forma "pro
rata", devendo seu pagamento ser realizado simultaneamente com os com-
promissos de principal.

Art. 3 . As operações que contem com isenção ou redução
do imposto de renda sobre as remessas de juros, comissões e despesas e
que perderem esse benefício em decorrência da liquidação em prazo infe-
rior ao necessário para a sua obtenção, ficam sujeitas à comprovação,
quando do pagamento, do recolhimento do imposto de renda sobre as re-
messas efetuadas anteriormente.

Art. 4 . Fica o Banco Central do Brasil, autorizado a
baixar as normas complementares e a adotar as medidas julgadas neces-
sárias à execução do disposto nesta Resolução, podendo, observadas as
prioridades de política cambia/ e atendida a regulamentação pertinente,
impor restrições à utilização do mecanismo.

Art. 5' Esta Resolução entra co vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

RESOLUÇÃO N . 2.106, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Altera o art. 6 . do Regulamento anexo à
Resolução n . 1.980, de 30.04.93.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei.n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
seisão realizada em 31.08.94, com base no art. 7 . do Decreto-Lei n.
2.291, de 21.11.86, resolveu:

Art. 1 . Alterar o art. 6 . do Regulamento anexo A Reso-
lução n . 1.980, de 30.04.93, com a redação dada pelas Resoluções n.s
2.019, de 18.10.93, e 2.088, de 30.06.94, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

"Art. 6 . O direcionamento dos recursos captados em depósitos de
poupança pelas entidades integrantes do SBPE, observado o disposto no
art. 9 . , será o seguinte:

I - 70% (setenta por cento), no mínimo, em financiamentos habita-
cionais, sendo:

a) 80% (oitenta por cento), no mínimo, do percentual acima em ope-
rações no Ambito do SFH;

b) o restante em operações a taxas de mercado;
II - 30% (trinta por cento) em encaixe obrigatório no Banco Cen-

tral do Brasil;
III - recursos remanescentes, se houver, em disponibilidades fi-

nanceiras.
1-

e91; Os financiamentos para a aquisição de imóvel novo, indivi-
duais, ou para a construção de habitação em lote próprio urbanizado,
individuais ou em condomínio, deverão representar, no mínimo, 25% (vin-
te e cinco por cento) dos financiamentos habitacionais a serem contra-
tados para o cumprimento da exigibilidade mínima prevista no item I
desta artigo.

"9 2 . Os financiamentos para a aquisição de imóvel usado contra-
tados no âmbito do SFH ficam limitados a 25% (vinte e cinco por cento)
da exigibilidade mínima prevista no item I, alínea "a", deste artigo."

Art. 2 . Os valores recolhidos ao Banco Central a titulo
de encaixe obrigatório de que trata o art. 6 . do Regulamento anexo à
Resolução n . 1.980, de 30.04.93, com a redação dada por esta Resolução,
não integrarão a base de cálculo para fins de contribuição ao Fundo de
Garantia de Depósitos e Letras Imobiliárias (FGDLI), a partir da posi-
ção de agosto de 1994.

Art. 3' Autorizar o Banco Central do Brasil a baixar as
normas complementares necessárias à execução do disposto nesta Resolu-
ção, inclusive disciplinando as formas de recolhimento do encaixe obri-
gatório.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5 . Ficam revogados o art. 3 . da Resolução n.
2.019, de 18.10.93, e a Resolução n . 2.088, de 30.06.94.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

RESOLUÇÃO N . 2.107, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Veda a negociação pelas instituições fi-
nanceiras de títulos de renda fixa de
emissão ou aceite próprio ou de institui-
ções ligadas enquanto não decorrido o
prazo mínimo regulamentar.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 31.08.94, tendo em vista o disposto no art. 4', in-
ciso VIII, da mencionada Lei, resolveu:

Art. 1 . 6 vedado às instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ope-
rar na compra ou recompra de títulos de emissão ou aceite próprio ou de
instituições ligadas, enquanto não decorrido o prazo mínimo regulamen-
tar.

§ 1 . Para efeito do disposto neste artigo, consideram-
se ligadas as instituições:

I - as quais una participe com 10% (dez por cento) ou
mais do capital da outra, direta ou indiretamente;

II - as quais administradores e respectivos parentes
até o segundo grau de uma participem, em conjunto ou isoladamente, com
10% (dez por cento) ou mais do capital da outra, direta ou indiretamen-
te;

III - as quais acionistas com 10% (dez por cento) ou
mais do capital de uma participem com 10% (dez por cento) ou mais do
capital da outra, direta ou indiretamente;

IV - que possuam administrador comum.
§ 2' As operações da espécie contratadas anteriormen-

te à data da publicação desta Resolução terão curso normal até seu ven-
cimento, vedada sua prorrogação ou renovação.

Art. 2 . Ficam revogados o art. 29 do Regulamento ane-
xo à Resolução n . 1.088, de 30.01.86, o art. 9 . do Regulamento anexo A
Resolução n . 1.524, de 21.09.88, a Circular n . 1.592, de 09.03.90, e a
Carta-Circular n . 2.123, de 27.11.90.

Art. 3 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

CIRCULAR N . 2.472, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes -
Atualização o' 35.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 30.08.94, com base no item II da Resolução n o 1.552, de
22.12.88, e no art. 2 . da Resolução n . 1.925, de 05.05.92, ambas do
Conselho Monetário Nacional, decidiu:

Art. 1 . Alterar o Regulamento do Mercado de Cambio de
Taxas Flutuantes para:

- elevar o limite relativo a investimento brasileiro
no exterior por parte de pessoas juridicas não financeiras;

II - permitir waquisição de imóveis, no exterior, por
pessoas jurídicas sediadas no Brasil.

Art. 2 . Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas
necessárias à atualização do referido Regulamento (Capítulo 2 da Cones-
/idação das Normas Cambiais - CNC).

Art. 3 . Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO H. B. FRANCO
Diretor de Assuntos Internacionais

•
Nota: as folhas de atualização aguces  refere esta Circular serão dis-

tribuídas aos assinantes da Consolidação das Normas Cambiais -
CNC. Publica-se, a seguir, as partes alteradas do manual.

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS
CAPITULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2
TITULO : Investimento Brasileiro no Exterior - 7

I - INVESTIMENTO POR PARTE DE PESSOAS JURÍDICAS NÃO FINANCEIRAS
1 - Podem os bancos credenciados dar curso a transferências para o ex-

terior, por parte de pessoas jurídicas privadas não financeiras, a tí-
tulo de investimento brasileiro no exterior, até o limite de Us$
5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos Estados Unidos), ou seu
equivalente em outras moedas, por grupo econômico e por período não in-
ferior a 12 (doze) meses, observado o disposto nesta Seção. (Circ.
2.472)

1.1 - Referidos investimentos continuam sendo objeto de registro,
acompanhamento e controle do Banco Central do Brasil/Departamento de
Capitais Estrangeiros (BACEN/FIRCE). (Circ. 2.242)
CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS
CAPITULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2
TÍTULO	 Outras Transferências - 13

XVIII - AQUISIÇÃO DE IMOVE/S
60 - Independentemente de prévia autorização do Manco Central do Bra-
sil, podem os bancos credenciados dar curso a operações de câmbio rela-
tivas à aquisição, por pessoas físicas e jurídicas, de isóveis resi-
denciais ou comerciais localizados no exterior, mediante a apresentação
dos seguintes documentos: (Circ. 2.472)

a) contrato de compra e venda ou outro documento equivalente indi-
cando as condições, o valor total da transação e o endereço completo do
imóvel transacionado; (Circ. 2.370)

b) cópia do titulo de propriedade do imóvel ou documento equiva-
lente; (Circ. 2.370)

c) contrato de financiamento ou documento equivalente, quando for
o caso; e.(Circ. 2.370)

d) instrumento de mandato, quando a operação de câmbio e/ou a
transação comercial forem conduzidaa por procurador. (Circ. 2.370)
61 - As remessas devem ser proceesadas por ordem de pagamento ou cheque
administrativo, nominativo, não endossava'. (Circ. 2.370)

---ORIEffik ~e e~_
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CIRCULAR N . 2.473, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Divulga relação das inetituiçõas finan-
ceiras integrantes da nova amostra cons-
tituída para fins de cálculo da TR.

Comunicamos que. a Diretoria do Banco Central do Brasil,
ex sessão realizada ui 30.08.94, co. fundamento no art. 1 . 1., da Re -

mo/ução n . 2.097, de 27.07.94, decidiu:
Art. 1 . COm base nos balanços encerrados ma

30.06.93, das instituições captadoras de depósitos a prazo, são as se-
guintes as instituições financeiras que, &partir de 01.09.94, passam a
constituir a nova amostra, para fins de cálculo da Taxa Raferencial
(TE), de que tratam o art. 1 . da Lei n o 8.177, de 01.03.91, e a Rasolu-
ção n . 2.097, de 27.07.94:
ORDEM	 cGC	 NOME	 •
01	 61.411.633	 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.
02	 00.000.000	 BANCO DO BRASIL S.A.

BB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A.
BANCO BRASILEIRO IRAQUIANO S.A.

03	 17.157.777	 BANCO NACIONAL S.A.
BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTO S.A.

04	 17.156.514	 BANCO REAL S.A.
BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A.

05	 58.160.789	 BANCO SAFRA S.A.
BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S.A.

06	 00.360.305	 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
07	 76.543.115	 BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

TRANSBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO S.A.
08	 33.700.394	 UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
09	 60.746.948	 BANCO BRADESCO S.A.
10	 60.898.723	 BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

BCN BARCLAYS BANCO DE INVESTIMENTOS S.A.
11	 15.124.464	 BANCO ECONÔMICO S.A.
12	 33.042.953	 CITIBANK S.A.

BANCO CITIBANK S.A.
13	 60.701.190	 BANCO ITAO S.A.
14	 60.700.556	 BANCO NOROESTE S.A.
15	 33.140.666	 THE FIRST NATIONAL BANE OF BOSTON

BANCO DE BOSTON S.A.
16 	 60.872.504	 BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.

BFB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A.
17	 60.942.638	 BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.

BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INV. S.A.
18	 43.073.394	 NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
19	 32.062.580	 BANCO GARANTIA S.A.

BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S.A.
20	 06.702.112	 BANCO PONTUAL S.A.
21	 33.124.959	 BANCO RURAL S.A.
22	 33.870.163	 EXCEL BANCO S.A.
23	 76.492.172	 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
24	 33.254.319	 BANCO CCO BRASIL S.A.
25	 33.517.640	 BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
26	 61.383.170	 LLOYDS BANE PLC

BANCO LLOYDS S.A.

27	 30.306.294	 BANCO PACTÚAL S.A.
28	 33.485.541	 BANCO BOAV/STA S.A.
29	 61.602.801	 BANCO ITAMARATI S.A.
30	 33.147.315	 BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

Art. 2 . Esta Circular entra em vigor em 01.09.94,
quando ficará revogada a Circular n . 2.422, de 26.05.94.

CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Normas e Organização do Sistema Financeiro

CIRCULAR N . 2.474, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Redefine alíquota do recolhimento compul-
sório/encaixe obrigatório sobre depósitos
a prazo, recursos de aceites cambiais e
cédulas pignoraticias de debêntures de
que trata a Circular n. 2.447,	 de
13.07.94.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada co 30.08.94, tendo em vista o disposto no art. 10, incisos
III e IV, da Lei n . 4.595, de 31.12.64, com a redação que lhe foi dada
pelos arts. 19 e 20 da Lei n . 7.730, de 31.01.89, e na Resolução n.
1.857, de 15.08.91, decidiu:

Art. 1* Alterar o art. 3 . da Circular n . 2.447, de
13.07.94, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3 . A exigibilidade de recolhimento compulsório/
encaixe obrigatório correspondera a 30% (trinta por cento) da média
aritmética dos saldos diários de cada período de cálculo, devendo ser
atingida mediante o recolhimento de, co mínimo, 2% (dois por cento) do
principal dos títulos emitidos a partir de 01.09.94, de modo que, nas
datas de ajuste a seguir, o total recolhido corresponda aos seguintes
percentuais da mencionada média:

.	 I - em 09.09.94: 3* (três por cento);
II - em 16.09.94: 9% (nove por cento);

III - em 23.09.94: 16% (dezesseis por cento);
IV - em 30.09.94: 23% (vinte e trás por cento);
V - em 07.10.94: 30% (trinta por cento).
§ 1. Para fins do disposto no "caput" deste artigo,

defin.-se o período da cálculo como os dias úteis compreendidos no pe-
ríodo de uma semana, com inicio na segunda-feira e término na sexta-
feira.

§ 2. Define-se como data de ajuste a sexta-feira da
esgana subseqüente ao período de cálculo, esclarecido que, na hipótese
de não ser dia útil, o ajuste será efetuado no dia útil imediatamente
seguinte."

Art. 2 . Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

==: B:eIE,N?tEaRNonetária

CIRCULAR N . 2.475, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

~fins regras acerca do recolhimento do
encaixe obrigatório sobre os recursos
captadoe pelas entidades integrantes do
Sistema Brasileiro de Poupança a Emproie-
timo (SBPE).

A Diretoria do Banco Central do Brasil, com base no dis-
posto no art.3* da Resolução n* 2.106, de 31.08.94, decidiu:

Art. 1 . Alterar o 5 2* do art. 1* da Circular 'n.
2.293, de 24.03.93, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"5 2 . Para efaito do recolhimento do encaixe obrigató-
rio sobre os recursos de depósitos da poupança, define-se o período da
cálculo como os dias úteis comprozendidos no período de uma ~mana, com
inicio na segunda-feira e término na sexta-feira."

Art. 2* A exigibilidade de que trata o item II do art.
6 . do Regulamento Anexo à Reaolução n . 1.980, de 30.04.93, com a ~a-
ção dada pela Resolução n . 2.106, de 31.08.94, deve ser cumprida em es-
pécie, observadas, no que couber, as disposições da Circular n e 2.293,
de 24.03-.93.

§ 1 . A exigibilidade de que trata este artigo corres-
ponder& ao menor dos seguintes Valores:

a) 30% (trinta por cento) da média dos caldos diários
dos depósitos de poupança, apurada durante o respectivo período de cál-
culo; ou

b) soma das seguintes parcelas:
1) exigibilidade apurada no período de cálculo de

22.08 a 26.08.94; e
2) captação liquida de depósitos de poupança verifi-

cada desde 29.08.94 até o último dia do período de cálculo considerado.
§ 2* Os valores recolhidos em espécie somente serão li-

berados nós atingida a exigibilidade mencionada no caput deste artigo.
§ 3. O disposto neste artigo deverá ser observado a

partir do período de cálculo com início em 29.08.94, cujo ajuste ocor-
rerá em 12.09.94.

§ 4. As instituições que possuem títulos vinculados no.'
Sistema Eepecial de Liquidação e de Custódia (SELIC), em cumprimento do
disposto na Circular n* 2.435, de 30.06.94, deverão providenciar a dee--
vinculação desses papéis a partir da data de ajuste mencionada no para-.
grafo anterior.

Art. 3 . Alterar o 5 1 . do art. 2 . da Circular n . 2.293,
de 24.03.93, com a redação dada pelo art. 2* da circular o' 2.435, de
30.06.94, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"5 1 . Os valores recolhidos ao Banco Central, ex espé-
cie, farão jus a remuneração diária cos base na Taxa Referencial (IR),
acrescida dos juros abaixo, considerado, para efeito do cálculo dos ju-
ros, o ano civil:

a) 3,0% (trás por canto) ao ano, no Caso do encaixe
obrigatório com base nos depósitos de poupança vinculada;

b) 6,17% (seis inteiros a dezessete centésimos por can=
to) ao ano, no caso do encaixe obrigatório com base nas demais modali-
dades de depósitos de poupança."

Art. 4 . Esta Circular entra em vigor na data da sua
publicação.	 •

Art. 5 . Ficam revogadas, a partir de 12.09.94, as Cir-
culares n .s. 2.435 e 2.458, de 30.06.94 e 01.08.94, respectivamente.

ALKIMAR RIBEIRO MOURA	 CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Política Monetária	 Diretor de Normas e Organização

do Sistema Financeiro

CARTA-CIRCULAR N . 2.486, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Altera o item "4" do Comunicado FIRCEn.
25.

Levamos ao conhecimento dos interessados que fica alte-
rado o item "4" do Comunicado FIRCE n . 25, de 02.12.75, com as modifi-
cações introduzidas pela Carta-Circular n . 2.173, de 31.05.91, qUa Pas

-sa a vigorar com a seguinte redação:
.Fica a critério dos interessados a fixação do per-

centual do valor da importação a ser financiado."

DEPARTAMENTO DE CAPITAIS ESTRANGEIROS

RONALDO JoSÉ DE ARAUJO
( Of. n9 2.941/94)
	 Chefe, em exercício

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 24.08.94
9400373092 - BANCO BOM S.A. - Aumento do capital de R$ 1.730.093,46 pa-
ra R$ 1.740.000,00; mudança de denominação para BANCO AGF BRASIL S.A.;
reforma estatutária (AGE de 18.08.94).

- Pelo Chefe de Núcleo da DEFOR/NUCOR, em 26.08.94
9400359240 - CEARÁ CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES LTDA. - Mudança de de-
nominação social para PREV/BANK - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA.; aumento do capital de R$ 10.909,00 para R$ 140.000,00;
autorização para instalar 01 (uma) agência no Rio de Janeiro-RJ; alte-
ração contratual (Instrumento do 08.07.94).

' Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 29.08.94
9400371613 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO LTDA. - Reforma estatutária (AGE
de 03.08.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORG, em 30.08.94
9400323520 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO VALE DO RIO MANSO LTDA. -
Sediada em Novo São Joaquim-MT - Autorização para funciohar e aprovado
o estatuto social (AGC de 21.03.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS
Chefe

criamo NESS MARCO
Diretor de Normas e Organização do
Sistema Financeiro	 (Of. no 925/94)
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Semestre encerrado efil 30.06.94
BB - LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

C.G.C. 31.546.476/0001-56

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Em cumprimento as ospostções legais e estaturarias, apresentamos as demonstrações contábeis da
130-LEASING SA. - Arrendamento Mercantil, relativas ao exercido findo em 30 de junho de 1994.

Suas linhas de crédito beneficiam pessoas lurk1Icas, firmas Individuais, pessoas físicas dedicadas a
atividades agropecuários e agrolndustriais, profissionais liberais e trabalhadores autónomos Os prazos de
arrendamento podem ser de 24 ou 36 meses, dependendo da vida útil do bem.

A B13.Leasing S.A. participa do esforço que o Banco do Brasil tem falto para a retomada do
desenvolvimento nacionaLdirecionando seus recursos principalmente parem médias e pequenas empresas, que

são grandes geradoras de emprego.
As operações de arrendamento mercantil registraram, ralo. semestre de 1994, contratações no valor

de USO 125.948 mil, representando crescimento real de 143% em relação ao mesmo parindo de 1993. Foram
contratadas 3.746 operações, ou seja, crescimento real de 109% em ralação àquele período.

O lucro liquido ajustado no 1o. semestre/94 fol de CR$ 32.848 milhões, proporckmando retorno sobre
o Património Líquido de 14,16%.

O Património Líquido rida CR$ 232.058 milhões e o Ativo Total é de CR$ 886.250 milhões.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Em milhares da Cruzeiros Reais

BALANÇO PATRIMONIAL

AMO

•
3208.94

34.914.430
30.06.93

62 408.589

PASSIVO

320634
123234.4E8

3206.93
154923.1E6

Disponibilidades	 . 56 109 Recursos de Aceites e Emissão do Títulos 	 .• • 6.075.444..	 .
47.353.200 25.010.907

Aplicações no mercado aberto 	 . 47.353.200 19.369.773 8.075.444
Aplicaçoes em depósitos Interfinanceiros
Operações de Arrendamento Mercantil	 .......

5.641.134

-Tgtt;g+_54
30.052048 70360923

429 599.173
Empréstimos co exterior	 .	 •	 •	 30.032.048 70350203Operações de Arrendamento a Receber

153.820.465429.599.173
4.953,257Operações de Arrendamento em Atraso

Setor	 .	 .
99.572.420 77266.819

4.953207 721 SUO
43.732.995

7301.516
10.123.950

12.162.670
10.3:9349

Operações de Arrendamento Mercantil de Ui 451.535 260 195 Diversas -	 .	 • •••	 ••••••••••	 • •,••••.•.•••.•••• ••••••. 	 81.846.954 55.531/X0
451.525

423,400.289)
260.195

152.756.683) 524597.181 120377323

(Provisão para créditos de arrendamento mercantil de liquidação du-
(23717965) (17340 442) 406594236 26.22.909

Outros Crgditos....	 .	 .	 . .	 ..
ONer9os..	 .	 ..,

2.735.523 6.945.605
Depósitos Interfinancelros,.., 	 406.994236 26.303.92.

8.581.731

2.735.523 8.945605
12.054

Outfee'velores e bens	 . 10.136
1.918

Recursos de debêntures . 	
-

6.581.731DesPe'eas antecipadas ..

5.321 817 930.074 112554.585 48310.149
Empréstimos no exterior .. 	 112554265
Outras Obrigações.... 	 „,	 7.037.720

48.810.149
48.182306

Opsrações de Arrendamento a Subarrendamento a Receber 7.037.720 48.182296
.

(Rendas a Aproiteler de Arrendamento Mercantil) ..................... .....
394298.976

(394298.976)
121.386.398

(121.388.398) PATRIMÓNIO LÍQUIDO. 	 .	 . .	 .............	 252058.031 147.715188

145214326 131190795Outros Créditos	 . .
.	 .

8.321.817 938.874
8.321.817 938.874 Capital	 .

• 043.013.433 369.165.734 De domiciliados co Pols 	 .	 145214226 135139756

843 013.4.23 369 1632.34_ 117.226 117.226
1.015.341.758 427.452.462 Resolvas de Lucros	 .	 40,044.049 25.160304
(172.328.325) (58296.728) 45.782.190 01767339J•

.•, 00s249.000 432 511.197 888.240.902 ,32.511.197

As notas explicatNas são parte Integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

1 . sem194 /osenV93 t o sern/94 1 o sem/93
RECEITAS DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA. 369.723.315 38.604.958 ORIGEM DOS RECURSOS .. 	 .......	 .	 .	 .	 363.984258 /67304946

Opekeções de Crédito
-

130.952 Lucro Liquido Ajustade do Perlodo ... 	 ....	 ....................	 146.831.059 38,809201
Operações de Arrendamento Mercantil ..,.. 342.145.430 35.420.037 Lucro Líquido do perlado .... 	 .	 ........	 .	 32.848.490 9.044.798
Resultado de Títulos e Valores Mobiliários 27.577.885 2.192304 Depredação de Bens Arrendados .. 	 ..........	 ................ 	 ...	 129297.669 41.891041

(667.636) Amortização de Perdas .	 ..	 .	 .	 3.787.533 4205.643 .
(16252261)Ganhos com passivos s/encargos, deduzklo das perdas com as-

522001
(19.102.233)

Recursos de Acionlitas -.. 	 .	 .	 .	 10.014.731
Realização de Capital Social.... 	 .	 .	 10.014.731

.-DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (208.047.920) (45.546.758) Recursos de Terceiros Originários de: 	 198.347.885 120.10104
Aumento dos Subgrupos do Passivo Circulante e Exigível a Longo
Prazo•	 ,	 ..	 191,372531 59.928.011.

Operações de Captação no Mercado .
Operações de Empréstimos, Cessões e Repasses	 ,

(47.360.435)
(20.972.492)

23.642.749
(14 953.380)

Depósitos ..	 .	 ,	 160,170.542.	 .	 .
Obrigações por Empréstimos e Repenses .. 	 .

25.783.971
4.091.293

°estacões de Arrendamento Mareante (131.517.333) (46098 604) Outras Obrigações--	 ..	 26.198.389
Alienação de Bens e Investimentos	 4279 176

30.052.747
517.532Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa..

Perdas com ativos não remuneráveis, deduzido dos ganhos com
(8.082 671) (8.139.443)

Imobilizado de arrendamento .. 	 „	 4272178 5.532
passivos sem encargos (114.989) - Diminuição dos Subgrupos do Ativo Circulante e Realizava' a Longo

2.695.778 87.855.504
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIFUlt. 151.675.395 (6 941 800) -8-6307.838

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (117.519.590) (25252.301)
nulos e Valores Mobiliários.
Outras Valoroso
Operações de Arrendameeio Mercantil 	 2.695.77-8

1.131.020
16.646

(1.267.343) (1.422.274) Créditos Tributários 'Lei 8200191 	 8.790.383 513.79;

363.964.371
--i:6"017578ONklendos e Bonificações Proposios 	 •	 .	 .

Complemento ILL e AILL/92.

167304476Outras Despesas Administrativas (726.355)
19.251.334

(13.027.444)

(1.288.870)
(1.285.736)

56.514.191
2.148.140

119659
(121.749.782)

44 155 805

(77.771.610)

(32 194.101)

Inversões em:	 342218,696 196797.025
--152787225Irnobilbodo da	 342,216.696

Aumento dos Subgrupos do Ativo Circulaste e RealizXçela LongoRESULTADO OPERACIONAL
16261.028Prazo._	 13.904.159

RESULTADO NÃO OPERACIONAL-. (33.893) (151.541) Operações de Arrendamento Mercantil -7:975-.2ffi

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO . 44.121.912 (32.32)
Outros créditos 	 2.123.537

10.376.074
8285.596'

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL _.(1=2 41.390.440
Obrigações por Empréstimos e Repasses 	 1.464.548
Reclupào de Subgrupos do Passivo Circulante e Exigiu! a Longo
Prazo. 13.178314

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) ..... 32.040.490 9044.799 Recursos de Debêntures .. 13.178.614

NUMERO DE AÇÕES ..	 . 3900200 aom000 REDUÇÃO DE DISPONIBIUDADES.	 •	 313) (430)
MODIFICAÇÃO NA POSIÇÃO FINANCEIRA

10,94 3,01 Iniciado período ..	 -	 .	 .	 .	 369
..	 ................................................	 ........	 58

539
109

Aumento/Redução das Disponibilidades .. 	 (313) (430)

As notas explicativos são parle Integrante das demonstrações contábeis. As notas explicativos são.parte Integrante das demonstrações contábeis.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

EVENTOS

CerN101 Podado
/1164117240

Aumento de Capital	 Ruem. d. Capflel FI•sonna da Lua°. Lamas ou Psoluttos
Acundados

TOMS

Lpal E11622415

POLO CORREÇÃO MITEG11AL

135,199.795 1/7.1 5.802160 17217.205 07.796227) 140.419 390
OUTROS EVENTOS
0.94

513295 513.798
(119.580)

9 044.797
(119.9.)

9.046797
GEMINAES:

4,62240 12..1.199)

135,, 99.79-5. 1172; 11.134.3; 19.025184-
amue;

(12707.95
rarvalcat

n47.710.198

452240 1.0011250 5259.688 7290.707

135396795 1/7228 7.048 032 25662334 203514958 1.205961

OUTTC6 EVENTO&
100/4.731

5790.303 6790280

CESTINAÇOES: •
32645490 32,8441490

••••..••.•..••."••.••.."..."......•• 1242425 500095 (8212133)

•	 • .• • ..•.••.•..•...•••.••..••.• 135399.79; 10.014,7; 1172; 9.291.0;
(7.001.510
45.702.190

17.00/ 217)
232.056.031

10 014.731 /.612.425 0 559.695 25.025234 41852005

naus 6.47.511vas sio pada Integra. aa3 56monsereçóes conlftIrls.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTAS EXpLICATIVAS

NOTA 1 -HISTÓRICO DA SOCIEDADE
A BEI-LEASING S.A. - Arrendamento Mercantil A urna sociedade controlada pelo Banco do Brasil S.A. (subsidiária
Integral). constituida em Julho de 1987, tendo por obJelNo a prática de operações da arrendamento mercantil de
bens móveis e imóveis de fabricação nacional. Em outubro/91, a CVM concedeu o registro da BB•Leasing conto
companhia aberta.

NOTA2 -APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) as demonstrações contábeis foram elaboradas de conformidade com a Lei 6.404/76, com observância das
Instruções do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários - CUM;
b) as Demonstrações Contábeis estão sendo apresentadas unicamente em moeda de capacidade aquisitiva
Constante, utilizando a Unidade Monetária Contábil UMC (equivalente à UFIR), consoante diretrizes da Circu/ar
06.2,406 de 10.02.94, do BACEN o Instruções CVM no. 201, de 01.12.93;
c) a Lei no. 8.697, de 28.08.93 estabeleceu novo padrão monetário para o Pais, denominado "Cruzeiro Roer, a
partir de agosto/93. As demonstrações contábeis referentes ao 1o. semestre de 1993 ora apresentadas estão
expressas em milhares de cruzeiros reais, equivalentes a milhões de cruzeiros.
d) a Demonstração do Resultado em mondada capacidade aquisitiva constante lei elaborada aplicando-anus
saguintas critérios:
/) as recakes • es despesas releremos valores corrigidos monetariamente até a data do balanço, devidamente
ajudadas pelos ganhos e perdas com os passivos e ativos oorrespondentes,observando os instantes craque são
efetivamante incorridos, com base na variação diária da UMC;
2)os ganhos com passivos sem encargos e as perdas com ativos não remuneráveis estão demonstrados na nota
co. 11, observando os Instantes em que são efetNarnente Incorridos, com base na variação diária da UMC,
3)os encargos por depreciação e amonização são apurados com base em registros auxiliares,
4)os encargos de Imposto de renda o da contribuição social são demonstrados como se fossem apropriados na

, datados balanços semestrais.
e) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos (DOAR) e Demonstração das Mutações do Património
LIquido pela Correção Integral:
os valores constantes dessas demonstrações são apresentados em moeda de 30 de (unho de 1994.

NOTA 3' DIRETRIZES CONTÁBEIS
a)o regime contábil do de competéncia;
b)a classificação em circulantes longo prazo, do realizável e do exigível, obedece aos artigos 179 e 180 da Lei
8.404P8;
c)os direitos são demonstrados pelos valores de realização, incluídos os randimectoon as variações monetárias
ou cambiais Incorridos ou deduzidos das correspondentes rendosa apropriar, quando °abluis;
d)a Provisão para Créditos de Arrendamento Mercantil de Liquidação Duvidosa fol consthuida ét base de 100%
sobre a conta Créditos de Arrendamento em Uquldação e 20%sobre a conte Arrendamento a Receber emAtraso,
na forma do artigo9. da Resoluaãono.1.748,de 30.08.90,do Banco Central do Brasil,sendo considerada suficiente
para fazer face às perdas prováveis na realização dos créditos;
e) nos contratos de arrendamento mercantil com contraprestações vencidas há mais de 60 dias estão sendo
observadas as normas previstas na Resolução BACEN n0.1.748, de 30.08.90;
g o Imobilizado de Arrendamento está registrado pelo custo corrigido e depreciado pelo método linear às seguintes
taxa médias anuais, Já computada a aceleração prevista na Portaria MF no. 113/88: máquinas e equipamentos -
28,04%, veículos calca ' 29,37%, móveis 24,67%, embarcações '20,57%, Instalações -9,83%, imóveis -4,92%,
aeronaves -40,77% e outros bens -25,40%;
9/es rendas de arrendamento foram calculadas e apropriadas mensalmente pelo valor das contraprestações
exigíveis no período, observadas as normas da Portaria ME no. 140164;
h)o ajuste ao valor presente dos fluxos futuros de recebimento das operações de arrendamento mercantil, registrado
na conta "Superveniênclas de Depreciações ., do Imobilizado de Arrendamento, foi calculado com base na taxa
kartma de retorno de cada contrato, na formada Circular no.1.429/89 do Banco Central do Brasil e computado no
Reaultado, considerado o efeito do Imposto da Renda correspondente;

prejuiros apurados M oenda de bens arrendados soba regime da Portaria MF 140184, estão sendo diferidos
• amortizados pelo prazo remanescente de vida útil norma/ dos bens.

as obrige¢5es alo demonstradas por valores conhecidos ou calculáveis, Incluídos os encargos e as variações
monetárias e cambiais Incorridos.

réarA 4 - AJUSTE DA CARTEIRA DE CONTRATOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Orausteao valor presente dosemos futuros da recebimento das operações dearrendarnento mercantilfoi apurado
conforme disposto na Nota no. 3, .11", apresentando a seguinte posição:

30.08.94
851.557.049
797.014.400

54.542.649
Sobre esse montante foi provisionado o Imposto de Renda Diferido.

NOTAS' IMOBILIZADO DE ARRENDAMENTO •
30.06.94

Bens Arrendados:
Aeronaves .	 .	 .	 .	 .	 .	 . . 2.533.364

53.624
15.378.017
3.319.283

• ••	 . •	 .	 ••••••	 • 6.422.903
268,522.389

•	 •••	 • •••••••••••• 705.021,922
2.639.770

1.003,991.272
Diferido:
Perdas em Arrendamentos a Amortizar ................................ . 15.338.630

(3.988.144)
Subtotol .	 ............ 11.350.486

54.542.649
Depreciações Acumuladas . 	 .	 . . (226.870.974)
Total......... .......... 843.013.433

Os valores registrados no "Diferido referem se a perdas em arrendamentos, apuradas por ocasião do vencimento
dos contratos de leasing", aderem amortizadas no prazo do vido Útil remanescente dos bens arrendados. O
seguro do Imobilizado de Arrendamento é efetuado pelos respectNos arrendatários, conforme estabelecido em
cláusula contratual

NOTAR-RECURSOS PARA ARRENDAMENTOS
30.06.94

Empréstimos no Exterior__	 .	 ........ .........	 140.588.613

Os recursos para arrendamento foram obtidos no exterior e aplicados à taxa de/oras liquida de 0,8125% a.a.,
acima da libor semestral, o de 11,5% a.a., calculado pelo método hamburgués, com base na taxa proporcionai
diária, exigNel trimestralmento e com correção cambiai diária pela variação do dólar dos Estados Unidos.

NOTA 7 TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS
As operações relacionadas coma Banco do Brasil S.A, são as seguintes:

•	 .•	 •	 ••
30.08.94

49.093.139••	 • •••••• •• •••••• •	 •••
56

47.353.200
Valores a Receber de Sociedades Ligadas .	 .	 ..............	 .	 1.739.883

415.872.470
Dividendos e Bonificações a Pagar	 .	 . .	 ............	 7.801.516
Outras Obrigações:
Depósitos intertinanceiros -Ligadas . ..............	 406.994.896

t.ofg.ose
RECEITAS .	 ..............	 28.869.927
Rendas de Aplicações interfinanceiras de Liquidez 28.869.927

........	 .....,.... .	 (184.131.359)
Depósitos Interfinanceiros...... .................. 	 (47.360.435)

(1.267.343)
Outras Despesas Administrativas 	 .......... ...................... 	 (726.355)
Outras Receitas/Despesas Operacionais... .................... 	 (134.777.226)

As aplicações° as captações do recursos foram realizadas a taxas praticadas no mercado As despesas de pessoal
e outras referem-se a gastos °Tatuados pelo Bancada Brasil S.A., por conta da Empresa.

NOTAR' REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES
A Empresa não possui quadro próprio de empregados, nem remunera seus administradores, uma vez que suas
atividades são conduzidas integralmente pelo Bancada Brasil S.A. A Empresa ressarce o &IMO das despesas
correspondentqs (vide Nota 07),

NOTA 0' CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A provisão para pagamento da Contribuição Social foi constituiria à allquota de 30%, conforme Emenda
Constitucional de Revisão no. 1/94.
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NOTA 10-IMPOSTO DE RENDA.
A provisão para Imposto de Renda foi calculada Ft atinada de 25% acrescida do adicional de 15%, nos termos da
legislação vigente.

NOTA 11 -GANHOS E PERDAS NOS ITENS MONETÁRIOS
30.0664

Perdas coro Ativos não Remunerêvele
(114.989)

Ganhos com Passivos Monetários:
Captação de Depósitos. 	 .	 752.383.368
Empréstimos, Cessões e Repasses .. 	 298.377.922
Provisão para Créditos de tlquidação Duvidosa • 	 . ...........	 45.850.848
TOTAL	 1.098.497.147
Perdas com Ativos Monetários:
Operações do Arrendamento Mercantil 	 120.057.254
Títulos e Valores Mobiliários.. 	 (17,694.404)
TOTAL. ..	 .	 62.162.850

NOTA 12 • CAPITAL SOCIAL
O Capital Social, totalmente integralizado,no valor de CRS 16.486.846 mil, está dividido ern 3.000.000 de ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal.

NOTA 13- DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO
A Empresa encerra elo.  semestre de 1994 com lucro liquido ajustado 00 08$ 32.848.490 mil. O resultado ficou
assim dIstribuido:
Reserva Legal ... 	 .	 .	 1.642.425
Reservas Estatutárias ... .. ,	 6.569.698
DNidendos.	 ,	 7.801.516. ..	 .	 .
Baseado em parecer da ConsultoriaJundica, a Diretorm entendeu que °selados da Lei no.8.920/94 não alcançam
a apuração dos resultados do primeiro semestre de 1994, posto que publicada em 21.07.94. NA° obstante. em
face do questionamento da constauconalldado da rertda lei, perante o ProcuradarGeral da Republica, forrnuiado
por representante do Poder LegislatNo, decidiu que o pagamento de dividendo fino/suspenso ate que tal questão
seja resolvida polo órgão oonstitudonalmente competente.

NOTA 14- DESDOBRAMENTOS DE RENS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
30.08.94

Ativo Circulante -Outros Créditos- Diversos—	 2.735.523
- Valores a receber de sociedades ligadas .. 	 ,	 . ,	 1.739.883
-Devedores Diversos-Pois . 	 . ..	 995.640
O total desta conta refere-se a diversos valores de oentraprestações recebidas a menor.
Ativo Realizável e Longo Prazo - Outros Créditos Dhersos ........... ...... ...... 	 0.321.817
-Créditos Tributários - Imposto de Renda e Contribuição Social 	 -	 7.744.499
- Imposto de Renda a Compensar	 ,	 ....	 374.390
-Pegarnentos a Ressarcir 	 .. ,	 . ..	 . •	 202.988

8/.646.954
-Credores por Antecipeção de Valor Residual 	 . ..	 80.312.931
-PrOVIaãO para Pagamentos a Efetuar 	 ,	 1.076.058
-Credores Diversos -Pais	 ...	 257.965
O saldo registrado em 'Credores Diversos - Pais" referese a oontraprestações recebidas a maior.
A "Provisão para Pagamentos a Efetuar" corresponde aos gastos efetuados pelo Banco do Brasil S.A. por conta
desta Empresa, a serem ressarckfos.
O valor inscrito em 'Outras Receitas e Desposes Operacionais' está demonstrado no quadro abaixo.

30.06,94
•Outra Receita. Operacionais:
Reversão de Provisões Oparackmais.. 	 9/9.736
Comissão de Permanência	 •	 . . ....	 13.161.439
(Of. s/n9)

CAIXA ECONOMICÁ FIEDEILÚ
Matriz

Departamento de Administração
DESPACHOS

Processo: 99.99.0251/93

Ao ter oro conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto co artigo 25, ucaputo , e
so II da Lei n . 8.666/93, ó pagamento do valor de R$ 68.016,28 (sessen-
ta e oito mil, dezesseis reais e vinte e oito centavos) à LEILOE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA., referente à prestação doe serviços de manu-
tenção preventiva a corretiva dos sistema SIPEN e CAPL, no mês de
AGO/94.

Brasilia, 90 de agosto de 1994

IVAN GONZAGA DE OLIVEIRA
Chefe da DISAM

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo 0I5838/142, que autorizou o pagamento da impoztAn-
eia de R$ 68.016,28 (sessenta e oito mil, dezesseis reais e vinte oito
centavos) à empresa LELLIS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., co forma ins-
truída na C1 DISAM 242/94 de 29 USO

Brasilia , 30 de agosto de 2994
GERALDO DE FREITAS

(Of. n9 591/94)
	 Chefe do Departamento

•

Divisão de Administração
DESPACHOS

Ao ter em conta os elementos que instruem o processo em epígrafe, AUTORIZO, coe Lave
co disposto no art. 25. 5, da Lei 8666/93, a renovação do contrato de manutenção de
dois elevadores da marca Villares-Atlas , instalados co SEPN 507, 131 "A".

Brasilia, 29 de agosto de 1994
JOSÉ BERTOLDO MENDES

Gerente do Núcleo de Administração do Patrimõnio/BR

Variações Monetárias AtNas .., 	 .. .	 (27.114.292)
Outras..	 	 5.073
Total ..	 .
-Outras Despesas Operacionais:
Ressarcimento de Enc./Despeo Banco do Brasil .	 .	 ..	 10.611.888
Variações Monetárias Passivas ... 	 ......	 . ,. .	 (134.411.401)
Outras..	 • ..	 •	 2.040,73,1
Total ..	 ..	 (121.749.782)

NOTA 15 - PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA
A medida Provisória no. 542, de 30.06.94, estabeleceu novo pedalo monetário para o País, denominado "Real",
estabelecendo paridades de R51,00 para CRS 2.750,00, com vigência a partir de 01.07.94.0s aspectos operacionais,
societários e fiscais, decorrentes da aplicação do Plano, são, no momento, de difícil mensuração, dependendo do
comportamento do mercado.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Irmos. Srs.	 01 do Agosto do 1994
DIRETORES da
135-Leasing S.A. -Arrendamento Mercantil
Brasilla • DF
1) Examinamos os balanços patrimoniais da BBLEASING DA-ARRENDAMENTO MERCANTIL, levantedos em 30
de jimbo de 1994 e 1993, apresentados em moeda de capacidade aquisitiva constante, e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do património líquido o das origens o aplicações de recursos,
correspondentes cos semestres findos naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua administração.
Nossa responsabilidade dado  expressar uma opinião sobro essas demonstrações contabeb.
2)Nossosexames foram conduzidos deacordo com as normas de auditoria° compreenderam: (a) o planejamento
dos trabalhos. considerando a releváncia dos saldos, °volume de transações ao sistema contabil e de controles
Internos da Instituição; (5) a constatação corn base em testas, das evidências e dos registros que suportem co
valores e as informações contábela cltvulgeclos: e (c) a avalia*, cies práticas e das estimativas contábeis mais
representativas adotadas pela administração da Instituição. bem como da apresentação das demonstrações
contábeis tornadas em conjunto.
3)A sociedade registra as suas operações e elabora as suas demonstrações contábeis cama observando às
diretrizes contábeis estabelocidas pelo Banco Centrai do Brasile pela Comissão de Valores Mobliários, que requerem
°ajuste ao valor presente da cendrado arrendamento mercantecornoprovisão para superveniênela (ou Inaufkiéncia)
de depreciação, classificada no Ativo Permanente (nota 3, itens "f" a 1"). Essas diretrizes não requerem •
reclassificaçâo das operações que permanecem registradas do acordo cama Lel 506.099/74, para as rubricas de
Ativo Circulante e Realizável a Longo frasco Rendas de Arrendamentos, mas resultam na apresentação do lucro
liquido do período e do património liquido de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade.
4)Em nossa opiniao,exceto quanto anão-reclassificeção mencionada no parágrafo "3",as demonsitaçõescontábeis
apresentadas em moeda de capacidadeaquisitiva constante representara, adequadamente,emtodosos aspectos
relevantes, a posição patrImonialefinanceira da BBLE sSINGSA.-ARRENDAMENTO MERCANTIL ern30 dejunho
de 1994 e de 1993,o resultado desuas operações, as mutaçõesde sou património liquidoeas origens °aplicações
de seus recursos, referentes aos semestres f indos naquelas datas, de acordo com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade.

ANTÓNIO CARLOS DE CASTRO PALÁCIOS
CONTADOR COCES 34183B.DE-851

	 "NC= CIA.

DIRETORIA: Diretor-Presidente:
ALCIR AUGUSTINHO CAWARI, Diretor Vice Presidente. LUIZ JORGE DE OLIVEIRA. Diretor-Gerente. JOSÉ
ERNESTO AZZOUN PASOUOTTO. CONSELHO FISCAL Presidente: CLAUDIANO êtANOEL DEALBUOUEROUE,
ISALSS CUSTÓDIO, OSWALDO ROBERTO COUN, WIZ CARLOS PONTUAL DE LEMOS, CARLOS ALBERTO DE
ARAOJO. CONTADORIA GERAL: GIL AURÉLIO GARCIA, Contador Geral. Contador CRC-DF 5.027 • CPF
047.999.766-72

rara cumprimento do disposto co art. 26 da Lei 8066/93, RATIFI03 a decisão do NUPAT/BR
que autorizou, com inexibilidade de licitação a renovação do cOntrato de manutenção de
dois elevadores Vi/lares-Atlas duque trata o Processo 11 0 04. 04. 0092/88.

Brasília, 29 de agosto de 1994
FLAVIO MARTINS

(50. 519 59/941	 Chefe da Divisão de Administraoão/HR

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARATORIO 09 3.053, DE 31 Si AGOSTO DE 1994
O Su p erintendente de Internacionallzação e Desenvolvimento de Comissão
de Valores Mobiliários, no uSo da comp etência q ue the foi delegada
pela Deliberação no 156, de 16.07.93, reerlive:

AUtOrl2ar, a partir	 de 31.08.94,	 LANDOLT	 E	 CIE,	 BANQUIERS,	 a
constituir no Brasil Carteira de Títulos e Valores Mobiliários, Conta
Coletiva, admintôtrada p or FA1R OCO LTDA. na forme p revleta no
Regulamento Anexo IV à Re801U00 1.289/97, InStitUld0 Pele Reeoluallo
1.632, de 31.05.91 e Instrução COM n2 169, de 02.01.93.

EDUARDO MANHAES
1149 2.041-1 - 23-8:94 - 110 44,501

ATO DECLARATóRIO 09 3.054, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O Superintendente de internacionallução e Desenvolvimento da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da com p etência eUe lhe fol delegada
pela DellberacSo n2 156, 55 10.07.33, resolve:

Autorizar, a p artir	 de	 31.06.94,	 LANDOLT	 6	 CIE,	 641'1001E9S,	 a
constituir no Brasil Carteira de Tittilos , e Valores Mobiliários,
administrada por 1018 CCV LTDA, na forMa p rev I Sta no Re g ulamento Anexo
IV Ià Re501e00 1.299/87, InstituIdo pela Reeolucão 1.832, de 31.05.91
e Instrução COM n2 189, de 02.01.93.

EDUARDO MANHAES
(Of. 00 69/941
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Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PORTARIA 59 1.745, DE 26 DE AGOSTO DE 1994

O Reitor, da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuiçães legais, considerando o que consta o
processo 2a086.053672194-44, resolve
Homologar o resultado do Concurso de Provas e Titulou de que tratas Edital n o 2193, publicado em 0.0.1i. de
de 25.11.94 , e Edital 4153 publicado no D.O.U. de 07.01.94, realizado para a classe de Professor Assistente,
Nivel I, da Carreira do Magistério superior, com vistas ao preenchimento de ramo vago, por ordem de
danificação, pelos candidatos abaixo relacionados:
ESCOLA POLITÉCNICA
~domem. Engenharia Elétrica
Magda: Elatromagnettsmo / Tratamento de Sinais
ANTONIO CEZAR DE CASTRO UMA
INIIMTIITO DE BIOLOGIA
Departamento: Zoologia
Matéria: Zoologia f Entomologia
&ANDINA FELIPE VIANA
RICARDO SANTANNA CABRAL
O Concurso • que se refere esta Portada. terá validade pelo prazo de 2 anos, a contar da data de sua publicação,
noslermosdoart.12da Lei n• 11.112, de 11.11.90.

LUIZ FELIPPE PERRET SERPA

f0f. 09 769/941

UNIVERSIDADE FEDERAI, DO PAR ANÃ
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS

Processo 6/23075.36526/94.40.00 objeto do presente processo do emissão de Nota de Empenho no valor
de RS 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito reais), em favor detFUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA .CIESICIA, DA TECNOLOGIA E DA
CUIZURA, para atender despesas . com a serviços de análise da merenda escolar, conforrne convénio
33/83. Dispenso de licitação, com base no artigo 24, item XIII, da Lei 000.666, de 21/06/93.

Curitiba, 25 de agosto de 1994

JOSÉ ALFREDO BRENNER
Diretor do Setor de Tecnologia

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, fie 21/06/93, face delegação de
competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 26 de agosto de 1994

ALDAIR TARCISIO RIZZI
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(Of. 09 114/941

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
Departamento de Pessoal

PORTARIA N9 1.342, DE 30 DE AGOSTO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBU-

CO, co uso de suas atribuições legais e estacou:irias', resolve:
Prorrogar pôr Hum (01) ano, o prazo de validade do Concurso Público homo-

logado atravás do Edital 02 03, de 10 de setembro de 1993, publicado co D.O.U. de 14
de setembro de 1991, retificado co dia-05 dê outubro de 1993, para os Uivas de
Biomedico, Parmaceutieo, Medico Veterinerio (Bloterio), Nutricionista, Jornalista e
Redator, e do Edital 02 04 de 23 de setembro de 1993, publicado no D.O.U. -de 28 de
aetesbro de 1993, retificado no dia 05 de outubro de 1993 para os Cargos de Forma-
ceutico Bioquímico e Biólogo.

WILLIAM DA COSTA PINHEIRO

10f. 09 2.361/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

ATO 59 1.406, DE 9. DE AGOSTO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PI152, no uso de suas atribui
ções legaís.e, considerando o Processo no 039/94-10, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público para Professor Cias
se Auxiliar, Nível 1 - DE, na área de Metodologia do Ensino ePráticade
Ensino de História, do Departamento de Métodos e TécniCas de Ensino, do
Centro de Ciências da Educação.

CHARLES CAMILO DA SILVEIRA

(00..09 397/94)

UN IV ERSID A DR FEDER AL DE SANTA CATARINA
Pró-Reitoria de Administração

DESPACHO DO PRO-REITOR DE KOMIN/STRAÇAÔ
Em 26 de agosto de 1994

PROCE000:0024358/93-37 OBJETIVO: Elaboração de Projeto ArquitetEnico de rafem.,
adaptação e ampliação da Biblioteca Univeraitária da DFSC (contratação dos autores do
projeto original).CONTRAMADOS: Arquiteto. David Ferreira Lixa e Luís Felipe da Gama
Lobo D'Eço. VALOR: R$ 19.400,75 (dezenove ail, quat.rocento. reais e ...ata e cinco
centavo.). CONTRATANTE, Univareoidade Vedara/ de Santa Catarina. FUNDA/RICO LEGAL:
Artigo 25, da lei 8.666/93. Ratifico o Parecer da Procuradoria Geral de
lacigibilidade de lacitação para o proceco supra. o

91)4010 CESAR BITTENCOURT
(Of. 09 204/941

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 671/0916, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Fixa a contribuição para a constituição
dos recursos de Assistência Médico-005
pitalar Complementar.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uno da atribuição que lhe confere o inciso II do Par ggrafo linicsdo
Art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. lã Fixar aa contribuições Sennais
para a constituição e manutenção dos rosaram. de Annistência Médico-
Hospitalar Complementar, nas seguintes correapondãnciaa:

a) A 6% do valor do no/do ou das quotas
do caldo, para os militaree ativoa e inativos;

b) A 5% do valor do soldo bane da
respectiva pensão, para oe beneficiários da Penei° Militar e da Peplião
Especial de Viúva;

c) A 1% doa valores do caldo ou doa
quotas do soldo - no caso dos militaren ativos e inativo., e o meaio
percentual do so/do base da respectiva pensão - no caso doe
beneficiários da Pensão Militar, para cada um doa dependentes de
Assistência Médico-Hospitalar Gosplementar que excedam a dois.

Parágrafo dance. Para efeito deste
artigo a contribuição monsa/ fica limitada a 10% Ides por cento) das
bases previstas nas alises. a, b e e, conforme estabelecido no Decrete
92 906 de 30 de agosto de 1993.

Art. 22 Os lailitarea	 em	 situas.
pers . :lente ou tranaitória no exterior, com mudança de sede, continuarão
sujeitos aos mesmos dencentos efetuados no País, obrigatorigoente
moeda estrangeira, atendendo a /egielação especifica.

Art. 34 A contribuição devida pelo
Pensionista começará . a partir da data em que ficar jus à Pensão
Militar, de maneira a não causar aolugão de continuidade asa denconton
iniciados pelo sintar.

Art. 44 Quando a pendo for deferida a
saia de um pensionista militar, cada as contribuirá aos 5% do 'maior das
respectivas quotas da pema°.

'Art. 52 Esta Portaria entra em vigemos
14 de setembro de 1994 , revogando a Portaria NO 595~6 de 31 de
agosto de 1993 e deasia disposiçõe. ela contrário.

LELIO VIANA LOBO

(Of. n9 164/941

Ministério da Saúde

SECRETARIADE ASSISTÉNCIA À SAÚDE

Hospital de Cardiologia de Laranjeiras
DESPACHOS DE DIRETOR

Com base na Lei n g 8.666/93: artigo 24 Inciso /V, reconheço.a .situação
de dispensa de licitação para a aquisição de medicamentos junto as fir-.
mas Barenboin u Cia. Ltda.; Fácil Farmacêutica Cirúrgica Representações
e Comércio Ltda.; Visão Comercio de Material Hospitalar Ltda.; M;Y. Rio
Comercio de Material Cirúrgico Ltda e Eli Lilly do Brasil Ltda. 	 Em
05.05.94 - CARLOS SCHERR O ato do Sr. Diretor foi ratificado em
12.07.94 pelo Sr. Coordenador Gera/ das Unidades Hospitalares Prõprias
Dr. Clecio Maria Gouveia.
Processo no 250059/000001/94.
Com base co Lei 09 8.666/93, artigo 24 Inciso IV, reconheço a situação
de dispensa de licitação para material hospitalar junto as firmas Val-
ley . Comercio e Representação Ltda.; A.M. Rio Comercio Ltda.; Roger Co-

1
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mércio Representação Ltda.; Casmed Comércio Ltda. e Belga Importação,
Exportação e Comércio Ltda. Em 05.05.94 - CARLOS SCHERR O ato do
Sr. Diretor foi ratificado em 12.07.94 pelo Sr. Coordenador Geral das
Unidades Hospitalares Próprias do M.S., Dr. Clecio Maria Gouveia.
Processo nQ 250059/000002/94.
Com base na Lei nO 8.666/93, Artigo 24 ireis° IV, re ,mnheco a situação
de dispensa de licitação para a aquisição de material hospitalar junto
as firmas ARCA Produtos Científicos Ltda., AN Representaçáo e Distribui
ção de Material Hospitalar Lide e Provilab Comercio de Equipamentos pa-
ra Laboratório Ltda. Em 30.05.94 - 'CARLOS SCHERR O ato do Sr. Di

:ator foi ratificado em 12.07.94 pelo Sr. Coordenador Geral das Unida -
deu Hospitalares P/-,óprias do M.S., Dr. Olécio Maria Gouveia.
Processo nu 250059/000003/94.
Com base na Lei na 8.666/93, artigo 25 Inciso I, reconheço a situação
de dispensa de licitação para o conserto de um aparelho autoanalizador
bioquimico pela firma Detemec-Desenvolvimento de Tecnologia Medica 	 e
Científica Ltda. Em 04.08.94 - 'CARLOS SCdERR O ato do E:. pire -
tor foi ratificado pelo Sr. Coordenador Geral das Unidades Hospitalares
Próprias do M. S., Dr. Clécio Maria Gouveia.
Processo nu 250059/000229/94.
Com base na Lei nu 8.666/93, artigo 24 Inciso IV, reconheço a situação
de dispensa de licitação para aquisição de Respirador para uso em CTI
de adultos e Pós-Operatorio junto a firma Intermed Equipamento Médico
Hospitalar Ltda. Em 26.05.94 - CARLOS SCHERR O ato do Sr. Dire -
ter foi ratificado em 25.07.94 pelo Sr. Coordenador Geral das Unidades
Hospitalares Próprias do M.S., Dr. Clécio Maria Gouveia.
Processo na 250059/000004/94.
Com base na Lei 8.666/93, artigo 24, Inciso IV, reconheço a situação de
dispensa de licitação para contratação de firma especializada em servi-
ços de limpeza e conservaçârt junto a firma VOOS-Central de 	 Serviços
Ltda. Em 17.05.94. CARLOS SCHERR O Ato do Sr. Diretor foi ratifi
dado em27.06.94 pelo Sr. Coordenador Geral das Unidades Hospitalare
Próprias do M.E., Dr. Clécio Maria Gouveia.
Processo. nu 250059/000008/94.
Com base na Lei nu 8.666/93, artigo 24 Inciso IV, reconheço a situação
de dispensa de licitação para contratação de firma especializada em ma-
nutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos junto a firma
Anamed-Indústria e Comércio , Importação e Exportação Ltda. Em 20.07.94

"CARLOS SCHERR O ato do Sr. Diretor foi ratificado em 26.07.94 pe-
lo, Sr. Coordenador Gerai das Unidades Hospitalares Próprias do M.s.,Dr.
Clecio Maria Gouveia.
Processo n0 250059/000027/94.

,
Com base na Lei nu 8.666/93, artigo 24 Inciso IV, reconheço a situação
de dispensa de licitação para a contratação de firma de locação de equi
pamentos de multicópias junto a firma Ultrapel Comercio de Materiais de
Escritório Ltda. Em 06.06.94. CARLOS SCHERR O ato do Sr. Diretor
foi ratificado em 27.06.94 pelo Sr. Coordenador Geral das Unidades H05-
.pita/ares Próprias do M.S., Dr. C/ecio Maria Gouveia.
Processo co 250059/000093/94.
Com base na Lei nu 8.666/93, artigo 24 Inciso IV, reconheço a situação
de dispensa de licitação para a contratação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de transporte vertical deste Hospital de Cardio-
logia de Laranjeiris. Em 02.05.94 - CARLOS SCHERR O ato do Sr. Di
zetoz foi ratificado em 24.08.94 pelo Sr. Coordenador Geral das Unida-
des Hospitalares Próprias Dr. Clecio Maria Gouveia.
Piocesso n0,250059/000028/94.

(Of. n9 158/94)

Hospital Dr. Philippe Pinel
DESPACHOS Do DIRETOR

Com bise ne Lel e t 8.806/93,84.241ns, VIII, de 21/06/93, reconheço • situando de ~ama de Dona* para •
apoiado ai, rnedicalnoponto • Fundando Oeweldo Cose- Mete= de Tecnologia ern Fanecos da Ministério
tio Saúde.

Em 29 de agosto de 1994
JOSE RICARDO PRERT ANTUNES

Ci alo do Sr. Dii.tor foi ratindido eu, 291089e poio
Coadon•doc Geral dos Moepeais Prépriosdo M.S., Dr. Ciado abria Gamai..

(Of. n9 36/941

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

4:...T.DepartanteeibiTecnico-- Normativo

f' . PORTARIAS9 . 62, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Ai O , diretár do Clapartanento Tecalco-liongati.vo4IT131. da , Secreta --
ria -de V-ígili la.:Sanitícia, do Ministerio da „Saiide, no .uso. de soas atribuicoes e
en-cdedripen	 dispositivos da.Letunr6140/76-e-dolilecreto.-Ir2:79094/77,re5olve,
1.	 PA	 Conceder Qs. Registros de Produtos. as Novas Apresentacges, As
RevalidacrxiçIe:as Modificaçoes de Fõmula._de Registro de Produtos Cosmeticos
Higiene-	 .r(una,,na-conformidade.da-ralacao„anexa.

MARCELO ILZALIM

NOME DA EMPRESA	 AUTORIZACAO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO
COMPLEMENTO DO NOME
	 NUM DO PROCESSO NUM DE REGISTRO

APRESENTACAO DO PRODUTO
	 VENCIMENTO

CLASS/CAT DESCRICAD
	 VALIDADE

ASSUNTO DESCRICAO

GERALDO TOCCHINI COSMETICOS LTDA
	 2.00364-5

CREME DE BARBEAR BARDA AZUL
25000 005570/93-53 2.0264.0043.001-2

POTE PLASTICO C/ 230 G	 07/99
2010070 Cremes para Barbear	 12 meses
251 Re g zstro da Produto da Cate goria 1

INCON IND E COM DE COSMETICOS NATURAIS LTDA
	 2 01526-1

CREME HIDRATANTE COM GERME DE TRIGO PARA PELE MISTA
ARTE ERVAS	 25000 005491/93-	 2 1526 0015 001-1
POTE DE POLIPROP/LENO COM 30 G	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 1 anos
251 Registro de Produto da Categoriu

LEITE DE LIMPEZA COM PARAMELIS PARA PELE OLEOSA OU MISTA
ARTE ERVAS	 25000.005489/93-	 2.1526.0017.001;2
FRASCO COM 120 ML	 07/9
2010224 Creme de Beleza	 1 anos
251 Registro de Produto da Categoria 1

LEITE DED LIMPEZA COM CAMOMILA PARA PELE SECA
ARTE ERVAS	 00000.000490/93-	 2.1526.00/6.001-7
FRASCO COM 120 ML
	 07/99

2010224 Creme de Beleza	 1 anos
251 Registro de Produto da Cate goria 1

IND E COWDE PRODUTOS DE BELEZA HENZI LIDA
	 2.00617-1

SHAMPOO ITAIPU
LANOLINA	 25001 014033/85-	 2.0617 0003 007-1'
FR PLAST LIO
	 10/98

2010021 Xampu	 3 anos
234 Revalidacaa de Registro

SHAMPOO ITAIPU
MACA
	 25001.014037/85-	 2.0617.0003.004-5

FR PLAST LIO
	 10/98

2010021 Xampu	 3 anua
234 Revalidacao de Regitro

INDUBRASCOM IND BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA
	 2.01154-6

N1ELV CREME CONDICIONADOR CAPILAR
MISTURA DE FRUTAS	 25000.005568/93-10 2.1154.0054.001-6
FR PLAST CREME
	

07/99
2010038 Ensaguatorioa Capilares	 24 pifado
251 Re g istro de Produto da Categoria 1

NIELV CREME CONDICIONADOR CAPILAR
MISTURA DE FRUTA	 25000.005565/93-13 2.1154.0055.001-1
FRF PLAST CREME
	 07/99

2010038 Enma guatorios Capilares	 24 meses
251 Re g istro de Produto d4 Categoria

INDUSTRIAS GESSO LEVEM LIDA
	 2.00006-9

MIOS FRANCE CREME PARA O CORPO
25000.006342/93-64 2.0006.0281.001-3

FRASCO PLASTIC° CREME	 07/99
2010224 Cremo de Beleza 	 3 anos
251 Registro de Produto da Cate goria 1

MISS FRANCE LOCAO CREMOSA PARA O CORPO
25000.006341/93-00 2.0006.0380.001-8

FRASCO PLASTICO-LIOUIDOCCREMOS00 	 07/99
2010259 LOCAO de Baleia	 2 ano%
251 Megistro de Produto da Cate goria 1

RISS FRANCE SPLASH COLOGNE DESODORANTE
25000.006244193-90 2.0006.0382.001-9

FRASCO VIDRO LIQUIDO	 07/99
2010062 Deoodoranties 	 5 anos
251 Reg istro doe Produto da Catagoria

RISS FRANCE-DESODORANTE PERFUMADO-ATOMIZADO
25000.006345/93-52 2.0006.0379..001-2

FRASCO PLASTICO-LIOUIDO 	 07/99
2010062 Desodorantes 	 3 anos
251 Ragistro do Produto da Gatogoria 1

'RISO- FRANCE-GEL PARA.0 CORPO
25000.006367/93-44 2.0006.0374.001-7

EMBALAGEM PLASTICA-GEL	 07/99
2010127.Locoaa a. Similares	 3 anna

Megistro.de lProdutoea Categoria 1

NOVA ALQUIMIA. 19/00290818 DE COBREMOS LTDA
	

2.00951-2

CREME COM AZULEM ~MALA 	 •
• .25000.012651193r73 -2.0951.0196.001-5

.CREAN FR . PLAST	 92_07/9
2010224 Creme de beleza

-251.. Raaizt.ro 4. Produto da Catogoria 1

1



MASCARA ATIVA ACOUA

BG PLAST. GEL
2010240 Mascaras Faciais
251 Registro de Produto da Categaria 1

25000.005938/93-29 2.0985.0121.001-8
07/99,

36 meses

CEIL COMERCIAL EXPORTADORA INDUSTRIAL LIDA

DESODORANTE LIQUIDO CABANE
25000.009094/89-

FR PLAST PPC LIO
2010062 Desodorantes
234 Revalida.° de Registro

-
DESODORANTE PARA O CORPO CABANE

2.00007-2

2.0007.0329.003-8
12/99

2 anos

13234	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 168 QUINTA-FEIRA, 1 SET 1994

2010062 Desodorantes
	 2 anos

251 Registro de Produto da Categoria 1

DOO COLORIA SGANDERLA DESODORANTE
ILLUSION	 25000.012643/93-45 2.0951.0193.002-7
LIO FR VD	 07/99
2010062 Desodorantes	 2 anos
251 Registro de Produto da Categoria 1

DEO COLORIA SGANDERLA DESODORANTE
SPLENDID	 25000 012643/93-45 2.0951 0193.003-5
LIO FR VD	 07199
2010062 Desodorantes	 2 anos
251 Registro de Produto da Categoria 1

DEO COLORIA SGANDERLA DESODORANTE
LACELOT	 •	 25000 012643/93-45 2.0951 0193.005-1
LIO FRUO	 07/99
2010062 Desodorantes	 2 anos
251 Registro de Produto da Categoria 1

DEO COLORIA SGANDERLA DESODORANTE
SPIRT	 25000.012643/93-45 2.0951 0193 006-1
LIO FR VD	 07/99
2010062 Desodorantes 	 2 anos
251 Registro de Produto da Cate goria 1

DOO COLORIA SGANDERLA DESODORANTE
GARDEN	 25000.012643/93-45 2.0951.0193.004-3
LIO FR VD	 07/99
2010062 Desodorantes 	 2 anos
251 Registro de Produto da Cate goria 1

DESODORANTE SGANDERLA	 .
.	 25000.012645/93-71 2.0951.0194 001-4 	 .

LIO FR VD	 07/99
2010062 Desodorantes	 2 anos
251 Registro de Produto da Cate goria 1

EOUILIBRIUM SGANDERLA
23000.012646/93-33 2.0951.0195.001-1

PT GEL
	

07/99
2010259 Locao de Beleza
	

2 anos
251 Registro de Produto da Categoria 1

GEL AROS BARBA SGANDERLA
25000.012629/93-14 2.0951.0192.001-3

GEL FR PLAST
	

07/99
2010089 Produtos para APOS o Barbear
	 2 anos

251 Registro de Produto da Cate goria 1

RUZA-BRAS IND COM PERFUMES COSM PROD OFICINAIS LTD
	

2.01688-1

GEL FIXADOR PARA OS CABELOS TOP PLUS
INCOLOR	 25000.010763/93-26 2.1688.0011.001-1
FR PLASTICO	 07/99
2010275 Produtos para Assentar os Cabelos	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria I.

GEL FIXADOR PARA OS CABELOS TOP PLUS
AZUL	 25000.010763/93-26 2.5688.0011.002-8
FR PLASTICO	 07/99
2010275 Produtos para Assentar os Cabelos	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

'LOCAO BRONZEADORA TOP PLUS FPS 4
25000.013062/93-58 2 1688.0010 001-4

FR PLÁSTICO
	

07/99
2020068 Produtos para Bronzear
	 24 meses

251 Re g istro de Produto da Categoria 1

OLEO , DE COCO COM URUCUM TOP FLUO
25000.013061/93-95 2 1688.0009.001-9

FR PLASTICO	 07/99

2010127 Loco.* e Similares	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria

	

25000 009096/89-	 2.0007 0329.002-0
FRASCO DE VIDRO AMBAS LIOUIDO	 12/94
2010062 Desodorantes	 2 anog
234 Revalidacao de Registro

DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO QUATRO ROSAS

	

pHnn0 019185/91-	 2.0007.0582.001.-9
FR FLAST OPC LO	 01/99
2010062 Desodorantes	 2 anos
289 Alteracao de Rotulagem
230 Modif.Form c mat-Primas const listas posit.

JUVENA DESODORANTE ANTIPERSPIRANTE EM CREME SEM PERFUME
JUVENA	 25000.001505/93-40 2.0007.0627.001-1
POTE CREME	 07/99
2020025 Desodorantes Anti persp irantes	 2 anos
251. Re g istro de Produto da Cate goria 1

SABONETE CABANE

	

25000.009095/89-	 2.0007.0330.002-5
SABONETE	 12/99
2010011 Sabonete	 2 anos
234 Revalidacao de Registro

SHAMPOO COLORARA TRIPLA ACAO 3 X 1 CABELOS NORMAIS

	

25000.018645/91-	 2.0007.0482.001-4
FR PLAST OPACO SHAMPOO	 12/96
2010021 Xampu	 2 anos
289 Alteracao de Rotulagem
230 Modif.Form. c mat-Prlmas const.listas POSit.

	

CHANDAL /ND E COM IMP EXPORT DE COSMETICOS LIDA
	

2.00909-9

	

CHANDAL IND E COM IMP EXPOR? DE COSMETICOS LIDA
	

2.00909-9

BLOSSONVILLE BLUSA
SALINO	 25001.000055/87-	 2.0909.0016.005-1
DANO FOLHA DE FLANDRES SOL/DA 	 02/92
2010178 %a ges	 3 anos
231 Nova A p resentaã-o (Fraghcia.tonalid. e vo//qtde/

BLOSSONVILLE BLUSA
TERRA	 25001.000055/87-	 2.0909.0016.006-1
BAND FOLHA DE FLANDRES SOLIDA 	 02/98
2010178 ROU906	 a anos
231 Nova A p resentai-o IFragfncia,tonalid, e vo//qtde/

	

CHEIRO DA TERRA PRODS DE PERFUMARIA E COM LTDA	 2.00643-9

DEO COLORIA RAIZES
BIO BOTANICO
	

25000.001921/94-
	

2.0643.0015.001-3
FRASCO VIDRO INCOLOR
	

07/99
2010062 Desodorantes
	

4 anos
251 Registro de Produto da Cate goria /

DEO COLORIA ROXANNE
BIO BOTANICO
	

25000.001919/94-
	

2.0643.0014.001-8
FRASCO DE VIDRO INCOLOR
	

07/99
2010062 Desodorantes
	

4 anos
251 Registro de Produto da Categoria /

CHRISTIAN GRAY COSM LTDA
	

2.00010

CREME C/ WNSENG PARA OS CABELOS CHRISTIAN GRAY

	

25000.004/10/93-	 2.0010.0500.001-6
EMBALAGEM PLASTICA	 07/99
2010275 Produtos para Assentar os Cabelos 	 2 anos
251 Registro de Produto da Categoria 1,

DEI PARFUM GARDEN18 DESODORANTE
GARDENIA	 25000.004129/93-	 2.0010.0501.001-1
EMBALAGEM PLÁSTICA E VIDRO 	 07/99
2010062 Desodorantes	 2 anos
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

IMPETUS CREME DE BARBEAR
IMPETUS	 25000.004107/93-	 2.0010 0499.001-2
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 800 	 07/99
2010070 Cremes para Barbear	 2 anos
251 Registro de Produto da Categoria /

1

ALECRIM IND COM E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
	

2 00985-0
	

CLX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
	

2.01788-7

CREME REVITALIZADOS ACOUA
25000.005941/93-33 2.0985.0128.001-3

PT PLAST CRER	 07/99
2010224 Cremo de Beleza 	 36 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

BRILHO PROTETOR LABIAL CLAR/TY
TUTTI FRUTTI	 05000.004685/94-
POTE PLAST PASTA
2010186 Batons
251 Registro de Produto da Categoria 1

2.1798.0014.001-3
07/99

24 meses

BRILHO PROTETOR LABIAL CLARITY
CEREJA	 25000.004685/94-	 2.1788 0014.002-1.
POTE PLAST PASTA	 07/99.
2010186 Batons	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1 	 .

BRILHO PROTETOR LABIAL CLARITY
MENTA	 25000.004685594- 	 2.1788.0014.003-1
POTE PLAST PASTA,
2010186 Batons	 ,á meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

BRILHO PROTETOR LABIAL CLARITY
UVA	 25000.004685/94-

	 2.1788.0014.004-8 -
POTE PLAST PASTA
	

07/99
2010186 Batons
	

24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1



OLEG COM AMENDOAS PARA O BANHO CLARITY
23000.004694/94-10

FR PLAST LIO
2010280 oleo
251 Registro de Produto da Categoria 1

SABONETE GLICERINADO CLARITY
ALOE VERA	 25000.004718/94-78
FILME PVC SOL
2010011 Sabonete
251 Reg istro de Produto da Categoria /
SABONETE GLICERINADO CLARITY
CALENDULA	 25000.004718/94-78
FILME PVC SOL
2010011 Sabonete
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

2.1788.0015.001-9
07/99

24 .....

2.1788.00/3.001-8
07/99

24 99549

2.1788.0013.003-4
07/99

24 .....

ar -
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CONDICIONADOR CABELOS MORMAIS CLAR/TY
MEL PROTEINAS TRIGO	 25000.004663/94-88 2.1788 0021.001-1
FR PLAST CREME	 07/99
2010038 Enxaguatorios Ca p ilares	 24 meses
251 Re g istro de Produto da Cate goria /

CONDICIONADOR CABELOS SECOS
AM/NOACIDOS DA SEDA
FR PLAST CREME
2010038 Enxaguatorios Cap1/
251 Registro de Produto da

TIPOS DE CABELOS CLARITY
25000.004670/94-43 2 1788 0025 001-3

07/99
res	 24 meses
Categoria I

TIPOS-DE CABELOS CLARITY
25000 004670/94-43 2 1788.0025.002-1

07/99
res

'	
24 meses

Categoria 1

TIPOS DE CABELOS CLAR/TY
25000.004670/94-43 2 1788 0025 003-1

07/99
reS	 24 meses
Categoria 1

•
CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS CLARITY
JOJOBA	 25000.004670/94-43 2.1788.0025.005-6
FR PLAST CREME	 07/99
2010038 Enxa gua torios Ca p ilares	 24 meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

CONDIrIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS CLARITY
HENNA	 25000.004670/94-43 2 1788 0025 004-8
FR PLAST CREME	 .07/99
2010038 Enma guatorios Ca p ilares	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria I.

GEL HIDRATANTE REFESCANTE DE ALIJE VERA GLARITY
25000 004696/94-37

FR PLAST GEL
2010027 Locoes e Simi/ares
251 Registro de Produto da Categoria 1

HIDRATANTE AMENDOAS PARA O CORPO CLARITY
25000.004697/94-08

FR PLAST LIO
2010224 Creme de Beleza
251 Re g istro de Produto da Categoria 1

HIDRATANTE PELE NORMAL CLARITY
25000.004698/94-62

POTE PLAST CREME
2010224 Creme de Beleza
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

LEITE PERFUMADO PARA O CORPO CLARITY
MAIO	 25000.004699/94-25
FR PLAST LIO
2010224 Creme de Beleza
251 Registro de Produto da Cate goria 1

CLARITY
25000.004671/94-14 2 1788 0026 001-9

07/99
ares	 24 meses
Categoria 1'

CONDICIONADOR PARA TODOS OS

FR PLAST LIO
2010038 Enxa guatorios Capila
251 Registro de Produto da

CONDICIONADOR PARA TODOS OS
OUERATINA
FR PLAST GEL
2010038 Enxa guatorios Capita
251 Registro de Produto da

CONDICIONADOR PARA TODOS OS
ALGAS
FR PLAST CREME
2010038 Enxa guatorios Capila
251 Reg istro de Produto da

2.1788.0017.001-1
07/99

24 meses

2.1788.0018.001-5
07/99

24 meses

2.1788.0019.001-0
07/99

• 24 meses

HIDRATANTE PELE OLEOSO CLARITY
25000.004680/94-60 2.1788.0030.001-0

POTE PLASTIC° CREME 	 07/99
2010224 Creme de Beleza 	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

HIDRATANTE PELE SECA CLARITY
25000 004678/94-55 2.1788,0029.001-5

POTE PLASTIC° CREME 	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria I.

LEITE DE LIMPEZA PELE OLEOSA CLARITY
25000.004667/94-39 2.1788.0023.00/-2

FR PLAST LIO	 07/99
2010127 Locoes e Stmilares	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

CREME COM PARAFINA CLARITY

	

25000 004684/94- 	 2.1788.0032 001-1
POTE	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1
CREME COM SILICONE PARA AS MAOS CLARITY

25000.004665/94-11 2 1788.0022 001-7
BISNAGA PLAST CREME	 07/99
2010232 Cremes para Maos e Similares 	 24 meses
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

CREME MASSAGEM GAP/1_4;R CABELOS NORMAL A SECO CLARITY

	

25000.004688/94- 	 2,1788.0003.001-3
POTE PLAST CREME	 07/99
2010038 Ermaguatorios Ca p ilares	 24 meses
251 Reg istro de Produto da Cate goria I.

CREME NUTRITIVO PARA PELE NORMAL A SECA CLARITY
25000.004668/94-00 2.1788.0024.001-8

POTE PLAST CREME	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria /

CREME REGENERATIVO PARA CABELO CLAR/TY
25000.004708/94-14 2.1788 0008 001-0

POTE PLAST LIO	 07/99
2010275 Produtos para Assentar os Cabelos	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria /

DEMAOUILAGEM CLARITY

	

25000.004683/94- 	 2./788.0031.001-6
FR PLAST LIO	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 24 meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DESODORANTE CLAR/TY
CIANNO	 25000 004715/94-80 2.178E1.0012.001-2
FR PLAST LIO	 07/99
2010062 Desodorantes	 24 meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1
DESODORANTE CLARITY
SPIRIT OF AMAZON	 25000 004715/94-00 2.1788.0012.002-0
FR PLAST LIO	 07/99
2010062 Desodorantes	 24 meses
25/ Registro de Produto da Categoria 1

LEITE PERFUMADO PARA O CORPO CLARITY
P1NK VALLEY	 25000.004699/94-25
FR PLAST LIOA
2010224 Creme de Beleza
25/ Registro de Produto da Categoria 1

LEITE PERFUMADO PARA 0 . CORPO CLARITY
DARING	 •	 25000.004699/94-25
FR PLAST LIO
2010224 Creme de Beleza
251 Registro de Produto da Categoria 1

LOCAO CONDICIONADORA CABELOS OLEOSOS CLAR/TY
LARANJA E PAPYA	 25000,004702/94-38 2.1788.0007.001-5
FR PLAST LIO	 07/99
2010038 Enwaguatorios Capilares	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

LOCAO TONICA ADSTRINGENTE CLAR/TY
25000.004709/94-87 2.1788.0009.001-6

FR PLAST LIO	 07/99
2010127 Locoes e Similares	 24 meses
250 Registro de Produto da Categoria I.

LOCA° TONICA PARA PELE NORMAL A SECA CLARITY
25000.004673/94-31 2.1788.0027.001-4

FR PLAST LIO
	

07/99
2010127 Locoes e Similares
	

24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

MASCARA FACIAL CLAR1TY
FRUTAS TROPICAIS
	

25000.004693/94-49 2.1788.0016.001-4
BISNAGA PLAST GEL
	

07/99
2010240 Mascaras Faciais
	

24 meses
.251 Registro de Produto da Categoria L

MASCARA FACIAL CLARITY
ABACAXI
	

25000.004693/94-49 2.1708.0016.002-2
BISNAGA PLAST GEL
	

07/99
2010240 Mascaras Faciais
	

24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

MASCARA FACIAL MEL E PROPOLIS CLARITY

	

25000.004689/94-	 2.1788.0004.001=9
BISNAGA CREME	 e	 07/99
2010240 Mascaras Faciais	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

2 1788.0020.001-6
07/99

L24 meses

2.1788.0020.002-4
07/99

24 meses

2.1788.0020.003-2
07/99 •

24 meses

GEL DE BANHO CLARITY
RAIZ	 25000.004700/94-11
FR PLAST GEL
2010135 PrOdutos para Banho e Similares
251 29819tro de Produto da Categoria 1

GEL DE BANHO CLARITY
DARIMG	 25000.004700/94-11 2.1788.0006 003-6
FRE PLAST GEL	

24 fe=	 •2010135 Produtos para Banho e Similares
251 Registro de Pkoduto da Cate goria 1

GEL DE BANHO CLARITY
PINK VALLEY	 25000 004700/94-11 2.178E1.0006.002-8
FR PLAST GEL	 07/99
2010135 Produtos para Banho e Similares	 24 meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

2.1768.0006.001-1
07/99

24 meses



4f -

2.1788.0013.005-0
07/99

24 meses

2.1788.0005.001-4
07/99

24 meses

COSMETICOS MARU LIDA

LAOUE PIHY
25992 024889/76-

F8 PLAST LIQUIDA
2010275 Produtos para Assentar os Cabelos
234 Revalidacao de Registro
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2.1788 0013.002-6
07/99

24 meses

SABONETE GLICERINADO CLAR1TY
ALGAS	 25000.004718/94-78
FILME PVC SOL
2010011 Sabonete
251 Registro de Produto da Categoria 1

BACCHUS DEODORANT COTY
COTY	 25001.000114/88-	 2.0005.0542.001-6
EMBALAGEM PLASTICA-SOLIDA	 07/98
2010062 Desodorantes	 3 anos
234 Revalidacao de Registro

A
SABONETE GLICERINADO CLARITY
JOJOBA	 25000.004718/94-78 2 1788 0013.004-2
FILME PVC SOL	 07/99
2010011 Sabonete	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

SABONETE GLICERINADO CLARITY
AMENDOAS	 25000.004713/94-78 2.1788.0010.006-O
FILME PVC SOL	 07/99
2010011 Sabonete	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SABONETE GLICERINADO CLARITY
TRIGO	 25000.004713/94-78
FILME PVC SOL
2010011 Sabonete
251 Registro de Produto da Categoria 1

SABONETE LIQUIDO CREMOSO H1DRATANTE CLARITY
ALFAZEMA	 25000.004695/94-74
FR PLAST LIO
2010011 Sabohete
251 Registro de Produto da Categoria 1

SABONETE LIQUIDO CREMOSO HIDRATANTE CLARITY
MEL	 .	 25000.004695/94-74 2.1788.0005.002-2
FR PLAST LIO	 07/99
2010011 Sabonete	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SABONETEMOUIDO CREMOSO O CLARITY
25000.004712/94-91 2.1788.0011.001-7

FR PLAST LIO	 07/99
2010035 Produtos para Banho e Similares	 24 meses
051 Registro de Produto cla' Categoria 1

SHAMPOO CABELOS NORMAIS - CLARITY
MEL PROTEINAS TRIGO 	 25000.004710/94-66 2.1788.0010.001-1
FR PLAST LIO	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria

SHAMPOO CABELOS OLEOSOS CLAR/TY
LARANJA E PAPAVA	 25000.004662/94-15 2 1788.0034.001-2
FR PLAST LIO	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CABELOS SECOS CLARITY
AMINOACIDOS DA SEDA	 25000.004677/94-92 2.1788.0028.001-1
FR PLAST LIO	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CONDICIONADOR CLARITY
SPIRIT OF AMAZON	 25000.004661/94-52 2.1788.0033.001-7
FR PLAST LIO	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria J.

SHAMPOO CONDICIONADOR CLAR1TY
CIANNO	 25000.004661/94-52 2.1788.0033.002-5
FR PLASTICO	 07/99
2010021 Xampu	 84 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO PARA CABELOS TINTOS OU COM PERMANENTE CLARITY
25000.004719/94-31 2.1788.0002.001-8

FR PLAST LIO	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

COMERCIAL E IMPORTADORA M.M.D. LTDA
	

2.01282-8

EAU DE TOILETTE SOLTO SMALTO
SOLTO SMALTO	 25000.008885/93-71 2.1282.0145.001-9
LOC FR C/ 30 ML	 07/99
2010100 Aguas. Perfumadas	 24 meses
251 Registro de Produto da.Categoria 1

ETERNITY ANTIPERSPIRANT ST1CK
ETERNITY	 25000.008890/93-19 2.1282.0147.001-1
BASTAO TB C/ 75 G	 07/99
2020025 Desodorantes Anti pers p irantes	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

LAURA BIAGIOTTI ROMA EXTRA1T PARFUM
ROMA	 25000.008889/93-21 2.1282.0146 001-4
LOC FR C/ 7,3 ML	 07/99
2010097 Extratos 	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria /

SOLTO SMALTO DEDDORANT SPRAY
SOLTO SMALTO	 25000.008892/93-36 2,1262.0148.001-5
LIO FR Cl 100 ML	 07/99
2010062 Desodorantes 	 24 meses
251 Registro de Produto, da Cate goria 1

COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACEUT/CA
	

2.00005-5

COSEETICA 	  COMERCIAL E INDL LiDA
	

2.00015-1

DESOUADERM

	

25992.001516/74- 	 2.0015.0007.001-5
BISNAGA
	

08/98
2010224 Creme de Beleza	 2 anos
234 Revalidacao de Registro

GELMASOUE SOTHYS MASCARA FACIAL SOTHYS SANTUZZA BORRELLI

	

25001.000399/88-	 2.0015.0043.001-1
BISNAGA PLASTICA GEL	 05/98
2010240 Mascaras Faciais	 2 anos
234 Revalidacao de Registro

2.00001-0

2.0001.0036.001-8
05/98

24 meses

HARVARD INDUSTRIA E COMERCIO SIA
	

2.01444-B

DERMATUS SABONETE COM OLE0 DE MELALEUCA
25000.008966/93-71 2.1444,0020.001-4

CX PAPELAO SOLIDO
	

07/99
2010011 Sabonete
	

36 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

DERMATUS SABONETE COM °LEO DE MENTA
25000.008968/93-04 2.1444.0021.001-1

CX PAPELAO SOLIDO
	

07/99
2010011 Sabonete
	

36 meses
251 Registro de Produto da Cate goria J.

HERALD'S DO BRASIL LTDA
	

2.008/5-3

210-HAIA CONDICIONADOR CAPILAR
C/ VITAMINA A	 25000.0/1527/88-	 2.0815.0012.001-0
FRASCO PLASTICO - CREMOSA	 07/99
2010275 Produtos para Assentar os Cabelos 	 24 meses
234 Revalidacao de Re01stro

PROTESOL DEPOIS HERALD'S

	

25000.003183/88-	 2.0815.0011.001-5
FRASCO PLASTIC° LIQUIDA CREMOSA
	

03/99
2010259 Locao de Beleza	 36 meses
234 Revalidacao de Registro

LABORATORIO DE COSMETICOS CORPOS LTDA
	

2.00903-7

DEODORANT COLOGNE JONOU1LLE

	

25000.002103/88-	 2.0903.0312.001-7
FR VD INC LIO
	

06/98
2010062 Desodorantes
	

36 meses
234 Revalidacao de Registro

MONANGE IND E COM IMP E EXP DE COSMETICOS LTDA
	

2.00147-6

PAI 580 CONDICIONADOR
LOVELY	 25000.006677/94-63 2,0147.0120.000-5
FR PLAST OPACO LOCAO EMULSIONADA
	

07/99
2010038 Enxaguatorios Capilares
	

36 meses
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

PAI XAO CONDICIONADOR
GEDUCAD	 25000.006677/94-63 2.0147.0120.002-3
FR PLAST OPACO LOCAS EMULSIONADA
	

07/99
2010038 En x agua tor ios Capilares
	

36 meses
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

FAIXA° DEO COLONIA
LOVELY	 25000.006678/94-26 2,0147.0/21.g,:r0,
FRASCO DE VIDRO LIO
2010062 Desodorantes	 36 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

PAIXAO DOO COLON1A
SEDUCAO	 25000.006678/94-26 2.0147.0121.002-9
FRASCO DE VIDRO LIO	 07/99
2010062 Desodorantes	 36 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

FAIXA° DESODORANTE AEROSOL
'LOVELY	 25000.006336/94-42 2.0147.0117.001-9
EMBALAGEM METALICA	 07/99
2010062 Desodorantes 	 48 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

•
P81080 DESODORANTE AEROSOL
SEDUCAO	 25000,006336/94-42 2.0147,0117.002-7
EMBALAGEM METALICA
	

07/99
2010062 Desodorantes
	

48 meses
251 Re g istro de Produto da Cate goria 1

FAIXA° DESODORANTE SPRAY
LOVELY
	

25000.006335/94-80 2.0147.0116.001-3
FR PLAT LIO
	

07/99
2010062 Desodorantes
	

48 meses

-011ffilli."11M1111-21



MASQUE PURETE AVES ROCHER
LES DESTES ESSENTIEL
	

25000.004269/93-
BG PLAST PST
2010240 Mascaras Faciais
251 Registro de Produto da Categoria 1

2.1502.0025.001-2
07/99

36 meses

2.1688.0006 002-0
07/99

24 meses
da Cate goria 1

25000.013059/93-43 2 1680 0005 003-3
07/99

24 meses

CORPO TOP PLUS
25000.010769/93-11 2.1688.0004.001-1

07/99
24 meses

da Categoria

CREME HIDRATASTE TOP PLUS
FRAGRANCIA REXONA
FR PLASTIC°
2010224 Creme de Beleza
251 Reg istro de Produto

DESODORANTE CREMOSO PARA
FRAG ROSA MOSOUETA
FR PLASTICO
2010062 Desodorantes
251 Registro de Produto

TALCO DESODORANTE PARA OS PES TOP PLUS
FRANGRANCIA REXONA	 25000.013060/93-22
FR PLASTIC°

. 2010161 Talcos
251 Registro de Produto da Categoria /

TOP FLUO CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
BRANCO	 25000.010766/93-04 2.1688.0008.001-3
FR PLASTIC°	 07/99
2010038 Ensaguatorios Capilares	 24 meses

-
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251 Registro de Produto da Cate goria 1

FAIXA° DESODORANTE SPRAY
SEDUCAO
	

25000.006335/94-80 2.0147.0116.002-1
FR PLAST LIO
	

07/99
2010062 Desodorantes
	

48 meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

FAIXA° LEITE HIDRATASTE
LOVELV
	

25000.006676/94-09 2 0147.0119.001-1
FR PLAST OPC
	

07/99
2010259 Locao de Beleza
	

36 meses
250 Registro de Produto da Categoria 1

PAIXAO LEITE HIDRATASTE
SEDUCAO
	

25000.006676/94-09 2.0147.0119.002-8
FR PLAST OPC
	

07/99
2010259 Locam de Beleza
	

36 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO E CONDICIONADOR PAIXAO 2 EM E FANTASTICO
MONANGE	 25000.006337/94-13 2.0147.0118.001-4
FRASCO PLÁSTICO	 07/99
2010021 X.11011.	 36 meses
251 Registro de Produto da Categoria /

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA
	

2.00070-9

DRAHHAR NOIR DEODORANT A'L'A1R PUR
A L'AIR PUR	 25000.006470/93-

	 2.0070.0698.001-3
LT AL LIO
	

07/99
2010062.De50dorantes
	

36 meses
251 Registro de Produto da Categoria

DRAHHAR NOIR DEODORANT STICH
STltH	 25000.008472/93-	 2.0070.0699.001-9
TUBO PLAST SOLIDO
	

07/99
2010062 Desodorantes
	

36 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

•
LOULOU VOILE DE DOUCEUR

	

25000.006490/93-
	

2.0070.0700.001-2
FR PLAST LC
	

07/99
2010059 Locao de Beleza
	

36 meses
25/ Registro de Produto da Categoria J.

RICARDO SAMU CIA LTDA	 2.00021-1

REMOVEDOR APOS DEPILACAO AVOS
AVON/BARE BEAUTY	 25000.009793/91-,	 2.0021.0032.002-0
FRASCO PLÁSTICO C/ 75 HL
	

08/97
2010259 Lobo de Dela
	

3 anos
289 Alteracao de ROMie*(11
231 Nova Apresentai-o (Fraghcia,tonalid. e vollytde)

TONICO CUTIS LUDOVIG.
25000.000116/94-23 2.0021.0043.001-2

FRASCO PLASTIC° C/150 ML 	 07/99
36 meses

V3 11022:g= 12712:o da Categoria

TdNICO CUTIS LUDOVIG
25000 000116/94-23 2.0021.0043.002-0

FRASCO PLASTICIO C/ 500 ML	 07/99
2010259 Locao de Beleza	 36 meses
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

	RIO NEGRO IND. COM. IMPORTACAO EXPORTACAD LIDA	 201500-A

CAERE POUR LES PIEBS A LA LAVANDE AVES ROCHER
AVES ROCHER	 25000.004270/93-	 2.1502 0024.001-7
DO PLAST CRER
	

07/99
2010224 Creme de Beleza
	

36 meses
251 Registro de Produto da Categoria I

RUZA-BRAS IND COM PERFUMES MSS PROD OFICINAIS LTD
	

2 01688-1

CREME HIDRATASTE TOP PLUS
FRAGRANCIA FLEURANDY 	 25000 003059/93-43 2 1688 0005 001-7
FR PLÁSTICO	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 24 meses
251 Registro de Produto da Cátegaria 1

CREME HIDRATASTE TOP PLUS
FRAGRANCIA FLORAL	 25000 013059/93-43 2 1688 0005 002-5
FR PLASTICO	 07/99
2010224 Creme de Beleza	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria J.

DESODORANTE CREMOSO PARA CORPO TOP FLUO
FRAGRANCIA CENOURA	 25000.010769/93-11 2.1688.0004.002-1
FR PLÁSTICO	 07/99
2010062 Desodorantes	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

•
DESODORANTE CREMOSO PARA CORPO TOM FLUO
FRAGRANCIA AVEIA	 . 25000.010769/93-01 2.1688.0004.003-8
FR PLASTICA	 07/99
2010062 Desodorantes	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

DESODORANTE CREMOSO PARA O CORPO CATHY
FRAGRANC1A ALGAS	 25000.010768/93-40 2.1688.0007.001-8
FR PLÁSTICO	 07/99
2010062 Desodorantes	 24 meses
251 Registro de Produto da Cate goria 1

DESODORANTE CREMOSO PARA O CORPO CATHY
FRAG ROSA MOSOUETA	 25000.010768/93-40 2.1608.0007.002-6
FR PLAST/CO
	

07/99
2010062 Desodorantes
	 24 	

251 Registro de Produto da Cate goria 1

DESODORANTE CREMOSO PARA O CORPO CATHY
FRAGRANCIA AVEIA 	 25000.010768/93-40 2.1688.0007.003-4
FR PLÁSTICO	 07/99
2010062 Desodorantes	 24 meses
251. Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOD CATHY
COR LARANJA
	

25000.010767/93-87 2.1688.0003.001-6
FR PLAST
	

07/99
2010021 Xampu
	 24 eme

251 Registro de Produto da Cate goria 1

SHAMPOO CATHY
COR VIOLETA
	

25000.010767/93-87 2.1688.0003.002-4
FR PLAST
	

07/99
2010021 Xampu
	 '.24 meses

251 Registro de Produto da Cate goria 1

SHAMPOO CATHY
COR VERDE CLARO	 25000.010767/93-87 2.1688.0003.003-2
FR PLAST	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria J.

SHAMPOO CATHY
COR MARROM	 25000.010767/93-87 2.1688.0003.004-0
FR PLAST	 07/99
2010021 XamPu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CATHY
COR ROSA	 25000.010767/93-87 2.1688.0003.005-9
FR PLAST	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CATHY
COR AZUL	 25000.010767/93-87 2.1688.0003.006-7
FR PLAST	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

. SHAMPOO CATHY
COR VERDE FORTE
	

25000.010767/93-87 2.1688.0003.007-5
FR PLAST
	

07/99
2010021 Xampu
	

24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CATHY
.COR AMARELA
	

25000.010767/93-87 2.1688.0003.008-3
FR PLAST
	

07/99
2010021 Xampu
	

24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CATHY
SEM CORASTE
	

25000.010767/93-87 2.1688.0003.009-1
FR PLAST
2010021 Xampu
	

24 2.=
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO CATHY
COR CASTANHA	 25000.010767/93-87 2.1688.0003.010-5
FR PLAST	 07/99
2010021 Xampu	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

TALCO DESODORANTE PARA OS PES TOM PLUS
FRAGRANCIA ALECRIM	 25000.013060/93-22 2.1608.0006.001-2
FR PLÁSTICO	 07/99
2010161 Talcos	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1



"Ir

TOP PLUS CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
VERDE CLARO	 .	 25000 010766/93-14
F? PLASTIC°
2010038 Enwaguatorios Capilares
201 Re g istro de Produto da Categoria 1

TOP FLUO CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
LARANJA	 25000.010766/93-04
FR PLASTIC°
2010038 Enwaguatorios Capilares
251 Registro de Produto da Cate goria 1

•
TOP PLUS CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
VIOLETA	 25000.010766/93-14
FR PLÁSTICO
2010038 Enwa guatorios Capilares
251 Registro de Produto da Categoria 1

TOP PLUS CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
CASTANHO "	 25000 010766/93-14
FR PLASTIC°
2010038 EnwaguatoriosCapilares
251 Registro de Produto da Categoria 1

TOP FLUO CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
AZUL	 25000.010766/93-14
FR PLASTIC°
2010038 Enmaguatorios Capilares
251 Reizietro de Produto da Cate goria 1.

TECNOPE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

LOCAO CREMOSA PARA OS PES PERNAS TECNOPE
25001.020849/84-

FR POLIETILENC
2010224 Creme de Beleza
234 Revalidacao de Registro

LOCAS PARA OS PES DESODORANTE SCHOLL
25001.020E148/84-

Eg POLIETILENO
2010127 Locoes e Similares
234 Revalidacao de Registro

VEREFARMA INDUSTRIA COMERCIO DE COSMETICO LTDA-ME

BIO NUTRITIVO CREME PARA A NOITE BIO COSMETICO
25000.006451/94-81

PT PLAST CRER
2010224 Creme de Beleza
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

SHAMPOO HENNA NATURAL BID COSMETICA
CABELOS TINGIDOS	 05000.015043/85-
EM PLAST LIO
2010021 Xampu

234 Revalidacao de Registro

VITADERM FARMACIA DE MANIPULACAO LIDA

ECO COLORIA LAVANDA 2 G/OVANNA BABY
25000.056579/89-

FRASCO DE VIDRO LIQUIDA
2010062 Desodorantes
234 Revalidacao de Registro

ORO COLORIA LAVANDA 2 GIOVANNA BABY
25000.056580/09-

EMBALAGEM VIDRO LIOUIDA TRANSPARENTE
2010062 Desodorantes
234 Revalidacao de Registro

ESPUMA PARA BANHO G/OVANNA BABO
05000.006507/89-

FRASCO PLASTIC° LIQUIDO
2010011 Sabonete
234 Reva/idacao de Registro

2.1688.0008 005-6
07/99

24 meses

2 1688 0008.006-4
07/99

24 meses

2.1688.0008.007-2
07/99

24 meses

2.1628.0q08.008-0
07/99

24 meses

2.1688 0008.009-9
07/99

24 meses

2.01531-8

2.1531.0001.001-4
10/99

24 meses

2.1531.0005.001-6
/0/99

24 meses

2.00987-8

2.0987.0305.001-1
07/99

24 meses

2.0987.0116.001-4
08/99

24 meses

2 01032-4

2.1032.0025.002-4
10/99

3' anos

2.1032.0025.00f-0
/0/99

3 anos

2.1030.0026.001-6
10/99

3 anos

LOCAO DESODORANTE CREMOSA GIOVANNA BABO
25000.006581/89-

EMBALAGEM PLASTICA LIQUIDA
2010062 Desodorantes
234 Revalidaram de Registro

2.1032 0027 001-1
10/99

3 anos

13238	 SEÇÃO 1
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251 Registro de Produto da Categoria 1

TOP PLUS CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
ROSA	 25000.010766/93-14 2 1688 0008.002-1
FR PLASTIC°
	

07/99
2010038 Enwaguatorios Capilares

	
24 meses

251 Registro de , Produto da Cate goria 1

TOP FLUO CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
VERDE FORTE	 25000 010766/93-14 2.1688.0008 003-1
FR PLASTIC°	 07/99
2010038 Enwaguatorios Capilares 	 24 meses
251 Registro de Produto da Categoria 1

TOP FLUO CREME AMACIASTE PARA OS CABELOS
AMARELO	 25000.010766/93-14 2.1688.0008 004-8
FR PLAST/C0	 07/99
2010038 Enwa guatorios Capilares	 24 meses
251 Re g istro de Produto da Categoria 1

SABONETE GIOVANNA BABO
GIOVANNA BABO	 25000.006584/89-	 2.1032,0029.002-0
CARTUCHO DE CARTOLINA SOLIDO PERFUMADO 	 10/99
2010011 Sabonete	 3 anos
234 Revalidacao de Registro

SABONETE LIQUIDO GIOVANNA BABO

	

25000.006585/89- 	 2.1032.0029.001-2
FRASCO PLASTIC° LIQUIDO TRASPA 	 10/99
2010011 Sabonete	 3 anos
234 Reva/idacao de Registro

SHAMPOO PEROLADO GIOVANNA BABO

	

25000.006583/89- 	 2.1032.003/ 001-3
FRASCO PLASTIC° LIQUIDO DO PEROLADO VISCOSO	 10/99
2010021 Xampu	 3 anos
234 Reva/idacao de Registro 	 •

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinção
Coordenadoria de Cooperação Técnica e

Controle em Minas Gerais

Divisão de Administração

DESPACHOS •

Processo ne 33123.002171/94

De conformidade com a proposição do Setor de Material,
às fls. 19, bem como parecer da Douta Procuradoria Regional às f/s.17,
dos presentes autos, e no uso da competencia delegada pela P7/7810/92
e, ainda, com base no art. 25, inciso I, da lei 8.666/93, RESOLVO:
APROVAR a presente Inexigibilidade de Licitação e AUTORIZAR a despesa
decorrente no valor total de RS 14.631,00 (Quatorze m1/, seiscentos
e trinta e um reais) que devera ser pago em tres parcelas de R$
4.877,00 (quatro mil,oitocentos e setenta e sete reais), sendo
a primeira 30 dias após a aprovação desta e as duas restantes no
mesmo dia nos meses subsequentes a favor da firma INDÚSTRIAS VILLARES
DA. Conforme sugere o setor processante fica dispensada a caução
de garantia. Condiciono os efeitos deste ato a ratificação superior,
conforme prescrição constante no art. 26 da Lei. 8.666/93.

TERESA CRISTINA CIA . SILVA RABELO
Crefe Substituta cb Serviço de Ativid.8.4 Gerais, Materiais

e Patrimônio

Cumprindo a determinação constante do art. 26 da lei 8.666/93,
e com base no parecer da Douta Procuradoria Regional, fls. 17, RATIFICO
a presente Inexigibilidade de Licitação n e 60/94, a favor da firMa
Industrias /Filiares RÃ, parâ transformação dos elevadores do edificio
sede do ERRO, em automáticos.

MARCO ANTONIO M. DA SILVEIRA
Chefe da Divisão de Administração

Processo me 33123.002656/94
De conformidade com a proposição do Setor de Material,

às fls. 07v, bem como parecer da Douta Procuradoria Regional às
fls. 07, dos presentes autos, e no uso da competãncia delegada pela
PT/7810/92 e, ainda, com base no art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93,
RESOLVO: APROVAR a presente Inexigibilidade de Licitação e AUTORIZAR
a despesa decorrente no valor total de R$ 1.271,00 (Hum mil, duzentos
e setenta e um reais), a favor da firma MB-Informações Objeticas
Publicaçães Jurídicas Ltda, para um período de 12 meses.Conforme
sugere o setor processaste fica dispensada a caução de garantia.
Condiciono os efeitos deste ato a ratificação superior, conforme
prescrição constante no art. 26 da Lei 8.666/93.

TERESA CRISTINA DA SILVA RABELO
Chefe Sulistituta do Serviço de Atividades Gemas, blaterials

e Patriziânio

Cumprindo determinação constante do art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação, na forma proposta
pelo Serviço de Atividades Gerais, Material e Património.

MARCO ANTONIO M. DA SILVEIRA
Chefe da Divisão de Administração

(Of. n9 76/94)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
nr;rArPos

Processo L1280.007841/94-24
Homo.ogo a presente illeXogIbi,idade de LICIte00 para a	 p restação de
serviços de conserto e fornecimento de p ecas para o disjuntar co
sia-estacão principal, atravàs da 488 ¡Isca Brown Bovar,, baseado no
p arecer da Seção de Licitações. em conformidade com o p arecer da
PrOttiradOr I d Gera;

R.n de .a.e,ro, 25 de agosto de 1S94
JORGE AZEVEDO DE CASTRO

Dere/0r de 5051,5, 5tração da Caseis
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Ratifico a presente Inex,g vilidade de Licitação,	 tendo	 em vista	 a
aprovação do Sr.Diretor ,e Administração do Carnosa.

Rio de Janeiro. 25 de agosto de 1994

PAULO MARCHIOR/ BUSS
Vice-Presidente Ensino e informação

Processo: 25380.008082/94-70.
Autorizo e Homologo a presente Inexigibilidade de Licitação para aqui-
sição de Balança marca Mettler, diretamente da firma MICRONAL S/A, no
valor total de R$5.880,00 (Cinco mil, oitocentos e oitenta Reais), tem
do em vista parecer da Procuradoria Gera//FIOCRUZ.,

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1994
ELOAN DOS - SANTOS PINHEIRO

Diretora de Far-Manguinhos

Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista a
aprovação da Diretora de Far-Manguinhos.

Rio de Janeiro .; 25 de agosto de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Tecnológico

Processo: 25380.008317/94-41
Homologo a presente dispensa de licitação, para aquisição em caráter de
emergência, de Meio 199 e Meio 199 com sal Hank's, necessário it produ-
ção da vacina contra o Sarampo, diretamente da firma INCIBRÁS EXPORT. E
IMPORT. LTDA., enquadrado no Inciso IV, do Art. 24 da Lei no 8.666/93
de 21/06/93.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1994

JOÃO LUIZ QUENTAL
Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente dispensa de licitação, tendo em vista, o parecer jn
rldico e homologação pelo Diretor de Rio-Manguinhos.

Rio da Janeiro, 26 de agosto de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de produção e Desenvolvimento'lbcnológico

Processo 25380.00548.5/94-30
Homologo a presente inexigibilidade de licitação para contratação 	 da
firma FLUXO INFORMÁTICA, para prestação de serviço de manuteção do sis-
tema SIPAT pelo período de 01 (um) ano, prorrogável nos termos da Lei
no 8.666/93, em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral 	 da
FIOCRUZ, enquadrado no "Caput . do Art. 25, da Lei 8.666/93 de 21/06/93.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1994
JOÃO LUIZ QUENTAL

Diretor de cio-Manguinhos
Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista o pare
cor jurídico e a homologação pelo Diretor de Bio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Tecnológico

Processo. 25380.008316/94-89
Homologo a dispensa de licitação, para aquisição em caráter de emergên-
cia, de resfriador para CHILLER HITACHI, pertencente a central de água
gelada do Laboratório de Febre Amarela, diretamente da firma	 AMBIENT
AIR AR CONDICIONADO LTDA., enquadrado no Inciso IV, do Art. 24 da	 Lei
nO 8.666/93 de 21/06/93.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1994
JOÃO LUIZ QUENTAL

Diretor de Rio-Manguinhos

Ratifico a presente dispensa de licitação, tendo em vista, o parecer js
ridico e homologação pelo Diretor de Bio-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento W.cnológico

(Ofs. 595 553, 555 e 556/94)

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
"DESPACHOS DO MINISTRO

Em 31 de agosto de 1994

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 131 do Decreto n. 611, de 21.07.92,
acolhendo parecer da Comissão Especial de Anistia, inetituida &trave.
da Portaria 1.051, de 17 de agosto de 1993, de conformidade com o art.
80 "caput . do ADCT da Constituição Federal resolve declarar anistiados:

- MARCOS PERDA SATTAMINI DE ARRUDA, Processo 0 . 46010.004847/93
- SAMUEL AARAD REIS. Processo n. 46000.000855/94.
- ROQUE APARECIDO DA SILVA. Processo n . 46000.000970/94.
- DELCI FENSTERSEIFER. Processo n . 46000.000472/94.
- LUIS FILIPE MIRANDA DE SOUZA RIBEIRO. Processo n . 46000.000857/94.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de asas atribuições,
considerando o disposto no art. 131 do Decreto no 611, de 21.07.92,
acolhendo parecer da Comissão Especial de Anistia, instituída através
da Portaria 1.051, de 17 de agosto de 1993, de conformidade com o
artigo 8 . , 9 5. , do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
resolve declarar anistiados:

MARIO SERGIO (4ABILIA. Processo n . 46000.004423/93.
RAIMUNDO BELAS DA SILVA. Processo n . 46000.001923/93.
ROSEMARY COMPARIM MONTANARI. Processo no 46000.002228/93.
DONIZETTI APARECIDA DA SILVA. Processo n. 46000.002227/93.
JOSÉ CARLOS ANTUNES HERTHEL. Processo n . 46000.004385/93
LUIZ CARLOS DE PINA PEREIRA. Processo n . 46000.002741/93.
ROMEU RODR/GUES DA VEIGA PILHO. Processo n. 46000.001922/93.
CÉLIA DE SOUZA BRANDÃO. Processo n . 46000.004861/93.
ISABEL MARCO DE SENNA. Processo n . 46000.005223/93.
ROSELOURDES DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA. Processo n . 46000.002743/93
ALCINO ALVES DE ARAUJO FILHO. Processo n. 46000.002225/93.
AL/PIO NEGRÃO FRANÇA. Processo n . 46000.002747/93.
SIDNEY GUIMARÃES JUNIOR. Processo n . 46000.002229/93.
HORÁCIO MERINO. Processo n . 46000.003192/93.
BEATRIZ MERCEDES DOS SANTOS FELIPE. Proceeso n46000.002226/93.
PAULO CESAR MACEDO FERREIRA DE ANDRADE. Proc o n . 46000.005144/93.

902LUIZ ANDRÉ BECXMAM 92101, Processo n . 46050.944422/93.

MARCELO PIMENTEL

(Of. 09 1.363/94)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
EM MINAS GERAIS

PORTARIA NR 141, DE 24 DE AGOSTO DE 1994
O Delegado Regional do Trabalho em Pinas Sereia, 55 Imo das

etribuiçZoo conforidaa pelo artigo 51, inciso XV, da Portado Minueto.
riel n2 713, de 05 de agosto de 1992. o pelo artigo 10 da Portaria Ni.
nieterial.n2 3116, de 05 do gbril de 1989, conoiderando o compram* do
implantamo° do projeto de ruido, constante do Proc..° OSST/ORT/NG
00021/94, apenso ao Processo 35147 .02234/92, apresentado peia empresa
Brasinca Industrio/ S/A, localizada a Praça Gil Pimontol moura o/ne.
Dietrito Industrial . em Piemo Alegro, no Estado do Binas Gerai., r000l
vd

Art. IR ) - Em aditamento a Portaria n R 061, de IO de melo de
1994, publicado no Dario Oficial da Uniio de 27.05.94, pag. 7785, Se-
çZo I, incluIr na autcrira4o para roduçoo do intorve/e poro repouse
ou alioonteçao doa empregados de filial da omproaa Ora:lince Industrial
5/A; de 1 (uma/ hora para 30 (trinta) minutos. a Setor do Estemporla PI
sede, onde esteie instaladas as prensas PH-350, PM-250 .12, PN-250.13, PR
600.11, PH-630, 96.1500, PH-1000 5 PE-8t0, PE.600-6, PE..600-5, PE.400-4,
PE-600-3, PE.400.2 o PE.800-1.

Art. 20) . A presento autoria:14o eat: condicionada ag cumpri
mento do conogroma de implante4o doe medidas do controle do cuido •
eus 01ciela no setor mencionodo no artigo 12, bom como ao dumprimonte
do disposto na Portaria Minintorial n . 3.116/89.

Art. 3 0) . CaberaSubdelegado do Trabalho em Pouso Alegro
o acompanhamento da imo/ante:4o doo medidas citadas no artigo 2 11 e de-
mais disposiçoas logais o rogulamontaros.

Art. 45 ) - Esta portaria entra em vigor na data de mis publi.

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO
RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 96, de 15 de junho de 1994, publicada no D.O.U.
de 23.06.94, Seção I, pág. 9331- Onde se /ê: Subdelegacia do Trabalho
de Volta- Redonda - Municipios:...Quatis, leia-se: Subdelegacia do Ira
belho de Barra Mansa - Municlpios...Quatis.

(Of. n9 154/94)

caçZo.
MARILTON VELASCO

(Of. n9 154/94)
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Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 49 1.433, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DR ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uno da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição,

Considerando a Lei ng 8.213, de 24 de julho de 1991, que
instituiu os Planos de Beneficio. da Previdência Social;

Considerando a Lei no 8.542, de 23 de dezembro de 1992,
que determinou a substituição do índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC pelo índice para Reajuste do Salário Mínimo - IRSM
para todos os fins previstos nas Leis n o 8.212 e no 8.213, ambas de
24 de julho de 1991, a partir da referência janeiro de 1993;

Considerando o Regulamento dos Beneficio. da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 357, de 07 de dezembro de 1991, com
a redação dada pelo Decreto n o 611, de 21 de julho de 1992, resolve:

Conaidarando a Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994, que
dispa° sobre o Plano de Estabilização Econômica, o Sistema Monetário
Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV, e dá outras
providência., resolve:

Art. lo A atualização monetária e conver.ÃO para Real dos
salários-de-contribuição para a apuração do 'salário-de-beneficio,
para fins de cálculo de aposentadoria por idade, tempo de :serviço,
especial e invalidez, abono de permanência em serviço e do auxilio -
doença, no mês de setembro de 1994, será feita mediante a aplicação,
Mis a mês, dos seguintes fatore.:

•	 ÍNDICE CONVERSÃO CONVERSÃO	 '	 FATOR
MOEDA ATUALIZAÇÃO Cr$ ->CR$ CR$ ->URV SIMPLIFICADO

MÊS ORIGINAL (MULTIPLICAR) (DIVIDIR) (DIVIDIR) (MULTIPLICAR)

Set-90 	 	 r$	 5.197,3883	 1.000,00	 637,64	 0,00815098
Out-90 	 Cr$	 4.548,7382	 1.000,00	 637,64	 0,00713371
Nov-90 	 Cr$	 3.975,1273	 1.000,00	 637,64	 0,00623412
Dlez-90 	 Cr$	 3.399,8694	 1.000,00	 637,64	 0,00533196
Jan-91 	 Cr$	 2.853,6759	 1.000,00	 637,64	 0,00447537
Fev-91 	  r$	 2.359,3848	 1.000,00	 637,64	 0,00370018
Mar-91 	 Cr$	 1.962,8825	 1.000,00	 637,64	 0,00307836
Abr-91 	 Cr$	 1.755,8659	 1.000,00	 637,64	 0,00275369
Mai-9/ 	  r$	 1.672,0940	 1.000,00	 637,64	 0,00262232
Jun-9/ 	 Cr$	 1.567,3922	 1.000,00	 637,64	 0,00245811
Sul-Si 	 Cr$	 1.414,2310 1.000,00	 637,64	 0,00221791
Ago-91 	 Cr$	 1.261,1298 1.000,00	 637,64	 0,00197781
Soet-91 	 Cr$	 1.090,7540	 1.000,00	 637,64	 0,00171061
Out-91 	 Cr$	 943,3956	 1.000,00	 637,64	 0,00147951
Nov-91 	 Cr$	 779,1507	 1.000,00	 637,64	 0,00122193
Dez-91 	 Cr$	 616,0268	 1.000,00	 637,64	 0,00096610
Jan-92 	 Cr$	 496,1956	 1.000,00	 637,64	 0,00077818

Fev-92 	 Cr$	 394,0562	 1.000,00	 637,64	 0,00061799
Mar-92 	 Cr$	 316,5619	 1.000,00	 637,64	 0,00049646
Abr-92 	 Cr$	 260,2877	 1.000,00	 637,64	 0,00040820
Mai-92 	 Cr$	 215,3986	 1.000,00	 637,64	 0,00033781
Jun-92 	 Cr$	 173,0109	 1.000,00	 637,64	 0,00027133
Jul-92 	 Cr$	 143,1617	 1.000,00	 637,64	 0,00022452
Ago-92 	 Cr$	 117,2688	 1.000,00	 637,64	 0,00018391
Set-92 	 Cr$	 95,8235	 1.000,00	 637,64	 0,00015028
Out-92 	 Cr$	 77,2895	 1.000,00	 637,64	 0,00012121
Nov-92 	 Cr$	 61,3068' /.000,01	 637,64	 0,00009615
Dez-92 	 Cr$	 49,8875	 1.000,00	 637,64	 0,00007824
Jan-93 	 Cr$	 39,7257	 1.000,00	 637,64	 0,00006230
F.v-93 	 Cr$	 31,0575	 1.000,00	 637,64	 0,00004871
Mar-93 	 Cr$	 24,6704	 1.000,00	 637,64	 0,00003869
Abr-93 	 Cr$	 19,4454	 1.000,00	 637,64	 0,00003050
Mai-93 	 Cr$	 15,1621	 1.000,00	 637,64	 0,00002378
Jun-93 	 Cr$	 11,8094	 3.000,00	 637,64	 0,00001852
7u1-93 	 Cr$	 9,0605	 1.000,00	 637,64	 0,00001421
Ago-93 	 CR$	 7,0095	 1,00	 637,64	 0,01099288
Sat-93 	 CR$	 5,3014	 1,00	 637,64	 0,00831410
Out-93 	 CR$	 3,9220	 1,00	 637,64	 0,00615081
N0v-93 	 CR$	 2,9069	 1,00	 637,64	 0,00455884
Dez-93 	 CR$	 2,1550	 1,00	 637,64	 0,00337965
Jan-94 	 CR$	 1,5690	 1,00	 637,64	 0,00246064
Fev-94 	 CR$	 1,1187	 1,00	 637,64	 0,00175444
Mar-94 	 URV	 1,1187	 1,00	 1,00	 1,11870000
Abr-94 	 URV	 1,1187	 1,00	 1,00	 1,11870000
Mai-94 	 URV	 1,1187	 1,00	 1,00	 1,11870000
Jun-94 	 URV	 1,1187	 1,00	 1,00	 1,11870000
Sul-94 	 R$	 1,1187	 1,00	 1,00	 1,11870000
Ago-94 	 R$	 1,0546	 1,00	 1,00	 3,05460000

Parágrafo único. Após a aplicação doe fatores definidos no
caput, serão desprezadas as casas decimais inferiores a R$ 0,01.

Art. 28 Quando o período de cálculo for superior a 36
messe, em face do recuo permitido pelo art. 30 do Regulamento dos
Beneficio* da Presvidência Social, os salários-de-contribuição
contido. entre o 37 2 e o 48 am.a serão corrigidos pelos seus
respectivos fatores.

Art. 38 Os fatores de que trata o art. 10 serão utilizados
para a atualização monetária e conversão aa Real 'do. valore*

incluídos para pagamento na competência setembro de 1994, quando
referentes a competências anteriores e pagos com atraso por
responsabilidade da Previdência Social.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às
diferenças decorrentes da revisão de que trata a Portaria nc 1.143,

de 17 de maio de 1994, referente. As competências abril a agosto de
1994.

Art. 4 8 0s valores reajustados noa termos do art. 42,
inciso I, da Portraria n o 1.378, de 29 de julho de 1994 e não
liquidados na competência agosto de 1994 serão reajustados no
percentual de 5,46%, correspondente ao IPC-r de agosto de 1994.

Art. 52 O INSS e a DATAPREV adotarão as providências
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Axt. 6 . Seta Portaria entra aa vigor na data de sua
publicação.

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS

(Of. n9 180/94).

INSTITUTO NACIONAI, DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual na Bahia
DESPACHOS'

PROCESSO N° 35540.000095/94-B. APROVO a inexigibilidade de licitaçào para
despesas cum consumo de égua, na UAL an Ipiad, conforme o artigo 5° da PT/MPS
n 253/93 como também AUTORIZO a despesa no valor de RS350,00 (trezentos e
cinquenta reais), com fundamento no caput do artigo 25 da Lei n° 8.666/93 e
a/terades posteriores.

Em 10 de agosto de 1994

CLEONICE DE SOUSA SANTOS
Responsavel pela UAL em Jequié

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

Em 22 de agosto de 1994

CASSIO DE MATOS ROLIM
Superintendente Estadual

PROCESSO N° 35540.000096/94. APROVO a inerigibilidade de licitado para
despesas cam consumo e energia elétrica, na UAL em Ipiad, conforme o artigo
5" da PT/MPS n' 253/93 como também AUTORIZO a despesa no valor de 00700,00
(setecentos reais), em favor COELHA - Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia, com fundamento no caput do artigo 25 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

Em 10 de agosto de 1994

CLEONICE DE SOUSA SANTOS
Responsavel pela UAL em Jequiê

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.656/93 e alteradea
posteriores.

Em 22 de agosto de 1994

CRESIO DE MATOS ROLIM
Superintendente Estadual

PROCESSO N° 35540.000097/94-8. APROVO a inexigibilidade de licitado para
despesas com contas telefônicas, na TAL em OpinA, conforme o artigo 5' da
PI/MPS n° 253/93 como também AUTORIZO a despesa no valor de 885.100,00
(cinco mil e cem reais), em favor da TELEBAH/A Telecomunicados da Bahla S/A,
cam fundamento no caput do artigo 25 da Lei n° 8.666193 e alterôdes
posteriores.

Em 10 de agosto de 1994

CLEON/CE DE SOUSA SANTOS
Responsava] pela UAL EM Jequi/.

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

Em 22 de agosto de 1994

CASSIO DE MATOS ROL/M
SuperinÇondente Estadual

PROCESSO N° 35031.000548/94-85. APROVO a lnexigibilidade de licitado para
despesas can utilizado de telefones, na UMA de Jequié, conforme o artigo 5°
da PT/MPS n' 253/93 como também AUTORIZO a despesa no valor de 034.400,00
(Quatro mil e quatrocentos reais). EM favor da TELEBAHLA - Telecomunicações
da Bahia S/A, com fundamento no caput do artigo 25 da Lel' n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

Em 4 de acosto le 1794
LER MIRANDA ALMEIDA SANTOS

Chefe da UAL em Jequié
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RAT/FICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n . 0.666/93 e alteraçaca
posteriores.

Em 22 de agosto de 1994

CRESIO DE MATOS ROLIM
Superintendente Estadual

(Of. n9 275/94) (

Superintendência Estadual no Maranhão

Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais
DESPACHOS

Proc.35078.004233/94-80.Aprov0 a ineXigibilidade licitação para Renova
ção dae assinaturas RDA-Boletim de Direito Administrativo e IMO-Bole -
tim de licitação e Contratos,para o período de 12 (doze) mesee,em La-
var da firma EDITORA NOVA DIMESMÃO JURíDICA /TDA., CGC 54.102.785/0001
32, aleis parecer da Procuradoria Estadual, conforrle § único do Art. 12
da PT/GIPS 253/92 , bem coino também Autorizo o valor global de RS
1.480,00 (hum mil, quatrocentos e oitenta reais), com fundamento no In
ciso I do Art.25 da Lei 8.666/93 e 8.883/94.

Em 26 de agosto de 1994

ANTONIO AGOSTINHO DE MATOS
Chefe da Seção de Atividades Gerais

Ratifico o ato do Sr.Chefe da Seção de Atividadee Gerais,na forma do
Art.26, da lei 8.666/93 e Decreto n o 449/92.

IDERALDO JOSE RIBAMAR OLIVEIRA DE ARAOJO
Chefe Substituto do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

(Of. no 275/94)

Superintendência Estadual em Minas Gerais

Coordenação de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Processo; 35897.811829/94-95. APROVO • inesigibilidade de /icitaçáO,
com fundamento no inciso 1, do artigo 25 da Lei 6.666/93 w alteraçáas
posteriores, visando a aquislçao de valos-transportes para os
servidores do INSS/SEMG, referente ao mas dm setea6r0194. após parecer
da Procuradoria Estadual, conforme parágrafo único do artigo 12 da
FT/APS-253/92, como taebee AUTORIZO a despesa no valor de R023.419,61
(vinte e tres mil, quatrocentos e dezenove reais . wwww nta rentavos)
a favor do Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros de
Belo Horizonte -SETRANSP.

Em 22 de agosto de 1994

RICARDO DELARETE DRUMOND
Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 6.666193 •
alteraçSes posteriores e. ainda. DETERMINO a publica0o conjunta dos
atos'no DOU.

Em 25 de agosto de 1994

JOSE AUGUSTO FARIA DINIZ
Coordenador de Administração Patrimonial

Substituto

106.119 275/94)

Superintendência Estadual no Rio de Janeiro

Coordenação de Administração Patrimonial
DESPACHOS

PROCESSO 00 35301.137866/93-47. APROVO a dispensa de licitação, para publicaçãodeAvi
Nove Editais, em favor de .0 GLOBO . - EMPRESA JORNALISTICA BRASILEIRA LTDA., apOs Pír
moer da Procuradoria Estadual, conforse 5 bica do artigo 19 da PT 09 MPS-253/93, eír
mo também autorizo a despesa total de 6548.000,00 (quarenta e oito mil reais),com fuW
damento no artigo 21 da Lei n9 8.666/93.

Em 25 de agosto de 1994
REYNALDO ALEVATO

Chefe da Divisão de Suprimentos
e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93, e alterações poste,
ralares e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta em D.O.U.

Em 25 de agosto de 1994

ADILSON RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

PROCESSO 69 35301.141747/93-61. APROVO a dispensa de licitação para locomoçãodemíqui
nas reprogrificas em carãter emergenclal, em favor da Firma XEROX DO BRASIL LTDA., a-
pés Parecer da Procuradoria Estadual, conforme § anico do artigo 19 da PT 09 MPS-253/
/93, como também autorizo a despesa extraordinírla de R559.392,80 (cInqUenta e nove
m)l, trezentos e noventa o dois reais e oitenta centavos), com fundamentonoinciso.14
do artigo 24 da Lei n9 8.666/93.

Em 10 de agosto de 1994

REYNALDO ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprimentos

e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima, nos termos do artigo 26, da Lei n9 8.666/93, e alterações poste
riores e, ainda, DETERMINQ o publicação conjunta co D.O.U.

Em 10 de agosto de 1994

ADILSON RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO
Coordenador de Administração

Patrimonial

PROCESSO 59 35301./52350/94-31. APROVO a dispensado licitação para Renovação de assi
notara da REVISTA DIREITO ADMINISTRATIVO, em favor da Firma LIVRARIA E EDITORA REMOIA
DORA LTDA., ateis Parecer da Procuradoria Estadual, conforme 5 tísico doartigo,MA,PT
n9 MPS-253/93, como também autorizo a despesa no valor total de 11685,90 (oitenta colo
cereais e noventa centavos), com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei Ihieerõr
8.666/93.

Em 23 de agosto de 1994

REYNALDO ALEVATO
Chefe da Divisão de Suprieentos

e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93, e alterações poste-
riores e, ainda,DETERMINO a publlcaçao conjunta em D.O.U.

Em 23 de agosto de 1994

ADILSON RODRIGUES DO ESILIRITO SANTO
Coordenador de Administração- -

Patrfmcnilal	 •

(Of. n9 275/94)

Divisão de Administração Patrimonial
Superintendência Estadual em Sergitie

DESPACHOS
NI PROCESSO: 354411.000706194-51. APROVO a Inexigibilidade de Licitacio
n1 12/94, referente 0 50n000510 de Assinatura da Revista Orientador
Trabalhista, apis Parecer da Procuradoria Estadual. conforme parasráfo
única do art. 11 da P1A595/51 253/93, e, AUTORIZO, o valor letal de
110213.15 (Duzentos e treze reais e quinze centavos), coo fundamento no
Inciso I do art. 25 da Lei 8.666/93 e alteraçães posteriores.

Em 24 de agosto de 1994

ANTONIO ROBERTO DE MELO
Chefe de Serv. Sup. e Serv. Gerais

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26 Lei ni 0:666/93. •
alteraçies posteriores e ainda, DETERMINO a p ublicação conjunta doi
atos no DOU.

Em 25 de agosto de 1994

MARIA GISLEINE O. VASCONCELOS
Chefe da Div. Adm. Patrimonial

(Of. 09 275/941

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 641, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, co uso de suas
atribuições e CONSIDERANDO:

-que há interesse por parte dos radioamadores brasileiros ima
utilizara faixa de freqüências 10.130 - 10.150 kHz e

Radloamad;r:m c:raefeVe2ndinapagt': R:grieldaresolve:erviço 
de

2-Atribuir a faixa da freqUanciaa 10.118 - 10.150 kHz para O
Serviço de Radidamador em caráter secundário, exclusivamente para os
operadores classe "A..

II-Estabelecer que apenas os seguintes tipos de Baiana° serão
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permitidos: AIA, 1,18, 12A, A28, A3A, A3B, F1A, F1B, F2A, F28, F3A,
r38, 32A, 328, R3A , AIO, A2D, A3D, F1D, F20, F3D, 320, J30 e R30.

111-Determinar que a potência máxima a ser utilizada será de
200 Watte.

IV-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA ' BASTOS DE MORAIS

PORTARIA 09 642, DE 31 DE AGOSTO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usa de suas

atribuições, resolve:

2-Aprovar a Norma na 0018/94 de wamazAçAo E. CONDIÇÕES DE.
USO DE FREQÜÊNCIAS PARA SISTEMAS RÁDIO DE BAIXA POTÊNCIA OPERANDO NA
FAIXA DE 19 GHz.

II-Revogar a Portaria na 36, de 21 de janeiro de 1993.
111-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

ANEXO
;NORMA 59 18/94

CANALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE USO DE FREQÜÊNCIAS PARA SISTEMAS RÁDIO DE
BAIXA POTÊNCIA OPERANDO NA FAIXA DE 19 GHz.

1-OBJETIVO.
Esta Norma tem por objetivo estabelecer a canalização a .44e

condições de uso da faixa 19,16 a 19,26 GHz, atribuídas ao Serviço
Fixo, por sistemas rádio de baixa potência, para aplicações ponto-
aultiponto , exc/uaivamente para uso interno em edificações, e ponto
a ponto.

2-CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
2.1-FREQÜÊNCIAS
2.1.1-As freqüências portadáras dos canais de radiofreqüências são.
calculadas pela fórmula a seguir, onde:

• ft	 freqüência centra/ de um cana/ de radiofreqüências

. Fn	 18815 + 10 x n	 MHz

n =	 .

2.1.2-Canalização .

As freqüências portadoras dos canais de radiofreqüências,
calculadas a partir das fórmulas do itea 2.1.1, estão apresentadas na
Tabela I, a seguir.

TABELAI

CANAL
(n. )

Fn
(MHz)

CANAL
(na)

Fn
(MHz)

i 19165 6 19215

2 19175 7 19225

3 19185 8 19235

4 19195 9 19245.

5 19205 10	 . 19255

2.1.3-LARGURA DE FAIXA DO CANAL
A largura de faixa ocupada do cana/ deve ser a menor possível

com o objetivo de reduzir interferências entre canais adjacentes e não
poderá ser superior a 17 MHz.
2.1.4-ESTABILIDADE EM FREQUÊNCIA

A variação da freqüência da portadora deverá estar dentro do
limite de 0,001* da freqüência nominal do cana/.

2.2-POTÊNCIA	 •

2.2.1-A potência de salda do transmissor de uma estação deve ser a
mínima necessária à realização do serviço com boa qualidade e adequada
confiabilidade, ficando limitada a 100 mW.
2.2.2-A utilização de potências de transmissão mais baixas, associadas
a antenas de maior ganho, deverá ser adotada como um dos objetivos de
projeto ficando, no entanto, a EIRP limitada a 30 dBm.

2.3-LIMITES DE EMISSÃO

A potência média das emissões deverá ser atenuada da seguinte
forma:

alEm qualquer faixa de 4 kHz cuja freqüência central esteja
afastada da freqüência central do canal em mais de 50% da Largura de
faixa deste, e estiver nas faixas de 18,82 - 18,87 GHz ou 19,16 -
19,21 Gil.:

A = 35 + 0,003 (F - 0,5 x B) dB;

ou 80 dB, sendo tomado o menor destes dois valores

b)Em qualquer faixa de 4 kHz cuja freqüência central esteja
fora das faixas de 18,82 - 18,87 GHz ou 19,16 - 19,21 GlIz:

A = 43 + 10 log(P) dB

Onda:
renuç::5..:TzZáoàbaixo do nivel da potência de salda do

	

cana/ parjr't	 dada

= Largura de faixa do cana/ em kHz.

	

F	 valor absoluto; em kHz da diferença entre a freqüência
central da faixa de 4 kHz e a freqüência centra/ do canal.

P = potência média de salda em Watts
2.4-ANTENAS
2.4.1-Para as aplicações ponto a ponto, as características de
desempenho das antenas direcionais utilizadas deverão ser iguais ou
melhores que os valores limites abaixo relacionados:

Características Valores •

, ganho mínimo
relação frente/costa mínima
Angulo máximo deluda potência

15 dBi
30 dB
30 graus

2.4.2-A polarização poderá ser vertical ou horizontal.

3-CONDIÇÕES GERAIS DE USO

3.1-0s sistemas que operem de acordo co. esta Norma o fazem em caráter
secundário, isto é, Mo podem causar interferência prejudicial nem têm
direito A proteção contra interferências prejudiciais provenientes de
qualquer outra estação de radiocomunicações, inclusive estações do
mesmo tipo.

3.2-As freqüências dessa faixa serão consignadas considerando
duplexação por divisão no tempo, isto é, transmissão e recepção no
mesmo canal do radicfragüênciac.

3.3-Todos os equipamentos de teleeomunicaçõss deverão ser certificados
pelo Ministério das Comunicações, de acordo com as Normas vigentes.

4-CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

4.1-05 sistemas ponto-multiponto internos a edificações são
dispensados de licenciamento para instalação e funcionamento; no
entanto os fornecedores dos equipamentos deverá° manter cadastro
atualizado dos usuários dos equipamentos.

4.2-08 sistemas ponto a ponto deverão ter todas as estações
licenciadas e estão licitadas a uma extensão máxima de 15 Na,
independente do número de enlaces.
4.3- Os sistemas ponto-mu/tiponto internos a edificações que não
operem de acordo com a canalização estabelecida nesta Norma deverão se
adequar até dezembro de 1994.

(Of. 09 168/94)

DESPACHO DO MINISTRO
Em 4 de agosto de 1994

N9 94/SFO-	 Outorgar, em caráter
precário, A AUOUSTUS ADMINISTRAÇÃO 1 PARTICIPAÇOAS S/A, inscrita no
Cadastro de Contribuintes sob o na 51.548.691/0001-01, permissão para
explorar o Serviço Limitado Móvel Especializado - SNE, em
Florianópolis/SC, até 04 de agosto de 2009, ficando consignados 20
(vinte) monocanais, grupos 01;02,03 e 04 da Tabela IV da Portaria n9
515, de 20/07/94, D.O.U. de 21/07/94.
(Processo n e 53000.008879/94)

/MALHA BASTOS DE MORAIS

(09 57.035-7 - 31-8-94 - R$ 24,11)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA 09 30, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que /he foram delegadas pela Por-
taria-MC na 319, de 26 de maio de 1994, publicada no Diário Oficial
(0.0) de 27 subsequente, e considerando o disposto na Portaria SMC ne
48, de 17.08.90, publicada no D.O. de 20.08.90, resolve:
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/ - Publicar as propostas de alteração no Plano !MUCO de	 PARANÁ
Distribuição de Canais em Frac/Ui:teia Modulada - MEM, decorrentes de
.olicitaçõ.a apresentadas ao Ministério das Comunicações, constantes 	 Jandaia do Sul 1 277 1 A4	

1
do Anamo acata Portaria.

SEÇÃO 1	 13243

PR

269613'40.;5241140'48.1

RN

Pato Branco	 224 1 54

R/0 GRANDE DO NORTE
I/ - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 do Anexo à

Portaria SEC n. 48, que as entidades que se julgarem afetadas ou que
desejem apresentar comentários sobre as propostas apresentadas, o fa-
çam, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação des-
ta portaria, ao:

Ministério das'Comunicações
Secretaria de Serviço. de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministério. - Ed. Anexo - sala 328-L
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

I1.1 - As manifestações deverão contemplar pontos como:

a) - necessidade, conveniência e interesse público da proposta;

b) - o bom uso do espectro de frequências, incluindo a utilização da	 Amparo	 [275E1 521 210 • 230 	 22,00
mínima potência necessária para assegurar, economicamente, um serviço 	 Mogi das Cruzes 203E 81 	 45	 1,00
de boa qualidade à área a que se destina;

Col mear c/ canal 2671

c) - equilíbrio do áreas de cobertura dos canais previstos para cada
localidade;
d) - impacto económico pela inclusão de um novo canal na localidade;

.) - condições específicas de propagação, condutividade do solo, ralé-
00, etc., e

f) - outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentários recabidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis para verificação pelo público ea geral no endereço
mencionado no item II.

II - Propostas de inclusão de canais no referido Plano Bá.i-
CO,

MUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

C
L

POTENCIA EFETIVA
IRRADIADA (ERP)

FEDERAÇÃO N A OBSERVAÇÃO
A 5 LIMITAÇÃO PARA.
L 5

E AZIMUTE	 kW )
(GRAUS)	

1(

MATO GROSSO DO SUL
III - Findo o prazo • que as rafara o item II, considerando

os comentários recebidos, serão emitidas portarias contendo as altera- 	 Imova Alvorada 1211 1 C 1

ções aprovada..	 do Sul .

RENATO NAVARRO GUERREIRO

ANEXO
I .- Propostas de alterações no Plano Básico de Distribuição

- de Canais de Radiodifusão Sonora a. Frequência Modulada - MU, para
comentários públicos:

MUNIC/P/O POR C C POTENCIA EFETIVA
DEIDADE	 DA A L IRRADIADA (ERP)
FEDERAÇÃO 11 A OBSERVAÇÃO

A S LIMITAÇÃO PARA.
L 5

E AZIMUTE	 ( kW )
(GRAUS)

PARA

l
Altemira	 . 1274	 B21

PARARA

RIO GRANDE DO SUL

pe.: 	 IN? I g I

SANTA CATARINA

pA

Ampare	 319 O
Cianorte	 210 C

MINAS GERAIS
	 MG	 (Of. 09 19/94)

'Governador Va- 1274 1 B11
lidara.

• I
'PARANÁ

Jandaia do Sul 1222 1 A41
Pato Branco	 224 51

RIO GRANDE DO NORTE

R/0 GRANDE DO SUL

Espumoso
Igrajinha
Lajozado

237
254
236

151
A4
02

112 NULO
298S35,36";509W45,45"
Colinear c/ canal de
RTV 9

SÃO PAULO

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS ElISIUIS S/A
Departamento de Desenvolvimento de Recursos IItmíanos e

Relações do Trabalho
DESPACHO DO GERENTE

//ENTIDADE: Cia Energética de Minas Gerais - Cemig; VALOR: 9$2.565,00;
CURSO:Norma Suo 9000/98R9000; PERIODO: 16 A 26/08/94;
2/ENTIDADE: César EUStáCIlli0 da Fonseca; VALOR:R$ 4.800,00; CURSO: Ele-
trônica Aplicada a Comunicação de Dados e Transmissão de Sinais e Rede
de modem MUX; PERIMO: 22/08 a 02/09/94 e 19 a 30/09/94;
3)E5T/DADE: Criativa Consultoria em .Marketing Direto Ltda; VALOR:
003.864.00; CURSO:Planejamento e Gerenciamento de Telemarketing; PERI-
MO: O/ e 02/09; 22 e 23/09; 06 a 07/10; 20 e 21//0; 10 e 11/11 e 24 e
25/11/94.
Nos termos do Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93, combinado com o
Art.13, inciso VI, ratifico estas situações de inexigibilidade por se
tratar de serviço técnico profissional especializado;
(Of. n4 274/94)	 LIOMERIO LOURENÇO DE SOUZA

RN

Colin.ar c/o cana/
13+ de Natal-RN

RS

~-ESETENUIDAL
MINAS GERAIS

l

loljternador Va- 1274 1 511 123 e 184	 1 10,00

Divisão de Obtenção de Recursos Materiais
DESPACHO DO CERENTE

Em 29 de agosto de 1994
IX.ASU.31/2913/94

Ratifico a INEXIGIBILIDADE de /icitação para aquisição dos materiais a
seguir relacionado, empresa Equitel S/A. no valor de R$2.761,16,
com base no artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93: para aquisição de
Componentes para central. 	 •

RENATO NAVARRO
ô)f. n9 273/94)

Irirârs Cruz.5121 :11	 45
	

1,00

MG
185S53'36' ;4121454 53 1



DEMONSTRAÇÃO PO RESULTADO 00 P001000 DE 01.01.94 A 31.07.94
Receita Operarional ligada
Custos Operacionais
Outras Receitas (DespcSas) Operacionais
Resultado Operacional antes Efeitos Inflacionários
Efeitos Infiaclonános
Read-rade Operacsonal ara& Eleitos Innacionarlos
Resultado não Operacional
Resultado Líquido do Exercido

R$ mil
19:770
(65,781
(27.117
(3./34
24.485
21.351

48
„2132.3

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO EM 1993.
Elaborado sob a coordenação da Secretaria
do Tesouro Nacional, o Balanço Geral
da União apresenta o comportamento
contábil e a execução financeira dos
Orçamentos Fiscais, de Seguridade Social
e de Investimentos pelos órgãos da

Administração Pública Federal.
Além das demonstrações citadas, a
obra traz urna visão abrangente da
economia, com o objetivo de melhor
Situara execução dos orçamentos
e dos programas de governo.

1 2 VOLUME 2, VOLUME 30 VOLUME 4, VOLUME
Contorno

relatório sobre
a execução

orçamentária e
a administração

financeira federal.

Composto pelos
balanços da

Administração Direta
e demonstraçóes

orçamenlarias
em vades nivelo.

Traz as demonstraçOes
da posição financeira e

patrimonial do Governo Federal,
subdivididos por enUdades da

Administração Indireta e Fundos
da Administração Direta.

Demonstra a execução do
orçamento de Investimentos

das empresas co nue a União,
direta ou Indiretamente. detém

a maioria do capital social
com direito a Mo.

Preço: RS 9.80 Preço: 95 17.00 Preço:017,70 Preço: 11 3,71'

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Ofidal

S10 Oda& 6 Lote 800 Cair0 Fbstal 30000 CEP 70604-900 Enastro - D'
• '••	 11"	 "a, mkiommx

INFORMAÇÕES	 ft *. 
(061) 313-9900

E VEADAS:	 .11,.$

•``	 .41,7	 •••• • OrMseSO•••X. •

0,1k- (061) 313-9528
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TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A
DESPACHOS 1"/

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação para Prestacão de Servico de. Substituii:di
de Diques de 5 1/4" por 3 1/2" co cinco Centrais Trópico R, co. fornecimento de très
Drives sobressalentes, bem coso instalação e teste, junto a PROHOH ELETRONICA LODO,
co. arrimo no "Ca p ut" do Art. 25 da Lei 8666/93, de acordo com a docueentação, cons-
tante deste processo, e submeto a ratificação do Senhor Presidente da TELERGIPE, ce
cuaprieento ao dis posto co Art.26 da Lei citada, JOSE RODRIGUES DE ANDRADE, Diretoria
Administrativo-Financeira Estando evidenciada a situação de Inuigihilidade de Lici-
tação para prestado de serviço em questão, ratifico o despacho do Senhor Diretor Ad-
ministrativo-Financeiro, JONO TABATA - Presidente,

- N. da DIJOF: Republicados por terem saldo indevidamente na Se-

ção 3 do D.O. de 31-8-94.

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE PRODUÇÃO
Departamento de Transportes Rodoviários

DESPACHOS DO DIRETOR

Der 23 de agosto de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50400.001291/94 INTERESSADA: Empresa do Z/Mbus Nossa
Sephora da Penha SIA DESPACHO Indefiro o pedido de reconsideração do processo n° 20109.001823/88-
6 tendo era vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo co Decreto n° 952, de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50400.001297/94 INTERESSADA: Empresa de Ônibus Nossa
Senhora da Penha S/A DESPACHO Indefiro o pedido de reconsideração do processo n° 20110.001762/90-
1 tendo em vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto n° 952, de
07.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50400.001295/94 INTERESSADA: Empresa de Ônibus NOSSO
Senhora da Penha SIA DESPACHO Indefiro o pedido de reconsideração do processo n° 20110.000686/88-
7 tendo em vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto n° 952, de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO INP 50400.000760/94 INTERESSADA: Viação Garcia Lida
DESPACHO Indefiro o pedido de reconsideração do processo n° 20/09000966/90A tendo em vista que a

requerente não apresentoujustificativa que &imitam amparo no Decreto n° 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50400.001395/94 INTERESSADA: União Trampone Intemstadual
de Luxo S/A UTIL DESPACHO Icdefi000 pedido de reconsideração do processo n° 20106.003734(80/8
tendo em vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo no Decreto n° 952, de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50400.001380/94 INTERESSADA: Viação Itapanitim SIA
DESPACHO Indefiro o pedido de reconsideração do processo n° 20117.002716/91-7 tendo em vista que a
requerente não apresentou justificativa que encontre amparo co Decreto n° 952, de 07.10.93.

Em 30 de agosto de 1994
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14° 50400.000052/94 INTERESSADA: Viação Auto Paraíso Ltda.
DESPACHO: Indefiro o pedido de reclassificação de tarifa, com base co parecer técnico emitido pelo 5°
Distrito Rodoviário Federai, do Departamento Nacional do Estradas de Rodagem' DNER,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50400.000699/94 rNIEREsSADA: Viação Auto Paraíso Ltda.,
DESPACHO: Indefiro o pedido de reclassificação de tarifa, tombam no parecer técnico emitido pelo 50
Distrito Rodoviário Federal, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem:DNER

[TALO MA72,0NI DA 0ILvA

(Ofs. 090 493 a 495/94)

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Superintendência de Trens Urbanos de Salvador

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DISpENSA DE raCI7500 NP 126/94

Ratifico a Dispensa de Licitação para contratação de empresa para for-
necimento de fiquetes refeição, com base co artigo 24, Inciso X/ da
Lei 8.666-93, na Contratação remanescente do fornecimento, em conse-
quència de rescisão contratual.

DIONE SANTOS GUTTENBERO DA COSTA

(0E. n9 136/94)

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
C.G.C. co .44.937.524/0001.07

&UNGEM PAITVA1011tAl EM 31 OE JULHO DE 1994
ATIVO	 .	 Rtmil PASSIVO	 _RI mfiCirculante -32,853 Circulante
•Caixa e Bancos

	

	 -14:.%—1.62i - Sriários e Obricaçoes Sociais
•AplicaçOes Financeiras	 12840 • Fornecedores	 2.531•Contas a Receber	 15.365 • Provisees para Férias e 131 011118 	 4.899
- Almoxanfado	 949 • Impostos e Contdbukóes a Recolher	 962- Ariantamentos a Recuperar 	 1.702 • Recursos a Arrecadar para com Terceiros 	 2.759- Despesas Diferidas	 301 - A.T P. - lei r° 7.700/89 	 18.680
- Outros Créffitos 	 75 - Outros Débitos	 3.501Realizável a COIMO Prazo
•Contas a Receber	

24483 Exigirei a tonto Prezo 	
1ga8.706 - Ilecureos a Anteceder para COM Terceiros•Valores a Recuperar da União	 7.140 - Suado Portos e Aduarias	 7.140- Outros Créditos	 8.657 -Frnanciamento Externo

Permanente	 095,055 - Outros Débitos
• Investimentos
- laca/lerdo540.95g PaIriménio Llp

119488
IN2 - Capital

•nterido	 98 • Reserras de Capital 	 177.704
- Lucras (Prejuizos) Acumulados	 (16.578)
	  • Reserva para Aumento de Capital

961	 392 TOTAL DO PASSIVO	
1

915
6.206

TOTAL DO ATIVO

PEDRO BARDAI	 DEZIO oos SANTOSDiretor-Presidente Diretor Financeiro e de Informática

ROBERTO VrCE800
Contador CFIC•SP 84.866(NP 28.227 - 31-8-94 - RS 100 .00)

—~1111~---"111111—
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR N9 64, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR, DO MINISTÉRIO DA
INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o Pará g rafo único
do art. 22, da Lei na 3.244. de 14 de agosto de 1957, torna público
q ue foi submetido ao De partamento Técnico de Tarifas, desta
Secretaria, p edido de alteração, p ara zero por cento, das alí q uotas do
imposto de importado incidentes sobre os se g uintes produtos:

COD/G0 DA TAB	 MERCADORIA
29/7.19.9900	 'Ex . : 1.12 ácido dodecanodióico.
8445.40.0200	 'Ex.: Bobinadeira não automática, com velocidade igual
ou su perior a 4.000 metros/minuto.
8445.90.9900	 'Ex.: Máquina automática computadorizada reme tedora de
ordumes em lamelas fechadas, malhas fechadas, quadros e pentes.
8446.30.9901	 Tear a jato de ar.
8446.30.9904 'Ex.: Tear de p inca, com controle eletrónico de urdume
e de tecido, com programacão de densidade da trama, com o tear em
movimento e sem guia das fitas/pinças.
8447.90.9900	 'Ex.: Máquina circular para fabricacão de .moleton.
três cabos, conversível para " p lush . vanizado.
8451.30.0000	 'Ex.: Posto de trabalho para russa dona industrial com
controles	 programáveis	 de	 vapor	 e	 movimento	 .automático
microprocessado, com ou sem g eração própria de va p or e vácuo.

8451.30.0000 .	'Ex.: Prensa p ara p assar, com controle programável
de va p or e movimento automático microprocessado.
1,1:514,J0á202. „,. :72 .M á q uina automática Para p roducão, Por moldagem,

:Me?,129 penei2: : 12:2:MbnretO ra rara °atac'á° automática da
8474.10.9900	 'Ex.: Lavadora de tubo de alumínio, 	 semi-automática,
com dispositivo pneumático.
9024.80.0100	 .Ex.: Sistema de microfiacão com p utadorizado	 para
avaliacão de qualidade de fibras e fios têxteis.

rXâreM 12os tert'eis°::°:2:e::Oadrp'irj:Art!::arnrsstnaidajoi:
p or computador.
9024.80.0100 'Ex.: Aparelho eletrônico para análise automática do
enrdlamento de fios testeis em bobinas, com re g istro de dados por
computador.
9024.80.0100 "Ex.: A p arelho de teste dinâmico com ou sem ação
de a quecimento p ara avaliação das características de fios e filamentos
texteis.

anifestacão sobre as referidas alteracães de
gide ao De p artamento Técnico de Tarifas,

Carlos, 375 - lia andar - sala 1111, Rio
se ao estudo do Setor Têxtil e no p razo de
r da data da publicado desta Circular no
de acordo com o roteiro de comp rovado de
p osicão dos interessados no mencionado
iras.

JORGE CHAME BATISTA

CIRCULAR 59 65, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MINISTÉRIO DA
INDÚSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com O disposto no
parágrafo 8a do artigo / g da Portaria MEFP o s 438, de 26 de maio de
1992, torna público que, em virtude da extinção das empresas abaixo,
cancela, nesta data, os seus Registros Especiais nesta Secretaria e co
Secretaria da Receita Federal para operar como Empresa Comercial
Exportadora (Decreto-Lei n o 1.248 de 29.11.72):

- BRAZAUTO-EXPORT COMERCIAL EXPORTADORA S.A., CGC na 54.644.201/0001-
44, 00-3/248;
- GOODYEAR COMERCIAL E EXPORTADORA S.A., CGC n a 56.832.108/000/-30,
0G-3/319; e
- SULFABR/L TRADING S.A., CGC nu 80.482.961/0001-19, DG-3/290.

JORGE CHAMI BATISTA

CIRCULAR 1/9 66, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR, DD HINISTERIO DA
INDÚSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o art. 16, incisoXI, alínea 'd . , e 28, da Lei na 8.490: de tn .hm mnvmmbro de 1992; de
acordo ainda com o Decreto na 93.941. de 16 de j aneiro de 1987 e op ará g rafo único do art. 20 e o art. 21, da Resolução na 00-1227, de
14 de maio da 1987, da extinta Comissão de Politica Aduaneira do
Ministério da Fazenda; tendo em vista o que consta da Processo HF na
10768.045797/92-57 e

Considerando que no curso da investi g arão abaeta pela
Circular na 104, de 2 de junho de 1993, desta Secretaria, para averi-g uar a existância de dum p ing, de dano ou de ameaca de dano à Producãodoméstica, e de relacão causal entre esses, nas ex p ortacães para oBrasil de Acido Sulfónico (AS) ori g inário da Franca, classificado noCódigo 3402.90.9900 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TARO, a peticioná-ria da investigação - DEMAR OUIMICA LTDA. - em p eticão datada de 6 daj ulho de 1994 declara ter a em p resa CHEVRON DD BRASIL LTDA. voltado aad quirir da peticionária Acido Daltônico em q uantidade • preçosuficientes para centralizar o dano ale g ado na sua petição inicial;

Considerando, ainda, que na referida p eticão de 6 dej ulho de 1994 a p eticionária solicitou também o ar q uivamento do seuPedido de investigacão,
Decide encerrar, sem imp osicão de medidas, a investi-

g atão aberta pela su p racitada Circular na 104, de 2 de junho de 1993.desta Secretaria.
JORGE CHAMI EATISTA

(Of. 09 272/94)

SECRETARIA DE POLITICA INDUSTRIAL

PORTARIA N9 65, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE POLÍTICA INDOSTRIAL DO
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso de suas atribui93 es e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo inciso IV do artigo 1° da Portaria
MICT n° 14, de 06 de abril de 1993, resolve

Art. 1° Revogar cato administrativo que concedeu incentivos fiscais à empresa VEL-VDC
ARTEFATOS TESTEIS LTDA, formalizado pelo Certificado BEFIEX n° 250, de 17 de julho de 1984,
tendo em vtendo em vista o não cumprimento das obrigações assumidas.

4,1. 2° Esta Portaria entra em vigor modula de sua publicação.

ANTONIO SERGIO MARTINS MELLO
PORTARIA 09 66, DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE POLÍTICA INDUSTRIAL DO
MINISTÉRIO DÁINDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso desuasatribuições e
tendoentvimaadekgagodeammeténdaquelbelbioutoqtadapdo MdsoPidomtigol°daPortada
NUCT n°14, de 06 de abril de 1993. resolve:

Art. r Revogar o atO adminiMmtivo que comedm incentivos ficrsis à ~Se
AMAFRUTAS LTDA, formalizado pelo Certificado BEFIEX n° 251, de 06 de agosto de 1984, tendo em
vista o não cumprimento das obrigações assumidas.

An. 2° Ema Portada enCa em visor ria data dessa pubficmão.

561.94)	 ANTONIO SERC/0 MARTINS MELLO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

DESPACHODOPRESIDENTE
fini26deagosupde1994

ProcessoINMETRO/Xerêm n°52600.002329/94
Ratifico a inexigibilidade de licitação para contratação com a Associação Brasileira deTécnico
visando a participaçãoimeirmmiento de servidores do INMEIRO e doa WEM's no XVI COnyaeSso
NacionaldeTécnicoTêxtil, no periodo de 070 10/09/1994,mmftdmano inciso II do mMgo 25
da Lei n°8.666,de21/06/1993.

ARNALDO PEREIRA 9I9E000
n, 1,4/94)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Migues .de Mello
Petróleo Brasileiro S/A

DESPACHOS
Em 17 de agosto de 1994

Estando em conformidade cose le g islação pertinente, ratifico a
presente dis pensa de licitação. por motivo de emer gência, Para o
fornecimento das Pecas de reposição c se guir para o aparelho,Rheochan:
Uma placa de contro/e de rotação, um motor do Rheochan, amanhece para
escolha da velocidade. dois resistores de poténcia do motor, quatro

Qualquer m
ali q uotas deverá ser diri
Avenida Presidente Antonio
de Janeiro - RJ, referindo-
30 (trinta) dias, a conta
Diário Oficial da União,
p roducão nacional á dis
De p artamento Técnico de Tar
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transistores de potência, uma ponte e um reles, a favor da firma C.
FOSTER SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETROLE0 LIDA, no valor total de ia
6.485,00 (PCM 650-34-2909/94).

E. 1018 de a gosto de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a
presente inexisibilidade de licitação p ara o fornecimento/instalação
para 1 (uma) licença de uso permanente da software smart elemento 2.0
(nexpert) deplogment kit - versão es-windows/pc, condição especial
referente a upgrade e 1 (um) ano de manutenção, a favor da firma SMI -
SOFTWARE MARKETING INTERNATIONAL LTDA. no valor total de RS 13.082,00
(PCM 650-52-4486/94).

ALVARO M.M. FERES
Superintendente

(Of. 09 1.067/94)

Escritório de Salvador
DESPACHOS

Em 23 dajulho de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação do Cincom Systems para Computadores Ltda., para a participação,de empregados
no litsengineenng The Corporation", no dia 20/07/94.

Em 29 de julho de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação do LTR - Desenvolvimento Profissional S/C Ltda., para a participação de
empregados no "Vil Congresso Brasileiro de Previdência Social", co periodo de 27 a 28/07/94.

Em 12 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação,
para a contratação da Comedem - Centro Nacional de Desenvolvimento do Gerenciamento da
Informação, para a participação de empregados no evento 'Seminário Sobre Tendências da
Tecnologia da Informação", no perlado de 09 a 11108/94.

Em 22 de agosto de 1994

Estando em conformidade coro a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de hospedagem a favor de Hotel Estrincia Atibainha Ltda.

Em 24 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação,
peta a contratação de hospedagem • favor de Hotels Vila Rica SÃ

Estando 401 conto/alidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contrata* de hospedagem a favor de Varan Importação e Exportação

Em 25 de agosto de 1994
•Estando em confomtidade com a Legislação peninente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,

para a contratação da Fundação Instituto Administração da FEA USP, para a participação de
empregados no curso "Conhecendo o Clima Organizacional para Melhorar a Gestão Empresariar, no
período de 23/08 a =09194.

PAULO KAZUO TAMURA AMEMIYA
Chefe da Divisão Administrativa

Em 23 de agosto de 1994

Estendo em conformidade come Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para • aquisição de sobressalentes e selo mecânico Flexibox (PCM 166.30.0105193) atacar da fina
Flexibox Brasil Ind. Com . Ltda.

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a aquisição de Sobressalentes p/ turbina TB-5002 Dedini (PCM 830.10.0070/93)0 favor da firma
M. Dedlni S/A Metalúrgica.

MARIO Y. KUNITAKE
Chefe da Divisão de Compras

(Ofs. n9s 3.432, 3.436 e 3.437/94)

Serviço de Relações Institucionais
DESPACHOS

Em 8 de tolho de 1999
Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a p resen-
te ineal g ibilldade de licitação, pare a contratação do patrocínio do
Seminário O Papel do Jornal - Edição 99 - O Jornal em Época de Transi-
ção Técnica e Politica, a favor da Federação Nacional 	 dos Jornalistas
Profiesionals (FENAJ), no valor de RR 20.000,00.

Em 25 de Julho de 1999
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
ta inesigibijidade de licitação, para a contratação do patrocínio dos
anais do Seminário O Papel do Jornal - Edição 99 - O Jornal em É p oca de
Trensição Técnica e Politica, a favor do Federação Nacional dos Jorna-
listas Profiselonals (FENAJ), no valor de FIS 12.200.00.

Em 29 de agosto de 1994
Estando em conformidade com o 	 pertinente, ratifico a presen-
te Inealgibilidade de licitação, vara a contratação do melhoèamento da

montagem básica no estende da Petrobrie na IV Expo-ManUtenção, a favor
de L. FONTES, no valor de RR 1.980,00.

CARLOS LEONAM
Superintendente em exercício

Em 213 de agosto de 1994

Estancio em conformidade com a legislaçãO p ertinente, retifico a presen-
te Inesigibilleade de licitação, para a entreteci° do patrocínio do V
Congresso COPPEAD de Administração, a favor do instituto de Pás Gra-
005050 e Pesquisa em AdmInletração - UFRJ, no valor co RS 5.000,00.

Estando em conformidade com a legislaçãO p ertinente, retifico a presen-
te 10001010111 nade de licitação, para a contratação do patrocínio do
VIII Encontro dos Magintrados Trabelnlotea da 10 Reg190, a favor da As-
sociação dos Magistrados da Juatlça do Trabalho - 15 Região, no valor
de R$ 5.000,00

RICARDO BASTOS VIEIRA
Chefe da Divisão de Publicidade

(Of. 09 9.029/94)

Departamento Industrial

Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados
DESPACHOS

Em 23 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexIgibilidade de
licitação, para a compra (AFM 111.1770094-01) de sobressalentes para válvula de contrata, a
favor da HITER IND. E COM. DE CONTR, TERMO HM LTDA., no valor de R97.551,96.

Em 24 de agosto de 1994

Estando em c6nformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilklatie de
licitação, para a compra (AFM 111.17718401) de sobtresaientes para tranemissorttransmissor
de nivel, a favor da DRESSER IND. E COM. LTDA. (MASONEILAN), no valor de R$4.497,97.

Estando .ent ao...fon/lidada com a legislação pertinente, ratifico a preeente Inealgibilldede de
Negaça°, para a compra (AFM 111.19494401) de Sobressalentes para poelcIonador, a favor da
HITER IND. E COM. DE CONTR. TERMO MOR LTDA., no valor de R$3.190,27.

GIL CESSO CARDOSO
Chefe da Divisão_de Apoio Gerencial

(Of. n9 590/94)

Refinaria Alberto Pasqualini

DESPACHO
Em 26 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para contratação do curso de Operação
e Configuração de Controlador CD-600, a favor da SMAR Equipamentos In-
dustriais Ltda., no valor de R$ 4.378,00.

CESSO TADEU DA SILVA BARLEM
Superintendente

(0f. no 711/941

Refinaria de Paulinia
DESPACHOS

Em 26 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifica a presen-
te dispensa de licitação, para o p rocesso de compra 270-99-010)/94 do
12 com p artimentos 9/chave de nivel magnetite conf.desenno, a favor de
ESMAF Montagens industriais e Comercio Ltda, no valor de RR 6.586,80.

JOSE FRANCISCO DE AOUINO TAVARES
o/Superintendente

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexIgibilidade de licitação, para o processo de compra
270-42-0099/94 de 02 veiculas FIORINO PISO UP 1.5-F1AT, a favor de FIAT
AUTOMOVE/S S/A, no valor de RS 20.499,70,

SIRLEI MARIA PAUSTINO GARCIA
p/ Superintendente

(Os. nes. 15.685 e 15.686/941

Refinaria Presidente Bernardes

DESPACHOS
Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação,
piora contratação do "C.irso Inspeção, Avaliação e Recuperação de Es!,!,,, de Concreto", a favor
do Núcleo de Treinamento Tecnológico - NTT.

1
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Em 24 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-55-0080/94) do 01 tambor de desemulsilicante Nalco Lyte 7105, a favor de
NALCO Produtos Quimicos Ltda.

Em 29 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a preeen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM: 315-58-0073/94) de
Sobressalente para Selo Mecânico, a favor de Durametallic do Braail
Indústria e Comércio Ltda.

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
Superintendente	 •

Em 26 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contratação do "Como Pintura Industrial', a favor de Fundação de Pesquisa e Assessoramento a
Indústria - FOFA).

woNd Loom
Chefe da Divieão de Infreeetrutura

(Ofs. n9s. 63.838 e 63.839/941

Dutos e Terminais do Sudeste
VILMA DE CARVALHO SESTARO

Choro do Divisão do Relaçúcs industriais

(Of. n9 20.307/941

DESPACHO

Estendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inesigúnlidade de Licitação, pera
a compra de sobressalentes para bomba P-3D, Mod. 6NLI8, aérie 500-20059 - carvão NP 172620 . PCM
390-73-0153/94, a favor da T.I. BRASIL -DIVISÃO JOHN CRANE, no valor de/AS 1.474,60.

Superintendência da Industrialização do Xisto

DESPACHOS
Em 29 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO (PCM 280-07-0136194) para aquisição de trinta válvulas reguladoras de ar sobressalentes,
prazo de entrega 30 dias, no valor de RS 3.452,40, a favor de DRESSER Ind.Com .Ltda - Divisão
MASSONEILAN, OCO 42.120.3948)038-53, situado na rua Hungria, 574-1.A CJ 11 e12, São Paulo.
SP.

SALTER CORDEIRO LIEGEL
Superintendente

(Of. 09 11.828/941

Frota Nacional de Petroleiros

DESPACHO
Em 23 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, Ratifico a presente DISPENSA DE
LICITAÇÃO, (PCM 280-07-0137/94) , para a aquisição em carater de emergència de 150 metros de
correia transportadora, no valor de RS 6.213,00, prazo de entrega 30 dias, a favor de CORREIAS
MERCURIO S/A Ind. e Com. CGC 50.937.5648)001-23, situado na Via Anhangueram Km 55,5 -
Jundial-SP.

KUN/YUKI TERABE
Superintendente

(Of. n9 592/94)

Departamento de Perfuração
DESPACHO

Em 25 de agosto de 1994

Estando em conformidade ouros legLslação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação,
para a contratação dos Cursos Desenvolvimento de Equipe e Desenvolvimento da Supervisão, a favor
da CENTRAR - Centro de Atendimento e Recursos Humanos S/C LTDA no valor de 5918.160,00
(dezoito mil cento e sessenta mais).

DJALMA RODRIGUES DE SOUZA
Superintendente

(Of. n9 125.053/94)

Região de Produção do Nordeste

Departamento de Produção
DESPACHO

Em 29 de agosto de 1994

Retendo em conformidade com. • Lagielação pertinente, ratifico a
premente /wexigibilidade de Licitação, para • contratação de serviço de
reparo geral de motor 81)C, 1268 Es, modelo D5L681900L822, em Oerieco,
latido Idão Paulo, a favor da Ama Brown Moverá. LTDA - 7.011.

JOÃO MENTOR PEREIRA DE CASTRO
Superintendente

(Of. 159 260.085/94)

Departamento de Transporte

Dutos e Terminais do Centro-Oeste e São Pauli)
DESPACHOS

Em 29 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a preeen-
te dIepensa de licitação, para a contratação doe alarvices de remoção de
2 blocos de muro de arrimo com a utilização de guindaste Tedano, com
capacidade de 90 toneladas, a favor da emPrena Transportes Pesados
Tatuapé Ltda., Carta-Contrato no 315.3.067.94.7.

LUIZ DE LIMA HUZELIN
Superintendente

Em 24 de agosto de 1994

Betando em conformidade com a /egielação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM: 315-70-0011/94) de
Sobresealentes Selo MecAnico Flexibox, a favor de Flexibox do Braeil
Indúetria e Comércio Ltda.

Em 26 de agosto de 1994

Entendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, Para a ee0Pra (984: 319-81-0192/94) 40
Sobressalente Válvula Motor RD, a favor do Mecânica Peeada SIA.

Estando em conformidade com a 	 legislação pertinente, 	 ratifico as
I nexigibuildades de 11Cite00, para as compras, abalso	 letedée:
Inn.310.11.0544/94, US$ 3.972,49, sobreSS. p/ sistema de alarme,
Siemens. 310.09.4064/94, US$ 2.334,00, sobres,, para motor, Wartalla
Saem Diesel. 310.11.0586/94, US$ 26.073,00, sobrees. para turbina, Assa
Browm Boverir 310.11.0078/94, USO 3.111,58, eobrese. pare bomba de
esgoto, KS8 Kielns Schauzltn and Beeltes As., 31048.0282/94, US$
10.231,22, selo mecénico, shicic ind. LTD.

ALEM() DE SOUZA GONÇALVES
Superintendente

.108. n9 16.361/94)

Petroimás Distribuidora S/A

Superintendência de Produtos Especiais
DESPACHOS

Em 25 de agosto de 1994
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09 87/94

Estando em conformidade com a	 legislação pertinente,	 ratifico a
Inesiglbilidede de licitação com o fulcro no art. 25, incieo 1, para a
contratação de 20 TAMBORES DE ternos HO-856 COM FLUORESGEINA. no valor
total de R$ 31.174,00, a favor de KREST INTERNACIONAL IMPORTAM E
EXPORTAM LIDA, determinando o encaminhamento à publicação.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 59 93/94

Estando em conformidade com a	 legislação pertinente, Tatifico a
Inesigibilidade de licitação com o fulcro no art. 25, Inciso 1, Pare
contratação de 100 BAG-1T. DE 601/X1TA SINTERIZADA 10/20. no valor
Letal de R$ 58.050,00 e 150 060-1T. DE 0080178 SINTERIZARA 18/30, no
valor total de R$ 92.025,00, a favor de MINERAM CURIMBADA LUA,
determinando o encaminhamento à publicação.

INEXIGIBIL/DADE DE LICITAÇÃO 09 95/94

Estando em conformidade com e	 legislação pertinente,	 ratifico a
InealgIbilidade de licitação com o folbro no art. 25, inciso 1, pare a
contratação de 27 TAMBORES DE VISGO 4970, no valor total de R$
30.092,04, a favor de NALGO PRODUTOS OUIM/GOS LIDA, determinando o
encaminhamento à publicação.

INEXIGIO/LIDADE DE LICITAÇÃO 94 96/94

Estando -em conformidade com a	 legislação pertinente,	 ratifico
inexigibilldade de licitação com o fulcro no art. 25, inciso 1, pare a
contratação de 20 TAMBORES DE KP-118. no valor Lotei de R$ 20.833,78,
favor de PERORAS COMERCIAL LIDA, determinando o encaminhamento A
Publicação.

JORGE PAULO MORO
Superintendente

(Of. n9 150/941

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO 59 159/94

rase de Liberação de Área no 302 (trigésimo) dia após publicaÇão-Let
n g 7.886 do 20 de novembro de 1989. (5.18)

830.208/95 - José Neto Figueiredo - Paraopeba/Sete lagoas - 00
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930.040/86 - José TerCislo Gapanema - Joa q uim Fellcio - MG
830.041/86 - José Tarcisio Capanema - Joaquim Felicio - MG
830.069/86 - Rafael Pimenta Falcão - São José do safira - MG
830.478/86 - Arllndo Almeida - São João do Paraíso/Cândido Sales-MG/BA
830.028/87 - José Geraldo de Oliveira-Firma individual - Congonhas - MG
830.150/87 - Julio Cento da Silva - Couto de magalhies de Minas - MG
831.659/85 - Mineração Savana Ltda - Minas Novas - MG
831.717/86 - 01160n Gosma Ramos - Sio Gonçalo do Rio Preto - MG

Fase de Liberação de Área no 302 (trigésimo) dia após p ublicação Art.
62 - Lei no 7.886 de 20 de novembro de 1989. (5.18)

800.045/86 - Mineração Cristã Ltde - Carlúa - CE
800.046/86 - Mineração Cristã Ltda - Carid. - GE •
800.017/86 - Milleração Cristã Lida - Cariús - GE
800.048/86 - Mineração Cristã Ltda - Cortés - GE
000.019/86 - Mineração Cristã ltda - Carlós - GE
800.050/86 - Mineração Cristi Ltda - Ganida - CE
800.354/86 - Brasil	 Mineração	 Exportação	 indústria e Comércio
ltda-Lavres da mangabe ra - CE
800.175/87 - Eraido Alves Silvestre - Milhã/Quixeramobim - CE
800.684/87 - Firmo Jose Castro de Souza Holanda - Arneiroz - GE
830.750/83 - Mineração Vaie do Rio Santo Antonio Ltda - Ferros, Santa
Rita do Rio Preto/Conceição do Mato Dentro-MG
830.154/86 - Luiz Otavio Freire Canguesu - Bocaiuva - MG
832.408/83 - José Maria de Oliveira - Conceição do Mato Dentro - MG

Ministério do Bem-Estar Social

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RE5OLUÇA0 Na 62, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CNAS, no uso das
atribularias q ue lhe confere o art. GO da Lei n g 1.493, de 13 de de-
zembro de 1951, e a Lei ne 8.742, de 7 de dezembro de 1993, resol-
ve:

I - RESTABELECER o re g letro das entidades constantes da rela-
ção anexa a esta Reeolução, anteriormente canceladas.

lv - Esta Resolução entra emaigor na data , de sua publleaçio.

MARLOVA JOUCHELOVITCH
Presidente do Conselho

ANEXO

Fase de Autorização de Pesquisa	 I - que devolveram os recursos ao Tesouro Nacional posterlo r-
Rei ater I o de p es q uisa fora do prezo Legal/Não considerando para efeito	 mente à decisão do Conselho:
do art. 30 do C.M./área livre	 após o término da vigência do	 AGRE
alvará/incurso art. 23 do G.M. 	 (2.88) e (2.89)	 02, Conselho Particular Sociedade São Vicente de Paulo

Rio Branco/AG
830.387/P7 - Alvará no 676/91 - Ga teimar Cal careos e Mármores Lida - 	 ALAGOAS
Medlna/Ja q uitinhonh a -MG - Substância: Feldspato - Período:	 Entrada:	 01. Escola Genecista Pedro Abilio Medeiros de Pré e Primeiro Grau
06/03/94 (2.88) Sarda: 02/05/94 (2.89)	 Jacaré dos Homens/AL
831.357/87 - Alvará n4 703/91 - Cia.	 Brasileira do Alumínio -	 BAHIA
Parecatu-MG - Substância: Minério de 	 Zinco - Período: Entrada: 	 01, Centro de Programação Social da Paróquia de Santo Antonio de Pa-
06/03/94 (2.88) Salda: 10/03/94 (2.89) 	 duo
860.103/85 - Alvará no 2.830/86 	 -	 Mineração ituverava Ltda -	 Jequie/0A
Gampinarte/mara Rnsa-Go - Substância: Minério de Cádmio - Feriada, 	 DISTRITO FEDERAL
Entrada: 16/04/89 (2.88) Salda: 19/04/89 (2.89)	 01. Associação Brasileira de Municípios
860.104/85 - Alvará n2 2.825/86 - Mineração ltuverava Ltda - Moro 	 Brasília/DF
Rosa-GO - Substância: minério de Cádmio - Período: Entrada: 	 16/04/89	 ESPIRITO SANTO
(2.88) Salda: 19/04/89 (2.89)	 01, Fundação Assistencial de Mucurici

i
860.149/85 - Alvará n4 2.833/86 - Mineração Alfenas Ltda - Mara 	

Mucuric /ES
i

Rosa-GO - substância: Minério de Cádmio - Período: Entrada:	 16/04/89	
02. Escola de Primeiro Grau Atilo Morei -ato

(2.88) Saída: 19/04/89 (2.88) 	
Colatina/ES

860.810/86 - Alvará 02 1.786/S1 - Mineração Jeni p a p o S.A - Estreia do	
MATO GROSSO

Norte-GO - Substincia: Minério de Zinco - Período: Entrada: 28/05/94 	
20,Gaigrrro de Atendimento ao Menor, Colégio Nazaré

(2.88) Saída: 31/05/04 (2.89)
890.085/86 - Alvará no 2.229/87 - Amábile de Bana Sartor - Cachoeiras 	

MATO GROSSO DO SUL
01 Obras Sociais do Centro Espirita Caiba:. Schutel

de Macacu-RJ - Substância: Fluorita - Período: Entrada: 25/10/93	
,

A p arecida do Taboado/MS
(2.88) Salda: 26/10/93 (2.89)	 MINAS GERAIS

1, Irmandade Nossa Senhora do Rosário
Resende Costa/MG

Fase de Lavra	 02, Associação de Pais e Amigos rins Excepcionais de Rio Pomba
Determina a retirada do processo 	 da relação 263/90, D.O.U. de 	 Rio Pomba/MG
21/12/90, por ter sido incluído indevidamente.	 (901 e 982)	 03, Hospital São José

Conselheiro Pena/MG
PARAI BA

i802.101/71 - Pedreiras Limoeiro Ltda - Lauro de Freitas - BA 	 01, Obras Sociais da Paróqu a de Santa Julla

808.082/75 - Pedreiras Limoeiro Ltda - Lauro de Freitas - BA 	 João Pessoa/PB
02. Sociedade de Artistas e Operários Mecanicos e Liberais

Fase de Requerimento de COROOSSãO de Lavra 	 João Pessoa/PB
Declara caduco o direito de obter a concessão de lavra 	 (3.99)	 03, Sociedade União Operária Beneficente

João Pessoas /P8

805.740/76 - Oiney João Ferri 	 - Cachoeira do	 itapemirim - ES -	
RIO DE JANEIRO

substância: Argila
01. Colégio Re g ina Coei;
Rio de Janeiro/RJ

890.068/79 - Reinaido Mim Dias - Aracruz - ES - Substância: Areia 2, Instituto Pio.XI
Rio de Janeiro/RJ

Fase de Concessão de Lavra	 03. Sociedade Amigos de Mendes
Determina exclusão do praceais° da relação 263/90, por ter sido acerto 	 Mendes/RJ
o pedido de reconaideração.	 (9.75-A)	 04. Associação de Cultura Franco Brasileira

Rl	 de	 ir
820.276/72 - Mineração Monte Barroso Ltda - Forquilha - CE 	 OS.o Obr

Janeo/RJ
a Sociais Santa Cabrini

Ri de Janeiro/RJ
Ref. DNPM/MME NO 801.787/69	

o
08. Hospital de ltacoara
itacoara/RJ

	

Acolhendo proposta da DIMIN/MME/RJ, e, usando da competência 	 07. Sociedade União internacional Protedora dos Animais - SUIPA

delegada pela Portaria Ministerial 	 n2 340 de .15/07/92, HOMOLOGO,	 Rio de Janeiro/RJ

renúncia ao título de lavra formulado pela concessionár}s do Decreto 	 0E1, Orfanato Dr. March

de Lavra na 85.514, de 04/04/78, e, em consequencia detonai. o 	 Niterói/RJ
ARQUIVAMENTO DEFEINITIVO do processo ficando a área )ivre.( q .31) (4.94)	 RIO GRANDE 00 NORTE

1. Centro Social de Orasilla Teimosa
Ref. ONPM/MME 112 800.229/76 	 Nktal/RN

2. Escola Técnica de Comércio União Gaixeral

Acolhendo p ro posta do SEMIN/MME/GE, 	 determino o ARQUIVAMENTO B666urd/R6
DEFEINITIVO deste processo em virtude do não comparecimento, de pretendente RORAIMA
ao proCeSSO licitatório referente 	 ao	 Edital	 de Disponibilidade n2 01. prc.o6o de Roraima
005/94-SEMIN/MME/CE, ficando em consequência, a área livre.	 (2.79)	 Boa Vista/RR

SANTA CATARINA

Ref, DNPM/MME Na 806.338/77	 •	 01, Internato Nossa Senhora de Fátima
Ceblon Regis/SG

	

Acolhendo pro posta de DIM1N/MME/SP, e,	 usando da competência 02 Hospital de Caridade e Maternidade Nossa Senhora do Perpétuo Sr:-'
delegada pela Portaria Ministerial no 340/92, AUTORIZO o edltaMent0 das U:;:risc
substâncias mlnera15, /trela e C a sc al ho.	 (4.27)

3. Associação Cristã Feminina da Paróquia Santissimo Sacramento
Italai/SC
04, Associação do Clube das Mães da Cidade de Rio do Oeste
Rio

60,000 PRATA SAL	
do Deste/SG

OMÃO	 SX0 PAULO
01, Caso dos Meninos de Tinte
Tiete/SP(04. no 141/94)
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SERGIPE
01. Escola Cenecista José Augusto da Rocha Lima de la e 20 Graus
Gararu/SE
02. Colégio Cenecista Monsenhor 01 orlo Campos Pré, 10 e 20 Graus
Itabalaninha/SE
TOCANTINS
01. Associação Servir
Dianépolis/TO
02. Escola Normal Madre Teresa
Otanópolls/TO

II - que tiveram suas Prestações de Contas de subvendies so-
dois aprovadas posteriormente à decisao do Conselho:
ACRE

01, Instituto Sáo José
Rio Branco/AC
02. Instituto Imaculada Conceição
Rio Branco/AG
AMAPA
01. Associação de Voluntários do Affiapá
MacaPa/AP
AMAZONAS
01. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora
Manaus/AM
CEARA
01. Centro Educacional São Francisco Pré, 10 e 20 Graus
Caninde/CE
DISTRITO FEDERAL
01. Associação Orquestra Jovem de Brasilla
Brasilia/DF
GOIÁS
01, Associação União Beneficente das Irmãs de São Vicente de Paulo de
Gysegem
Jatai/GO
02, Asilo São Vicente de Paulo
Silvánia/C0
03, Conferencia Vicentina do Divino Espirito Santo de Jatai
Jatai/GO •
MINAS GERAIS
01, Colégio Marista Dom Silvério
Belo Horizonte/MG
02. Colégio Dom Elos.
Araxi/MG
03. Hospital São Salvador
Além Peraiba/MG
04. Caixa Escalar do Grupo Escolar Benjamim Goimaraez
Dores do Indaia/MG
5, Asilo Sio Vicente de Paulo
Brazópolls/MG
6, Hospital Sio Camilo de Lelis
Juiz de Fora/MG
07. Fundação Deraldo Guimarães
Almenara/M0
08, Banto Casa de Misericórdlo de Patrocinio
Patrocido/MG
09. Assocloção de Proteção a Maternidade e a Infinda
Fellsburgo/MG
10, Sociedade de Sio Vicente de Paulo
Machado/MG •
11, Faculdade de Ciências Contábeis e do Administração de Sã Grau
Varginha/MG
12. lar Trabalho e Esfola do Menor Perdaense - LATEMP
Perdões/MG
13, Asilo São José
Bom Despacho/MG
14, Asilo de São Vicente de Paulo
São Sebastião do Paraiso/MG
15. Conselho Particular Vicentino itatioluçu
Itatialuça/MG
16, Hospital Nossa Senhora das Graças
Sete Lagoas/MG

PERNAMBUCO
Dl. Fundação Assistencial Educacional e Cultural
Garuaru/PE
02, Colégio Cenecista Luiz Coimbra de Primeiro e Segundo OF..
Sio Caetano/PE
03. Clube Es p ortivo Sobre Rodas
Recife/PE
04, Fundação Educacional de Petrolina
Petrolina/PE
05, Abrigo São Francisco de Assis
Palmaras /PE
06, Associação de Proteção e Maternidade A nfinda de Brejinho
Eirdinho/PE
Centro Educativo de Comunicação Social do Nordeste
Recife/PE
7, Abrigo Cristo Redentor
Jaboatio/PE
RIO DE JANEIRO
01. Conferindo de São Vicente de Paulo
Carmo/RJ
02, Instituto de Menores Roberto Silveira
Bom Jesus de Itabopoana/RJ
03. Grupo Espirita Francisco de Assis
opmpos/RJ
04. Casa dá Empre g ada Doméstica
Niterói/RJ
05. Obra Social Nossa Senhora de Lion
Macaé/RJ
06.'Caritas Diocesana de Nova Friburgo
Nova Friburgo/RJ
07. Educondário Social Lar de Frei Luis
'Rio de Janeiro/RJ
08. União Espirita Macaense

Macaé/RJ
9, Faculdade de Ciências Contabels e Administrativas Sin a-ulo Apos-
tolo
Rio de Janeiro/RJ
10, Sociedade Providencia
Rio de Janeiro/RJ
11. Lar de Daniel
do se Jdnalro/RJ
12, Associapio de Assistência ao Adolescentes
Rio de Janeiro/RJ
13. Clube do Otimismo
Rio de janeiro/RJ
RIO GRANOE DO SUL
1, Hospital Nossa Senhora do Livramento
Guaiba/RS
2, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
São Sopé/AO
3, Escala Sinodal Rui Barbosa
Corazinho/RS
04. Comunidade Evan g élica de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo/RS
05, Sociedade Beneficente Santo Antonio
Bento Gonçalves/RS
06. Associação de Ce g os do Rio Grande do Sul

Porto Alegre/RS
07, Fraterno Auxilio Cristão da Paróquia Nossa Senhora da Conceição
Canoas/RS
ARO PAULO
01. Fundaçio do ABC
Santo André/SP
oz. Santa Casa de Misericórdia de Aparecida
Aparedda/SP
03. Associação Cultural Religiosa Brasileiro Israelita
Soo Paulo/SP
04, Associaçáo de Pais e Amigos dos Exce p olonals - APAE
Cruzeiro/SP
OS. Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina Sento Cheraria
AdamantIna/SP
06, Associação de Amigos do Autista - AMA
Sio Paulo/SP
7. Associação de Proteção à Maternidade e à infinda e.). Adolescen-
do de Dracena
Dracena/SP
8. Centro Espirita Cristão
Barra Bonita/SP
SERGIPE
01, Hospital Nossa Senhora da ConceiçÃo
lagarto/SE
02. Sociedade Õe Assistência à Maternidade e à Infincia e • Adotes-
cincia Monsenhor Daltro
Lagarto/SE

III - restabelecer p rovisoriomente, por ter sido declorado,
OCIO Banco do Brasil S.A., q ue não recebeu o recurso.
01. Instituto Brasileiro de Contabilidade
Rio de Janeiro/RJ

RESOLUÇÃO Na 63, DE 29 DE AGOSTO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOC1AL-CNAS, no uso das
atribuiçies que lhe foram dele g adas pela Portaria n g 185, de 23 de mar-
ço de 1987, p ara o p inar sobre processos de que trata o Regulamento
Aduaneiro, aprovado p elo Decreto no 91.030, de S' de março de 1985 e, de
acordo com Resolução do USA na 30, de 22 de outubro de 1983, resolve:

I - reconhecer o enquadramento das seguintes entidades no ar-
tigo 152, do Regulamento Aduaneiro, de acordo com o inciso IV, do arti-
g o 112, da Lel no 8.402, de 8 de janeiro de 19821
1. Processo no 29010.002733/94-32
Obra Kolping do Brasil
Sio Paulo/SP
CGC: 44.041.218/0001-60
2. Processo no 29010,002765/94-29
03, Processo ne 28010.002837/94-38
04. Processo no 29010,002838/94-09
05. Processo no 28010.002839/94-83
06, Processo no 28010,002840/94-42
7. Processo no 213010.002841/99-13
8. Processo no 28010,0021342/94-78
Caritos Brasileira
Brasilia/DF
CGC: 33.654.419/0001-16
9. Processo nO 28010,002858/94-16
Associação Comunitária Monte Azul
São Paulo/SP
CGC. 51.232.221/0001-25
10. Processo no 23016.001381/94-14
Congregação das Irmãs Franciscanas doo Pobres
Goidnia/G0
CGC: 02.487.056/0001-40

II - baixar em di/iginceo, o pedido constante do procesco
seguir indicado, a fim de nuc a entidade oscitar,. a destinação dos
hena:
01. Processo no 29010,002855/94-10
Caritos Brasileira
Brasília/DF
CGC: 33.554.419/0001-1E

MARLOVA JOVCMELOVITCH
Presidente do Conselho

(Of. 09 22/941
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Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 570, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 19, inciso XII,
letra "e" da Lei n9 8.490, de 19 de novembro de 1992, e no artigo 79,
inciso XIV, do Decreto n9 895, de 16 de agosto de 1993, e,

considerando o Decreto n9 35.423, de 09 de agosto de 1994,
do Governo do Estado do Rio Grande do Sul;

considerando, ainda, as informações da Secretaria de Defo
as Civil no Processo n9 06000.000462/94-n,resolve:

Reconhecer a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de DOM
PEDRITO, no Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, em virtude de intensas precipitações pluviomaricas e inunda-
ção.

ALgZIO ALVES
(Of. n9 680/94)

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPACHOS

Dispenso licitação para aquisição de 06 (seis) linhas telefônicas
celular, para o uso desta Autarquia, junto a Telecomunicações do
Amazonas S/A - TELAMAZON, com fundamento no inciso VIII do Art. 24 da
Lei n. 8.666/93,
À consideração do Senhor Superintendente da SUFRAMA, para ratificação

Manaus, 30 de agosto de 1994
LOCO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE

Superintendente Adjunto de Administração 2

Ratifico, nos termos do Art. 26 da Lei n . 8.666/93, a dispensa de
licitação atinente ao processo n . 06100.03216/94.

Manaus, 30 de agosto de 1994
MANUEL SILVA RODRIGUES

Superintendente

Reconheço a inexi gibilidade de licitação pata contratação dos serviços
da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA -UnS, tendo como intervenlente a
FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM ADMINISTRAÇÃO - FENAD,no valor de
R$ 99.572.00. com fundamento no Art.I5, Inciso II, combinado com o
'Art.13.Inclso VI. da Lei n . 8,666/93, tbndo em vista a constonte do
Presente processo, que foi submetido ao exame da Procuradoria Jurídica
da Autarquia, que emitiu parecer favorável. Manaus,29 de agosto do
1994.

LOCO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE
Superintendente Adj. de Administração

Ratifico. nos termos do Art.20 da Li n . 8.666/93. a Inexigibilidade do
licitação atinente ao processo n . 06100.02856/94. Manaus, 29 do agosto
de 1994.	 MANUEL SILVA RODRICUES

Superintendente

Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição de um Estende
de 40e2 asse realizado na XIII EQU/POLAR - Feira de Equipamentos e
Utilidades para o Lar junto à empresa IMAGEM PROMOÇÕES LTDA, no valor
de R$ 24.800,00 no período de 03 a 11 de setembro de 1.994, no Centro
de Convenções de Brasília, com fundamento no Art. 25 da Lei n.
8.666/93. "Ex vi", tendo em vieta o constante do presente processo que
foi submetido ao exame da Procuradoria do drgao, que emitiu parecer
favorável. Manaus, 31 de ag.to de 1.994.

LOCO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE
Superintendente Adj. de Administração

	

-	 .

Ratifico, nos termos do Ait. 26 da Lei n. 8.666/93. a inexigibilidade
de licitação atinente ao processo n. 06100.03120/94. Manaus, 31 de

	

.	 .

(Ofs. n9s. 72, 75 e 77/94)

Ministério da Cultura

INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E CULTURA
PORTARIA Ne 8, DE 30 DE AGOSTO DE 1994	 •

O Presidente do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura, no uso deuses
atribuições e de acordo com o disposto no artigo 39 da Portaria Minis
terial n9 214, de 08.08.94, resolve:

Art. 19- Fixar O valor do Prémio Nacional de Arte para o ano de 1994
em R$ 9.000,00 (nove mil reais) custeado pelo Fundo Nacional de Culto
ra - MISC.
Art. 29- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RIBAMAR FERRE/RA

(Of. 59 160/94)

Tribunal de Contas da União
..111.111~~41.1...~	

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 09 283, DE 31 DE AGOSTO DE 1994

Mapa* sobre a Laplumentapio doe
acordo. de cooperagio firmado. pelo
Tribunal de Contas da Unido Co. outro.
Tribunais ou Conselhos de Contas.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL De CONTAS DA UNIAO, no uso das euas
atribuições legais e regimentais, e coneiderando a Decisão do Plenário
n. 30, de 11 de agosto de 1993, resolve:

Art. 12 A implementação dos acordos de cooperação firmado.
pelo Tribunal de Conta. da União com os demais Tribunais ou Conselhos
de Contas, para fiscalizar a aplicação de recursos federai., Ws como
para realizar treinamentos e intercãmbio de normas e jurisprudência,
observará o disposto nesta Portaria.

Art. 2 5 Os acordos serão operaciona/izados pelas Unidade.
Básicas da Secretaria do Tribunal de Conta. da União, conforme as
respectivas áreas de interesse referidas no artigo anterior.

Art. 32 Os trabalhos objeto de cooperação serão realizados
de forma conjunta, ou, no caso de realização de inspeções e
auditorias, mediante solicitação do Tribunal de Contas da União, com
pessoal exclusivo do órgão co-participe.

Parágrafo único. A designação de servidores para participar
de trabalhos conjuntos será feita pelo dirigente da Unidade Básica a
que couber a supervisão dos trabalhos, ou, no caso especifico de
realização de inspeções e auditorias, pelo dirigente da Unidade
Técnica Executiva envolvida.

Art. 42 As Unidades Técnicas Executivas envolvidas deverão
estabelecer sistema de comunicação permanente com os Tribunais e
Conselho. de Contas visando, dentre outras providências:

I - definir a forma de atuação;
II - conhecer as respectivas normas e planos de auditoria; e
III - fornecer informações sobre recursos federais transfe-

ridos às unidades estaduais e municipais a serem auditadas.

Art. 52 Os trabalhos de inspeção e de auditoria serão
realizados, preferencialmente, com a Participação das Secretarias de
Controle Externo sediadas nas Unidade. da Federação onde se
desenvolverem tu: atividades objeto do acordo.

Parágrafo único. As inspeções e auditorias a que se referem
os acordos de cooperação serão, sempre que possível, incluídas nos
Planos de Inspeções e Auditorias elaborados pelos signatários, apõe
consultas recíprocas feitas até sessenta diae antes do inicio de cada
semestre.

Art. 69 A Secretaria-Geral das Sesedee colocará a disposição
da outra parte, sempre que solicitada, a jurisprudência atualizada,
relativamente aos trabalhos objeto do acordo.

Art. 79 O /n.tituto Serzedello Corréa informará,
periodicamente, ao co-participe do acordo, a programação de
treinamento e aperfeiçoamento que desenvolverá, bem como o número de
vagas disponível.

Art. 82 Ac Unidade. Técnicas Executivas deverás informar dg
respectivas Unidades Béaicas as atividades desenvolvidas com
fundamento nos acordos de cooperação.

Art. 92 A Presidência do Tribunal será as...orada pela
Comissão de Coordenação Geral na implementação e acompanhamento doe
acordos de cooperação.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ELVIA L. CASTELLO.BRANCO

(Of. 59 149/94)

agosto de 1994.
MANUEL SILVA RODRIGUES
Superintendente
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
RESOLUÇÃO 009 190, DE 26 DE AGOSTO DE 1994

...Altera a rotina dos registros e inscrições dos ACD's e dos
APD.s.

dum" do Plenário, no intuito de agilizar a regularização da situaçãU
O Presidente do Conselho Federa/ de Odontologia .ad referen

funcional dos atendentes de consultório dentário e dos auxiliares de
prótese dentária, em beneficio da própria corporação odontológica e vi
sondo economia de tempo, desburocratização e, principalmente, redução
do volume de serviço do Conselho Federal, resolve.

Art. 10. A inscrição de atendente de consultório dentãrio e
de auxiliar de prótese dentária será concedida pelo Conselho Regional
de Odontologia, independentemente do prévio registro de documento no
Conselho.Federal de Odontologia.

Art. 20. Após deferida e efetivada a inscrição a que se refe
re o artigo anterior, o Conselho Regional comunicará o fato ao Conse
lho Federal, a quem deverá encaminhar cópia'da ficha cadastral do pro
fissional, da qual deverão constar os dados referentes ã inscrição
fetivada .

Art. 39. De posse da ficha cadastral remetida pelo Conselho
Regional, o Conselho Federal efetivará o registro do profissional ao
teriormente inscrito em livro próprio.

Art. 40. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1994.

JOÃO SOLDO DE CARVALHO FURTADO
(Of. 09 1.625/94)

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Conselho da Justiça Federal

Secretaria-Geral
DESPACHOS

Processo o591186/ASO/94 - EOF/SAD

Esta Secretaria de Administração 'resolveu reconhecer a
inexigibilidade de licitação, nos termos do art.25, II, da Lei 111

8.666/93, para a realização de despesas com a inscrição de servidores
deste Conselho no curso "Licitações e Contratos", a ser ministrado pela
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, no periOdo de 29 a 31 de agosto do ano em
curso.

Brasília -DP, 25 de agosto de 1994

LAURINDA SALOMÃO SANTOS
Secretária de Administração

Ratifico a presente contratação .de :serviços de treinamento,
nos termos da justificação acima, por atender aos requisitos legais.

Brasília-DF, 2511e agosto de 1994
ALCIDES DENSO DA SILVA

Secretário-Geral

Processo n91187/AGO/94 - EOP/SAD

• - ...ante. Secretarie da Adainistração resolveu reconhecer a
inexigitalldade de licitação, nos termos, do art.25, II, da Lei o"
8.666/93, para. • realização de despesas coe a inscrição de servidores

:.deitefeenaelho,mo corso .nprçanaanto do Setor Público", e ser minietrado
'Vel&VCAND94NOMETOLIOVSRGAS, no período de 24 a 28 de. outubro do ano

.lea curso'. •	 •
Brasilia-DP, 30 de agosto de 1994

rauniara MOIRO sucossacratir,ia.:de_MainistrarAp
Ratáfico.a meamenta,emetratação de serviços de treinamento,

,no "berinos.dejemtificeçao.aciem, por atender nos requisitos ligais.

Braellia-DP, 20 de agosto de 1994

ALCIDES' DINIZ DA SILVA
Secretario-Geral

Processo co 1211/AO0/54 - EOF/SAD

Tendo em viste o Contido no	 Procclaeo	 em.
epígrafe, ente Secretaria de Administração entendeu por dispensável a
licitação à contrata010, de formo emergencloi em face de não conclusa°
do p rocedimento licltatório pertinente, de serviços de v19116ncia arma-
da, oe duais serão prestados no período de 01 a 30 de setembro do Inc
OM curei), p ele firme CONVIERAS - VICILANCIA DE BRASILIA LIDA,	 inscrita
no CCC/MF sob o no 09.610.5135/00121-09, com fulcro no ert. 24, 1V, 	 da
Lei 8.868/99.

BrOCIII5-0F, 28 de °gosto de 1594
LAURINDA SALONIO SANTOS

Secretarie de Administras.°

Ratifico, nos termo do ert. 26, da Lei- n.
8.808/93, a decisão de Sr9 Secretário de Administrada° em reCone4cor s
dis p ense de licitação poro e •ontrataçâo, de forme emer gencial, de per-
sinos de 01911Ancle armada, tendo em vlete o contido no Processo s.
1211/A0O/94 - EOF/SAD, e por atender aos requisitos leseis e a conveni-
Rocie administrativo.

8resília-DF, 28 de agosto de 1981
ALCIDES DINIZ DA SILVA

Secretárlo-Serei

(Of. n9 85/94)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Presidência
DESPACHO Do pRESIDENTE
Em 25 de agosto de 1994

Processo TST-449/93.7. Vistos e relatados os presen
tes atos, isento a Empresa de penalidade e revogo o certame licitatõrit5;
acolhendo as razões constantes de F15.2081209, com fundamento no § 22,
do art.64, da Lei n2 8.666, de 21.06.93, ausentes as condições de pros
perar com a desistência justificada da unica

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

(Of. n9 193/94)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Presidência
DESPACHOS

Processo no 405/94
Autoria, a Inexigibilidade de Lacitação para inscrição de

membros da Defensorta de Oficio no XV Congresso Interneolonal de
Direito Penal, promovido pela CPG - ASSESSORIA E PROMOÇÕES LTDA., com
respaldo co Art. 25,	 Inciso II, cic o Art. 13, inciso VI de tei
6.666/93, no valor de R$ 3400,00 (três mil real.).

Encaminhe-se o p resente processo ao Senhor Ministra-
Presidente do STM para, se de acordo, ratafloar a,Inaciahilidade de
1,atação.

o Brasília-DF, 30 de agosto de 1994

Vice-Diretor-Geral, no exerciclio do
CARLOS AURELIANO MOITA DE SOUZA

Cargo de Diretor,Geral'

Ratifico a deo sio do Senhor Diretor-Geral la STM em
aulorirar a inexigibilidade de liciteçio, de conformidade com o goe
conste do processo. Publique-se no Deirio Oficial no prazo máxime de
cinco dias.

Brasilia-DF, 30 de agosto de 1994

Ten Brig do Ar CHERUBIM ROSA FILHO
Ministro-Presidente

(Of. n9 2.123/94)

JUSTIC A FEIHNIAL
Seção Judiciária defernarnbueo

'DiretuOstdo Foro
sesPaceos

PROCESSO N. PeOffil,CPL - IjX IOIaZLIDáCE DE LICITOCEO -ANcaaheça a
fundi...tad. .o . intisol.do artiéo 25,du

-Lei eg 8:4‘1193. ri.orm mmtoicão .fire-I1 14.0, FRC .simiti,,Woos, )S09,24,
mirem XEROX: vatoç„..de RS 29975.44 Sici.w.al megeéaftegm...itzt,
sete reals)'..ltecife,42,-de alertada .19114. a) RUI RAMOS
Presidente daZoolesãode LieitacEo.
'RATIFICAM - Danifico a deexioibillOide,de 1AcitotiaaheMCCita,~4UO.

et
..merfeci	 . ,Racife, raf, de, uaoato . ,de , 1.94.8a	 r.ifE/LINTO

e.	 endtmento	 -raquinitamileaais,“	 .-cviseirwoafarãyabr!i ”,34
~RAMO°	 OE ,Sd , Juiv,Federal 'Diretor do-,Fere ,da lede
Jedieldria 4á Pernambuco.

(Of. n9 721/94)
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PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990 - Volumes I a VI
1991 - Volumes 01 a 06
1992 - Volumes 01 a 12
1993 - Volumes 01 a 12

- Coleção Completa - R$ 22,47
- Coleção Completa - R$ 21,54
- Coleção Completa - R$ 46,34
- Coleção Completa - R$ 38,02

Não incluídas as despesas com remessa. •

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : 10611 313 -9613

Faca seu pedido pelo Reembolso Postal.

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

* Parte I - SWnalização Vertical Preço: R$ 2,30
* Partes II e III - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à SinalizaiçãO -Preço: R$ 11,40

não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇOES E VENDAS: Imprensa Nacional, Cr'-'' 	 30.000, CEP 706104-900 Brasília, DF
Telefone : (0611 313-9613
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

23C Região

Presidência
DESPACHOS

Proc. na 3623/94

	

Acolho a justificativa de inexigibilidade de licitação, 	 como
exposto às fls. 09, com espeque no art. 25, da Lei 8.666/93, para despe-
sas com renovação de assinatura dos "Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso" e "Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso" pelo período de
6(seis) meses a contar de 04/09/94, no valor total de 14$1.980,00(Hum mil
novecentos e oitenta reais), junto a Imprensa Oficial de Mato Grosso -
SOMAI. Observando o disposto no Art. 26 do Diploma Legal em apreço, sub-
meto à elevada consideraçãO de Vossa Excelência, para os devidos fins.

Cuiabá, 29 de agosto de 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Diretor-Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação descrita acima, confor-
me o art. 26 da Lei supracitada. Publique-se no DOU co prazo de 05(cin -
co) dias, para que seja produzida a necessãcia eficácia do ato.

Cuiabã, 29 de agosto de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Presidente

(Of. 09 163/94)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Presidência
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 25 de agosto de 1994

Ratifico o reconhecimento da inexigibilidade de licitação referente
Os credenciamento do HOSPITAL SANTA LUZIA S/A, junto ao Tribunal de Jué
tiça do DF, nos termos do "Caput" do artigo 25 da Lei 8.666/94. (P.A.WF
4609/93).

Des. JOÃO CARNEIRO DE U1210A
(Uf . 09 4.202/94)

Diretoria-Geral
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 25 de agosto de 1994

Ratifico a inexigibilidade de licitação referente ã assinatura do Re
pertório IOB de Jurisprudência para o ano de 1994 no valor total de Ri
291,69 (duzentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), com
base no inciso I do artigo 25 da Lei 8.666/93. (P.A. 10397/94):

(Of. 09 4.202/94)
	 ABELARDO FROTA E CYSNE FILHO

1

—
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JOECRETO UM N08E80,-31-08-94 EXEC 	  13.191

MIGO 5 DO 1E10109E110 ANEXO A RISOLUDAA IR 1910 DE 10/94/93
.RESOLUCAO 2106, 31-09-54 9490109 	

• ADURAM DE ALIQUATA
INFOSTO DE ImPARTACAO

.PORTARIA 416, 30-0811 MP GA 	

• 914.605-111/C9
MARCOS PUNA SATTAMINI DE ARRUDA, *011100

.010P0610, 31-09-94 MU O 	  :1,279

• APROVACAO
VORMA MC Mi 18/94

CANAL. CM. DR USO Dg TIEQ. PAIA SISTEMAS RADIO DE BAIXA POT. OPER 84 80080 DE 19
.90170111 641, 31-09-91 MC II 	 • 	 13.217

PARECER ME GQ - 0888 30/01/91
ADVOCACIA-GERAL 40 08300

.DESPAC60, 704811 f 	

• ARTIGO 3 01 PORTARIMF IR 4/1 DR 3I/01/94
NOA MAM

.PAITARIA 478, 314814 9909 	  05.140

• ARTIGO 2 30 001. lit 19250 DE 21/11/U
9011 MACAO

.DACRETO 830000190 1330, 11-09-14 EXEC 	

- MIGO 6 00 /MUNEM AMUO A REMOA° NR 1980 DE 30/04i91
ALTERAM

.RESOLUCAO 2106, 71-09-94 11 10108 	  11.211

• ATO MINIMITIVA
IMMO
IIMMO FISCAL

*84900740 3799
SUARIA 65, 3018-94 MIO UI 	  13.245

MACACA°
INCENTIVO TISCAL

996- 910 ARTEFATOS 1111815 MA
SUARIA 65, 301814 0117 SPI 	 	 	  13.20

• ATUMIUM DOEURIA
COMVEMO PARI *SAL
SMARIO'DNAMISUICAO

.POUARIA 1133, 10-08 . 94 91034 	  13.110

- MIRO 60 1490706031000SOCIAL
AUTUMACAO

IADIORUS • EIPUSA ARASIMIA DE COMUICACAO S/A
.11810E10 0111 NUMERO, 3148-91 EM 	  13.192

• AUTORIZADA()
608071710140 80 pAIS
CARTEIRA DE TITULAS E VALORES NOBILIÁRIOS

.ÁTO DICIAIATORIO 3054, 31-08-91 111 CvM 	 " 	 13.131
FAIA CCV 6730

CM711411l3 NO MS
CARTEIRA DE TITULAS 19013443 MILIARIAS

PAU CO LUA
ATO 381144.47/800 3003, 311811 89 109 	

COMUM°
Ap ARACAO 04 18110701171190MEM

' 	 ESTADO DE pEUANDUCO
UASILIAI AMERICAN MARCHAIT AM

.RESOLUCAO ST. 56, 1 1 70141 SP MSS 	  13.139

INISSAA
UM ?MACULA DO TESOURO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO - 39711/91

PREFEITURA MUNICIPAL DD 110 Dl JANEIRO
.RISOLUCAO SP. 80, 31-01-91 ST PRES1 	  11.189

EXIMO
DMA PINANCEIRA DO TESOURO DO ESTADO DE NINAS GERAIS • UM

MULUCAO ST. 59, 31-01 . 94 0* 90030 	  13.190

1,11hleeli":1°, 001'%'4 311,811fi?" 3"	 L""
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

RADIOARIS - EMPRESA IIISILMA 00 60809064140 S/A
.1911170 004 1102110, 11-01-14 EXEC 	

- AUTORMCAO PARA TOCIONANUTO
COSO DE MACIAS CAMPEIS

*ACUME TU CIENCIAS UMMICAS E UNIMISTRATIVAS SOM RITA DE CASSIA • SP
.DECRATO SEI NUMA, 31-01-94 EXEC 	  13.191

CURSO 981180103181600
FACULDADE IMO-AMIMA 38 617843 061191103 UNAM - SP

MGRETO SEM NUMERO, 3141-91 EXEC 	

CURSO 08 6881803780100
FACULDADE 30 11416101 EMONICAS g ADMINISTRATIVAS DE min RITA DE CASSIA • SP

.DECUTO SE, NUMA, 1141-91 EXEC 	  '1.111

• 40101101110 PARÁ MIAM INICIAI
RIAOVACAO

POWACI11, 011 !IIMINIFTI2T"?''' (610)	

• ULAMOTE PATRIMONIAL
JMUNOTE, 11-01-91 NU COM 	

•• BAUNCO PATRIMOIAL
.EALANCO, 30-05-94 9918 	  13.229

-CALCULO
MOSTO DE RENDA IA [ONU - PATA FISICA
RECOMMENTO NENSAL CAR11410

.11519. MUN. TI, 38-88-94

17.201

• AITERICAO 08 010903171400
18001110170
DOGMA DS GARANTIA PA ATIVIDADE AMPECUARIA

.RESOLUCAO 2103, 31-01-91 MP BACO 	

067180140 38 MU
SAMIA MUITO

JUDIDA 9809110100 099, 31'08-94 EM

13.100

83P00I640 88 1070403
MINIST1110 DAS COMICACUS

.1110. DR MOTIVOS 71, 08-08 . 94 PR

- DEMSTRATIVO DE EMISSA0 DO REAL
INCA1115011/40

.99 SAGMI TU, 31-01-91 PR 	  13.192

13.192 0910 048091970
 ISTO?, 31-08-94 PR 	  13.192

• DMA HOS-KC/TEMIA
IMIU SUMIDADE DE LICITÁCAO
RAM MACAU

MIM M, 8107100
MOAM, 29-08-94 90 TEMIA	   0.20

• UM 600-99 SAG/MS
RATI ineAn
IMST GIBIODAAR 0* 011170140

	

11.191	
FOICAES AMMNEIRAS LUA E ADIRAS

90100, 30-09-94 10 001/6101 	  11.711

- HUM 110S-101B01E4
FRAC MS 091040000

0400 888 S/A, 8001800
.00090140, 21-01-91 8*901*4	   17.228

DMA 800-90 0001/094
SM 140 00 ESTRANGEIRO

	

13.200	 1 111 ISIDOU GUTIERREZ E OUTROS
.30084700, 29-98-91	 sobnon 	  03.39,

- DMA HAT-MME/PETROBRAS
1991 MILIDAU DE LICITACAO
UM 1070

	

11.244	 OUP NSA 08 011074100
A. ?OMR SERYICOS R EQUIPAMENTOS DG DETRATE° LTDA, 8007403

.8E0P0C90, 17-0-94 PU ?MORRAS 	  11,141

- DMA NOS-DPS IMMO.
EM 111100
IMU GIBMIDADE 01 001110101

DUM - 109907910 DP 01810111000* 10407470ESTA03 DA DAS/A, mus
.DE094C80, 22-011-91 MPS 040313884 	  13.240

• DESPA 905-85 ACOU
13.120	 RAU ICICIO
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DISSMA DR IJCITACAO
niestion CIA. LTDÁ E OUTROS

.00001060, 01-01-94 KR 131/60 	

- 0EE91090540 INAMPS/CUM/
RÁTIF/cAno
INSIIGIBILIDOR DR 11000AcA0

imnsillAs vILLAM SJA E OUTROS
J ESpen, 31-08-94 RS INImpS/CMD9 	

• DESPARDOS-DS/PIOCRU/
RATIFICAM
11111110I9I1I0ADE DR 110120000
111010008 DR 110174310

09000905 Ei pOSTACAO A TIRITAM ATOU, e OUTROS
.000910E0,26-08-911104003002 	

• 9EEPAcNOS-KTI/G11
ANIMA

1411500 PORIA SATTANIN1 DE ARRUDA, SOMOS
Des pACRO, 31-0I-94 Mn Gm 	

• DES pAcROS . STR SSP 01005
0004000 06 TRAss pOITE RONVIAM
FEDIDO DE EMAS MAM DE PRoCEM

ROMA DE 0N BUS X. MEDRA DA HERA SIA, E OUTROS
J Es pnim, 23 .0 . 94 14111 sE p 000021 	

DERAMS-SMAI ling/Dm
902000 CICIO
DISPENSA 00 1030 AIAS

04010 DOS REI mEIRA 0003000
.DEs pACKO, 26-0 -94 SEFLAN 0930/ORO 	

Dis p ERSA 02 13302 CAO
Ponen 0094 00 0003 - 192T. OS MN, ED PAR14000 DO In

RATIFICACAO
3110pACRo, 29 .08-94 Ms sAS/IM 	

RATIFican
coNVIBRAs • VIGILMIA DE RRASILIA MA

.DESSACMO, 26 . 00 .94 SN Min 	

DESFAMS-KS ECL/ILI
RÁTincAno

BAREMIN 001*. MA, E MOS
.09311090, 01-09-94 115 RCL/RJ 	

AMIMAM
Jes pnlio, 3148 .94 STA CBTU/STU•SAI 	

RATIFNACAD
RO. DA 0119. PM. DO MANÁ ?AU O DESEmv. DA GIM. DA 2009.6 DA CUM

.DEs pAcRo, 26 . 08-94 m gc 5000 	

innicAM
lios p inD 000 SALvADOR

J E00AC110, 2449-94 119 C0109 	

RATIFICKAO
021 90-9101 00 ROSPITAL 000 RAFAEL

.DISPACDO, 10-08-94 08 308208 	

RATIFICAM
INFRENSA NACIONAL

AISPARIO, 3048-94 SEPLAN CG 	

RATIFICACAO
TRIEMINACOES DO AIMIAS S/A • MANAZON

.DISPACIO, 30 .91-94 RIRE SMANA 	

1/12191M0
URRARIA 09902000 RENOMODA LTDA

.01091310, 13-0144 XIS INSS/MJ 	

RATIFICADA°
IROU 00 904011 LHA

.DES pACRO, 1048-94 RFS 1955/0E01 	

IntificACAO
00060 MMA JoRNALISTIcA MELEM LTDA

.DESPAM, 20-08 .94 090 0905/0e41 	

INERIGIBILIDADE DE LICITAM
0e0PADKOH10/PETRODR1S
RATIncACAo

C. 000TER SERVICOs R MUAR/MOS DE PITROM MA, E OUTROS
.DESPACEO, 11-08-91 NME MAMAS 	

3e0000001.90/110M2
RATIPIMAO
INEM/RILIDADE 02 LICITACAO

ERMAS EXpORTACAO 0 IsPoRTACAO MA, 0003103
.DESPAM, 26-00-94 ms Plocul 	

RATIFICACAO

.DISICHO EIMPWSWITIAGI/O1"""""" AT" 

DEs pACHOS .MIAN 183E/009
RATIPIGICAO

FARIO DOS RE1S SEIRA, E 001101
.DEspAcRo, 2648 .94 SEDLAN ME/DIN 	

- DISTRIBUICAO GRATUITA DE PIENIOS
SIIM 90940 LTDA

aspAcRO, 11 .08-91 Np SRF/DRF-SP 	

- ERMO
AuTolincA0
SETA FIRMEM DO TESOURO SUMIDA', Do RIO OR JAMEM - LFTM/RJ

PREFEITURA 901101101 00 RIO DE JOEIRO
.RMIAIM SE. 57, 31-49-94 S p P9E01 	

AUT00IZACA0
IMA p inIcEiRA Do TRsouRo Do nino DE NINAS GERAIS - 1,111MG

.RESOLUCAO SR. 59, 31-08-94 09 40900 	

• EI0020101199410
PROJETO DR LEI

ARMAM 618, 31-08-91 IR 	

MEDIDA inionSORIA 	 098 De 21/09/94
JERMEN 699, 31-08-94 PR 	

9E1D9RTR15170 00 09 SORO 00 6041
.KMAM TOO, 31- 9-94 FR 	

0020400000000 00 80000 00 REAL
.90900001 101, 31- 814 FR 	

REMOVACAO DE 1080 s AO
EnDIRÁCAO 109110 AL
0E00100 00 090000 POIS SONORA EN ONDA MIA

socleme RAD1 TAPOU LTDA
ASSAM 703, 3 • 8-94 PI 	
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004010140 09 009000010
930I004000 cOmEICIAL

13.232 009030 DE	 19100 00510 501014 09 0008 FEDIA
RADIO 00 04000 90 001 LTDA

409040E8 703, 31 .08-94 FR 	 13.092

R NOvACAO 11	 Cm 0540

. 44r
E PLORADA0 como
000000 DE	 A0I00I101A0

ÁL
DE SORS R IMAGENS

RUMA AULISTA
.NENSAGEN 704, 11-08-94

DE TELEVISAO MA
p R 	 13.191

01810 DR	 RI
J01E1309	 OS, 31-08-94 FR 	 13.192

13.239 - 09 800490070
O isTENCIÁ DE OMING
I vesTIGACÁ

OSMAR QUINICA 	 vDA
ceemos	 O BOA SALTOU

13.239 411100140	 6, 10 0840 MICT SeCli 	 13.2I0

•	 Esq ADRAMENT	 DE E TIDADES
REconecimpTo

GRAU umin DO BRAsn. 0007000

13.24I
agsoLUCAO 63, 29-08-94 KM cns 	 13.249

90 0010
- EST BLEGINEMS PA NACEuTICOS LOCALIZADOS 90 09

oPRIGATOR A

FEDICAKENToS
MAXM AO 093001000

DE Uso IUKM, 0002000

13.199
.DORTARIA 2, 30 .08-94 91/ SUAAD/DRO 	 13.222

ETI DESCIA 90 0099081
89 060490870

esTIGAm
MAR KUIMICA	 TOA

13.233 cREMN 00 99411,II, LTDA
.cncULAR 66, 30 . 08-94 14102 SERSX 	 13.245

- 1/1P DICAO DE CERT' incn De ORIGINALIDADE
13.251 CO DENOTAREIS°

DEM 06 09700 004005 AMNOMAS 08 VoLTA MONDA
Anun R, 99-08-91 85 COMAM 	 13.20.

- MURAM ComIMIAL
13.212 SE TICO LIMITADO X vEL ESPEC./RIMO

AuctimS 109101 TRAcAo E MTICIMORS SIA

13.214
900400094. 04-09-94 90 39 	

Re onm DE 30900 000
n.242

sE vico 00 002009$ USA0 DE SORS R WORMS
TELRVIM LAGEs LTDA

13.232
.	 .DeCRETO SEI RUEM, 31-08 .94 EXEC 	 13.192

Ri OS CIO DE 00930 040
30 0000 00 9100000 um sesion 09 0938 MEDIA

13.201
RADIO TAMARI 	 E LONDRINA MA

.9004E00 Slim NUmE o, 31-08-94 EIRO 	 13.19:

Ek AN Men

13.201
90094040 De cone sAo
SE 9100 DE 640I001 uno MORA Em ONDA

socInADE nolo Inp0A LIDÁ
. MAM 102, 31 00-94 PI 	 13.191

13.199 EN AM NamiERTO
00 00
06 1100

cAo De COICE SA0
DE RADIODI 0000 MORA EM ONDA NEDIA

13.250
64

JEN
00 DOuRADOs	 o suL LTDA
3009 002. 31 08-94 FR 	 13.192

En I MUREM

13.241
REA v cA0 00 30830000
seR 060 DE 6001091 MO 00 00420 INAGENS

ENPRMA FAULIST 	 00 711040000 Lm
MIRAGEM 704, 3000-94 SR 	 13.192

13.241 •	 MO ICAO DR MOTIvoS
ÁUI RUAM

I9IO2E610 DAs comumicAcoes

13.241
.8 P. DE MIMOS 13, 08 . 08-94 PR 	 12.192

- EXpU sA0 DE ESTRIE IRO
EMMY MEM

.DEcRen SER NUMERO, 31-08 .94 EM 	 11.192

13,246

•	 ROKOLOGÁCAO
RESULTADO
comouRso DE FROM E TITULDS

13.239
PROSEMO ASSISTEATE

1870800 ma 00 643700 LINA, 0007000
.0003090* 0740, 26-08 . 94 MEC UrEA 	 11.212

RRSULTADO
13.199 CONCURSO 11101,130

PROFESSOR AUXILIAR
..110 0406	 09-08 . 94 MEC 11091 	 11.232

13.199

- IGUALDADE 00 00000000

00.221
p00140I40 .01001 995 603 4192/14
slumn DE ESTRUMO
MATURALIMAO

JoRfARIA 673, 31 .08 .94 V cm 	 13.201

- IMENEITACAD
AcoRooDecoOpERAno

.PORTARIA 293, 3141.94 000 96000 	

•	 MOSTO DE IMPORTADA°

13.250

03.090 ASHRAM) DE 41101011
SUARIA 476, 10 . 01-94 90 08 	 11.208

P05000 964120911400011000071
	

.

11.245
12.190 - IMPOSTO DE RENDA 84 90900 - PESSOA PHICA

ULMO
11000114181010 MERSAI ICARKE-LEAOI

13.192 .19510. 60911. TI, 10-08-94 90000 	 11.210

13.192

•	 INCENTIVO P10044
REROMAD
ATo ADDMISTRAMO

13.192

ANAFRuns MA
. pORTARIA 66, 10-01-94 MIGT 010 	 11.215

O,	 19r

MOUCA°
ATO 109I8I3T04T110

961 • VIR ARTEFATOS TRITEIs LEDA
.00014011 60, 10 . 08-94 NICE 310 	 03.245

•	 IMORPERIMEMTO
980000 08 0E0L000IFICA000 00 Min

rum AUTO PARAM ARDA	 •
13.192 JespAcRo, 30-00-94 450 sEpRIMIR 	 11.244

13255
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MITARIA 40, 10-0141 01 0700 	  11.205

• !IMOBILIDADE DR LICITACAO
RÁTIPICACAO

ABI MÁ BRONN 801E11

	

ARSPACHO, 25-08-91 00 9303001 	  11.238

13.238

.09090390, 10.04-94 	 1°"", ° "°"°	   11.207

IATIFICACAO
IMPRINSA OPICIAL DO 11190 GROSSO - 109.47

' DISPAM, 29-08 . 94 IRT 231 	
	

11.152

1111FICAM
CPU • ASSESSORIA PIONOCM LTDA

.DESPACHO, 70-08 . 94 STK PIM 	  13.251

IATIPICACAO
PUIDACAO 0997010 VA/GAS

JOISPACIO, 25 . 08-94 STJ 110102 	  13.251

IATIFICAM
FIDIDICAO GETULIO IMAS

JESPACIO, 30 . 08-94 STF CIMO 	  13.151

L'INER 29-01-91 0900/90-9050 	  17.251

DAVID PERREIRA LIMA
LUIZ RIM DA GAIA DOBO WECA

ISTO P034300
.01091300, 2648 . 91 MEC UFSC 	  13.212

RAMICAM
CIDIC • CUTRAIS ELETRIM DE NUAS CRIAIS, 0007000

A1094310, 10-08-94 NEI 0111/4111 	  13.208

IATIFICACAO
AGUA 0001000 - CAIU, 1007100

.01091300, 15-01-91 MEI 010/1110 	  13.208

RATIFIC/CAO
MAM MIOLOGIA DE TELEINFO/NATICk S/A - MAM

41391310, 31-08-94 10 9410 	  13.207

000013100-00 304090/3022030
1111E1010/0

00050310*0 91114000 0/A 0007000
.2130*310, 11-91-94 II lll10003336101 	  13.231

13.231

IATIFICACAO
EMITA SANTA LUZIA SIA

AMAM, 2548-91 UDE 90021 	  13.252

IMPICACAO
rot DO JURISPIUDENCIA

.30094000, 25-08-14 M/ DG 	  11.252

IATIFICACAO
1011 /MIL, INDUSTRIA, MAQUINAS 11 MUCOS MA

.DISPACHO, 11-01-94 SEPLAN MA 	  13.199

IMPICICIO
SOFT CONSULTORIA PS PIOCISSAMEM 013 DADOS LUA

.DISPACIO, 11-08-91 SAPIAN IRA 	  13.199

IATIPICACAO
PAILIPS TELEINPORMÁTICA MA

411104210, 11-08-94 9E1 DEC 	  13.201

RATIPICACAO
MIMAS DISTRIBUIDORA S/A

.012042I0, 71-11-94 040 09 	  13.200

9111, 21111! 29-01-91 NP 109/12-DlllI-ll 	  13.231

IATIFICACAO
MAM 910001000 570*	

-

' DESPACHO, 31-08-94 11111 SUPRAM 	  13.250

'AMIMO
ASSOC/ACAO 0100111011007031110 ISITIL

AMAM, 26-01-94 MICT MIM 	  13.215

DISPÁCIOS-MPS INSS/SEBA
'ATI/TOAM	 •

COILIA - CONPAIMA DE ELETRICIDADE DO ESMO DA PARIA, 0007000
' DISPAM, 22 . 08-94 NPS INSS/SEBA 	  11.240,

IATIFICAM
100221* 0041 0I0E0340 JURIDICA MA

.1E0013110, 11-08-94 MPS IISMENA 	  17.211

IATIMACAO
0110. DAS EMP. 00 714019. 01 PASSO. DE BELO 1101120I7E • MAAISP

.010943I0, 25-01-94 092 INSS/SING 	  13.241	 '

IATIPICKAO
.DISPACNO, 25-08 . 91 IPS INSSISISE 	  13.241

RATIPIGACAO •
10113E1 ADMIRAS MA

.DESPACIO, 31-08-94 *9 0109/209 	  13.221

DISPACKONIF SAG/CM	 •
111171CACIO

COMES ADUAWIRAS MA, 001101
JUDICIO, 30-08-94 AP SACIOU 	  17.221

RATIPICAM
14A1 • SEIVICOS AUTOOMS DE AGUA E ESGOTO

.0E0911110, 29-01-91 10 140/3100 	  13.221

IATIFICACAO
001414300 300. 0300. 00 153000 LIDA

.1I19I100, 25-01-94 ME SID/CAISO 	  11.221

DRS A3I01-011000E7001I41
FUT FICACAO
DISPENSA DE LICITAM

. YOSTER 10*001000 EDUIPAMEMS DE PETROM MA, 4017001
SPACEO, 11-08-94 DIE PETRMAS 	  11.001

015017505.05/01001112
RATIPICAM
D'SPINSA DO LICITACAO

11118151 EXPORTAM 91090074345 	 OMOS
.DESPACHO, 25-08-94 40 9103102 	  13.239

DESPACHOS.MC/TELEMIG
[MIMAM

EQUITEL S/A, 0007030
.DESPACRO, 29-01-94 MC TEMIG 	  13.213

• 10071701250 1114110104
900101350
FECOCIACAO DE 7375000 00 RENDA PITA DE EMISSAO OU AGEM PROPRIO
assown 2107, 31 . 08-91 09 *5300 	  13.221

- INVESTIGAM
E0I00EV711 00 0000103
FNCERRÁNENTO

OMR QUINICA MA
ERMO TO BRASIL LIDA

.C/RCULAR 66, 10-18 . 94 M100 SEM 	  11.215

- JULMENTO 30 03000100
SESSIO MINARIA

MOMO GRAMOU MA 0023001
.PAUTA, 31 , 08-91 01 10//06 	  11.212

00050 ORDINÁRIA
NACIIM COURCIO E REPRESENTAM DR MATERIAL BOSPITALAR LTDA, 0052000

.PAUTA, 1 1 -08-94 *0 011/00 	  11.209

3030A9 ORDIEMA
G.D. NATO GROSSO INDUMIA E COMERCIO 00 99000041 SIA. 1002001

.PAUIA, 11-08-94 09 030/70 	  17.217

• 1030A FINANCEIRA DO TESOURO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DEM
ADI/AMO/O
EMISSA0

.10110005029. 59, 31-01-91 09 00013 	  13.190

- LETRA PIE/ACEIRA DO TESOURO DO ESTADO DE SA0 PAULO - 19710 	 •
40701125040

.091010300 00. 55, 31-08-94 09 90110 	  17.190 s

- LEIRA PIIÁNCEIRA DO TESOURO MUNICIPAL DO RIO 00 0500000 - 8)1110111
AUTORIZAM
EXIMO

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DR 411110
.110000050 SP. 57, 31-01-94 00 00013 	  11.189

1000111610 *170210191 	
13.221

• MEDICAMENTOS DE USO BUEM 0053001
511A11.1011E0701 F191130071301 LOCALIZADOS DO DF
REDUCAO OIRIGATORIA
PREGO IMMO AO CONSUMIDOR

.PORTARIA 2, 70-09-94 09 05449/9909 	

- MEDIDA PROVISORIA NI 598 00 31/01/91
MANINNAMEM
AMAM 699, 31-01-91 91 	  13.192

- 0000103 11 CAMBIO DE TAXAS FLUTUANTES
ALTERAM
MUDAREM

.CIRCOUR 2412, 11-05-94 40 04300 	  13.221

• ILMI/ALIMAO
PORTARIAS-MJ/R NAS 613 A 687/94
01701350 00 ESTIMEM
160110100 00 01151701

.PORTARIA 673, 71-08-91 80 09 	  13.201

- NEGOCIACAO 01 TIMOS DE MOA PM DE RNISSAO OU ACEITE PROPRIO
PROIBICAO
INSTITUICAO FINANCEIRA

.RESOIDCAO 1101, 71-00 . 94 00 94348 	  17.220

KORMA MC MR 11/94
APROVAM

CAJAL. 93040. DR USO DE FM. PAIA SISTENAS RADIO DE BAIXA POT. OPER NA RIXA DR 19 CII
.90001111 112, 31-09-91 03 0* 	  13.212

- NOTAS 90 9000000 NACIONAL
MITA PUBLICA

.PORMIA 181, 30-28-94 09 07! 	  13.272

- IMA MAM

50100PAIIPINO2711-009491P°/:  00 
35/09/04

- OFERTA PUBLICA
NOTAS 05 7910000 NACIONAL

.PORTARIA 711, 30-08-94 00 078 	  11.102

- OPERACAO DE COPIA E VENDA 90 80001 ESTRANGEIRA
.RESOLUCAO 2104:31-01-94 00 04100 	  11.226

- OPERAM 10 3000010 1321100
AUtORMCAO
CONTRATAM

ESTADO DE PERNAMBUCO
BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANI

.RESOLUCAO SP. 56, 31-08-91 09 00010 	  13.189

- PARAGRAPO 1 00 407. 700 DEC. Mi 465 DE 16/02/92
NOVA RIPAM

.DFCRRIO /MOTIVO 1234, 11-01-94 EISC 	  11.191

/ATI/ICICA°
MICRONAL S/A

.015912I0, 25-01-91 01 9302002

RATIFICACAO

IATIFICACAO
MIAS PIOCESSAIIITO DE DADOS MA

.010PA390, 29-01-94 IP 019M2.01001 	

IATIFICAM
PUNIAM UNIVERSIDADE DR BIASILIA • UNE

.015912I0, 29-08-91 1111 RUFAM 	 11.250

11.222

11.208

122810°Oi1Y0	 IIl-Oi-91111C 	  13.191

01MEM 111?ffló 12W, 21f:01!91 00  2"0""	   11.191

- PARECER NI GO - 2000 20/90/91
APROVAM

ADVOCACIA-MAL DÁ 00I50
.DESPACHO, 10-08-94 P 	

1



• ME0HE0-8J/0410 MS IA 11/94
PROCESSO ADMINISTRATIVO, R OUTROS

COVIIIM SIA PCONTIMUGAL SIA, 8 OUTROS
.PARECIR 1, 15 . 08 .94 NJ CADE 	

• PEDIDO DO ALTERADA° DE AMUOU
OPOSTO DR IMPORTADA°
.MICULAR 64, 30-08-94 MIM RUI

• PIDIDO Be DRIARACAD FEDERAI DE UTILIDADR PUBLICA
INDRE RIMMITO
.PORTARIA 10, 30-08-94 O PICO 	

• PEDIDO DR RECLAMIPIDACAO DE TARIFA
9ID RIMEM.

1 CAO AUTO PAIAISO LTDA
JASPACRO, 30-01 .14 MYR HOW'

13.204

10.215

13.205

11.214

%;4119N, 31 . 01-94 PR 	

- PROPOSTA DE ALTERADA°
PLANO 9117037DE DISTRIBUICAO DR CAIAI PM FREME/MA MODULADA
.PORTA IA 30, 11-01-91 80 000 	

• MIROU *0 00 PRMO DR VALIDADE
CONCUIS PUDICO

' PORTARIA 1342, 05-10-93 1170 UFPF/D 	

11.241
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11.241

• MA O ASICO Dl DISTRIBUICAO DE CANAL EM MAQUENCIA MODULADA
PI POSTA DE ALTERADO

.PORTARIA 30, 31-01-9470 Sr 	 13.242

- POR ARI* NP 111 422 OR 12/01/91
AL RIAMO

MATARIA 471, 30 .08 . 94 97 04 	  03.355

089110111000401 DE LICITADA°
FUNDAM CRTULIO VARGAS

.DPSPACRO, 25-01-91 MJ CIMSC 	  13.251

1111101BILIDADR DE LICITADA°
FUMADA° ORNEIO VARGAS

.DESPACHO, 30-05-94 STA 007/30 	  13.251

DISPUS* DR MCITACAO
CONVIRIAS - VIGILANCIA DR DIMIDIA IMA

JESPACNO, 26 .0841 070 CRISC 	  13,301

015140105 .15 40IA1
DISPENSA DE LICITADA°

9A7E89018 I CIA. IMA 1017800
JIMPACRO, 01 . 01 . 94 IS BCD/RJ 	  10.111

INEXIGIBILIDADE DR LICITADA°
.17S7A040, 29-01-94 0700/17-1780 	  13.251

INEXIGIBILIDADE DR LICITADA°
DAVID FERREIRA UMA

13.244	 LUM FELIM DA GANA DOBO 011CA
.014004090, 26-01 .94 MEC USO 	  11.212

DISPUS/ DR LICITADO
.11:1A0H0, 01-01 .94 MTR 0111/011-0A1 	  13.244

INEXIGIBILIDADE DE LICITAM°
CEXIG - CENTRAIS RIRTRICAS Dl NINAS MIAIS, R °MIOS

' DESPACHO, 30-08 .91 MI 011/01 	  13.108

IMEMOIDILIDADR DR LICITADA°
AGUA R ESGOTO • CAEM, R OUTROS

JESPACRO, 15-08-94 MI 087/11104 	  13.101

• PEDI O 01 MCONSIDERACAO DE PROCESSO
SER ICO DE MANSPIRM IODOVIÁRIO
DRS A 700-111 SEPANDIT

NPREM DR °MIAUS M. MORA DA PROA 1/A, 7007001
' DESPADRO, 2341-94 778 157R0/07 	

- PISO I A DR !IMMO
ME 11170 PICURIREDO, 7007800

.1411010 159, 19-01-94 PE SAMDIM

• POI MIA MB 011/110 151 61 DO 10/05/94
40 74 EXTO

JORIMIA 141, 24 .09-94 718

- POR AR AS-211 SDCJ/DCI MS 986 4591/94
01 11 PICADA° DR FILME

UN CASACOLINA. R OUTROS
Ai PIUM S/A R OUTROS

JORTARIA	 1148 .91 70 1900/001 	

- PORTAR 11 .12/011 MS 113 A 611/91
SITUA AO DR :MANDRIO
IGUALDADE DA DIREITOS
MATUALI/ACAO

JORRARIA 613, 31-0114 9018 	

• PARCO A11110 AO CONSUMIDOR
ESTAR MIMEMOS PARNACRUTIDOS LOCALIZADOS *0 07
ARDUC O 01110,10111
MOIC REMOS DR USO RUMAM, R OUTROS

	

ARIA 2, 30-08-94 XY SUMA/DEM 	

11.206

13.222

DISPENSA DE LICITACAO
FUND. 04 0109. MD. DO PARAM PARA O DEREM. DA CIRO. DA TECI. R DA DURMA

	

10.231	 'DESPACHO, 26-08 .94 MC UMA 	  13.212

DIR/IMBILIDAM Dl LICITADA°
MATAI TECNOLOGIA DE TEIRINPORMATICA S/A • NOW

A1717A1E0, 31 . 08 . 91 78 9408 	  11.201

DISPANSA PE L/CITACAO
ROSPITAL 1A0 SAINADOR

.11017040, 14-01-14 *7 007078 	  11.201

DISPENSA IR LICITADA°
UM 110 .8*1AL DO DOSPITAL SAD RAMEL

	

11.201	 .DESPACRO, 10-01-91 MN COUP 	  13.201

DRSPACOS-MS INA141/0CI0K01
INEUGIBILIOADIT DR LICITAM

INDUSTRIAS VILIARRS S/A, 7017800
.DESPACHO, 31-08 .94 XS IMNPS/CMCMG 1 	  13.231

INRAIGIBILIDOR DR LICITADA°
LELLIS PROCRSSAMITO DE DADOS LTDA

.1007A010, 29-0141 NP 0 1 11/91-01111 	  13.211

DISPENSA DR LICITADA°
INPROM

JUISPACRO, 30-01 .94 SEM CG 	  13.09

111111MBILIDADE DE LICITACAO
IOSPITAL MIMA DUMA S/A 	 .

ARMAM, 25 . 08 .91 RIDE MUI 	  13.151

INEXIGIBILIDAM D1 LICITADA°
IOR DR JURISPRUMICIA

.DISPACHO, 25-08-94 TJDP DO 	  11.252

• 711110 MCIOIAL DR ARM PARA O ANO DR 1994
VALOR

,POR MIA BI, 30-08-91 MINC MAC 	 •	 11.250

• 7000E1 O ADMINISTRATIVO 0017100

• RIMCM SIA, R OUMOS
74880 110-11.1/1A R CONTM MIS A 11/94

007111811/A
.PAIRCFI 7, I -01-91 MJ OMR 	  11.204

• PIOCESS S APROVADOS
5009A000-81MIA701

MICO MI S/A 7001801
.8117A010, 24 . 01-94 77 94079 	  13.228

• 7107151 O ASSISTANTE
. 10020010A0

RESULT DO
CONCUMO Dl PROVAS R TITULDS

ANTONIO CR/AR DR CASTRO LINA, 7001000
.PDATARIA 1745, 26-01 -94 810 UPBA 	  13.232

- PROFESSOR AMIMAR
EMIGAD.ACAO
RRSULT DO
CUCU O PURIJC0

ATO 1406, 09-08 .94 MC UFM 	

- PROGRAM DO GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA
MEIA *0 01 DISPOSITIVOS
REGULA EITO

ARSOIDCAO 2103, 11-01-91 XF PACE4

PROMIC O
MOGI CAO DE RITMOS DR RENDA FIXA DE EMISSÃO 11 *09171 PROPRIO
IMMIT ICAD FINANCRIRA

AMO DCAD 2101, 31-08-94 NP RACM 	

- PROJETO DR 181
FICANI 8A57770
JIMISMEN O/, 31-08-91 PR 	

RATIFICADA°
INEXIGIBILIDADE DR MCITACAD

*88 *080 MON BOM
JESPACEO, 25-01-94 MS MOCRUZ 	

190011111019101 00 010114040
CORDIAL S/A

.1914S7A080, 25-01-94 MS PIOCRU1 	

INEMGIBILIDADR DE LICITADA°
COMAM/ EMICRTICA DR NINAS MIAIS, R OUTROS

.01144280, 10-01 . 91 1111 CALIIIN 	  13.157

017711111 IR IJCITACAO
FUIDACAO OSVALDO CRUZ - INST. 00 7109. EX MINADOS DO MS

	

.0194290, 29-08-81 41 140/877 	  1.417

11111101BILIDAOR Dl LICITADA°
IMPAMSA OFICIAI. DO NATO MOSSO • IONAT

	

.0107A090, 29-01-94 TRT 23R 	  11.25:

INIXIGIBILIDADR DR LICITAM°
CIO . ASSESSORIA E MONOCOES LIDA

	

.1151A0I0, 30-01 .71 178 MEM 	

IMMIGIBILIDADE 55 000114010
149 PRASIL, INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVIDOS LTD/

JESPACM, 31-08 . 91 SEPLAN IPEA 	  13.197

IMMIGIRMADADE 00 LICITADA°
SOFT CONSULTORIA EX PROCESSAI/1110 DR DADOS 110.1

.DFSPACRO, 16-08-94 SUMI IPRA 	  11.199

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°

	

13.232	 PRILIPS TRLEINFORMTICA LTDA
.DESPACRO, 31-08-94 MI 570 	  13.201

179110091LIDAM DE LICITADA°
PETROMAS DISTRIBUIDORA S/A

.0177A090, 31-08-94 SAR SR 	  13.200

IRIPARCONIMPWRI-DIAMI-911 	  13.211

	

13.121	 IMIIGIBILIDADE DE LICITACAO
MAM PRONOMES VOA

.DFSPACRO, 31 . 08-94 MIM SUMAM 	  13.250

	

11.192	 mimamos DE LICITAM
FUMADA° UNIVRASIDADR 07 9840011* - 0178

A1E07A0R0, 29-01-94 MIRE SUPRAM 	  13.250

DISPENTA 07 110114040
MIECONUNICACOES DO AMIMAS SIA • IMAMAZON

JUSTAM, 30-09-94 MIRE SUPRAM 	  13.250

11111101811101°R DR LICIMCAO
ASSOCIAM° BRASILEIRA DR MOUCO TEITIL

.DESPACRO, 26-08-94 NICT METRO	  13.245

DRSPACROWPS INSS/SEM
1111101BI0I1410 DR LICITAM

CAMPA • COMPANHIA DR METRICIDADR DO MOO 04 9480*, R OUTROS
.DESPACHO, 22-08-94 MPS 0400/5974 	  13.240

IMMIGIMIADADR DR LICITADA°
EDITORA MOVA DIMENSAO JURIDICA LTD/

.DISPACHO, 31-01-91 NPS INSS/SEMA 	  13.141

INEMORILIDADE DR LICITADA°

	

13.227	 SIND. DAS PMP. DR TIAISP. DE PASSO. 07 89/0 RORIZONTR - MTRAMP
.99004080, 25 .08-94 MS IMS/SENG 	  13.141

DISPERSA DE LICITADA°

	

11.238	 LIVRARIA E EDITORA MORADORA MIA
.DISPACRO, 23-08-94 790 INSS/MAJ 	  13.111

DISPUS/ DR LICITADA°
2E101 DO BRASIL IMA

JESPACNO, 10.01-91 MS INSS/SIRI 	  13.241

DISPENSA DE LICITAM°
O GLORO - EMPRESA JORNALISTICA MARREM LTD*

.DESPAMIO, 15 .08 . 94 MS 11155/1E01 	  11.241

11E11011/I0I0A37 DE LICITADA°
.DFSPACHO, 25 .01-14 XPS IMSS/SESR 	  11.241

IXEXICIDILIDADR DR LICITADA°
MICOES ADUMMIRAS MOA

	

11.151	 'ORSPADRO, 31-08-94 17 0877/387 	  13.221

11.221
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DESPACHOS-NP SADCOM
UlEXIGMLIDADR DE MAMAM

MIAM ADUAMEIRAS MA, R MIM
JIRSPACEO, 30-08-94 NI SAG/CGSG 	

UMIGIBILIDADE DE MAITACA°
SAIR - URDAM AUTUAM DE AGUA R MOTO

.DESPAC1n, 2941144 ME SADMS 	

DIAXIGIBILIDADR DR MAITACA°
/MIMA IND. R COM. D8 LACRES MA

MSPACHO, 25-0841 NI, SAG/CGS 	

MOGIBILIDADE DE MAITACAO
OISPADOS-MENATROARAS
DISPENSA DE MAITACA°

C. FORM DAVICOS R EQUIPAIDITOS IR MOMO LM, E MITOS
415PACRO, 11-08-94 NKR MIMAS 	

DE00A1EDS-150410CRUZ
DEXIGIBILIDADE DE 010I71110
DISPENSA DR LICITADO

MIMAS MORTACAO E IMPORTAM LIDA, E OUTROS
4190110, 26-08-94 MS DOAM 	

DISERNSA 58 LICITACAO
IMO EIGERRARIA, COMM E REPRMATACOES IMA

JARMO, 24-01-94 SAADI 00/010 	

DISPAMOS-SOLAM 1950/01
DISPEISA DE LIAITACAD

DARIO DOS MS HEIDI DEITEIS
.DESPACEO, 26-08-94 SADIO IFOR/DAN 	

DEMIRILIDADE DA LI101010
DESPAMS-MCORSANIG

MITO SIA, E OUTROS
' DESPACHO, 29-08-94 MC MOIO 	

-RECOLHIDERTO COMPULSADO, IMAID OBRIGOORIO MBAR DEPOSITAS A PROA, E OUTROS
REMNICAO DE ALIQUOTA
.CIICULAA 2471, 31-00-94 NE 8001 	

IRCONINENTO DO MAM OBRIGANDO
ARDEFINICAO IR REGRAS
MIMOS CAPTADOS PELAS ENTIDADES INTEGRARIAS DO SISTEMA DAS. PR POUPAM R FMPARSTIED

MACULAR 2475, 3148-91 00 86000

- 18041148100 OMR 1AARD4801
CÁLCULO
IMPOSTO DA RENDA MA PONTA - POESIA PISTAS'

4111R. OIRO. II, 30-08-91 NP SR 	

• iRCOADDINEKTO
ENQUADRAMENTO DA ENTIDADES

MIA IOLPING DO MASIL, 0017015
,RESOLUM 63, 294444 ODES COAS 	

• RECURSOS CAPTADOS PELAS 111151005 10115011105 DO SISTRO'  DRAS. DE POUPANCA E EMPRESTINO
• REMINICAO DE REGRAS

REMIONENTO DO MAM 0801000110
.011CULAR 2175, 31-0144 8001150 	

RECURSOS DE ASSISTENAIA NEDICOMMTALAA COMPLEMENTAR
ADDIMICAO MENSAL
AMTITUIM E NAUSEADO

.10171011 671, 3I-06-94 0100 30 	

• IMINICAO D8 Amuou
RADMINANTO COMPULSARIA, ENCAIXA DRIGATOR1040M OPOSITOR A PRAN, R OUTROS

' CIRCULAR 2474, 31-08-94 00 00100 	

• 05500101510 00 MIAS
RECOMONTO DO MAM DERIGATORID
MUDOS CAPTADOS PALAS ANTIDADYS INDOOTAS DD SISTRO RIAS. DA POUPAM R MOMO

' CIRCULAR 2475, 1148-94 00 01210

•. MIMO MIGATORIA
ISMIRAINENTOS PARNACRUTICOS VOCALIZADOS 10 DP
00110 012002 AO CONSUMIDOR
MICANFOOS DE USO HUMO 0007003

JOITARIA 2, 304844 ME 8UNAD5E10 	

• 01010111 10 ENTIDADE
IRSTADMINENTO

COSOKO'PARTIAULAR RAMUDA DAI VICEM DR PAULO AC, 1007100
' MALUCA° 62, 1548-94 HM ANIS 	

- REGISTRO RSPECIAL
CAIDODIENTO

MIMO - EXPORT COMARAIAL RXPORTADDEA DA, E OUTROS
.21021111 00, 104841 NICT SEDfX 	

• INOMMTO
ARMAM DR DISPOSITIVOS
PROMANA DE GARANTIA DA ATIVIDADR AGROPECUÁRIA
70010110 2103, 3148-94 NE DAM 	

AITERACAO
IMMO 11 11001001DR TAXAS DOMEM

.C1ICULAR 2472, 114841 00 01108 	

• MAM DE INSTITUICOES FINANCEIRAS INTEGRANTES DA NOVA MORA PARA CALCULO DADO
TAXA DORMIAS

' MACULAR 2473, 714844 00 11100 	

- MOVAM
AUTODIADO PARA OPERADO INICIAL

AMIMAM DE ENRIQUECIMENTO ISOMICO 0111
4010014217, 314844 5501011 	

• RRNOYACAO DR CONCEDO
AMORACAO COMERCIAL
RADICO DE 0ADI05IE03A0 DE SONS E MOS

TOARMO LAGES MA
.3100570310 000100, 3141-91 AM 	

EXP10100 COMAM
3001110 01 RADIODIEUSA0 SONORA RR ONDA RADIA

21010 71011121 DE LONDRINA LIDA
AMAM SEM RUMO, 11-0844 0502 	

100011111110100
EMOIDAD COMERCIAL
SIROCO Dl RADIODIPUM SONORA 00 3001 MEDIA

SOMADO RADIO 17001 MA
' .11101310 102, 31-08-94 PR 	

ANCANINRAMMO
EXP100AAA0 CORRIGIAS
MIM D8 R10I50IPUSA0 SONORA 00001105011

RADIO DOURADOS DO SM LIDA
MOAM 703, 314841 EI 	

MANIDANINTO
MIAMO CONRRCIAL
SERMO DR 0A500DI015A0 DE SONS E NOM

MIMA PAULISTA DR DUVIDO LIDA
MOAM 704, 31-08-94 00
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" UNligege, 10 . 04. 94 01 1110/111 	 IMOS

13.221 OMAR., .149 . 91 e RAIARAM 	 11411

•	 02 !Ohm"

coda 0111WIR SOCIRDADR SAI VICEM PR MIA - 0, R
.RESOLUM 62, 30-08-94 ODES MAS 	 13.24R

•	 RESUL

13.221 CM
HOMOLOGACAO

ASO PR PRIMA R TITULAS
0500 0000 ASSISTENTE

MIO CRIAR DE CASTRO LIMA, E OUTROS
.PORTARIA A	 A 	1745, 26-08-94 D	 M 13.232

NONO COADAS
11.245 AM RD PUBLICO

PRA/ MA MIMAR
.ATO 1406, 09-08-94 NFf MI 	 13.232

- RESIDIMO

15.211
MATARIA H, 154E41 AIA DAM1 	 11.011

.DESPENO, IR-05-94 O SAGNGSO 	 13.222

13.199 .DEWACW,WOMP2 WATnéE 0 """	 11.207

4ffiffil!011117 Wi%OfE1 """	 13.201

11.199

AnYMOD,E01291111M1C1%0R"" 13.207

.11fflont7091 1 M/TJAISPB"" 13.201
13.243

.112PARONIej1111MAJI)Dir" 13.207

13.228

.110Eg2105,5Ir-fir9MT)CljDr"0 11.201

.0WPWArl1.0"111/R9%1Mj1111%Dr" DM/
13.228

_	 .02ffilki05, 02g0P911 111j 1I1ODU"" 13.207

•	 REMIA
13.220 MA 3612, 09-0144 01 2500010 13./05

- Revoam
ATO ADMINISTRATIVO
INCENTIVO FISCAL

13.249 DOOM MA
'JORRARIA 66, 104144 0111 SPI 	 11.245

ATO ADMINISTRATIVO

11.220
INAMID PISCAI.

MEL • VII ARTREATIS TAMIS MA
JORRARIA CS, 3040-94 NIAT SPI 	   13.245

- REVOGADO DE WITACAO

I3.232
.D850ACO, 25-08-94 IST PRED 	 13.251

:001101 DE REGISTRAS E MAMAM DOS Aco's E APON
OMINA

15.221
M501700 III, 26-0144 MO AD 	 11.251

11.2211

•	 MARIO MIMO
IMMO 30 11100

PODIDA PROVIMIA 598, 04841 EIRA 	 11.190

•	 SALARIMR-DONTRIBUICAO
11.222 AMIMADO KOMMA

CONDIDO PARA RRAL
MATARIA 1433, 304841 APS GA 	 11.140

•	 SM00 DE RADIDDIFUSO DR SONS R IMAGENS
13.218 MOUCA() DE C3NCRASA0

RIPLORACAO COMERCIAL
TRIfVI510 LAGES LISA

' MARIO SAN DOM, 1141-91 RIEC 	 11.192

12,310 MANINHAKENTO
MOVAM DE COCEM°
EXP101AAA0 AONMIAL

ROMA PAULISTA DE TAMISO MA
,MENSAGEN 704, 71-08-94 PR  ' 13.192.

11.222
•	 50000 DR RADIANOS/A MORA 100001 IDEIA

RECOVAM
MIARAM

DE COSAESSO
COMERCIAL

41.221
.DECRIM

RADIO TOMARA DR LONDRINA LIDA
Md RUMO, 3141144 RIFC 	 11.192

FECAMINAANENTO
11.220 RAEDVACAO 11 111101010

EXPOIRACAO MERCIAL
SOCIEDADE RADIO ITAPU LM

.MINSAM 702, 11-08-94 PR 	 13.103

1.20 DCANINNAMENTO
MOVAM DR MOSSO
EXPLORAM COMERCIAS

RADIO 70011105 111 SUS LIDA
MOAM 701, 31-08-94 PR 	 13.192

13.102
"509AILT41128-91 00 10 	 13.211

•	 MEM DE TRAESPORTR RODOVIÁRIO

13.192
DAMARIS-ND SFPROMT
PEDIDO DO RECONMERAM 01 0001100/

MIRSA OF 011117 N. SONORA DA PINHA S/A, 5001010
.DESPACHO, 23-08-94 VI SEPRO/M 	 11.214

- SARVICO LIMITADO NOVEL PAPO:1010AD°

15.112
EXPLORACAO CORROAS

AUGUSTO MINISTRAM R PARTIMPAAM DA
.DESPACHO 94, 044844 01 10 	 17.212

- SMAO ORDINÁRIA
JULGAMENTO DE RECURSOS

MOMO GRACIDA'INA, 0011111
13.192 MOA, 3148-91 00 014/25	 	 13.212

DIGNAM DE RECURSOS
NAMORO CONFIAI° R REDFSENTACAO DR MATARIAL EMITAM MA, R OUTIOS

.PAUTA, 31-08-94 ME MOC 	 11.209

13.192 JUNAMFATO DE 01055005



0.2'7

.ATA 29, 14-0 .91 MJ CADE 	  0.201
• SITUAM DE ENERGEMCIA

MUNICIPIO 53 331 HOLM • RS
.PORTARIA 510, 33-03. 64 9300 23 	  13.10

• 0104240 DR 91111008100
905745I454069 MRS 613 4493/44
IGUALDADE DE DIREITOS
MATURALIMACAO
.303014404 03, 31 .01-94 9009 	  13.201

DESPACROS-MJ 013300
• 711.1.7 11000.3 331110102 3207005

.0E530090, 19 .01 .94 91 9010/00 	  13.200

- TAIT REFERENCIAL
• RRLACAO DE INSTITUICORS FINANCEIRAS INTEGRANTES DA NOVA AMOSTRA PAU CALCULO 50 70

.0921040 2413, 3149-94 99 947.03 	  13.128

• 90104
0010 0210101. DR ARTE PM 0 ARO De 1991
.90101A 89, 10 . 08 . 94 MINO 18A2 	  11.10

•
40e1043210 009114010

	 MS SVS/DETEN 	  13.233

40.0. 9070 300000 	 9 COMERCIO DE MADEIEAS 604, E OUTROS

EVIIÇÕES
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Está a venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Eia formato
prático, a obra, apresentada
pelo ex-ministro da Justiça,
senador Maurício Corrêa, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Sepalveda Pertence,
contém as normas que regerão
o pleito deste ano. E ainda:.

• Dados sobre a eloição de 1994
-• Eleitorado estimado, por região
• Zonas, seções e municípios,

por região
• Relação dos partidos politicos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, Lei 008.713. de 30
' de setembro de 1993, é mais um dos	 ci

instrumentos com que conta a Nação et
brasileira para consolidar este.momento m
democrático que vivemos.

t4
INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, $IG, Quadra 6, Lote BOO U'
CEP: 70004-900, &adia, DF.
Cabra Postai 30.000. FAX: (061) 313-9528 	 A
7elefomt :10671 313-9900.

izZ 9, 1£30 144~.41/13

O Superior "Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o -Órgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voce poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: R$ 4,20

INFORMAÇÕES
E VENDAS: 

20. (061) 313-9900

10, 061) 313-9528

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial 

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
.CEP 70604-900 Brasília -- DF
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho
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INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, da-
vem ser rigorosaffiente observadas. Entregando sua meteria de acordo com,
estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente a datai
de entrega.

i
1. : O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando'
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
ididas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-:
',as colunas da.-paina.-

'	 '1t

!2e	
Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo noi
txt,c. i

1

l'2 .	 Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos'r"
,e subtítulos.

k.	 Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

15.	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

116.	 Tratando-se de balanços e/ou materias com mais de uma lauda,
'indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

8. No caso de matéria paga, que saia ... com erro_de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçoes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens
esquerda , e direita, pelo preço em vigor: R$ 8,40 ._ Anexe cheque
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
Correio.

PES.:	 Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-
'responde a 1,5cm de uma regue comum.
1

O nome do signatário constante da mataria deverá vir em le-
tras maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

11.	 A matéria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

1
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NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 X 13 (espaços ocupados)	 R$ 109,20

;..

1


